
,- Identificação da Matéria ( ~--~ª: j C., C~~r~~ 1 Tipo Número Ano 
~~ MPV 02228-1 2001 

Este processo contém 07 (sete) folhas numeradas e rubricadas. 
ÀSSCLCN 

ldentif,cação da Matéria , 

( ~-•~ y: Cs/Ó,y ~y T;po Nú= Aoo 

~l~N SSCLC~) MPV 02228 -1 2001 

(~ 
l:_2 

Datada Ação 
Mês - Ano 

09 2001 
SONIALIM 

Funcionário 

Foi anexado o origina da emenda apresentada à Medida Provisória nº 2.219, conforme folhas nºs 08 a 09 

Identificação da Matéria , 
N.Bal Cs/Órg ( Tipo Número Ano 

( 0009 J ~ N SSCLC~lMPV 02228-1 2001 

,,----

Dia 

12 

Datada Ação 
Mês - Ano 

09 2001 

Destino 

CN SSCLCN 
SONIALIM 

Funcionário 

Apresente Medida Provisória revogou e reeditou a Medida Provisória nº 2.219, de 4 de setembo de-2001, 
publicada no DOU de 10-9-2001 (Seção 1), sem alterações, convalidando os atos da referida Medida, 
conforme folhas nºs 02 a 07, anexadas ao processo. 

Identificação da Matéria , Datada Ação 

( ~~Ba/ V'.:: Cs/Ó,y ~ · T,po Número Ano 

~l~N SSCLC~) MPV 02228-1 2001 12 

Mês - Ano - ~Destino ~ 

09 2001 CN SSCLCN -- - - -~()~!~_\'~ ---
_ _ Func,onano 

Convalidada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP nº 2. 219/2000, nos termos do Oficio CN nº 
103/99 (DSF 07.05.1999). 



• 
Senado Federal 

Boletim de Atividade Legislativa 

N.Bal r Cs/Órg 

~ CN SSCLCN 

Identificação da Matéria "" 
_ Tipo Número Ano 

02228-1 2001 

Ao Serviço de Comissões Mistas. 

,,-- Data da Ação ""' 
Dia 

12 
,,.s ~ Ano ~ ~ DeslW ~ SONIAIJM 
09 2001 CN SACM -- --- ---~- -~---- -- · 

Func1onano 

Data da Ação ----. 

N Bal Cs/Órg t/ Ti;~enr tifici~r::e1: M1 até~~o 'J (ma Mês Ano 1~ Destino ----.._ MCASTRO 

/ . ') (,,.-- ~ 001 D í 09 I 2001 _ CN SACM - -Funci~nário 
( 0013 CN SACM ) 'MPV 02228 -1 2 / ' l L ' 
-------✓ de nº. 001 constante da Medida Provisória nº 2219/01, nos termos do Oficio CN 103/9 Convalidada a emenda 
(DSF 07.05.99). 

/ Identificação da Matéria 
N Bal Cs/Órg Tipo Número Ano e 0~14 ) ~ SACM J MPV 02228-1 2001 

ai anulado por ter saído com incorreções. 

,... Identificação da Matéria , 
✓ N.Bal , ,,.-- Cs/Órg -----. Tipo Número Ano (~ J (~N SACM J MPV 02228-1 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

13 09 2001 

✓--- Data da Ação ----. 
Dia Mês Ano 

13 09 2001 

'-----'----'---~ 

Destino ----.._ 

SACM 

MCASTRO 

Funcionário 

e Destino ----.._ MCASTRO 

~ sAcM ) - - -F~"i-iC1õniJiiõ 

Oficio nº 245/01-GLPFL da Liderança do PFL, indicando os Senadores Freitas Neto e Francelina Pereira 

como titulares, e Antonio Carlos Júnior e Maria do Carmo Alves, como suplentes, para integrarem a Comissã 
em substituição aos anteriormente indicados, a partir de 12/09/01 (às jls. 1 O). 



,,--- - Data da Ação ~ 

t 
Dia _ Mês Ano -1,,- Destino ~ MCASTRO 

:7 1 09 [ 2001 / ( CN SACM ) - - -FUncionário 

p l t PFLIPST indicando os Deputados Joel d 
/01 d L ·d do Bloco ar amen ar , 

Oficio nº I 270-L-PFL a z erança J . M (ns e José Carlos Fonseca Júnior, como suplentes, par 
ollanda e Rubem Medina, com~ t!t~lares, e ª'.me ~r '. dicados a partir de 14/09/01 (às fls. 11 ). 

integrarem a Comissão em substituzçao aos anterzormen e zn ' 

,-- Identificação da Matéria 

, N.Ba/ j ~ Cs/Ó,g -,[ Tipo Número Ano 

(~ ) ~N SACM_) MPV 02228 -1 2001 

,,--- Data da Ação 

[ 

Dia Mês Ano 

17 09 2001 

Destino ----.._ 

CN SACM 

MCASTRO 

Funcionário 

Oficio nº 616/01 da Liderança do PMDB, indicando os Deputados Maurílio Ferreira Lima, como titular, d 
arçal Filho, como suplente, para integrarem a Comissão em substituição aos anteriormente indicados, a parti 

de 14/09/01 (às fls . 12 ) . 

--- - - -

,-- Identificação da Matéria 

, N. Ba/ 1 ~ Cs/Ó,g 'f Tipo Nómem Ano ~ e-~~-~~-) 0N SACM l,MPV r 02228 -1 I 2001 ) 

o prazo ~egimental foram adicionadas 5 ( cinco) emendas à Medida Provisória de autoria dos Senhore 
eputados. Carlos B_,atata (04); Geraldo Magela (02, 03, 06) e Luiz Piauhylino (05) . Encaminhada uma cópia , 

SA TA para confecçao dos avulsos e publicação. (às fls. J 3 a J 9) 

--- ---·- --- -----

,-- Identificação da Matéria 

( ~--ª-~I ~ ,.-- Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

~ ~ N ATA-PLE0 MPV 02228-1 2001 

Data da Ação J 
Dia Mês Ano Destino 

18 09 2001 CN SACM 

LCNOG 

Funcionário 

Nesta data/oram encaminhadas à SEEP as Emendas nºs 2 a 6, para coefecção dos respectivos avulsos. 
Públicadas no DSF, de 19/09/2001. 



,,. Identificação da Matéria , ,,.--------- Data da Ação ---.. 

,. N.Bal , ,,- Cs/Órg -.._ [ Tipo Número Ano 7 
~ ) ~N SACM J 'MPV I 02228 -1 I 2001 ) t 

Dia Mês Ano 

24 09 2001 

( Destino -----. 

~ CN SACM 

MCASTRO 

Funcionário 

Oficio nº 102/01-GLPSB da Liderança do PSB, indicando o Senador Roberto Saturnino Braga, como titular, 
demir Andrade, como suplente, para integrarem a Comissão em substituição ao Lider anteriormente indicado, 
artir de 24/09/01 (àsfl.s. 20 ). 

- - -------- ·----

[
Dia D

1
~~:a[A~:o ~ .,- Destino ----.. 

25 09 2001 )( CN SSCLCN ) -
'---'----'---- ' ~-----~ 

MCASTRO 

Funcionário 

ecorrido o prazo regimental, sem a instalação da Comissão, a matéria é encaminhada à SSCLCN. 

,,. Identificação da Matéria ,.,--- Data da Ação 

, N.Bal j é Cs/Ó,g ~ 11po Número Ano 

( 0022 ) CN SSCLCN ) MPV 02228 -1 2001 
'-.._____/ 

Ao Serviço de Apoio as Comissões Mistas, por solicitação. 

,,. Identificação da Matéria , 

,. N. Bal , ,,- Cs/Órg -.._ t npo I Número I Ano J 
( 0023 ) ( CN SACM ) MPV 02228 -1 2001 

.._______,. ~---~ , __ ___c ____ _l_ __ , 

Dia Mês Ano MARITZA 

26 09 2001 SACM 
Funcionário 

,,.--------- Data da Ação ---.. 

t 
Dia I Mês I Ano 1--- Destino ----.. MCASTRO 

_26 09 2001 . ( CN ATA-PLEN
1

1

, -__ -_---~ , _ _ _ _ Funcionário 

o prazo regimental foram adicionadas 5 (cinco) emendas à Medida Provisória de autoria dos Senhore 
eputados: Carlos Batata (4); Geraldo Magela (02, 03, 06) e Luiz Piauhylino (05). Encaminhada uma c6p ia 

SATA para REPUBLICAÇÃO, por ter saído com incorreções (àsfl.s. 21) 



,. Identificação da Matéria Data da Ação 
Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mês Ano LCNOG 

MPV 02228 -1 2001 26 09 2001 SACM 
Funcionário 

Nesta data foram encaminhadas à SEEP, às Emendas nºs 02 à 6, para confecção dos respectivos avulsos. 
Públicadas no DSF, de 27/09/2001. 

ÀSACM 

,,- Data da Ação ...___ , Identificação da Matéria , 

(~ ~ c,:~M ][ :: ::,::ro1 :~:, t 
Dia Mês Ano ( Destino ------- , 

27 09 2001 ~ CN SSCLCN 
~-----~ 

MCASTRO 

Funcionário 

ecorrido o prazo regimental, sem a instalação da Comissão, a matéria é encaminhada à SSCLCN. 

(' N.Bal -, é 
~CN 

,. Identificação da Matéria 
Cs/Ó,g ::--. 1 r;po Nú~ro Aao 

SSCLC~) MPV 02228 -1 2001 

~ Data da Ação 
· Dia Mês Ano 

02 10 2001 

Anexadas jls. nºs 22 a 63, referentes à Mensagem nº 607/2001-CN. 

( ~~~~ ' 1 
~CN 

Cs/Órg ~ 
\ 

SSCLCN 

,. Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

Data da Ação ----,_ 
Dia Mês Ano \ 

MPV 02228 -1 2001 02 10 2001 

Destino 

SSCLCN 

Destino \ 

CN ATA-PLEN 

SONIALIM 

Funcionário 

SONIALIM 

Funcionário 

Á Subsecretaria de Ata para re'Publicação das Emendas Àe J 6 t d, 
u, a , en o em vista a omissão da publicação d 

menda nº 5, quando da publicação anterior. 



( ~-~ª~ ) 
~ 

Cs/Órg 
,... Identificação da Matéria 

Tipo Número Ano 

MPV 02228 -1 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano LCNOG 

02 10 2001 CN 
Funcionário 

Nesta oportunidade são encaminhadas a SEEP, para republícação dos avulsos, as Emendas nºs 1 à 6. 
Republicadas no DSF, de 03/10/2001. 

À SSCLN. 

,... Identificação da Matéria 

( ~~~:I "i f Cs/Ôrg 
~ CN SSCLCN 

Tipo Número Ano 

MPV 02228 -1 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

03 10 2001 

Destino 

SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexada folha nº 64, referente ao Oficio do Líder do PPB da Câmara dos Deputados de indicação de membrm 
vara compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

,... Identificação da Matéria 

( ~-~'.'.' i e C,;6'11 ~ npo Nü~ro Ano 

~ ~~ SSCLC~) MPV 02228 -1 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

01 11 2001 

Destino 

SSCLCN 

SONIAL/M 

Funcionário 

,.., Anexada/olha~º 6~, refer~nte ao Oficio_do Líder _do PFL do Senado Federal de indicação de membros para 
ompor a Com1ssao Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

,... Identificação da Matéria 

( N~~'.'.' i e C,IÓ'11 ~ T;po Nü~ro A,o 

~ ~~ SSCLC~) MPV 02228 -1 2001 

~ Data da Ação 
Dia Mês Ano 

06 11 2001 

Destino 

SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexada folha nº 66, referente ao Oficio do Líder do PSDB do Senado Federal de indicação de membros par 
ompor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 



, Identificação da Matéria Data da Ação 

( :~':' I C. Cs/Ó,y ~ r;po Número Ano 
~ ~~ SSCLC~) MPV 02228 -1 2001 

Dia Mês Ano 

07 11 2001 

Destino 

SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexada folha nºs 67, referente ao Oficio do PT da Câmara dos Deputados de indicação de membros pare. 
'Compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

( ~~~~ ) 
~CN 

. , Identificação da Matéria "' 

Cs/0,g \l r;po I Número I Ano j 
SSCLCN MPV 02228 -1 2001 

Data da Ação \ 
Dia Mês Ano 

28 11 2001 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexada.folha nº 68, referente ao Oficio do Líder do PMDB do Senado Federal de indicação de membros para 
'çompor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

, Identificação da Matéria Data da Ação 

( ~~~ I {. C,IÓ,g ~ r;po Número Ano 

~ t~ SSCLC~) MPV 02228 -1 2001 

Dia Mês Ano 

11 11 2002 

Destino 

SSCLCN 

NUNES 

Funcionário 

!promulgada a Emenda Constitucional nº 32, em 11 de setembro de 2001, publicada no DOU (Seção I) de 12 de 
'Setembro de 2001, que em seu artigo 2º determina: 

"Art. 2º. As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em 
tvigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congressc 
Wacional". 

,,,- Identificação da Matéria 

e N. Bal ) {. Cs/Ó,g ~ r;po Número Ano 

0028 (~ SSCLC~ MPV 02228 -1 2001 

Data da Ação J 
Dia Mês Ano Destino 

1 O 02 2003 CN SSCLCN 

SONJALIM 

Funcionário 

Anexadas folhas nºs 69 a 70, referentes à Deliberação nº 6, de 06 de fevereiro de 2003, e a Instrução 
ormativa nº 1, de 6 de fevereiro de 2003, da Agência Nacional do Cinema, conforme publicação no DOU de 07 

02-2003. 



,,, Identificação da Matéria 

( :~~ \ C. C,!Ó,g ::'! T;po Número Ano 

~ ~~ SSCLC~) MPV 02228 -1 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

26 03 2003 

Destino 

SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexada folha nº 71, referente ao Oficio do Líder do PPB da Câmara dos Deputados de substituiçãc 
'(/e membros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

Identificação da Matéria 
N.Bal _ Cs/Órg ,,, Tipo Número Ano 

8 e SSCLCj MPV 02228 -1 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

30 04 2003 

SONIALIM 

r=ünctõriiiiiõ ---

Anexada folha nº 72, referente ao Oficio do Lí~er do Pfv!DB do_ ~~nado Federal de substituição dl 
membros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisorw. 

,,, Identificação da Matéria Data da Ação 
N. Bal C. Cs/Ó,g ::'! npo Número Ano G ~~ SSCLC~) MPV 02228 -1 2001 

Dia Mês Ano 

01 07 2003 

Destino 

SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Incluída na Pauta da Convocação Extraordinária do Congresso Nacional no período de 1 º a 31 de julho dl 
12003. 

Identificação da Matéria , 
N.Bal Cs/Órg Tipo Número Ano 

BtN sscLc~ _M_P_v~_º_2_22_a_-_1-~2-º_º1-

,---
Dia 

28 

Data da Ação 

Mé, ~ Aao e. De,t;oo::, 

08 2003 ~~ SSCL~) 
~----~ 

SONIALIM 

rei. DAIANERS 

Anexadas folhas nºs 26 a 27, referentes a designação da Comissão Mista, atualizada até a 
presente data. 

************* Retificado em 13/09/2011 ************* 
Anexadas folhas nºs 73 e 74, referentes à designação da Comissão Mista, a!ualizada até a p~esente data. 



Identificação da Matéria , 

( N~Bm '\(~ Cs/Ó,g ::'i . npo Número Aoo 

~l~N SSCLC~) MPV 02228-1 2001 

Data da Ação 

Mês _ Ano _ e D:s~:~ ~ 
01 2004 ~ 

'---- - - --~ 

MONDIN 

rei. DAIANERS 

Anexadas fls . 28 a 32 referentes à cópia do Diário Oficial da União contendo o texto da Medida Provisória nº 
155, de 2003, que revoga o art. 13 desta medida. 

************* Retificado em 13/09/2011 ************* 
Anexadas fls . 75 a 79 referentes à cópia do Diário Oficial da União contendo o texto da Medida Provisória nº 
155, de 2003, que revof?a o art. 13 desta medida. 

Identificação da Matéria , 

( :.~•: v::: Cs/Ó,g ::'i Tipo Número Aoo 

l::Jl~N SSCLC~) MPV 2001 

.,-- Data da Ação 
Dia Mês _ Ano Destino SONIALIM 

_
3

_
1-'_º_5__,'---

2_º_º_4_, ~ SSCL~ rei. DAIANERS 

Anexado cópia do Oficio SGMIP nº 1481, de 07 de novembro de 2002, do Presidente da Câmara dos 
Deputados ao Presidente do Senado Federal, encaminhando o Ofício nº 333, datado de 23 de outubro do 
corrente, da Associação dos Juízes Federais do Brasil, conforme consta às folhas nº 33 a 35. 

************* Retificado em 13/09/2011 ************* 
Anexada cópia do Oficio SGMIP nº 1481, de 07 de novembro de 2002, do Presidente da Câmara dos 
Deputados ao Presidente do Senado Federal, encaminhando o Ofício nº 333, datado de 23 de outubro do 
corrente, da Associação dos Juízes Federais do Brasil, conforme consta às folhas n º 80 a 82. 

Identificação da Matéria , ( ~~~~ v: Cs/Órg ~ - Tipo Número Ano 

~l~ SSCLC~) MPV 02228 -1 2001 

.,--
Dia 

31 

Data da Ação 
Mês _ Ano _ Destino SONIALIM 

05 2004 t SSCL~ rei. DAIANERS 

Anexada cópia da publicação da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, no DOU de 21 de maio de 2004, 
oriunda da Medida Provisória nº 155, de 23 de dezembro de 2003, conforme consta às folhas nºs 36 a 39. 

************* Retificado em 13/09/2011 ************* 
Anexada cópia da publicação da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, no DOU de 21 de maio de 2004, 
oriunda da Medida Provisória nº 155, de 23 de dezembro de 2003, conforme consta às folhas nºs 83 a 86. 

Identificação da Matéria , 
N. Bal Cs/Ó,g ~ · Upo Número Aoo 

B0N SSCLC~) MPV 02228-1 2001 

.,--
Dia 

23 

Data da Ação 
Mês _ Ano - e Destino ~ 

08 2004 lCN SSCLCN) 
'-------~ 

SONIALIM 

rei. DAIANERS 

Anexadas folhas nºs 40 a 41, referentes à DELIBERAÇÃO nº 177, de 18 de agosto de 2004, conforme 

publicação no DOU de 19-08-2004. 

************* Retificado em 13/09/2011 ************* 
Anexadas folhas n ºs 87 e 88, referentes à DELIBERAÇÃO nº 177, de 18 de agosto de 2004, conf01me 

publicação no DOU de 19-08-2001, 



Identificação da Matéria , ( :~:~ v: Cs/Órg ~ - Tipo Número Ano 

~\_~N SSCLC~) MPV 02228 -1 2001 

,.---
Dia 

26 

Data da Ação 

Mês _ Ano - e Destino~ 

07 2006 ~~ SSCLCN) 

~ - ---- ~ 

MARITZA 

rei. DAIANERS 

STATUS: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA 

Juntada fl. nº 43, referente à cópia do DOU de 26-7-2006, com a publicação da Lei nº 11.329, de 25 de 
julho de 2006, alterando a MPV 2.228-1. 

************* Retificado em 13/09/2011 ************* 
Juntada fl. nº 89, referente à cópia do DOU de 26-7-2006, com a publicação da Lei nº 11.329, de 25 de julho 
de 2006, alterando a MPV 2.228-1. 

~ --- ------------------------------------------_J 

Identificação da Matéria , ,.---( :~: v: Cs/Ó,g :--, Hpo Nümero Am 

l:::)\_~N SSCLC~) MPV 02228 -1 2001 

Dia 

24 

Data da Ação 

Mês _ Ano - e Destino ~ 

07 2009 ~~ SSCLCN) 

MARITZA 

rev. MARITZA 

rei. DAIANERS 
~-----~ 

Juntada Folha nº 44 referente à cópia do DOU de 24-07-2009, com a publicação da Portaria nº 798, de 22 
de julho de 2009 que cita o art. 53, alínea F, desta MPV 

************* Retificado em 13/09/2011 ************* 
Juntada folha nº 90 referente à cópia do DOU de 24-07-2009, com a publicação da Portaria nº 798, de 22 de 
julho de 2009 que cita o art. 53, alínea F, desta MPV 

Identificação da Matéria , 

( :"~: v::, Cs/ó,g :, . Tipo Nümero Aoo 

l::)\_~N SSCLC~) MPV 02228 -1 2001 

,.---
Dia 

04 

Data da Ação 
Mês _ Ano _ Destino RENATORD e ~ rev. RENATORD 
01 2011 e SSCL~ rei. DAIANERS 

Juntada fl. nº 45, referente à cópia do DOU de 31-12-2010, com a publicação da Lei nº 12.375, de 30 de 
dezembro de 2010, alterando a MPV 2.228-1. 

************* Retificado em 04/01/2011 ************* 

Juntadas fls. nºs 45 e 46, referentes à cópia do DOU de 31-12-2010, com a publicação da Lei nº 12.375, de 
30 de dezembro de 2010, alterando a MPV 2.228-1. 

************* Retificado em 13/09/2011 ************* 
Juntadas fls. nºs 91 e 92, referentes à cópia do DOU de 31-12-2010, com a publicação da Lei nº 12.375, de 30 
de dezembro de 2010, alterando a MPV 2.228-1. 

,... Identificação da Matéria 
N.Bal C. Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 8 e SSCLC~) MPV 02228 -1 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

0 
Destino :J RENA TORO 

rev. DAIANERS 

,1_3~-º-9--'---20_1_1_, CN SSCL~ ~ --- -~ 

untadas fls. nºs 93 a 98, referentes à cópia do DOU de 13-9-2011, em que consta a publicação da Lei nº 12.485, 
de 12 de setembro de 2011, que altera dispositivos da presente Medida Provisória. 



SENADO FEDERAL 
,_, FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

,,. Identificação da Matéria 

( :~~~ j ~ Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

l::_j ~~ SSCLC:; MPV 02228 -1 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano (:Destino ~ 

,3_º~-º-9~_ 2_0_1_1-~ SSCL~c_ _ ____ ~ 

RENA TORD 

rev. DAIANERS 

lfuntadas fls. nºs 99 a 101, referentes à cópia do DOU de 30-9-2011, em que consta a publicação da Medida 
~ rovisória nº 545, de 29 de setembro de 2011, que altera dispositivos da presente Medida Provisória. 

_ IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO 1 1 

□CASA I ÓRGAO 7 FTIPO NÚMERO ~ F" MÊS :;;;;::] 

l~_ ~- _ r =r _ j T T~ ---- FUNCIONÁRI O --- -



CONGRESSO NACIONAL 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Aos onze dias do mês de setembro de 2001, em cumprimento ao disposto no 
Art. 2°, Caput, da Resolução Nº 1, de 1989-CN, autuei a MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2228-1, de 06 de setembro de 2001, publicada no Diário 
Oficial da União, Seção I, de 1 O de setembro de 2001, páginas 03 a 08. Eu, 
Adhemar Cavalcante Mendes, Chefe do Serviço de Protocolo Legislativo do 
Senado Federal, lavrei o presente. 

SENADO rPDr'R MJ 

Protocolo Logis ia.:ivo 
M.P.V. f'J. 0 

__ -:l_,2_2._j'~ /;, .. 4.o.f 
Fls. 0 ( .. -·····•· .... , 



n° ·173-E, segunda-feira, 10 de setembro de 2001 Diário Oficial Seça-o 1 3 .,;-•! • 
-;c,::;:-;-:;-;;-:;-;:-:;-;-.;::;---- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --- - ~ - - - ---- --- --------------.::..__ ::{ \ff 
ISSN 1415- 1537 ~j~l 

RETIFICAÇÃO 

~'Elf it2\loT ÃO 

Autoriza o Município de Juiz de Fora - MG 

~ºc~n~~f~~ªl~r~;~~;ºJ~1~~~1~0 rci"~~1: 
co e Social - BNDES, no âmbito do Pro-

~~i~1~~ra~5oAf~~ºuJn~~dJ~g;~L~~ j~s i~: 
tores Sociais Básicos - PMAT, no valor de 
RS 2.094.968,00 (dois milhões, noventa e 
quau-o mil, novecenU>i e scsscma e oito 
reais). com finalidade exclusiva de fillan­
ciar e_rograma de investimento em moder­
niz.açao tribu~a do Município. 

No Oi.iria Oficial da União, Seção 1-E, de 24 de agosto de 
200 1, páf l)~J·c~~n~~{.ª co luna, 

Onde se lê: 
" ... no valor de R$ 2.094.968,00 (dois milhões, noventa e 

quatro mil , novecentos e sessenta e oito reais), ... " 
Leia-se: 
" ... no valor de RS 2.095.968,00 (dois milhões, noventa e 

cinco mil. novecentos e sessenta e oito reais), ... " 
b~J~ sc~1Yê:t do art. l ' , 

" ... no valor de R$ 2.094.968,00 (dois mi lhões, noventa e 
quatro mil, novecentos e sessenta e oito reais), ... " 

Leia-se: 
" ... no valor de R$ 2.095.968,00 (dois milhões, noventa e 

cinco mil, novecentos e sessenta e oito reais), ... " 
3") no art. 2! , 
Onde se lê: 
"Art. 2' ............................................. .......... ... .... .. ......... ,., ...... .. . 
1 - valor de operação: R$ 2.094.968,00 (dois milhões , no-

ve nta e quatro mil. novecentos e sessenta e oito reais); 

Vi··~··~·c·.~d~liC;iiO'.. "jO .. êiê·j~~h~··dc··2009;· .. 
Leia-se: 
"Art. 2! ........ .. ..... .... .. .. ........................... ...... .. ... .. .. . 
1 • v;.1l or de operação: R$ 2.095.968,00 (dois milhões, no­

venta e cinco mil, novecentos e sessenta e oito rea is); 

VI - vencimento: 3 1 de dezembro de 2009; 

,Atos do Poder Executivo 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.206- 1, DE 6 DE SETEMBRO DE 200 1 

Cria o Progruma Nacional de Renda Mí­
nima vi nculado à saúde: "Bolsa-Alimenta­
ção" e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribui­
ção que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte 
Medida Provisória, com força de lei: 

Art. P Fic:1 criado o Programa Nacional de Renda Mínima 
vinculado à saúde: "Bolsa-Ali mcn taçilo". 

An. 2' O Programa destina-se à promoção das condições 
de saúde e nutrição de gestantes, nutrizcs e crianças de se is meses a 
seis anos e onze meses de idade, mediante a complcment.ação da 
renda fami liar para me lhoria da alimentação. 

Art. J! Scr.1o beneficiados com o Programa as pessous 
referidas no art. 2\ cm ri sco nutricional , pertencentes a famílias com 
renda per capita inferior ao va lor fixado nacionalmente em ato do 
Poder Execu tivo, para cada exercício financeiro. 

§ 1 ! Crianças filhas de mães seropositivas para o HJV/aids 
poderão receber o benefício desde o seu nascimento. 

§ 2' Para fins do dispos to neste artigo, considera-se: 

1 - fmnília , a unidade nuclear fonnada pelos p<1i s e filhos. 
ainda que eventualmente possa ser ampliada por outros indivíduos com 
parentesco, que fonne grupo doméstico vivendo sob a mesma morndia e 
que se mantenha economicamente com renda dos próprios membros: 

li • nutri z, a mãe que esteja amamentando seu filho com até 
seis meses de idade paro o qual o lci1e m,ucmo seja o principaJ aJimcnto; 

III - renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos. 
auferidos mensalmente, pe la totalidade dos membros da família, ex­
cluindo-se do cá lculo os rendimentos relativos a programas federai s, 
obscrvudo o disposto no art. 6\ 

IV - renda familiar mensal per capita, a média ari1mética 
simples obtida pela divisão da renda familiar mensal pelo número de 
membros da famíli a; e 

V - idade máxima para inscrição de cri anças no Programa, 
seis anos e seis meses. ' 

Art. 4! O Programa compreenderá o pagamcnLo do valor 
mensal de RS 15,00 (quinze reais) por beneficiário, até o limite de R$ 
45,00 (quarenta e cinco reuis) por família beneficiada. 

§ 1 ! O pagamento de que traia este artigo será fci,o di­
retamente à gestan te, nutriz ou à mãe das crianças que forem con­
tcmpJadas com a concessão do benefício, e, na sua ausência ou 
impedimento, ao pai ou responsável legal. 

§ 2' O Poder Execulivo poderá alterar os valores previstos 
no caput deste artigo, desde que haja disponibi lidade orçamentária 
para esse fim. 

§ 3' Na hipótese de pagamento mediante operação sujeita à 
incidência da contribuição inslitúída pela Lei n! 9.3 11, de 24 de ou­
tubro de 1996, ou do tributo que o suceder, o crédito do benefício será 
acrescido do valor correspondente àquela contribuição ou tribulo. 

Art. 5! Pocicrjo aderir ao Programa todos os Municípios 
brasileiros. 

§ 1 ! Para os fins deste Programa, o Distrito Federal equi­
para-se à condição de Município. 

§ 2! No processo de implantação do Programa, Lerão prio­
ridade os Municípios que, sem prejuízo do disposto no art. 6' , pre­
encham qualq uer um dos seguintes requisitos: 

I - pertençam aos quatorze Estados de menor Índice de 
Desenvolvimento Humano - IDH; 

U - pertençam a microrrcgiões dos demais Estados, que 
apresentem !OH menor ou igual a 0 ,500. 

§ 3t Os Municípios que aderirem ao Programa não poderão 
receber, concomil:mtementc, os recursos do Incen ti vo ao Combate às 
Carências Nutricionais. 

Arl. 6' O Poder Executivo regulamentará o Programa, de­
finindo, dentre outros aspectos: 

I - a responsabilidade do Município e os requis itos para 
sua adesão e sua qualificação pelo Ministério da Saúde; 

n - a agenda de compromissos que assumem os respon­
sáveis pelo recebimento dos benefícios, relativamente à participação 
cm ações de saúde e nutrição; 

III - as nomms de funcionamento, acompanhamento C ava­
li ação do Programa e as suas restrições e penalidades; 

IV • as condições e formas de transitoriedade relac ion.ldas 
ao Incentivo ao Combate às Carências Nutricionais; 

V • as condições e formas de colaboração técnica e ope­
racional de outros órgãos e ins(ituiçõcs da Adminis1ração Pública 
Federal; e 

VI - os prazos e as demais condições de pagamemo dos 
benefícios. 

Art. 7! Caberá ao Ministério da Saúde a coordenação, o 
acompanhamento e a avali ação do Programa, cm articulação com 
Estados, Municípios, órgãos e insti1uições da Adminislração Pública e 
outros entes da sociedade civil organizada. 

Art. 8' Constituir-sç-ão cm crédi tos da União junto ao Mu­
nicípio as importâncias que, por ação ou omissão de seus agentes, fo­
rem indevidamente pagas, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

Art. 9! A regularização dos créditos referidos no art. 8! é 
condição necessária para que · os Municípios possam realizar as se­
guintes operações com os órgãos da Administração Pública dirctu e 
indireta da União: 

1 - receber ns transferências dos recursos do Fundo de 
Partic ipação dos futados e do OislriLo Federa l e do Fundo de Par­
ticipaçãu dos Municípios; 

li - celebrar acordos, contratos, convênios e ajustes; e 

ru - receber empréstimos, financiamentos, avais e subvenções. 

Art. 10. Os Municípios que não cumprirem o disposto 
nesta Medida Provisória terão, sem prejuízo aos beneficiários, suas 
atribuições increntes ao Programa transferidas, temporariamente, pam 
a Administração Pública estadual, que as exercerá mediante con­
dições a serem pactua.das com o Ministério da Saúde, obedecidas às 
formalidades legais. 

Ar1. 11. As despesas no· âmbito do Programa serão cus­
teadas com dotações orçamentárias do Ministério da Saúde. 

1 .. , 

Parágrnfo único. Durante a vigência do Fundo de Combate 
e Erradicução d~ Pobreza, parcela do Programa poderá ser financiada 
com recursos vmculados àquele Fundo, até o limite anual de RS 
479.500.000,00 (quatrocentos e se tenta e nove milhões e quinhentos 
miJ reais). 

Art. 12. Ficam convalidados os atos praticados com base 
na Medida Provisória n! 2.206, de 10 de agosto de 200 1. 

Art. 13. Esta Medida Provisória entra em vigor na d:lta de 
sua publicação, 

Brasíl ia, 6 de setembro de 200 1; 180! da lndepcndência e 
t lJ! da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Amaury C11ilherme Bier 
José Serra 
Martus 1àvares 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.228-1, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001 

Estabe lece princípios gerais da Política Na­
ciona l do Cinema. cria o Conselho Superior 
do C inema e a Agência NacionaJ do Ci­
nema - ANCINE, instiLui o Programa de 
Apoio ao Desenvol vi mento do Cinema Na­
cional - PRODEClNE, autoriza a criação 
de Fundos de Financiamento da Indústria 
Cinematográfica Naciona l - FUNClNES, 
altera a legislação sobre a Contribuição pa­
ra o Desenvolvimento da Indústria Cine­
matogr:ífica Nacional e dá outras providên­
c ias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinlc Medida Provisória, com força de lei: 

tende-se como: 

CAPÍTULO I 
DAS DEFINIÇÕES 

Art. 1 ! Para fins desta Medida Provisória cn-

I - obra audiovisuaJ: produto da fixação ou 
lransmissão de imagens, com ou sem som, que tenha a finalidade de 
criar a impressão de movimento, independentemente dos processos de 
captação, do suporte utilizado inicial ou posteriormente para fi xá-las 
ou transmiti -las, ou dos mêios utilizados para sua veicu lação, re­
produção, Lransmissão ou difusão; 

JI - obra cinematográfica: obra audiovísuaJ cuja 
matriz original de captação é uma peJfcula com emulsão fotossensível 
ou m,11riz de captação digital, cuja destinação e ex ib ição seja prio­
ritariamente e inicialmenle o mercado de salas de exibição; 

III - obra videofonográfica: obra audiovisual cu­
ja matriz original de captação é um meio magnético com cupac idade 
de am1azc11arncnto de informações que se Lraduzcm em imagens cm 
movimento, com ou sem som; 

IV - obra cincmalográfica e videofonográfica de 
produção independe nte: aquela cuja empresa produtora, detentora ma­
Joritária dos direitos patrimoniais sobre a obn.i, não lenha qual<Juer 
associação ou vínculo, direto ou indireto, com empresas de serviços 
de radiodifusão de sons e imagens ou operadoras de comunicação 
eletrônica de massa por ussinatu r:1; 

V - obra cinematográfica e vidcofonográfica 
brasi leira: aquela que atende a um dos seguinLes requisitos: 

a) ser produzida por empresa produtora bras i­
leira registrada na ANCINE, observado o disposto no {'ará.grafo úni­
co. e ser de autor e diretor brasileiro ou estrange iro res idente no País 
há mais de cinco anos, utili zando para sua produção, no mínimo, dois 
terços de artistas e técn icos brasi leiros ou res identes no Brasil há mais 
de cinco anos; 

b) ser realizada por empresa produtora brasi leira 
registrada na ANCINE, em associação com empresas de outros países 
com os quais o Brasil mantenha acordo de co-produção cinema­
tográfica e cm consonância com os mesmos. 

VI - segmento de mercado: mercados de sa las 
de exibição, vídeo domést ico cm <1ualquer suporte, radiodifusüo de 
sons e imagens, comunicação e letrônica de massa por assinatura, 
mercado publicilário aud iovisual ou quaisquer outros mercados que 
veiculem obras cinematográficas e videofonográficas; 

VJl - obm cincmatogr.ifica ou vidcofonográlica de 
cu rta metragem: aquela cuja dur.ição é igual ou inferior a quinze minutos; 

vm - obra cinematográfica ou vidcofonográfica 
de média metragem: aquela cuja duração é superior a quinze minutos 
e igual ou in ferio r a setenta minutos; 

IX - obra cinematográfica ou vidcofonográfica 
de longa metragem: aquela cuja duração é superior a sc1cnta minutos; 

X - obra cinematográfica ou videofonográfica se­
riada: aquela que, sob o mesmo título, seja produzida cm capítulos; 
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flll'.1111 

XI - telefilme: obra docurni:ntal, ficcional ou de 

a11i111a,ão, co111110 mínimo ci11qiicn1a e 110 111Ílxi1110 cclllo o vinte minutos 
de durnção, pro<luzida para prirncira exibição cm meios eletrônicos. 

Panígr;1fo único. Para os lins do inciso V deste 
artigo. entende-se por empresa produtora brasileira aquela constituída 
sob as leis brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, 
cuja maioria do capital total e votante seja de titularidade dircw ou 
indireta de pessoas físicas brasileiras, nat:1s ou naturalizadas há mais 
de dez anos, us quais devem exercer, de fato e de direito, o poder 
decisório da c~1prcsa. 

CAPÍTULO li 
DA POLÍTICA NACIONAL DO CINEMA 

An. 2~ A política nacional do cinema terá por 
base os seguintes princípios gerais: 

1 - promoção da cultura nacional e da língua 
portuguesa mediante o estímulo ao desenvolvimento da indústria ci­
ncmatográfic.i e audiovisual nacional; 

U - garantia d.i presença de obras cinematográficas 
e vidcofonogr:íficas nacionais nos diversos segmentos de mercado; 

JTI - progrnmação e dislribuição de obras audio­
visuais de qualquer origem nos meios eletrônicos de comunicação de 
massa sob obrigatória responsabilidade editorial de empresas brnsileirns; 

IV - respeito ao direito autoral sobre obras au­
diovisuais nacionais e estrangeiras. 

CAPÍTULO Ili 
DO CONSEÚIO SUPERIOR DO CINEMA 

Art. 3' Fica criado o Conselho Superior do Ci­
nema, órgão colegiado in tcgrnnte da estrutura da Casa Civil da Pre­
sidênciu da República, a que compete: 

1 - detinir a política nacional lia cinema; 

li - ;1provar políticas e diretrizes gerais par,1 o 
desenvolvimcn\o da inllústria cinematográfica nacional, com vistas a 
promover sua auto-sustentabilidade; 

Ifl - çst irnular a presença do conteúdo brasileiro 
nos diversos segmentos de mercado; 

IV - acompanhar a execução das políticas re ­
feridas nos incisos 1, li e Ili: 

V - csl:1belcccr a disLribuiçfio lia Contribuição 
para o Desenvolvimento da lmhístria Cincmatogrática - CONDE­
CINE para cada dest inação prevista cm le i. 

Art. 4~ O CorL'iClho SuJX!rior do Cinema scr.1 intcgmdo: 

l - pelos Ministros de Estado: 
a) da Justiça; 
b) das Relações Ex1eriores; 
e) da Fazenda; 
d) da Cultura; 
e) do Dcscnvolvirncnto, Indústria e Comércio Exterior, 
f) das Comunicações; e 
g) Chefe da Casa Civil da Presidênci:1 da Re­

pública, que o prcsidir:í. 

II - por ci nco representantes da indústria ci­
nematogr;ífica e vidcofonogr:ílica nacional, que gozem de elevado 
concci10 no seu campo de espec ialidade, :.i serem designados por 
decreto, para mandato de dois :mos, permitida um:1 recondu1;1o. 

§ J' Ô regimento interno do Conselho•'.superior: 
do Cinema scr:í aprova10

6
por rcsoluçfio. :· 

§ 2~ O ConsClho reunir-se-á sempre que for 
cmivcx:a~o'-ur seu Prcsidcnli..!. 

§ 3~ Ô Conselho delibcrard mediante resoluçõ~s, 
por maioria simples de votos, presentes, no mínimo, cinco membros 
referidos no inciso I deste artigo, dentre e les o seu Presidente, que 
exercerá voto. de qualidade no c:.1so de c1np,ne, e três membros rc­
rcridris 11 0 inciso li deste artigo. 

§ 4~ Nos casos de urgêrn.:ia e relevante interesse, 
o Pn:sidcnte podcní deliberar ad referendum dos demais membros. 

* 5~ O Presiden te do Conselho podcní convida r 

• CAPÍTULO IV 
DA AGENCIA NACIONAL DO CINEMA • ANCINE 

Seção I 
Dos objetivos e competências 

Art. 5! Fica criada a Agência Nacional do Ci­
nema - ANCINE, autarquia especial, vinculada ao Ministério do De­
senvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, observado o disposto 
no art. 62 desta Medida Provisória. órgão de fomento, regulação e 
tiscalização da indústria cinematogrática e videofonográfica, dotada 
de autonomia administrativa e financeira. 

§ 1 ! A Agência terá sede e foro no Distrito 
Federal e escritório central na cidâdc do Rio de Janeiro, podendo 
estabelecer escr:1órios regionais. _ 

§ 2! O Ministério do DescnvolvimenLo, Indústria 
e Comércio Exterior supervisionará as atividades da ANCINE, po­
dendo celebrar contrato de gestão, observado o disposto no art. 62. 

Art. 6! A ANCINE terá por objetivos: 

l - promover a cultura nacional e a língua por­
tuguesa mediante o estímulo ao desenvolvimento da indústria ci­
ncmatogrática e videofonográfica nacional cm sua área de atuação; 

li - promover a integração programática, eco-
nômica e financeira de atividades governamentais relacionadas à in­
dústria cinematográfica e videofonográfica; 

III - aumentar a competitividade da indústria ci­
ncma1ográfica e videofonográfica nacionul por meio do fomento à pro­
dução, à distribuição e à exibição nos diversos segmentos de mercado; 

IV - promover a auto-sustentabilidade da in­
dústria cinematográfica nacional visando o aumento da produção e da 
exibição das obras cinemutográficas brasileiras; 

V - promover a articulação dos vários cios da 
cade ia produtiva da indústriu cinematográfica nacional; 

VI - estimular a diversificação da produção ci­
nematográfica e videofonográfica nacional e o fortalecimento da pro­
dução independente e das produções regionais com vistas ao inc remento 
de sua oferta e à melhoria permanente de .seus padrões de qualidade; 

VII - estimular a universalização do acesso às 
obras cincmalográlicas e vidcofonográficas, cm especial as nacionais; 

VLU - garantir a participação diversificada de 
obras cinematográficas e vidcofonográticas estrangeiras no mercado 
brasileiro; 

IX - garantir·a participação das obras cinema­
tográficas e vidcofonográficas de produção nacional cm todos os 
segmentos do mercado interno e est imulá-la no mercado externo; 

X - estimular a capacitação dos recursos hu­
manos e o desenvolvimento tecnológico da indústria cinematográfica 
e vidcofonográfica nacional; 

XI - zelar pelo respeito ao llircito autoral sobrcf 1 
obras audiovisuais nacionais e estrangeiras. 

Art. 7~ A ANCINE terá as seguintes competências: 

cinema. definida na /o;m~d~u!~. a3f;olítica nacional de fomento ao 

Il - fiscalizar o cumprimento da leg is lação refe­
rente à atividade cinematogrática e videofonogr.ífica nacional e estran­
geira nos diversos segmentos de mercados, na formu do rcgularncn10; 

III - promover o combate à pirataria de obras 
audiovisuais; 

IV - aplicar multas e sanções, na forma da lei; 

V - regu lar, na forma da lei, as alividades de 
fomento e proteção à indústria cinematográfica e videofonográfica 
nacional, resgu ,1rdando a livre manifestação do pensamento, da cri,1-
ção , da expressão e da informação; 

VI -. coordenar as ações e atividades governa­
mentais referentes ~ in<llístria c inem;,ttográlica e videoronogr:ífica, 
ressalvadas as cornpe1êi1<.: i.1s dos Minis1érios da Cultura e das Co­
municaçücs: 

VII - articular-se com os órgãos competemes 
dos entes federados com visws a otimizar a consecução dos seus 
objetivos: 

VIII - gerir program:.is e mecanismos Jc fo­
mento it indústria cinematogr:í fica e vidcofonográfica nacional; 

IX - estabelecer critérios para a aplicação de 
recursos de fomento e financiamento U indústria cinemalogr.ífica e 
videufonogdfica nacional: 

XI - aprovar e controlar a execução de projetos 
de c<i-produçüo, produção, distribuição, ex ibição e i11fra-cs1n11uru 1éc­
nica a serem realizados com recursos públicos e incentivos !iscais, 
ressalvadas as competências dos Ministérios lia Cultura e das Co­
municações: 

XII - fornecer os Certificados de Produto Bra­
sileiro às obras cinematográficas e vidcofonográficas: 

XIII - fornecer CertificadoS de Registro dos 
contratos de produção, cu-produção, distribuição, licenciamen to, ces­
são de direitos de exploração, veiculação e exibição de obras ci­
nematográficas e videofonográficas; 

XIV - gerir o sistema de informações para o 
monitoramento das atividades da indústria cinematogrática e vidco­
fonográfica nos seus diversos meios de produção, distribuição, exi­
bição e difusão; 

XV - articular-se com órgãos e entidades vol­
tados ao fomento da produção, da pro~ramação e da distribuição de 
obras cinematogrfificas e videofonográhcas dos Estados membros do 
Mcrcosul e demais membros da comunidade internacional ; 

XVI - prestar apoio técnico e administrativo ao 
Conselho Superior do Cinema; 

XVII - ;1tualizar, cm consonância com a evo­
lução tecnológica, as definições referidas no art. I '? desta Medida 
Provisória. 

Parágrafo único. A organização básica e as 
compctt'.:ncias das unidades da ANCINE serão csrnbelecidas cm ato do 
Poder Executivo. 

Seção li 
Du Estrutura 

Art. 8~ A ANCINE será dirigidu cm regime de 
colegiado por uma diretoria composta de um Diretor-Presidente e três 
Diretores, com mandatos não coincidentes de quatro anos. 

§ 1 !! Os membros da Diretoria serão brasileiros, 
de reputação iliballa e elevado conceito no seu campo de especia­
lidade, escolhidos pelo Prcsillenlc da República e por ele nomeados 
após aprovação pelo Scnallo Federal, nos termos da ulínca "f' do 
inciso Ili do art. 52 da Constituição Federal. 

* 2~ O Dirc1or-Pre.sidentc da ANCINE scr.:í escolhi­
do pelo Presidente da República entre os membros da Diretoriu Colegiada. 

§ 3 ~ Em caso de vaga no curso do mandato de 
membro da Diretoria Colegiada, es te sen:í completado por sucessor 
investido rla forma prcvistu no § 1 ~ deste artigo, que o exercerá pelo 
prazo remanescente. 

* 4!' lnlegrarfio a cslnllur.1 ela ANCINE umu Prncura­
doria-Gcral. que a 1cprc.,;cn1ar.í c1njuí;,11, u1na Ouvidnria-Gcr.11 e 11111:.1 Auditrnia. 

§ 5~ A substituição dos dirigentes cm seus im-
pedimentos será disciplinada cm regu lamento. 

Art. 9~ Compete à Diretoria Colegiada da ANCINE: 

I - exercer sua administração; 

II - editar nonrnL<; sobre matérias de sua competência; 

Ili - aprovar seu regimento interno; 

IV - cumprir e fazer cumprir as políticas e di­
retrizes aprovadas pelo Conselho Superior de Cinema; 

V - deliberar sobre sua proposta de orç:.imcnto; 

VI - dctenninar a divulgação de relatórios se­
mestrais sobre as atividades da Agência; 

VII - decidir sobre a venda, cessão ou aluguel 
de bens integrantes do seu patrimônio; 

VIII - noLilicar e aplicar. as sanções previstas na 
leg islação; 

IX - julgar recursos int erpostos contra decisões 
de membros da Diretoria; 

X - :1utoriz.ir u con tr,llação de serv iço de ter­
ceiros 11:.i forma da leg islação \' igcntc; 

XI - au1orizar a celebração de contratos, con-
vênios e acordos; 

Parágraro l1nico. A Diretori.i Colegiada rcuuir­
:-c-ú com a rrcsi..!nça <lc. pelo menos, lrês Uirctorcs, dentre e les o 
DircLor-Prcs idcntc. e cldibe rar:í por inaioria :.i n1plcs de vo1os. 

A11. 10. Compclt ao Dirl.!tnr-Pn.::sidcntc <b ANCINE: 

para par1icip:1r da'i reuniões técni cos , pcrso11:1liclaclcs e rcprcscn1a111cs , X - prnrnon::r a , pai;LicipaçJo de obras c incm:i-
dc 1'i,rgJps_e_cp1j(Latlc.,•qJ~í l1li~qs e priv:idcJ..~--· _ _ _ _ . .... ' __ · . ·.:· . _ . _ Ulgr{tfi(:aS c.)vjdcoi'orUJgíiiúóS.. 'ruíciullJi::i · .:·m ·scsliv .. 1'is jJuc.nwcioi\ai!;; ___ - ___ _ JL - prC:Sidi1: :is..r~unicics da Di'n.:1.uri,L Colcgiai..!:~ 
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rcLnri,1 C'nlcg iad:..i: 
Ili cumprir e fazer cumprir as decisões da Di-

1 V • c.,cn.:cr o voto de 4ualidudi.:. t.·m 1.:aso de 

ernp.ilc nas deliberações da Di r~torin Cnh:giacla: 

· V - nomtar, c.xonerar e demitir servidores e 
empregados; 

VI - prover os cargos cm comissão e as funções 
de cunriança: 

Vil - aprovar cdi t:..i is de lici~u\·:io e homologar 
:1djudicaçõcs: 

Vlll - çncaminhar ao órgão superv isor a pro­
posta de orçamento _du ANCINE; 

IX - assinar contrutos. acordos e convênios, pre­
viame nte aprovados pela Diretoria Coleg iada; 

X - ordenar despes:1s e praticar os atos de gestão 
necessários ao alcance dos objetivos da ANCINE; 

X [ - sugerir a proposilllra de ação civil pública 
pela ANCINE, nos casos previstos em lei; 

XH - exercer a função de Secretário-Executivo 
do Conselho Superior do Cinema; 

XIII - exercer ou trns ativ idades nccessária1\ à 
gestão da ANCINE e à implementação das decisões do Conselho 
Superio r do Cinema. 

Seção Ili 
Das Receitas e do Patrimônio 

Art. 11 . Conscitucm receitas da ANCINE: 

I - parte do produto da arrccad:1ção da Contri­
buição parn o Desenvolvimento da Indústri a Cincmalogri'ifica Nac ional 
- CONDECINE. de que trata o Capítu lo VI desta Medida Prov isóri a; 

li - :llé três por cento dos recursos a que se reforem 
as alíneas "e", "d", "e" e "j" do art. 2~ da Lei n~ 5.070, de 7 de j ulho Jc 
1966. observado o limite máx imo anual de trinta mil hões di.: reais; 

Ili - o produ10 d:1 arrecadação das multas re­
sultantes do exercício de su:1s atribuições; 

IV - o produto da alicna\'àO di.: bi.:ns, ohjctos e 
inMrumenws utiliz.:idos para a prát ica Je infrações, assim como do 
patrimônio di: infratores, aprrcndidos cm deco1rência do excrcído do 

rnder til! polícia e im.:orporados ao putrimônio da ANCINE, nos 
termos tfo dcdsflo judicial ; 

V - o proJuio d:1 execução Ja sua dívida utiva; 

VI - as do1açllc.'\ consignadas no Orç:uncn to­
Geral lht Uni;io, rn:diws cspcci:ii s . créU itos .idir.:ion:1is, 1ransfcrê1\cias 
e rcpa~~,;s qul! lhe fortm conferidos; 

VI 1 - as cJouçflcs, legados, subvenções e ou1ros 
recu rsos qut lhe forem destinados: 

VII I - os valores apumdus 11a venda ou aluguel 
de bcus móveis e imóvt!is Jc sua propriedade: 

1 X - os valores a1mrados cm ap licaçücs no mer­
cado llnunr.:cirn das rece itas prcvi~1as neste art igo; 

X - produto da cobrança de emolumentos por 

scrviços pri.: stados; 

XI - recursos provcnie111cs de acordos, convê­
nios ou cOnuatos cclebradns com entidades. orgt111 ismos ou empresas, 
públkos nu privados, naciom1is e intcriiae ionais; 

X II - produto da venda de public;1ções, material 
tél:nico. dados e informações, inclusive para fins de li citação· públ ica: 

XIII - quaisquer ou tras reccitus afolas às utiv i­
dadt!s de sua compctl!ncia, não cspec iíicadas nos incisos anteriores. 

Art. 12. Fica a ANCINE autori'zada a alicn:ir . 
hcns móveis ou imóveis do seu p:1trimô nio que niio se destinem rio 
Ucscmpcnho d;1s fu nções incren tes 1\ sua missão institucional. 

Seçiio IV 
Dos R ecursos H unrnnus 

Art. 13. O Quadro ele Pcsso:11 Efctirn da Af'\­
C INE scr.l cornpos10 por até duze111os e cinqlicntu cmprcgrn; pühlicos 
e deverá ser crrndo em lei espcdfica. 

Arl. 14. A ANCINE podcr:í cont ratar especia­
listas pura a execução de trabalhos nas .ire.is técnica. adminis trativa, 
econômica e j urídica, por projetos ou prazos limitaJ os , ol>~crvando-sc 
a lcgisl:ição em vigor. 

A1t, 15. A ANCINE poderá requisitar, com 
üuus, scrv idorc. de órgiios e cntiJade1> integrantes da milu in istraçiio 
pública fodcra l direta, autárquica e fundacional, 4uaisqucr que sejam 
as atribu içõ.:s a serem exerc idas. 

CAPÍTULO V 
DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES E MONITORAMENTO OA 

INDUSTRIA 
CINEMATOGRÁFICA E VIDEOFONOGRÁFICA 

Art. 16. Fica criado o Sistema de Informações e 
Moni toramento da Indústria Cinematográfica e Vidcofonogrjfica, deres­
ponsabi lidade da ANC[NE, podendo para sua elaboração e execução ser 
convcniada ou conlr',1tada entidade ou empresa legalmcnlc constituída. 

destinada à cxploraçã:~e l Zb~~~!~~~t~~r~rt~J~~le ;~~~~~!~ r~;~i~~ 
deverá util izar o sistema de controle de receitas de bilheteria, con­
forme definido em regulamento pela ANCINE. 

Art. 18. As empresas de ex ibição deverão emitir 
relatório enumerando as obras cinematográficas bras ileir.is e estran­
geiras exibidas no pcríodó · pelos cinemas de sua rede de cxihiçàn, 
número de dias de ex ibição, ,,número de espccll.tdorcs e renda de 
bilheteria, conforme defimdo cm regu lamento, devendo eslas infor­
mações ser reme tidas U ANCINE. 

Art. 19. As empresa d istribuidoras e locndorns 
de obras cincm:1togdficas para vídeo, domést ico ou para venda d ireta 
ao consumidor, cm qua lquer suporte, deverão emi tir scmcstrn lmcntc 
relatório enu merando as obras cinematogrfl ticas bras il eiras d isrribuf­
das no período, número de obras estrangeiras e sua relação, número 
de cópias distribuídas por IÍtu lo, confomlc defi nido cm regulamento, 
devendo estas informações serem re metidas à ANCJNE .. 

An. 20: Poderá ser estabelecida, por lei, a obri-

faª~~~i:a~i f ~:ãtºcJ~e~~~~~n~inrm~~~~~fi~~si~f~~~•:{t:nso:~;~Íl~a;e~~~~ 
empresas operantes cm o ulJ"os segmentos de mercado além daqueles 
indicados nos ans. 18 e I 9. 

Art. 2 1. A.,; cópias das obras cincnmtográticas e 
vidcoíonográficas Ucst inadas à venda, cessão, cmprés ti n10, pcn nu'1u, 
locação, ex ibição, com ou sem li ns lucr:Hivos, bem como as obras 
cincmatogr.ííic~1s e vidcofonográficas public it:írias deverão rnnh.:r cm 
seu suporte nmrcn indelével e irrcmnvfvcl com a idcnt ifica1rão do 
clctcn1or do direito autor.li no Bras il , com todus as infurma~:õcs que o 
identifiquem, conforme modelo aprovado pela ANCINE e pe la Sc­
cretnria da Receita f-eder:il do Mimstério d.i Fazenda. sem prej uízo do 
que t ru 1c1 a Ld n~ 9.6 10, de 19 de fevereiro de 1998, e o Di:crclo n~ 
2.894, 22 dt! dezembro c..le 1998. 

Arl. 22. É obrig,116rio o rc•f! iii lro da~ empresas 
de produçilo. diMribuiç:io , exibição de obras cincmatugrãfjcas e vi­
deufonogr:ífo . .:::s nacionais ou estrangeira." 1ia ANCINE. conforme Uis­
pusto cm regulamen10. 

Pnr:ígrafo ún ico. Para !-.C bcncfir,:ia r Jc rccllrsos 
públicos ou im:en livos fi sc·ais destinados à atividade c.-inemalog:r:ífica 
ou viclcnfonogr:ífica a empresa deve estar registrada n:1 ANCINE. 

íic.i ou vidcofonogr.ííic~
1~~~1~'f:.,~J:ií ~~r8~~~;~~k:t~{~1 L'~N'CW~E~·á­

obra cinematognífica ~~~út[j~~fii:~~~;í,f'c/~~1r~r;;~i~;1,ª n:~d•:r::~Ji~~ U~~ 
, verão 11:a li zar-sc mcdiame contrnlo com empresa prndutorn bras ileira. 

que será a re .pons:ívcl pela produçüo pcr;mLe as leis brasilc ir.1s. 

A rt . 24. Os serviços técnicos de cópia e rc­
prodt1\:iio de matrizes de obrns cincm:1tográficas e vidcnfonog.r.ilic:;1~ 
4ut! se dest inem li cxp loraç:io comen: ial no mercado brasileiro di.!­
vcrào ser executados cm laboratórios inst;.1lados no País. 

Parágrafo lÍnico. As obras cinematográficas !! 

obras videofonog ráli cas estrangeiras estão di spensadas da cx igéncia 
de copiagcm obrigatória no País, até o limite de seis cópias cm 
qualquer formato ou sistema. 

Art. 25. Toda e qualquer obra d nematogrüfica 
ou vidcofonogrática public itári a estrangeira só p<x lcr.í ser ve icu lada 
ou transmitida no país, em qualquer segmento de mercado, após 
submeter-se a processo de adaptação, reali zado por cmprcs.i pro­
dutora hrasi lcirn, de acordo com as nornrns que serão estnbelcc1das 
pela ANCINE, e após pasamento da Contribu ição pura o Desen­
volvimento da Indústria Cmcmalográfica Nacional - CONOECINE, 
de que trata o art. 32. 

Art. 26. A cmprcs,1 produtor.1 de obra cincma­
lográíica ou videofonográfica com recursos públicos ou r.rovcnientcs 
de renúnc ia fiscal deverá depositar na Cincmntecn Bras1lcira ou en­
tidade_ ~rcdcnciada pc l<\ ,:\NCINE uma cópia de b?ixo contrast':_, in­
terpos1t1vo ou matnz d1g1tal da obra, p;,1ra sua dev ida preservaçao. 

An. 27. As obw-. cinematográticas e viclcofo-
110:!ráfic.:as prudu'lidas com rci.:ursns plíhlicos ou rcnl111c ia fisc,tl . apJs 
decorrido!- dez ;urns ele sua priml'iru ex ibição comercia l. podcriio ser 
~xi hidas l 'IO canais educativos ma111idos com recursos públicos nos 
scrviço1\ .de radi rn lil'u sflo ele snns e imngt· ns e nos canais rcferiLlo5i nas 
alíneas .. b" a .. g. .. do incisu I do ;u·1. 23 da Lei n~ 8.C)77, de 6 de 
jancirll L!c 11)95, l ' cm e-slabclccimcnLos rúhlicos de cn,ino, na forma 
dcfin id.i cm rcgul:uncmo, r<:spcitados os comratos ex istentes. 

Art. 28. Toda ubra c·i11ematogrüfica e viclcofo­
nográfica brasikira dever:"t, antes de sua exibição ou comercialização, 
requerer à ANClNE o Certificado .de Produto Br:i,;iiciro - CPB. 

Arl. 29. Ü obrigató rio o rcgi!-ilro c..los contrato.-. 

n~ec~tfu
1;~~~~i.0 ·dr~,~:i~~igio~i~~:~~r~i.10~fi~i~

1
\~ioc~~~)~~~~~- d~i~!g~1~ 

cincmrllogr:lficas e obras vicleofonogrMicas cm qua lquer supone ou 
ve ículo na ANCINE e u comprov:1ção, no ato de seu reg istro, do 
pagarnemo da CONDECINE. para ca<fa segmento de mercado a que 
o con traio se referir, conforme regula mento. . 

Art. 30. P,1ra concessão da classificação etária in-

~~~~~v.~~~~~:á~eÍi~e;~~~~~~~~~ cd:i~~f~~~~f~fdc:co~D~tiNr~~ 
segmento de mercado a que a classilicação ct{iria ind ic:itiva se referir. 

Art. 31. A contrnrn.çfio da programação gerada 
rio exterior pe las operador.is deverá sempre ser feita por mtcrmédio 
de empresa brasileira, que se responsabi li zará ~lo conteúdo da pro-

f;;~l~ii~· br~~~r: t:~d~~~lil~~r.s 1Li vos desta ~ cd ida Provisória C da 

Parágrafo único. As empresas brasi leiras res­
pons:iveis pelo conteúdo da progr.unação dos canais dos serviços de 

~~ma;l~ti'ç~~ ~l~U~~~~crio~.e dr:;~
1
~:5opÍ~ri~~~n,a~ur;.-~l21NE e~~~ i~~~dr~~ 

mação. incluindo lílulos ou capítulos de obras sc riaclas e ohras pu­
hlici tárias, conforme rcgu lamc nlo. 

CAPÍTULO VI 
D~ CONTRIBUIÇÃO PA~A O DESENVOLV IMENTO DA 

INDUSTR IACINEMATOGRAFICA NACIONAL - CONDECINE 

Art. 32. A ContribuiçJo para o Desenvolvimen­
to da Indústria Cinematográfica Nac ional - CONDECINE terá . por 
fato gcraUor a vciculaçüo. a produção, o licenciamento e a distri­
buiçflo de obras cinematogr:Hicas e video fonográlicas com fins co-
merc iais, por segmento ele mcrc:u.lo a que fore m dcsl inadas. · 

Parágrnfo único. A CONDECINE também in­
c itlirá sobre o pagamento, o cn!dito, o emprego. :1 remessa ou a 
entrega, ans produ1orcs. distribu idores ou intermediários no exterior, 
de i111 por1âncias rcl:1tiv;.1s a rendimento dccon-cntc d:1 cxploraçiio c..lc 
obras c i11c111atog rá1icas e vidcofunogdficas ou por sua aquisic;fio m1 
impon:içiio, a preço rix o. 

An . 33. A CONDECINE ser.í dev ida· uma Línicu 
vez a cada cinco anos para cada scgmenlo de mcrc:ido, por: 

1 - 1í1tdo ou capít11l0 de obra cincmatog r:Hica ou 
vidcofonng.r:Hirn dcstirrnda nns seguintes sc~rnentns de mcrCi.ldO: 

por assinatur.t: 

a) salas de c:<ibi\:5o; 
h) vídeo doméslico. 1~111 qualqutr suporte: 
e) scr,·1ço de radicxlifus;iQ de sons ::! imagc n~: 
d) ,.;erviços de comunicac.'.àO elet rônica de- mass;1 

l!) ouln..1s mercados. confo rml! anexo. 

li - Lít ulo de übra puhlicit.5:ria cmcmatogr:ífic il ou 
videofonogr:ííica. para caJ,, !ii.:gml·nto Jc mercado ~l que. !,C di.:slimu-; 

* P .'\ CONDECINE <.'orrc~pondcr:l aos valores 
das tabdas com,1::n tes do Anexo 1 a esta Medida Provisória . 

§ 2'1 Na hipc)lcSl' do p:iríigrafo Línicn de, art. 3~. 
a CONDECIN I-: :,crá dc1t..:rmi n:.1du mcdian lt! ;,1 ap lic:1ç:i11 de alíquow eh.: 
ont.e por cento }.l)brl! a:-. importilnci,1s ali refer ida:-.. 

Art. 34. O produto da arrecadação da CON­
DEC INE tcr;i as -;cgu inlcs dcsti 11 açücs: 

1 - t·uslcio das atividades da ANCINE; 

li - atividades ele fomento ao cincmn e ao au­
diov isual desenvo lvidas pe lo Mini...,tério ela Cultura; 

Ili - 1ransfcrêncin ao Programa ele Apoio ao 
Dcsenvo lvirnc~mo c..lo Çincma N:1ciona l - PRODECINE, de que tr,1ta o 
art. 4 7 <lesta Medida Prov isória. 

Art. 35. A CONDECINE será dev ida pelos se­
gu inti.:s sujeitos pussivos: 

I - dctcn lor dos di reitos de exploração comcrci~1I 
ou de liccncinmento no País . conforme o caso, para os segmentos de 
mercado previstos nas alíneas "a" a "e" do inciso I do art. 33; 

li - empresa produtora, no coiso de obra na­
cional, ou dete ntor do licencinmcnto para exibição, no caso dl! obra 
estrangeira, na hipótese do inc iso 11 do art. 33; 



111 - o n::spons:ível pelo pag:imcnto, crétl iro, cm• 
prugo, rc111u.1s11 ou rn1rug11 dis i111portfi 11l' i:1s referidns no pa1·/igrafo 
u111co do ;111 . 32. 

An . 36. A CONDEC INE dcvt..:rá ser n:colhidu [1 
ANC INE. na forma do rcgul:1rncnto: 

1 • 11:1 data do rc!.!i:-.tro do contrato de ccss:iu dl! 
direito:,. d.: cxplornç;'1u cumr.:rcial p.ir/ os mercados de sala:,; d!.: cxi• 
hi~âo e de víJell domé'ilico cm qualque r suronc: 

11 - n:1 Ja1:1 dn registro dn contraio tk: ccss:iu dç 
direitos de L'Xp loraç.'iu cornercia l ou do i:onlrato de l iccnc iamc1110 rara 
u 111..:rc;1do de- serviços de r:iJiodifusfio de so ns e imagens e outros 
111crcaJu.~. cnnforrnc :mexo: 

Ili - na tl:1ta da solici1açãu do Certificado de 
Produto Br:1sih:1m par:1 obr:1 cincm,11ogr:ífic,1 ou vidcofu nugr.ífica pu­
hlic.:it:íria n:1c.:it111al par:i c:1da scgmen10 de mercado; 

·1v - 11:1 d:11:1 do regi stro do comrnto de lit..:c11-
c.:i:11ncnto para a obra c i11cm:1togr:ílic:1 ou ~ideofonognilic.i publícit.iriu 
estrangeira: 

V - 11a tJata do rci:;istro do con lrahJ de licc11-
<.:i..in1~11!0 ou de exploração corncrciu l. ou 1w soli ciwção do Cert ifi cado 
de Produto Brasik:iro, para ohra cincrn:1tográ fi ca e vidcoronogdlicu 
nac.:ion:il r:1ra n mcn.:,1do de serviços de r:1d iodifus:io de son:-t e irna­
gcns e de c.:rn11u11ic,1~·:10 dctrônica de massa po r assinatuni; 

VI - nn data do pagamento. crédito, emprego. 
n:111css..s nu cn1rcga das 1mpo r1 ;inc ias rcfcriJ:1s no pa rágr;1fn único do 
;ir!. 32; 

VII - na dat:1 da concessi'io do certificado de 
class it"ica~·:1o indicat iva nos demais casos. 

Art. 37. O niio rccolhimerno da CONDECINE 
no pr:1zo sujcitar.í o contribuinte :1s penal idaJes e acrésc imos mo­
nitúrim prcvistm nos arts. 44 e 6 1 da Lci n~ 9.430, tlc 27 de de­
zembro de 1996. 

Parágrafo único. A pessoa físi<.:;.1 ou jurídica que 
prorilover a cxibi<;iio, transmissão. ~i fusão ou veiculação de obra c inc• 
matográlica c videofonogr:ílica que não tc11ha sido objeto do recolhi ­
mento da CONDECINE responde solid;,riamcntc por essa crn11ribuição. 

Arl. 38. As ativ idaJcs di.; arrcc.1daçflo e fisca­
lizaçào tJa CONDECINE serão cxcrt:iJas pe la ANCINE. 

P:irúgral"o único . O disposto neste attigo não 
cxclui a competênc ia cfa Secrelari,1 da Rece ita Federal pum dispor 
sobn.: matéria 1ributária rclat ivu it incidência de que tratam o pa• 
dgrafo ún ico do art. 32 e o § 2~ do arL 33. 

Att.- 39. São isentos da CONDECfNE: 

1 - a obra c inematogrMica e vidcofo nogr:ífica 
des tinada à ex ibiç:io exclus iva cm festiva is e mos tras, desde que 
pri.:viamcntc autorizada pch1 ANCINE; 

II - a obra cincrnatográlica e videofonográfica 
jornalística, bem ass irn os eventos esportivos: 

III - as chamadas dos programas e a pub lic idade 
de obras cinematográficas e vidcofonográficns veicu ladas nos ser• 
viços de radiodifusão de sons e imagens e nos serviços de comu ­
nic.:ição e let rônica de massa por assinatura ; 

IV - ns obras cinematográ ficas e videofonográ fi ­
c.:is pub licit:írias brnsilcirns de cuslo de produç:io inferior a R$ 500,00. 

V - n cxporta~•[Lo de obras cincnwtográficas e 
vidcofonogr(ificas brasileiras e a programaçiio bras ile ira transmi tidn 
par:i o exte rio r; 

VI - as obras audiovis uais brasil e iras. produ­
zidas pelas empresas de serviços de rad~odifusão de sons e imagens e 
empresas de serviços de comunicação e letrôn ica de massa por as­
s inatura, pura ex ibição no seu próprio segmen to de mercado ou quan­
do transmitida por força de lei ou regulamento em outro segmento de 
mercado. ohscrvado o disposto no parágrafo único. 

Pnrágraf"o único. As obras audiovisua is brasi• 
le iras, produzidas pelas empresas de serv iços de radiodifusão de sons 
e imagens e empresas de serviços de comunicação e letrônica de 
massa por assinatura, estarão sujei tas ao pagamento da CONDECINE 
se vierem a ser comercia li zadas cm outros segmen tos de mercado. 

Art. 40. Os valores da CONDECINE licarn re­
duz idos a: 

I ~ vinte por cento, quando se tratar de obra 
cinematográfica ou vidcofonogní.fica não publi c itária brasi le ira; 

li - trinta por ce nto, quando se tratar de : 

a) obras consideradas de relevante interesse ar• 
tís tico ou cultural, na (arma do regu lamento; 

b) obras ci11em:nogr:irica:,, e vidcofonográficas 

Jcs1i11adas :1 vci!.!ula~:io em serviços de mdiodil'us:iu de sons e 11na­
gcns e cu.ia produção tcn lta siúo rcaliz:1da ma is (lç vintc anos antes elo 
registro do contralO no A~CINE: 

11 1 - meio por cento, qt1:1i1do se lrat;tr Jc obra 
cincmatngnífica ou videofonogr:í fica publii.:il:iria hra!-.ilcira. 

CAPÍTULO V II 
DOS FUNDOS DE FINANCIAMENTO D,\ INDÚSTRIA 

CINEMATOGRÁl' ICA NACIONAL - FUNC INES 

Arl. 4 1. Os Funtlos de Financ iamc mo J:i ln­
tlllstri.i Ci11ematogr;ítica Nacional - FUNCINES scri1n constituídos 
sub a l"orma de cu mlomíni o fech:1dn. sem personalidade juríd ica. e 
atl111inis1rados por i11stitui~·;ío fina nceira aul1)riz,tda a fo11cio 11.1 r pe lo 
Banco Central do Bras il. 

§ 1 e O patrimônio dos FUNCINES scr;í repre­
sentado por quotas emitidas sob ;t fo rma escriturai, :.ilicnadus uo pLÍ ­
blirn com a intcrmcdiaçüo da ins1i1ttiçüo a<lrninistratlora do Ft11)do. 

* 2~ A administradora será respons.íve l por to­
das .:is oh ; igações do Fundo. inc lusive as de ca rálcr 1ribu1:írio. 

An. 42. Compete à Comissiio de Valores Mu­
bi li:írio.~ :nll~lrizar, discip linar e liscal izar a constitu ição, .o runcio­
narncnto e a ,ulmin istrnçüo dos FUNC INES, obscrv:1das as dispo­
sições desta Medida Prov isôria e as no rmas aplidvcis aos fundm de 
invesrimcnto. 

Panígrafo LÍn iço~ A Comissão tlc Ya lorl'.s lvlo­
bi li ários comunicará u i.:onsti lui çào dos FUNCINES, bem ~01110 as 
rcspecLivas adm i11is1 radoras à ANC INE. 

Arl. 43. Os rec ursos captados pelos PUNCINES 
scràn apl icados, níl forma do regulamento, cm projetos e progr:mms 
que, atendendo aos-critérios e d iret ri zes es tabelecidos pela ANC INE, 
sejam de~t inados a: 

I • obras c incmatogrMicas bras ileiras de pro­
duçilo independente; 

li - cons1rução, reforma e recupcraçiio das salas 
de ex ibição; 

Ili • aquisição de ações de empresas nac ionais 
de capital abi.:no consti tuídas para a prodw;ão, corncrc ia lizaçiiu. d is­
tri buição ou exibição de obrns c inematográfit..::1s bras ilc irns de prn-
duçfio independente; · 

TV - obrn cinematográ fica ou vidcofonográfica 
se riada produzida com no rnínirno três e no m:íximo vinte e seis 
c;1pít ulos ~ tdell lmcs bras ileiros de produção independente. 

§ I '! As empresas de serv iço dé radiodifusão de 
sons e imagens e de comunicação e letrôn ica de massa por ass inatura 
não poderão deler o controle acionário das empresas referidas no 
inciso ILI deste artigo. 

§ 2'! Os FUNCINES deverão man ter. no mí~ 
nimo. o ite nta por cento do seu patrimônio aplicados em empreen­
dimentos das espécies enumeradas neste art igo. observada, em re lação 
a cada espécie de desti nação, os percent uais mínimos a serem es• 
tahelecidos em regulamen to. 

§ J! A parce la do pat rimô nio do Fundo não 
comprometida com as ap licações de que trata este art igo, ser;:"i cons­
tit uídu por !Ítu los cmiti<los pelo Tesouro Nacion;1] ou pelo Banco 
Cemrn l do Brasil. 

§ 4~ É vedada a ap licnçào de recursos de FUN­
C INES e m projetos que tenham participação majorit.íria de quo1ista 
do próprio Fundo. 

§ 5! As obras c inematográficas e videofono­
gr:.íficas de natureza publi c itári a ou jornalística nüo poderiio se be• 
nefic iar dos FUNCINES ou -do PRODECINE, de que Lrata o :.irt. 47 
desta Mcdidn Prov isória: · 

§ 6~ As obras cinematogd ficas e videofono­
grá ficas produzidas com rec ursos dos FUNCINES terão seu corte e 
ed ição fina is aprovados para exibição pe lo seu diretor e produ tor 
responsáve l princ ipa l. 

§ 7~ Nos c:1sos dos incisos I e IV deve haver 
garantia de ve icul ação e difusão das obras. 

Arl. 44. Até o período de apuração re lativo ao 
. ano-calendário de 20 JO, incl usive, as pessoas j urídicas suj eitas à 
tribu tação com base no lucro real poderão deduzir do imposto de 
renda devido parcela do valor correspondente às quanlias aplicadas na 
aqui sição de quotas dos FUNCINES. 
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1-'ar:igrafo único. A dcd11çiln referida nc!-lc artigo 
pod~rá ser utilizada :tlwrnritivar nc ntc à de que 1r:11a o arl. 1 ~ da Lei 11 '! 

8.685, d~ 20 de julho de 191J3 . até o ano-calendário lk 2006, qu:rndo 
se cx lin_µuiní csl~ ht:nci'Íi.:io. 

Art. 45. :\ dedu çt10 ck qui.: trc11a 1J arl. 4-1 in­
cidid .-.ohn:: o 1mpo:-.Lo dr.::vidn : 

t:{) 1rim1..".., lr~ a qu,,: s..: n:J"..:nrcm os inves1i-
1m·ntu:-.. p;1r:1 :t ... pe-.soa.'- _111rid ica:,, qui.:- :1pur..11n o lucro real 1ri111estr:.il; 

11 - IHJ ann-c:d1.:11cltírio, para a:,, pc:s~o,1s juridicas 
que. 1i:11do opiado rc.:Jo rccc1lliimcn!n do impos to por es iim:.iLi\·:t , apu­
ram o lucro r..::al :uw:il. 

;:,; I ') A parcela a ser di:.Uuzicl;1 scr:í c;dcul..ida 
apli ca rido-sc pc.;rccn1u:1I corn:!\pondcme :1 soma dus alíqunla:,, do un­
posto dL: r,·nd:1 d:1:,, pc -.sons juridica:-. e da cont rihuii;:lo :-.ocial sohrc o 
lucro liquido. iudu~i\C ;idic 1ona is. sobre o v,.dnr de aqui:-.1çJn de 
quo1:i.s dos FUNCINES, li111it,u.J,1 a três por cento dri impo),((} devido 
e observado o di sposto no i1Jciso l l do att. 6~ da Lei n~ 9.531. de 10 
de dc1.e1úbro de 1997. 

* 2') Os valores que excederem aos limites cs­
t:i bclcc idos ,rn § 1 ~ n:io pn(kriio ser uti lii'.ados cm período de apu­
ração posterior. 

* 3'! O valor i111cgrnt Lias investimentos efe­
tuados na forma dc-;1.- a rtigo r oder.í ser deduzido do lucm liquido, na 
clc1.;nnina~•;10 ·do lucro rea l, nos sc~umte:-. pcrccnl.uai <;: 

1 - cem por cento. nos ann:-.-ca lcnd,írio de 2002 
a 2005; 

l i - r.::inqllc 11 1:i por CL'.tHn, nos ,1110s-c:1lcnd{1 rio de 
1006 a 2008: 

111 - vime e 1.:inco por cento. nos :i.nos-ca!end,:irio 
de 1009 e 2010. 

§ 4~ A pcsso:i jurídica que alienar as quows dus 
FUNCINES .-.omcntc podcr;i c:onsidcrar corno cus!o de aquisição, na 
dctcr111im1ção do ganho de capit:d. os v:llorc.'- dcduzidns na forma do 
§ 3~ na hipóte:,,e cm que a al ienação ocorTa ;1pús c:incu ,mos da d.it,1 
de sua aquisiçilo. 

§ 5•i Em qua lquer hipótt: sc, niio sení dedutível a 
pe rda apurada na alic11ayão das quotas dos fUNC JNES. 

* 6~ O d isposto nos §§ 3'! ;1 5•i aplica-se. tam­
bém, à contribu içiio social sobre n lucro líquido. 

Art. 46. Os rendimentos e ganhos líqui<los e de 
cnpita l auferidos pela carte ir:1 de FUNCINES licam ise ntos do im­
posto de renda. 

§ J ~ Os rend imentos, os g:mhos de capital e os 
ganhos líqu idos decorren tes de aplicação cm FUNC INES sujeitam-se 
às normas tributárias ap lidvcis aos dema is v;dorcs mobi liár ios no 
mercado de capitais. 

§ 2~ Ocorrendo resgate de quotas de FUNCI· 
NES, cm decorrênc ia do térm ino do prazo de duração ou da l iqu idaç:io 
do fundo. sobre o rendimento do quotista, constituído pcl:1 diferença 
posi ti va entre o va lor de resgate e o custo de aquisição das quotas, 
inc idirá imposto tJe rcnJa na fonte i"1 a líquota tlc vinte por cento. 

CAPÍTU LO V III 
DOS DEMAIS INCENTIVOS 

Att. 47. Fica instituído o Progn.una de Apo io ;m 

Desenvolvimento do Cinema Nac iona l - PRODECINE, destinado a 
captar e apl ica r recursos necessários ao fomento de projetos ele pro­
dução. distribuição, comercia lizaçITo e exibição de obras cincmato­
gn"ificas e vidcofonogr;:"ificas bras ile iras de produção independente, 
bem assim de projetos de infra-estru tura técnica para n ativ idade 
einematogr;:ífi c;1, incl usive pagamento do Prêmio Adicional de Renda 
de que trata o art. 54, na forma do regulamento . 

§ 1 ~ Os recursos do PRODECINE poderão ser 
objeto Uc aplicação a fundo perdiUo, nos casos específicos previstos 
no regulamento. 

§ 2'! A ANCINE estabelecer(! critérios e diretrizes 
gerais para a apl i<.:ação e a fiscalização dos recursos do PRODECINE. 

Art. 48. São fon tes de recursos do PRODECINE: 

I • percentual do produto da arrecadação da 
Con tri buição p:.1ra o Desenvo lvimento da lndús lri:.i C inematográfica 
Nacional - CONDECINE; 

II - o produto da arrecadação de rnuhas e juros, 
decorrentes do descumprimento das normas de financ iamento pelos 

. be1;1eficiários dos recun~os do PRODECINE; 

SENi\1)0 Fl 'D"'n AL 
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ced idos: 

UI - a remuneração dos lin:mciamcntos con-

lic:1dos; 
IV - as doações e outros nportcs não cspcci-

V - as dotações consignadas nos orç:11ncn1os da 
União, dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios; 

_ Art. 49. O abatimcnio do imposlo de renda na 
fonte, <.lc que o trata ilrt. :P d:1 Le i n~ 8.685, de 1993, aplicar-se-á, 
cxc lusi,.·,11nc n1c, a projclos previ;uncntc aprovmJos pela ANCINE, na 
forma do rcgul;tmcnto. observado o dispos10 no an. 67. 

Pará2rafo único. A opção pelo benefício pre­
visto no capu t afasta a inc idênci;i do disposto no § 2~ do art. 33 dcsln 
Mcdid;i Prov isória. 

Art. 50. As deduções prev istas no nrt. 11 da Lei 
n: 8.685, de 1993. ficam prorrogadas :llé o exe rcício de 2006 in­
l'lusivc, devendo os projelos a serem beneficiados por estes inccniivos 
ser prcvi;1111c 111 c aprovados pela ANCINE. 

Art. 51. O art. 5' da Lei n' 8.685, de 1993, 
passa a vigorar com a sl.!gui111c redação: · 

.. Arl. 5! Os valores nãll aplir.::idos na forma do 
:111igo .u11cri or. no pr:11.0 de ccmo e oitenta dias contados 
da <lata do depósito, se dcstinarilo à ANCINE. para apli­
caç.ão cm projetos de íoml.!nto à ind ús1ria cint:matogríilica 
nacional. conforme disposto cm regu lamento", (NR) 

Art. 52. A panir de 1 ~ úc janeiro de 2007, a 
:1 línca ''a" do inciso li do art. )! da Lei n~ 8.313, de: 23 de dezembro 
de 199 1, passaril a vigorar com a scguin1c redação: 

":1) produç5.o de discos, víúeos, obras c inema­
tognílicas de curta e média metragem e filmes docmm:n­
tais. prescrvu~·ão do acervo cinematográfico hem assim de 
outras obras de repruduçãu videoíonográlicn de canítcr · 
cullt1n.1l:" (NR) 

Par:í'grafo tínico. O Consr.:llm Su1x-rior do Ci­
nema po<lcr:í :inh.:cip:ir :1 cn1r:1da l!lll vigor do disp~)SIO neste artigo . 

Art. 5:1. O* V do ;1rt. 18 da Lei n~ 8.313, de 
l lJlJ J. pas.,a a ,·igorar t:orn ;i seguinte rcdaçüo: 

.. A,1. 18. 

* 3~ As do:u,:õcs e os patrocínios na prmJuç:1o 
cullura l. .ª ljllC M! n::fcrc n § 1 ~ • :fü:ndcr;lo c.xdusivamcn1c 
:ins sc;;u1ntcs scgn11..:111os: 

bJ li\TOS di.: v:dor anístico. lill:1~írio m1 hu111anísticn: 

c) mú:,,ic;1 erudita ou instrumental; 

e) doações de acervos para bibliotecas públic,1s, 
mu:-.eus. arquivos públicos i: cinematecas, bt:rn como trci -
11:imemo de pcsstl:d i: aquis iç5.o de equipamentos p:m.1 a 
m:rnutcnção desses :1ccrvos; 

f) produção de obras cinematográficas e vidco­
fouográftcas de curta e média metragem e preserv:1ção e 
difus5.o do acervo audiovisu:11; e 

g) prcservaç:'.io do patrimônio cultural mareria l e 
imaterial." (NR) 

Art. 54. Fica instituído o Prêmio Adicional de 
Renda, c:llcu lado sobre as rendas de bilheterias auferid:L<. pela obra 
cine1mnogrüfica de longa mctrngem hrnsileira de produção indcpen­
dcme. que ser.í concedido a produtores. distribuidores e ex ibidores. na 
forma que dispuser o regu lamemo. 

Art. 55. Por um prazo de vinte anos, contados a 
panir dt' 5 de setembro de :!001. us empresas proprietári:1s. locatári;1s 
ou arrend:1t:írias de sa lus . espa\'0S ou locais de ex ibição pública co­
mcn.:i:1] exibirão obras cinematogr.ilicas brasileiras de longa metragem. 
por urn número de dia-; fixaúo, anualme nte, por decreto, ouvidas as 
entidades rcprescnt:Hivns dos produ1orcs. distribuidores e ex ibidores. 

§ P A ex ibição de obras cinematográficas bra­
si lcirns far-sc-,í proporcionalmente. no semestre. podendo o exibidor 
antecipar a programação cio semestre seguinte . 

§ 2! A ANCINE ,1ícrirá, semestralmente,· o 
cumprimen10 do disposto neste artigo. 

§ 3~ As ohnL<. ..:inema1ográficas e os lclefilmes que 
forem ex ibidos cm meios clcLrônicós antes da exibição comercial em sa las 
não scr5.o compuiados pnra fins do cumprimento do dispos.to no caput. 

Art. 56. Por um pruzo de vinle :mos, contados a 
p.inir de 5 de se tembro de 200 1. as empresas de dis1ribuição de vídeo 
doméstico deverão ter um percenLUal anual de obrns brasi leiras ci­
nemaiográficas e videofonográfieas entre seus títulos. obrigando-se a 
lançá-lns comcrcia lmcnlc. 

Panígrufo único. O pcrccnlual de lançamentos e 
títu los a que se refere esle artigo será lixado anualmente por decreto, 
ouv idas as entidades de caráter nacional rcprcscnlativas das atividades 
de produção, dist ribuiçüo e comercia lização de obr:1s cinematogní­
ficas e vidcofonográíic:1s. 

Art. 57. Poderá ser es1abc lecido, por lei, a obri­
gatoriedade de veicu lação de obras c inematográ ficas e videofono­
gr{tficas brasileiras de produção independente em outros segmentos de 
me rcado ulém daqueles indicados nos .irts. 55 e 56. 

CAPÍTULO IX 
DAS PENALIDADES 

Art. 58. As cmprcsns exibidoras, as distribui­
doras e locw..loras di.:: vídeo, deverão ser autuadas pela ANCINE nos 
casos Je não cumprimento das disposições dcsla Medid.a Provis6ri.1. 

Ar!. 59. O dcscumpri111cn10 da obrigatoriedade 
de que trata o an. 55 sujeitará o infr:uor a um;.1 mullu correspondente 
:\ c inco por cento du renda médiu diária de bilheteria, apurada no 
semestre anterior à infração, multiplicada pelo ntímero de dias cm que 
a obrigatoriedade 115.o foi cumprida. 

Padgrufo lÍnico. Entendc-sl: por renda média 
aquela obtida ap6s a dedução da arrecadação bru ta de bi lhe1erin do 
valor dos impostos mu nic ipais, estadua is, federnis e dircims autornis 
ql1c incidirem sobre o va lor do ingresso ao público. 

Art. 60. O descumprime nto ao disposto nos arts. 
17 u 19, 21. 24 a 26, 28, 29, 3 1 e 56 dcsl:I Medida Provisória sujeita 
os infratores a multas de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a RS 
2.000.000,00 (dois milhões de re:,is). na forma do rt'gulamento. 

§ 1 ~ Em qualquer hipótese ;ts multas limit;:ir-sc-ão a: 

1 - um décimo por ccmo da receita bruta, para o 
disposto nos ans. 18, 19. 21. 26. 28, 29 e no par;ígr:ifo Unico do :111 . 1 l. 

li • três dl!c imos por cento da rcce i1:1 bru1a. para 
o disposto nos 11r1s. 17. 24. 2~ e 56; 

Ili - ci11co dt.!e in io:- por cento da reccit:1 bruta. 
p:ir:t o disposlll 1111 1.•;q111 1 do arl. J r. 

§ 2~ C;1so não scj:t possí\'cl apurnr o valor da 
recc it:1 1J n11;1 referido nn caput por falt;i de informações. ,1 ANCINE 
arhitra-lo-;í na forma do regulamento, que observará. iso\ada ou cn11-
jun1amcntc, demrc mnrns . os seguintes critérios: 

l - .i rccc:ila bruta reícri.::nte ao último rcríodo 
cm que a pessoa jurídica manteve cscri1uração de: acordo CQlll as leis 
comel'ciais e !isca is, :1tualizadt) mone1:1ria111t:nlc; 

11 - a soma dos valores du :ll ivo circulante, 
re:dizfivcl a longo prazo e permant'n le, ex istentes no último balanço 
patrimonial conhec ido, :1tualizado monc1:1riumcntc: 

III - o v:1l or do c:tpita l consl:1111e do último b;1-
lanço p:mimoni:11 conhecido ou regis trado nos atos de constituição ou 
altera~·ão da sociedade, a tuali zndo 1nonctnri:unente: 

lV ·_ o v:llor do pa1rimônio líquido constunte do 
tíltimo b:1l:1nço pat rimonial conhecido, :uu:ilizudo monetariamente; 

V - o valor das compras de mercadorias efe-
tuadas no mês; 

VI - a soma, cm cada mês, dos valores da fo lha 
de pagamento dos emprcgudos e das compras de matérias-primas. 
produ1os intermediários e materiais de embalagem; 

Vil - a soma dos vn lores dev idos no mês a 
empregados: e 

VIII - o valor mensal do a luguel devido. 

§ 3~ AJ)lica-se. subsidiarimnente, ao disposto 
nes te artigo, as nornrns de arbitr,1111c nto de lucro prev istns no âmbito 
da leg islação tributária federa l. 

Art. 61. O descumprimento dos projetos exe­
cutados com recursos receb idos do PRODECINE e dos FUNCINES, 
u não-cíctiv:1ção do investimento .ou a sua rea li zação cm de!)acorclo 
com ô Cstmuído implica-rri à êlêvólll ção dos recLirSOS âc'rêscidos de: 
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I - juros moratório!'. equ iva lentes :'1 taxa referen­
cia l do Sistenrn especial de Liquidação e Custódin - SELIC, para títulos 
federais, :1cumulados mensa lmente, calcu lados a partir do primei ro dia 
cio mês subseqücn1c ao do recebimento dos recu rsos até o mês anterior 
ao do pagamento e de um por t:cnto no mês do pagamento; 

II - multa de vinte por cento calculadn sobre o 
valor tota l dos recursos. 

CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓR IAS 

Art. 62. Durnnte os primeiros doze meses, con­
l~dos a partir de 5 de setembro de 200 1, a ANCJNE licará vincu lada 
à Casa Civil tfa Presidência da República, que responderá pela sua 
supervisão durante esse período. 

An. 63. A ANCJNE constituirá, no prazo de 
vinte e quatro meses, a contar da data da sua implantação, o seu 
quadro próprio de pessoal, por meio da reulizução de concurso pú­
blico de provas. ou de provas e 1ítulos. 

Art. 64. Dur:rnte os primeiros vin te e quatro 
ml'scs suhscqüellles à sua instalação, a ANCINE poderá requis itar. 
com ônus, ~crvidorcs e empregados de órg5.os e entidades in tegr.intes 
da administração pública . 

§ l '1 Transcorrido o prazo a que se refere o 
capu t. somente serão cedidos para a ANCINE servidores por c l:1 
requisitados pur:1 o exercício de cargos cm comissão. 

§ 2~ Durante os primeiros vinte e quatro meses 
subseqüentes ri sua instalação. a ANC INE poderü complementar :.1 
rcmuncrnção do serv idor ou empregado público requi sitado, até o 
limite da remuneração do cargo efetivo ou emprego pcrmancrHe ocu­
pado no órgão ou na entidade tle origem, quando r1 requisição im­
plicar r.:m redu ção dessa remuneração. 

Art. 65. A ANCINE poder:í contratar prnlis~ 
sinnuis imprescindíve is à consecução de seus trabalhos. cnqu:mto niío 
for completado seu quadro próprio de pessoa l, por prazo determinado 
e não superior a vinte r.: qua tro meses comados da sua implan1ação. 
vedada a rceontra1ação ames de decorridos vinte e 4ua1ro mesl.'s dn 
têrmino do conlr:110. 

§ 1 ~ As i.:on1rataçõcs tl!mpor:irias serão feitas 
por tempo determinado. e ohscrvado o prazo 111:í ximo de doze mese:,, . 
podendo ser prorrogadas . Uesdc que su;1 dur..u.;ão niio ultrapasse o 
lermo linal da autori zação de que lrata o capu t deste art igo. 

§ 2-: A re111uucr11\·âo do pc:-.:,,oal t:0111ra1ado ti.: 111-
poraria111cn1e, 1er:í como refcn}nciu os valores definidos em ato i.:on ­
junto da Agência e do <Írg;io c.:entr:d do Si,-;tem:1 de Pessoal Civ il d:1 
J\dmiuistrn\::io Federa l - SIPEC. 

* 3~ Aplica-se ao pessoal conlr:llatlo tcrnpora­
ri.irncnli.:: pela Agência. o tlisposw nos arts. s~ e 6! . no par;ígrnfn 
úni co cio ~1rt. 7~, nos ans. 8~. 9~. 10. 11 , 12 e 1.6 da Lei n~ 8.745, de 
9 de dezembro de l 993. 

J\n. 66. Fica o Pockr ExcculiH> autorizado a: 

1 - 1ransfcrir para a ANCINE os acl:rvos técnico 
e palrimoni.il , as ohrigações e os dire itos da Divisão de Registro d.i 
Secretaria para Desenvolvimento du Aud iovisua l do Minis1ério ela 
Cul!ura, bem como aqueles corrcspondcll[es a <mtrns atividades alri ­
buídas ü Agência por esta Med ida Provisóri:i; 

11 - remancj.ir, transpor, transferir. ou utilizar. a 
par1ir tia inslabçiio tla ANCINE, as dotações orçmncntfirias aprovadas 
na Lei Orçamentária de 200 1, cons igmtdas ao Ministério da Cu_ltura. 
re ferentes às atribuições trnnsfcridas para aquela autarquia, mantida a 
mesma classificação orçamcnt:íria, expressa por categoria de pro­
gramaçiio cm seu menor nível, observado o disposto no § 2! do art. 
) ! da Lei n! 9.995, de 25 de julho de 2000, assim cOmo o respectivo 
deta lhamcnto por esfera orçamentária, grupos de despesa, fontes de 
recursos. moda lidades de aplicação e identificadores de uso. 

Ar!. 67. No prazo m:íximo de um :-.no, contado 
a partir de 5 de setembro de 200 1, deverá ser éd i1ado regulamento 
di spondo sobre a fo rma de transferênc ia para a ANCINE, dos pro­
cessos relat ivos à aprovação de projetos com base nas Lei n~ 8.685 , 
de 1993. e Lei n'1 8.J IJ. de 1991, inclusive os jii aprovados. 

Parágrafo único. Até que os processos referidos 
no caput sejam lransferidos para n ANCINE, a sua análise e acom­
panhamenlo permanecerão a cargo do Ministério da Cultura. 

Art. 68. Na primeira ges tão da ANCINE, um 
diretor lerá mandato de dois anos. um de lrt:s .inos, um de quatro anos 
e um de c inco anos, para implementar o sistemn de mandatos não 
coincidentes. 

Art. 69. Cabe à Advocacia-Geral da União a 
representação nos processos judiciais cm que a ANCINE seja parte 

- õu· i'ntercssada, até a implantação da sua Proci.Jr'adoria-Geral. 

' -- ---- ,:,.~.:..:::::..:,..='~ · 
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Parágrafo único. O Ministério da Cultura, por 
inte rméd io de sua Consultoria Jurídica, promoverá, no prazo de cento 

e oitenta cfü1s. contados a partir de 5 de setembro de 2001, le­
vantamento dos processos judic iais cm curso envolvendo matéria cuja 
compcll!ncia tenha sido transfe rida pa ra a ANCJNE, a qua l o subs­
tit uirá nos n.:spcct ivos processos . 

An . 70. A i11stalaç:io da ANCfNE dar-se-á cm 
até cento e vi111c dias, a part ir de 5 de setembro de 2001 é o início do 
c.xcrcício de suas competências a panir da publicação de sua cstrntura 
regimental cm ato do Presidente da Rcpúhlica. 

CAPÍTULO Xi 
DISPOS IÇÕES GERAIS E FI NAIS 

Art . 7 l. É vedado aos c·mprcgados, aos requi­
sitados, aos ocupantes de cargos comissionados e aos dirigentes da 
ANCINE o exercíc io de outra atividade profissiona l, inclusive gcstüo 
opcr:1cional de cmpn.:s:1. ou direção políti co-p.irtid:íria, exce tuados os 
casos admi1idos crn le i. 

Parágrafo único. No caso de o dirigente da AN­
CINE ser sôcio-controlador de empresa relacionada com a indústria 
c inematográfica e videofonogrúfica, fica a mesma impedida de uti­

li zar-se de recursos públicos ou incent ivos fi sca is durante o período 
cm que o dirigente es ti ver no exercício de suas funções. 

A11. 72. Ficam criados para exercício na AN­
CINE os cargos comiss ionados dispostos no Anexo li desta Medida 
Prov isória. 

Art. 73. O quantitati vo de servidores ou em­
pregados requisitados. acrescido do Quadro de Pessoa l Efetivo, dos 
conlralados temporários e dos ocupantes de cargos comissionados não 

poderá ul trapass,1r o número de empregos fi xados para a ANCIN E no 
art. 13 desta Medida Provisória. 

Art. 74. O Poder Executivo estimulará a as­
soc iação de capitais nacionais e estran ge iros, inclusive por intermédio 

dos mecanismos de conversão dn dívida externa, para o íinnncia­
mcnto a empresas e a projetos voltados às alividadcs de que lrata esta 

Medida Provisória, na forma do regulamento. 

Parágrnfo línico. Os depósitos cm nome de cre­
dores estrangeiros à ordem do Banco Central do Brasil serão liberados 

pelo seu valor de face, cm montante a ser li xado por aquele Banco. 

Art. 75. Esta Med ida Provisória será regulamen­
tada pelo Poder Executivo. 

Art. 76. Ficam convalidados os atos praticados 

com base na Med ida Prov isória n~ 2.2 19, de 4 de setembro de 2001. 

:A.ri. 77'. Ficam rcvog:1dos o inciso li do art. 11 

do Decreto-Lei n~ 43, de 18 de novembro de 1966, o Decreto-Lei n! 

1.900, de 2 1 de dezembro de 198 1, a Lei n~ 8.40 1, de 8 de janeiro de 

1992, e :i Medida Prov isória n~ 2.219. de 4 de se tembro de 200 1. 

Art. 78. Es1a Medida Provisória entra cm vigor 
na data de sua publicação. 

Brasília, 6 de setembro de 2001; 180! da ln­
dependência e l 13~ da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Sér:;:io Silva do Amaral 
Francisco Wefforr 
Pedro Pareme 

ANEXO 1 

Art. 33, inciso 1: 

a) MERCADO DE SALAS DE EXIBIÇÃO (exceto obra publicitária) 

- Obra cinematográfica ou vidcofonográfica de 
até 15 minutos 

- Obra d nl!nrntognílica ou vidcofonográlica de 
duração ~upcrinr a 15 mi nutos e até 50 minutos 

- Obrn ciuematográlica ou vidcofonogr.l fi c:1 c..lc 
e.lura iio su '""' ri ir a ~o minu1os 

R< 300(Ml 

R< 700 00 

R' '.000 00 

b) MERCADO DE VÍDEO DOMÉSTICO, EM QUALQUER SU­
PORTE (excelo obra publicitária) 

- Ohra cincrnatográfh:a ou videofonográfica de 
~~,~~1~5~,,~1i1~rn~to~,---- ---- -+------"RU !.fil.@_ 
- Obr.i cincrnatngrática ou videofonográlica corn 
dura ·ão su >erior a 15 minutos c atP 50 minutos 
• Obra cinematográfica ou vidcofonográfica 
Com duraçiio superior a 50 minuto.~ ou conjunto 
de obras audiov isuais de curta Metragem e/ou 
méd i:i rnc1rngc m grnvudas num mesmo supo11c 

RS 700 00 

curn dumvfuuamefa1r u 50 minuto.~ _ _ l{ ,$ 3.(MMl,D0 
- Ohra ci 11cmalogr.ífica uu viúcufo1111gr;ífic:1 .~e-
~~•1pítulo ·ou cp~is~OO"io,.,_, ____ L_ ____ ~1<,,_,<7~<t~)(,~M) 

c) MERCADO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO DE SONS E 
IMAGENS (cxceLo obra publicitária) 

• Obra cinematográfica ou videofonogr.ífica de 

t•"'"'-'-'1"--'-""'"''º"'"""'º'-' ---------1-- ----__fil__l!!M_Ml 
- Obra ci11cmatográlica ou videufonogr.ífil;a de 
dura<'ão sun.• rior u 15 minutos e até ,;;o minutos R~ 700 00 
- Obra cincmatogr.ífica ou vidcofonográfica de 
dura ·iio surw:•rio; a .'i0 minutos R" 3.fMlO CM) 
- Ohra dncnmtognífica olJ videofunogr:ílica se­
riada ' ~ir ca ítulo ou e is(xl io' R<: 7~0 00 

d) MERCADO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNI­
CA DE MASSA POR ASS INATURA (cxcclo obra publicitária) 

- Obra cincmatognífica ou vidcofonogrúlica de 
até is minuto.~ 
- Ohra c i11em:.11ográfica ou vidcofonogr:ílica de 
durayiio supcrior a 15 minutos e .ité 50 minu ­
tos 
- Obr.t cincm.itográlica ou vidcofonogr:í.lica de 
dura ·ão su=rior a 50 minutos 
• Obra cinematogr:ifica ou videot'onográfica sc-

R$ 200,(Xl 

R$ 5fMl,00 

R<: 2.CM)()(l(l 

ri:ida 1•xir c:i ítulo ou en,eis,,,xl,,ioe.,>1 _ _ __ _L _ ___ _oRL 42.Q,OO 

e) OUTROS MERCADOS (excelo obra publicitária) 

- Obrn ci nematográlica ou videofonogr:ílica de 
até 15 minutos 
- Ohra cinematogr.ílica ou vidcul'onográlic:1 úc 
durnção supcrior a 15 minutos e até 50 rninu-
(OS 

- Obrn cincmatográlic:i ou vidcofonográlica de 
dura ·ão su~·rior a 'iO minuto.~ 
- Obra cinematográfica ou vidcofunográlicu .~c­
~___!L_ÇQfl Ítu lo ou e is6d io) 

An. 33, inciso li: 

R$ J00.00 

R$ 700,00 

RS 3.<XlO,flO 

OBRA CINEMATOGRÁFICA OU VIDEOFONOGRÁFICA PUBLICI­
TÁRIA PARA EXIBIÇÃO EM CADA SEGMENTO DE MERCADO 

• obm cinematográfica ou vidcofonográ lica pu­
hlicitária com du ra ·ão de até 1 <; se •undos 
- obr.i cincmatogr.ílica ou videofonogr.ílica pu­
blicitária com durnção superior a 15 segundos e 
até 30 s · •undos 
- Obra cincmatogr.ífica ou vidcofonogr.ífic:i pu­
hlicitáriu com dura ·iio su=rior a 30 se undos 

ANEXO li 

R e 50.IXXJ {Xl 

R$ 70.t)()(J,00 

Rt lCXl.{X~ 00 

Quadro de cargos comissionados da ANClNE 

DIRE<"ÃO 
CD-1 
ro- 11 

GERf~NCIA EYErUTIVA 

roE- 11 
mE-111 

ASSISTÊNrlA 
CAS-1 
<"AS-li 

TÉCNICOS 
Cí'1'-V 
<"CT-IV 
í'í'T-111 

CCT- 11 
CCT-1 

TOTAL 

12 
ttl 

12 
10 
12 
12 
126 

MEDlDA PROV ISÓR IA N' 2.229-43, DE 6 DE SETEMB RO DE 200 1 

Dispõe sohrc a c ri ação, recstnllu rnç5o e or­
gan ização de carreirns. cargos e funções co­
miss ionadas técnicas no úmbito da Admi­
nistraçiio Ptíhlica Federa l di reta. uutárquica 
e fundaciona l. e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚJILICA. no uso 
da atribuição qLJC lhe confere o art. 62 da Constitui ção. adota a 
segu inte Medida Provisória, com força de lei: 

AJ'I·. 1 ~ Es t,1 Medida Prnvisl1ria dispõr.: so bre a 
criação das Carrei ras de Procurnd or Federal e de Fiscal Fedcrn l Agro­
pecuário, reestrutura e organ iza as seguintes carrei ras e cargos: 

1 - Ana lista de Finanças e Controle e Técnico de 
Finanças e Contro le; 

II - Anali st.i de Planejamen to e Orçamento e 
Técnico de Planejamento e Orçamen to ; 

II! - Analista de Comércio Ex terior; 
IV - Espec iali sta em Políticas Públicus e Gcslão 

Governamental; 
V - Técn ico de Planejamento e Pesquisa e de­

mais cargos de nível superior e de nível intcrmc(füírio do Instituto de 
Pesquisa Eco nômica Aplicada - IPEA; 

P-1500; 
VI -Técnico de Planejamento P-1 50 1 do Gll.lpo 

VII - Analista, Procurador e Téc ni co do Banco 
Centra l do Brasil; 

VIII - Inspetor e Analis1a· da Comissão de Va­
lores Mobiliários - CVM; 

IX - Anali sta Técnico da Superintendência de 
Seguros Pri vados - S USEP; 

X - Carreira de Pesqu isa cm C il!ncia e Tecnologia; 
X I - Carre ira de Desenvolvimento Tecno lógico; 
XII - Carre ira de Gestão, Planejamento e fnfra-

Es trulura cm Ciência e Tecnologia; e 
X III - Técnicos-Administrativos das lnsti1ui çõcs 

Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da Educução. 

Art. 2~ As carreiras e os cargos a que se referem 
o art. 1 ! são agrupados em classes ou categorias e padrões, na forma 
dos Anexos 1. II e Ili. 

Art. 3~ O ingresso nos cargos de que traia esta 
Med ida Prov isória fa r-sc-á no padrão inicial da c lasse ou categoria 
inicial do respectivo cargo, mediante concurso pú bli co de provas ou 
de provas e títulos . ex igindo- se cu rso superior ou médio. ou equi­
valente, concluído. conforme o nível do cargo, observados os re­
quis itos fixados na leg islação pertinente. 

Parágrafo único. O concurso referido no caput po­
derj ser real izado por áreas de espccializ:tção, organizado cm uma ou 
mais fases , incluindo, se for o caso. cu rso de formação, conforme dis­
puser o edi ta l de abertura do cc11amc. obscrvad:1 a lcgis laç.ão pc11incntc. 

Art. 4~ O desenvo lvimento do serv idor nas car­
reiras e nos cargos de que !ralam os arts . 1 ~ e 55 desta Medida 
Provisória ocorrerá med ian te progressão funcional e promoção. 

§ l ~ Para fins desta Medida Provisória, pro­
grcssiio é a passagem do serv idor para o padrão de vencimento 
imediatamente superior dentro de uma mesma classe ou categoria, e 
promoção, a passagem do serv idor do último padrão de uma clas:,c ou 
categoria para o primeiro padriio da c lasse ou categoria imediata 
mente superior. 

§ 2~ A progressão funcional e a promoção ob­
servarão os requisitos lixados cm regulamento, 

§ 3~ O servidor cm estágio probatório será ob­
jeto de avaliação específica, ao final da qual, se confirm ado no cargo, 
obterá a progressão para o padrão imed ia tamente superior da classe 
ou categoria inicial, 'vedando-se-lhe, durante esse período, a pro­
gressão funcional. 

Art. s~ É de quarenta horas semanais a jornada 
de trabalho dos integrantes dos cargos e carreiras a que se refere esta 
Medida Provisória. ressalvados os casos amparados por leg islação 
específica. 

CARREIRAS E CARGOS DO GRUPO GESTÃO 

Art. 6.., Os cargos efelivos de que tratam os 
inci sos I a VI do art . 1 ~ da Lei n1 9.625. de 7 de abril de 1998. e o 
inciso II do art . 1 ~ da Lei n! 9.620, de .2 de abri l de 1998, re­
es truturados na forma do Anexo I, têm a sua correlação de cargos 
estabelecida no Anexo XVII. 

Parágrafo único. Os cargos vagos de Técnico de 
Planejamento e Orçamento ex istentes em 30 de junho de 2000, e os 
que vagarem a partir dessa data, ficam automaticamente extintos. 

Art. 7.., Incumbe aos ocupantes dos cargos de que 
trata o ar1. 6~ o exercíc io das atribuições prev istas cm le is e rcgu-
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SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
Serviço de Apoio às Comissões Mistas 

EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N. 0 2.219, ADOTADA EM 04 DE SETEMBRO DE 
2001 E PUBLICADA NO DIA 05 DO MESMO MÊS E ANO, QUE 
"ESTABELECE PRINCÍPIOS GERAIS DA POLÍTICA NACIONAL DO 
CINEMA, CRIA O CONSELHO SUPERIOR DO CINEMA E A 
AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE, INSTITUI O 
PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO CINEMA 
NACIONAL - PRODECINE, AUTORIZA A CRIAÇÃO DE FUNDOS 
DE FINANCIAMENTO DA INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA 
NACIONAL - FUNCINES, ALTERA A LEGISLAÇÃO SOBRE A 
CONTRIBUIÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA 
CINEMATOGRÁFICA NACIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS": 

CONGRESSISTA EMENDA N. 0 

Deputado JUTAHY JÚNIOR .. . . .. ........ . 001. 

SACM 
EMENDAS APRESENTADAS: 001 
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TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Dê-se ao inciso III, art. 2º. da Medida Provisória nº. 2.219, de 04/09/2001, a seguinte 
redação: 

"Art. 2º .. ............... ...... ................. .... ... .... .... .... ..... ......................... ... .... . . 

III - programação e distribuição de obras audiovisuais de qualquer origem 
nos meios eletrônicos de comunicação de massa sob obrigatória e exclusiva 
responsabilidade, inclusive editorial, de empresas brasileiras, qualificadas na forma 
do art. 1 º. desta Lei." 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração proposta visa adequar o conceito de empresa brasileira, uma vez que na 
forma atual poder-se-ia incorrer em interpretação do texto distinta daquela pretendida pela 
autoridade legisladora exposta no parágrafo único do art. 1 º. da Medida Provisória. 

O conceito de Empresa Brasileira, assegura a Brasileiros ( Pessoas Físicas ) a 
responsabilidade editorial e a orientação intelectual sobre a produção e a distribuição de Conteúdo 
Nacional ou qualquer outro que seja, destinado ou dirigido ao seu mercado interno. 

Demanda ainda que Brasileiros ( Pessoas Físicas ) exerçam de fato e de direito o poder 
decisório nas empresas que produzirem, distribuírem, ou comercializarem tais Conteúdos. 

Para tanto tais empresas devem também ter Sede e Administração no País e maioria do 
Capital Total e Votante de titularidade de pessoas fisicas brasileiras. 

Qualquer País deve ter reservado aos seus cidadãos o direito de controlar todos os elos da 
cadeia de produção e distribuição de conteúdo ao seu mercado interno. Somente assim estará 
assegurado o espírito da Constituição Federal expresso no Título VIII, Da Ordem Social, Capítulo 
V, Da Comunicação Social, ao prever que "a manifestação do pensamento, a criação, a expressão e 
a informação, sob qualquer forma, processo ou veículo, não sofrerão qualquer restrição". .. ll,\s'-• 

~\S~~ "'7] 
~o à•l(JJ; 6•~ 

ASSINATURA 



Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em 1 J_ I ()~ 12001 
SENADO FEDERAL 
Gabinete df" Líder do PFL 

OF. NQ 245/01-GLPFL ~ ::~e:Z de 2001 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, íhdico, para comporem a Comissão Mista 

incumbida do estudo e parecer dâ Medida Provisória nº 2.228-1 de 06 de 

setembro de 2001, que "Estabelece princípios gerais da Política Nacional do Cinema, 

cria o Conselho Superior do Cinema e a Agência Nacional do Cinema - ANCINE, institui o 

Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Cinema Nacional - PRODECINE, autoriza a 

criação de Fundos de Financiamento da Indústria Cinematográfica Nacional - FUNCINES, 

altera a legislação sobre a Contribuição para o Desenvolvimento Nacional e dá outras 

providências", os seguintes Senhores Senadores, e.m .õub.6.:ti.;tuJ_ç_ão ao.ó an;tvúotr_­

me.n;te. indiQado.6: 

TITULARES 

Freitas Neto 

Francelina Pereira 

SUPLENTES 

Antonio Carlos Júnior 

Maria do Carmo Alves 

Lí~ ~~b~: LEÃO 
Federal 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador EDISON LOBÃO 

/ 

Presidente do Senado Federal, ern exercício 

Serviço da Com1s3ões Mist~s • 1 
t1J1_ ___ n' 2228.~~a ~~ 
Fla.1,0 : 



CÂMARA DOS DEPUTAD OS 

GABINETE DA LIDERANÇA DO BLOCO PARLAMENTAR PFL/P 

Oficio nº 1270-L-PFL/2001 

Senhor Presidente, 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Nos termos regimentais, indico a Vossa Excelência os nomes dos 
Deputados do Bloco Parlamentar PFL/PST que farão parte da Comissão Mista destinada 
a emitir parecer à Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, que 
"Estabelece princípios gerais da Política Nacional do Cinema, cria o Conselho 
Superior do Cinema e a Agência Nacional do Cinema - ANCINE, institui o 
Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Cinema Nacional - PRODECINE, 
autoriza a criação de Fundos de Financiamento da Indústria Cinematográfica 
Nacional - FUNCINES, altera a legislação sobre a Contribuição para o 
Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional e dá outras 
providências", em substituição aos anteriormente indicados. 

EFETIVO: 

Deputado JOEL DE HOLLANDA 
Deputado RUBEM MEDINA 

SUPLENTE: 

Deputado JAIME MARTINS 
Deputado JOSÉ CARLOS FONSECA JÚNIOR 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado EFRAIM MORAIS 
Presidente em exercício do Congresso Nacional 
NESTA 

GER 3.1 7.23.004-2 (JU N/00) 



Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em J ~ / 0 9 12001 

0t:J~ ' 
( \ '1 \R \ 00', Df Pl T \DO~ 

OF/GAB/I/Nº 6 . .i b Brasília, ..13 de setembro de 2001 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que os Deputados MAURÍL/O 

FERREIRA LIMA e MARÇAL FILHO passam a integrar, respectivamente, na qualidade de 

TITULAR e SUPLENTE, a Comissão Mista destinada a apreciar e proferir parecer à Medida 

Provisória nº 2.228, de 6 de setembro de 2001, em substituição aos anteriormente designados. 

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência protestos de estima e 

elevada consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EDISON LOBÃO 
DO. Presidente em Exercício do Senado Federal 



CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISSÃO 
MISTA, DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE 
A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.228-1, ADOTADA, EM 6 DE 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

MEDIDA PROVISÓRIA N.0 2.228-1 DE 6 SETEn 

Estabelece princípios gerais da Política Nacional do 
Cinema, cria o Conselho Superior do Cinema e a 
Agência Nacional do Cinema ANCINE, institui o 
Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Cinema 
Nacional - PRODECINE, autoriza a criação de 
Fundos de Financiamento da Indústria 
Cinematográfica Nacional - FUNCINES, altera a 
legislação sobre a Contribuição para o 
Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica 
Nacional e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao §1°, do art. 5°, da Medida Provisória nº 2.228-1, de 1 de 
setembro de 2001, a seguinte redação: 

"Art. 5° .... 

§1° A Agência terá foro no Distrito Federal, podendo estabelecer 
escritórios regionais. 

li 

JUSTIFICAÇÃO 

As agências reguladoras federais criadas, para os vários setores de 

serviços, como a ANATEL, ANEEL, ANA e outras, têm suas sedes na Capital 

Federal - Brasília - pela simples razão de que no DF estão sediados o Governo 

Federal, os Ministérios, os demais órgãos reguladores federais; enfim, está o 

poder central da República. Por isso, não vemos justificativa para dispor que a 

ANCINE tenha deslocado da Capital da República o seu locus de decisão. 

Neste sentido, propomos esta emenda. 

... 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

MEDIDA PROVISÓRIA N.0 2.228-1 DE 6 SETEMBRO 2001 

Estabelece pnnc1p1os gerais da Política 
Nacional do Cinema, cria o Conselho 
Superior do Cinema e a Agência Nacional 
do Cinema ANCINE, institui o Programa 
de Apoio ao Desenvolvimento do Cinema 
Nacional - PRODECINE, autoriza a 
criação de Fundos de Financiamento da 
Indústria Cinematográfica Nacional -
FUNCINES, altera a legislação sobre a 
Contribuição para o Desenvolvimento da 
Indústria Cinematográfica Nacional e dá 
outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao inciso li do art. 34 da Medida Provisória nº 2.228-1, de 1 de 
setembro de 2001, a seguinte redação: 

"Art. 34. 

li - no mínimo quinze por cento para as atividades de 
fomento ao cinema e ao audiovisual desenvolvidas pelo Ministério 
da Cultura; 

" 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo desta emenda é assegurar recursos para o Ministério da 
Cultura desenvolver ~ e ince: tivo ao cinema e ao audiovisual. 

LA 

PT-DF 
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Data Proposição 

13 / 09 / 01 Medida Provisória n. º 2.228-1, de 06/9/2001 
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0
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TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

Dê-se ao inciso VI do art. 39 da Medida Provisória nº. 2.228-1, de 06/09/2001 , a 
seguinte redação: 

"Art. 39. ••• • • • • • • •••• • •••oo • •• •• • • • • • •• oo • • • • •••• • • • ••• •••• •• • •••• • •••••oo••• • •••• •• •• • •• • •• • • • •• oo • • • • • ••••••• • • 

VI - as obras audiovisuais brasileira, produzidas pelas empresas de serviços 
de radiodifusão de sons e imagens e empresas de serviços de comunicação 
eletrônica de massa por assinatura, para exibição no seu próprio segmento de 
mercado ou quando retransmitida simultaneamente em outro segmento 
de mercado ou, por força de lei ou regulamento, observado o disposto no 
parágrafo único." 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração visa tomar mais clara a redação, ressaltando o aspecto da 
retransmissão simultânea, característica dos serviços de Radiodifusão de Sons e 
Imagens, amparada pelo disposto no artigo 95 da Lei.º 9.61 O, de 19 de fevereiro de 
1998, que altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras 
providências. 

Ressalte-se ainda que a emenda tem por objeto a adequação jurídica de direito 
autoral de transmissão e retransmissão já previsto na legislação atual, em que assegura 
"às empresas de radiodifusão o direito exclusivo de autorizar ou proibir a 
retransmissão, fixação e reprodução de suas emissões, bem como a comunicação ao 
público, pela televisão, em locais de freqüência coletiva, sem prejuízo dos direitos dos 
titulares de bens intelectuais incluídos na programação". 

1
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Art. 39. São isentos da CONCECINE: 

1 -

li -

Ili -

IV-

V-

VI - as obras audiovisuais brasileiras, produzidas pelas empresas de serviços 
de radiodifusão de sons e imagens e empresas de serviços de comunicação 
eletrônica de massa por assinatura, para exibição no seu próprio segmento de 
mercado ou a programação das empresas de serviços de radiodifusão de sons 
e imagens, para exibição, por força de lei ou regulamento, em outro segmento 
de mercado, ou para retransmissão simultaneamente em outros segmentos de 
mercado, observado o disposto no parágrafo único. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração visa tornar mais clara a redação, ressaltando o aspecto da 
retransmissão simultânea, característica dos serviços de Radiodifusão de Sons e 
Imagens, amparada pelo disposto no artigo 95 da Lei nº 9.61 O de 19 de fevereiro de 
1.998. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MEDIDA PROVISÓRIA N.0 2.228-1 DE 6 SE ....... ._., _ _ _ 

Estabelece princípios gerais da Política Nacional do 
Cinema, cria o Conselho Superior do Cinema e a 
Agência Nacional do Cinema ANCINE, institui o 
Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Cinema 
Nacional - PRODECINE, autoriza a criação de 
Fundos de Financiamento da Indústria 
Cinematográfica Nacional - FUNCINES, altera a 
legislação sobre a Contribuição para o 
Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica 
Nacional e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se à Medida Provisória nº 2.228-1, de 1 de setembro de 

2001, o seguinte artigo como art. 56, renumerando-se os demais: 

"Art. 56. Por um prazo de vinte anos, contados a partir de 5 de 

setembro de 2001, as empresas proprietárias, locatárias ou 

arrendatárias de salas, espaços ou locais de exibição pública 

comercial exibirão obras cinematográficas brasileiras de curta 

metragem sempre que não exibirem obras cinematográficas 

brasileiras de longa metragem. 

§ 1 º Os filmes brasileiros de curta metragem na mesma bitola das 

salas de projeção serão indicados para exibição de que trata o 

caput deste artigo por uma comissão constituída por entidades 

representativas da área cultural de cinema .. 

§ 2º A Comissão que trata o parágrafo anterior será composta 

pelos seguintes representantes: 

1 - um representante do Ministério da Cultura, que a presidirá; 

li - 03 (três) representantes dos realizadores de distintas regiões 

geográficas do país, indicados pela Associação Brasileira de 

Documentaristas; 

Ili - um representante das escolas de cinema; 

IV - um representante da crítica cinematográfica; 

V - um representante das cinematecas: 

29505 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 
VI - um representante dos técnicos cinematográficos; e 

VII - um representante dos pesquisadores do cinema brasileiro. 

§ 3º A exibição de cada filme de curta metragem será remunerada 

pela cota de 5% (cinco por cento) da bilheteria de cada sessão 

em que for exibido, recolhidos mensalmente pelos proprietários, 

locatários e arrendatários das salas, em conta indicada pelo 

Ministério da Cultura, a qual será administrada por Comissão 

instituída na forma do§ 1°. 

§ 4° Poderão ser deduzidas do imposto de renda, nos termos do 

art. 18 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, as quantias 

efetivamente recolhidas na forma do parágrafo anterior. " 

JUSTIFICAÇÃO 

É fundamental que se assegure condições para a indústria de curta 

metragem, setor tão fundamental para a cultura nacional. Neste sentido, 

propomos, nesta emenda, critérios democráticos de exibição de curta­

metragem, através de uma Comissão representativa da sociedade, bem 

como incentivo para o seu financiamento. 

/ 
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Deputado WALTER PINHEIRO 
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SENADO FEDERAL 
Senador Ademir Andrade 
Líder do PSB 

OF.102/2001-GLPSB 

Senhor Presidente, 

Brasília, 20 de setembro de 2001. 

Nos termos regimentais, comunico a V. Exa. a 
indicação do Senador ROBERTO SATURNINO BRAGA para membro 
titular, em substituição a este Líder, na Comissão Mista destinada a 
emitir parecer à Medida Provisória nº 2228-1, de 06 de setembro 
de 2001, que "Estabelece princípios gerais da Política Nacional 
do Cinema, cria o Conselho Superior de Cinema e a Agência 
Nacional do Cinema-ANCINE, institui o Programa de Apoio ao 
Desenvolvimento do Cinema Nacional-PRODECINE, autoriza a 
criação de Fundos de Financiamento da Indústria 
Cinematográfica Nacional-FUNCINES, altera a legislação 
sobre a Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria 
Cinematográfica Nacional e dá outras providências". 

TITULAR 
- Senador Roberto Saturnino Braga 
SUPLENTE 
- Senador Ademir Andrade 

Exmo. Sr. 
Senador RAMEZ TEBET 
DO. Presidente 
SENADO FEDERAL 

Atenciosamente, 

Senador 
Lí 

,--/V',,__.. ~ 
1 ANDRADE 

r do PSB 

Façam-se as substituições 
solicitadas 
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MEDIDAPROVISÓRIANº 2.228-1,DE 6 DESETEMBRODE2001. 

Estabelece princípios gerais da Política Nacional do 
Cinema, cria o Conselho Superior do Cinema e a 
Agência Nacional do Cinema - ANCINE, institui o 
Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Cinema 
Nacional - PRODECINE, autoriza a criação de Fundos 
de Financiamento da Indústria Cinematográfica 
Nacional - FUNCINES, altera a legislação sobre a 
Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria 
Cinematográfica Nacional e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DEFINIÇÕES 

Art. 12 Para fins desta Medida Provisória entende-se como: 

I - obra audiovisual: produto da fixação ou transmissão de imagens, com ou sem som, que 
tenha a finalidade de criar a impressão de movimento, independentemente dos processos de captação, do 
suporte utilizado inicial ou posteriormente para fixá-las ou transmiti-las, ou dos meios utilizados para sua 
veiculação, reprodução, transmissão ou difusão; 

II - obra cinematográfica: obra audiovisual cuja matriz original de captação é uma película 
com emulsão fotossensível ou matriz de captação digital, cuja destinação e exibição seja prioritariamente 
e inicialmente o mercado de salas de exibição; 

III - obra videofonográfica: obra audiovisual cuja matriz original de captação é um meio 
magnético com capacidade de annazenamento de informações que se traduzem em imagens em 
movimento, com ou sem som; 

IV - obra cinematográfica e videofonográfica de produção independente: aquela cuja 
empresa produtora, detentora majoritária dos direitos patrimoniais sobre a obra, não tenha qualquer 
associação ou vínculo, direto ou indireto, com empresas de serviços de radiodifusão de sons e imagens ou 
operadoras de comunicação eletrônica de massa por assinatura; 

V - obra cinematográfica e videofonográfica brasileira: aquela que atende a um dos 
seguintes requisitos: 

a) ser produzida por empresa produtora brasileira registrada na ANCINE, observado o 
disposto no parágrafo único, e ser de autor e diretor brasileiro ou estrangeiro residente no País há mais de 
cinco anos, utilizando para sua produção, no mínimo, dois terços de artistas e técnicos brasileiros ou 
residentes no Brasil há mais de cinco anos; 
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b) ser realizada por empresa produtora brasileira registrada na ANCINE, em associaçao 
com empresas de outros países com os quais o Brasil mantenha acordo de co-produção cinematográfica e 
em consonância com os mesmos. 

VI - segmento de mercado: mercados de salas de exibição, vídeo doméstico em qualquer 
suporte, radiodifusão de sons e imagens, comunicação eletrônica de massa por assinatura, mercado 
publicitário audiovisual ou quaisquer outros mercados que veiculem obras cinematográficas e 
videofonográficas; 

VII - obra cinematográfica ou videofonográfica de curta metragem: aquela cuja duração é 
igual ou inferior a quinze minutos; 

VIII - obra cinematográfica ou videofonográfica de média metragem: aquela cuja duração é 
superior a quinze minutos e igual ou inferior a setenta minutos; 

IX - obra cinematográfica ou videofonográfica de longa metragem: aquela cuja duração é 
superior a setenta minutos; 

X - obra cinematográfica ou videofonográfica seriada: aquela que, sob o mesmo título, sej a 
produzida em capítulos; 

XI - telefilme: obra documental, ficcional ou de animação, com no mínimo cinqüenta e no 
máximo cento e vinte minutos de duração, produzida para primeira exibição em meios eletrônicos. 

Parágrafo único. Para os fins do inciso V deste artigo, entende-se por empresa produtora 
brasileira aquela constituída sob as leis brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, cuja 
maioria do capital total e votante seja de titularidade direta ou indireta de pessoas físicas brasileiras, natas 
ou naturalizadas há mais de dez anos, as quais devem exercer, de fato e de direito, o poder decisório da 
empresa. 

CAPÍTULO II 
DA POLÍTICA NACIONAL DO CINEMA 

Art. 2l2 A política nacional do cinema terá por base os seguintes princípios gerais: 

I - promoção da cultura nacional e da língua portuguesa mediante o estímulo ao 
desenvolvimento da indústria cinematográfica e audiovisual nacional; 

II - garantia da presença de obras cinematográficas e videofonográficas nac10na1s nos 
diversos segmentos de mercado; 

III - programação e distribuição de obras audiovisuais de qualquer origem nos meios 
eletrônicos de comunicação de massa sob obrigatória responsabilidade editorial de empresas brasileiras; 

IV - respeito ao direito autoral sobre obras audiovisuais nacionais e estrangeiras. 

CAPÍTULO III 
DO CONSELHO SUPERIOR DO CINEMA 

Art. 3º Fica criado o Conselho Superior do Cinema, órgão colegiado integrante da 
estrutura da Casa Civil da Presidência da República, a que compete: 

I - definir a política nacional do cinema; 

II - aprovar políticas e diretrizes gerais para o desenvolvimento da indústri a 
cinematográfica nacional, com vistas a promover sua auto-sustentabilidade; :.t 1~ ,1c1J r f c, rn '"L ~ 
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III - estimular a presença do conteúdo brasileiro nos diversos segmentos de mercado; 

IV - acompanhar a execução das políticas referidas nos incisos I, II e III; 
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V - estabelecer a distribuição da Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria 
Cinematográfica - CONDECINE para cada destinação prevista em lei. 

Art. 4!! O Conselho Superior do Cinema será integrado: 

I - pelos Ministros de Estado: 

a) da Justiça; 
b) das Relações Exteriores; 
c) da Fazenda; 
d) da Cultura; 
e) do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 
f) das Comunicações; e 
g) Chefe da Casa Civil da Presidência da República, que o presidirá. 

II - por cinco representantes da indústria cinematográfica e videofonográfica nacional, que 
gozem de elevado conceito no seu campo de especialidade, a serem designados por decreto, para mandato 
de dois anos, permitida uma recondução. 

§ 12 O regimento interno do Conselho Superior do Cinema será aprovado por resolução. 

§ 22 O Conselho reunir-se-á sempre que for convocado por seu Presidente. 

§ 3º O Conselho deliberará mediante resoluções, por maioria simples de votos, presentes, 
no mínimo, cinco membros referidos no inciso I deste artigo, dentre eles o seu Presidente, que exercerá 
voto de qualidade no caso de empate, e três membros referidos no inciso II deste artigo. 

§ 4º Nos casos de urgência e relevante interesse, o Presidente poderá deliberar ad 
referendum dos demais membros. 

§ 5º O Presidente do Conselho poderá convidar para participar das reuniões técnicos, 
personalidades e representantes de órgãos e entidades públicos e privados. 

CAPÍTULO IV 
DA AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE 

Seção I 
Dos objetivos e competências 

Art. 5!! Fica criada a Agência Nacional do Cinema - ANCINE, autarquia especial, 
vinculada ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, observado o disposto no art. 
62 desta Medida Provisória, órgão de fomento , regulação e fiscalização da indústria cinematográfica e 
videofonográfica, dotada de autonomia administrativa e financeira. 

§ lº A Agência terá sede e foro no Distrito Federal e escritório central na cidade do Rio de 
Janeiro, podendo estabelecer escritórios regionais. 
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§ 22 O Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior supervisionará as 
atividades da ANCINE, podendo celebrar contrato de gestão, observado o disposto no art. 62. 

Art. 62 A ANCINE terá por objetivos: 

I - promover a cultura nacional e a língua portuguesa mediante o estímulo ao 
desenvolvimento da indústria cinematográfica e videofonográfica nacional em sua área de atuação; 

II - promover a integração programática, econômica e financeira de atividades 
governamentais relacionadas à indústria cinematográfica e videofonográfica; 

III - aumentar a competitividade da indústria cinematográfica e videofonográfica nacional 
por meio do fomento à produção, à distribuição e à exibição nos diversos segmentos de mercado; 

IV - promover a auto-sustentabilidade da indústria cinematográfica nacional visando o 
aumento da produção e da exibição das obras cinematográficas brasileiras; 

V - promover a articulação dos vários elos da cadeia produtiva da indústria cinematográfica 
nacional; 

VI - estimular a diversificação da produção cinematográfica e videofonográfica nacional e 
o fortalecimento da produção independente e das produções regionais com vistas ao incremento de sua 
oferta e à melhoria permanente de seus padrões de qualidade; 

VII - estimular a universalização do acesso às obras cinematográficas e videofonográficas, 
em especial as nacionais; 

VIII - garantir a participação diversificada de obras cinematográficas e videofonográficas 
. estrangeiras no mercado brasileiro; 

IX - garantir a participação das obras cinematográficas e videofonográficas de produção 
nacional em todos os segmentos do mercado interno e estimulá-la no mercado externo; 

X - estimular a capacitação dos recursos humanos e o desenvolvimento tecnológico da 
indústria cinematográfica e videofonográfica nacional; 

XI - zelar pelo respeito ao direito autoral sobre obras audiovisuais nacionais e estrangeiras. 

Art. 72 A ANCINE terá as seguintes competências: 

I - executar a política nacional de fomento ao cinema, definida na forma do art. 32
; 

II - fiscalizar o cumprimento da legislação referente à atividade cinematográfica e 
videofonográfica nacional e estrangeira nos diversos segmentos de mercados, na forma do regulamento; 

III - promover o combate à pirataria de obras audiovisuais; 

IV - aplicar multas e sanções, na forma da lei; 

V - regular, na fornrn da lei , as atividades de fomento e proteção à indústria 
cinematográfica e videofonográfica nacional, resguardando a livre manifestação do pensamento, da 
criação, da expressão e da inforn1ação; 

VI - coordenar as ações e atividades governamentais referentes à indústria cinematográfica 
e videofonográfica, ressalvadas as competências dos Ministérios da Cultura e das Comunicações; 

VII - articular-se com os órgãos competentes dos entes federados com vistas a otimizar a 
consecução dos seus objetivos; 

::, t' NA0O FEDERAL 
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VIII - gerir programas e mecanismos de fomento à indústria cinematográfica e 
videofonográfica nacional; 

IX - estabelecer critérios para a aplicação de recursos de fomento e financiamento à 
indústria cinematográfica e videofonográfica nacional; 

X - promover a participação de obras cinematográficas e videofonográficas nacionais em 
festivais internacionais; 

XI - aprovar e controlar a execução de projetos de co-produção, produção, distribuição, 
exibição e infra-estrutura técnica a serem realizados com recursos públicos e incentivos fiscais , 
ressalvadas as competências dos Ministérios da Cultura e das Comunicações; 

XII - fornecer os Certificados de Produto Brasileiro às obras cinematográficas e 
videofonográficas; 

XIII - fornecer Certificados de Registro dos contratos de produção, co-produção, 
distribuição, licenciamento, cessão de direitos de exploração, veiculação e exibição de obras 
cinematográficas e videofonográficas; 

XIV - gerir o sistema de informações para o monitoramento das atividades da indústria 
cinematográfica e videofonográfica nos seus diversos meios de produção, distribuição, exibição e difusão; 

XV - articular-se com órgãos e entidades voltados ao fomento da produção, da 
programação e da distribuição de obras cinematográficas e videofonográficas dos Estados membros do 
Mercosul e demais membros da comunidade internacional; 

XVI - prestar apoio técnico e administrativo ao Conselho Superior do Cinema; 

XVII - atualizar, em consonância com a evolução tecnológica, as definições referidas no 
art. 1 º desta Medida Provisória. 

Parágrafo único. A organização básica e as competências das unidades da ANCINE serão 
estabelecidas em ato do Poder Executivo. 

Seção II 
Da Estrutura 

Art. 8º A ANCINE será dirigida em regime de colegiado por uma diretoria composta de 
um Diretor-Presidente e três Diretores, com mandatos não coincidentes de quatro anos. 

§ 1 º Os membros da Diretoria serão brasileiros, de reputação ilibada e elevado conceito no 
seu campo de especialidade, escolhidos pelo Presidente da República e por ele nomeados após aprovação 
pelo Senado Federal, nos termos da alínea "f' do inciso III do art. 52 da Constituição Federal. 

§ 2º O Diretor-Presidente da ANCINE será escolhido pelo Presidente da República entre 
os membros da Diretoria Colegiada. 

§ 3º Em caso de vaga no curso do mandato de membro da Diretoria Colegiada, este será 
completado por sucessor investido na forma prevista no § 1 º deste artigo, que o exercerá pelo prazo 
remanescente. 

§ 4º Integrarão a estrutura da ANCINE uma Procuradoria-Geral, que a representará em 
juízo, uma Ouvidoria-Geral e uma Auditoria. SENADO FEDERI\L 
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§ 52 A substituição dos dirigentes em seus impedimentos será disciplinada em 

Art. 92 Compete à Diretoria Colegiada da ANCINE: 

I - exercer sua administração; 
II - editar normas sobre matérias de sua competência; 

III - aprovar seu regimento interno; 

IV - cumprir e fazer cumprir as políticas e diretrizes aprovadas pelo Conselho Superior de 

V - deliberar sobre sua proposta de orçamento; 

VI - determinar a divulgação de relatórios semestrais sobre as atividades da Agência; 

VII - decidir sobre a venda, cessão ou aluguel de bens integrantes do seu patrimônio; 

VIII - notificar e aplicar as sanções previstas na legislação; 

IX - julgar recursos interpostos contra decisões de membros da Diretoria; 

X - autorizar a contratação de serviço de terceiros na forma da legislação vigente; 

XI - autorizar a celebração de contratos, convênios e acordos; 

Parágrafo único. A Diretoria Colegiada reunir-se-á com a presença de, pelo menos, três 
diretores, dentre eles o Diretor-Presidente, e deliberará por maioria simples de votos. 

Colegiada; 

Art. 1 O. Compete ao Diretor-Presidente da ANCINE: 

I - exercer a representação legal da agência; 
II - presidir as reuniões da Diretoria Colegiada; 

III cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria Colegiada; 

IV - exercer o voto de qualidade, em caso de empate nas deliberações da Diretoria 

V - nomear, exonerar e demitir servidores e empregados; 

VI - prover os cargos em comissão e as funções de confiança; 

VII - aprovar editais de licitação e homologar adjudicações; 

VIII - encaminhar ao órgão supervisor a proposta de orçamento da ANCINE; 

IX - assinar contratos, acordos e convênios, previamente aprovados pela Diretoria 
Colegiada; 

X - ordenar despesas e praticar os atos de gestão necessários ao alcance dos objetivos da 
ANCINE; 

XI - sugerir a propositura de ação civil pública pela ANCINE, nos casos previstos em lei; 

XII - exercer a função de Secretário-Executivo do Conselho Superior do Cinema; 

XIII - exercer outras atividades necessárias à gestão da ANCINE e à implementação das 
decisões do Conselho Superior do Cinema. ,i NADO r rnER nL 
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Seção III 
Das Receitas e do Patrimônio 

Art. 11. Constituem receitas da ANCINE: 

I - parte do produto da arrecadação da Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria 
Cinematográfica Nacional - CONDECINE, de que trata o Capítulo VI desta Medida Provisória; 

II - até três por cento dos recursos a que se referem as alíneas "c", "d", "e" e "j" do art. 22 

da Lei n2 5.070, de 7 de julho de 1966, observado o limite máximo anual de trinta milhões de reais; 

III - o produto da arrecadação das multas resultantes do exercício de suas atribuições; 

IV - o produto da alienação de bens, objetos e instrumentos utilizados para a prática de 
infrações, assim como do patrimônio de infratores, apreendidos em decorrência do exercício do poder de 
polícia e incorporados ao patrimônio da ANCINE, nos termos de decisão judicial; 

V - o produto da execução da sua dívida ativa; 

VI - as dotações consignadas no Orçamento-Geral da União, créditos especiais, créditos 
adicionais, transferências e repasses que lhe forem conferidos; 

VII - as doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados; 

VIII - os valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis e imóveis de sua 
propriedade; 

IX - os valores apurados em aplicações no mercado financeiro das receitas previstas neste 
artigo; 

X - produto da cobrança de emolumentos por serviços prestados; 

XI - recursos provenientes de acordos, convênios ou contratos celebrados com entidades, 
organismos ou empresas, públicos ou privados, nacionais e internacionais; 

XII - produto da venda de publicações, material técnico, dados e informações, inclusive 
para fins de licitação pública; 

XIII - quaisquer outras receitas afetas às atividades de sua competência, não especificadas 
nos incisos anteriores. 

Art. 12. Fica a ANCINE autorizada a alienar bens móveis ou imóveis do seu patrimônio 
que não se destinem ao desempenho das funções inerentes à sua missão institucional. 

Seção IV 
Dos Recursos Humanos 

Art. 13. O Quadro de Pessoal Efetivo da ANCINE será composto por até duzentos e 
cinqüenta empregos públicos e deverá ser criado em lei específica. 

Art. 14. A ANCINE poderá contratar especialistas para a execução de trabalhos nas áreas 
técnica, administrativa, econômica e jurídica, por projetos ou prazos limitados, observando-se a legislação 
em vigor. 

Art. 15. A ANCINE poderá requisitar, com ônus, servidores de órgãos e entidades 
integrantes da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, quaisquer que seJam as 
atribuições a serem exercidas. ---·· -· ------ -­
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Art. 16. Fica criado o Sistema de Informações e Monitoramento da Indústria 
Cinematográfica e Videofonográfica, de responsabilidade da ANCINE, podendo para sua elaboração e 
execução ser conveniada ou contratada entidade ou empresa legalmente constituída. 

Art. 17. Toda sala ou espaço de exibição pública destinada à exploração de obra 
cinematográfica em qualquer suporte deverá utilizar o sistema de controle de receitas de bilheteria, 
conforme definido em regulamento pela ANCINE. 

Art. 18. As empresas de exibição deverão emitir relatório enumerando as obras 
cinematográficas brasileiras e estrangeiras exibidas no período pelos cinemas de sua rede de exibição, 
número de dias de exibição, número de espectadores e renda de bilheteria, conforme definido em 
regulamento, devendo estas informações ser remetidas à ANCINE. 

Art. 19. As empresa distribuidoras e locadoras de obras cinematográficas para vídeo , 
doméstico ou para venda direta ao consumidor, em qualquer suporte, deverão emitir semestralmente 
relatório enumerando as obras cinematográficas brasileiras distribuídas no período, número de obras 
estrangeiras e sua relação, número de cópias distribuídas por título, conforme definido em regulamento, 
devendo estas informações serem remetidas à ANCINE. 

Art. 20. Poderá ser estabelecida, por lei, a obrigatoriedade de fornecimento periódico de 
informações sobre veiculação ou difusão de obras cinematográficas e videofonográficas para empresas 
operantes em outros segmentos de mercado além daqueles indicados nos arts. 18 e 19. 

Art. 21. As cópias das obras cinematográficas e videofonográficas destinadas à venda, 
cessão, empréstimo, permuta, locação, exibição, com ou sem fins lucrativos, bem como as obras 
cinematográficas e videofonográficas publicitárias deverão conter em seu suporte marca indelével e 
irremovível com a identificação do detentor do direito autoral no Brasil, com todas as informações que o 
identifiquem, conforn1e modelo aprovado pela ANCINE e pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda, sem prejuízo do que trata a Lei n2 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, e o Decreto 
n2 2.894, 22 de dezembro de 1998. 

Art. 22. É obrigatório o registro das empresas de produção, distribuição, exibição de obras 
cinematográficas e videofonográficas nacionais ou estrangeiras na ANCINE, conforme disposto em 
regulamento . 

Parágrafo único . Para se beneficiar de recursos públicos ou incentivos fiscais destinados à 
atividade cinematográfica ou videofonográfica a empresa deve estar registrada na ANCINE. 

Art. 23. A produção no Brasil de obra cinematográfica ou videofonográfica estrangeira 
deverá ser comunicada à ANCINE. 

Parágrafo único. A produção e a adaptação de obra cinematográfica ou videofonográfica 
estrangeira, no Brasil , deverão realizar-se mediante contrato com empresa produtora brasileira, que será a 
responsável pela produção perante as leis brasileiras. 

Art. 24. Os serviços técnicos de cópia e reprodução de matrizes de obras cinematográficas 
e videofonográficas que se destinem à exploração comercial no mercado brasileiro deverão ser executados 
em laboratórios instalados no País. ~~Õ·Õ--FEDERAL 1 
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Parágrafo único. As obras cinematográficas e obras videofonográficas estrangeiras estão 
dispensadas da exigência de copiagem obrigatória no País, até o limite de seis cópias em qualquer formato 
ou sistema. 

Art. 25. Toda e qualquer obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária estrangeira 
só poderá ser veiculada ou transmitida no país, em qualquer segmento de mercado, após submeter-se a 
processo de adaptação, realizado por empresa produtora brasileira, de acordo com as normas que serão 
estabelecidas pela ANCINE, e após pagamento da Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria 
Cinematográfica Nacional - CONDECINE, de que trata o art. 32. 

Art. 26. A empresa produtora de obra cinematográfica ou videofonográfica com recursos 
públicos ou provenientes de renúncia fiscal deverá depositar na Cinemateca Brasileira ou entidade 
credenciada pela ANCINE uma cópia de baixo contraste, interpositivo ou matriz digital da obra, para sua 
devida preservação. 

Art. 27. As obras cinematográficas e videofonográficas produzidas com recursos públicos 
ou renúncia fiscal, após decorridos dez anos de sua primeira exibição comercial, poderão ser exibidas em 
canais educativos mantidos com recursos públicos nos serviços de radiodifusão de sons e imagens e nos 
canais referidos nas alíneas "b" a "g" do inciso Ido art. 23 da Lei nQ 8.977, de 6 de janeiro de 1995, e em 
estabelecimentos públicos de ensino, na fom1a definida em regulamento, respeitados os contratos 
existentes. 

Art. 28. Toda obra cinematográfica e videofonográfica brasileira deverá, antes de sua 
exibição ou comercialização, requerer à ANCINE o Certificado de Produto Brasileiro - CPB. 

Art. 29. É obrigatório o registro dos contratos de co-produção, cessão de direitos de 
exploração comercial, exibição, licenciamento, distribuição, comercialização e exportação de obras 
cinematográficas e obras videofonográficas em qualquer suporte ou veículo na ANCINE e a 
comprovação, no ato de seu registro, do pagamento da CONDECINE, para cada segmento de mercado a 
que o contrato se referir, conforme regulamento. 

Art. 30. Para concessão da classificação etária indicativa de obras cinematográficas e 
videofonográficas será exigida pelo órgão responsável a comprovação do pagamento da CONDECINE no 
segmento de mercado a que a classificação etária indicativa se referir. 

Art. 31. A contratação da programação gerada no exterior pelas operadoras deverá sempre 
ser feita por intermédio de empresa brasileira, que se responsabilizará pelo conteúdo da programação, 
observando os dispositivos desta Medida Provisória e da legislação brasileira pertinente. 

Parágrafo único. As empresas brasileiras responsáveis pelo conteúdo da programação dos 
canais dos serviços de comunicação eletrônica de massa por assinatura, sejam eles gerados no Brasil ou 
no exterior, deverão fornecer à ANCINE sua programação, incluindo títulos ou capítulos de obras seriadas 
e obras publicitárias, conforme regulamento . 

CAPÍTULO VI 
DA CONTRIBUIÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA 

CINEMATOGRÁFICA NACIONAL - CONDECINE 

Art. 32. A Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional -
CONDECINE terá por fato gerador a veiculação, a produção, o licenciamento e a distribuição de obras 
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cinematográficas e videofonográficas com fins comerciais, por segmento de mercado a que forem 
destinadas. 

Parágrafo único. A CONDECINE também incidirá sobre o pagamento, o crédito, o 
emprego, a remessa ou a entrega, aos produtores, distribuidores ou intermediários no exterior, de 
importâncias relativas a rendimento decorrente da exploração de obras cinematográficas e 
videofonográficas ou por sua aquisição ou importação, a preço fixo. 

Art. 33 . A CONDECINE será devida uma única vez a cada cinco anos para cada segmento 
de mercado, por: 

I - título ou capítulo de obra cinematográfica ou videofonográfica destinada aos seguintes 
segmentos de mercado : 

a) salas de exibição; 
b) vídeo doméstico, em qualquer suporte; 
c) serviço de radiodifusão de sons e imagens; 
d) serviços de comunicação eletrônica de massa por assinatura; 
e) outros mercados, conforme anexo. 

II - título de obra publicitária cinematográfica ou videofonográfica, para cada segmento de 
mercado a que se destinar; 

§ 1 º A CONDECINE corresponderá aos valores das tabelas constantes do Anexo I a esta 
Medida Provisória. 

§ 2º Na hipótese do parágrafo único do art. 32, a CONDECINE será determinada mediante 
a aplicação de alíquota de onze por cento sobre as importâncias ali referidas. 

Art. 34. O produto da arrecadação da CONDECINE terá as seguintes destinações : 

I - custeio das atividades da ANCINE; 

II - atividades de fomento ao cinema e ao audiovisual desenvolvidas pelo Ministério da 
Cultura; 

III - transferência ao Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Cinema Nacional -
PRODECINE, de que trata o art. 47 desta Medida Provisória. 

Art. 35. A CONDECINE será devida pelos seguintes sujeitos passivos: 

I - detentor dos direitos de exploração comercial ou de licenciamento no País, conforme o 
caso, para os segmentos de mercado previstos nas alíneas "a" a "e" do inciso Ido art. 33; 

II - empresa produtora, no caso de obra nacional, ou detentor do licenciamento para 
exibição, no caso de obra estrangeira, na hipótese do inciso II do art. 33 ; 

III - o responsável pelo pagamento, crédito, emprego, remessa ou entrega das importâncias 
referidas no parágrafo único do art. 32. 

Art. 36. A CONDECINE deverá ser recolhida à ANCINE, na forma do regulamento: 

I - na data do registro do contrato de cessão de direitos de exploração comercial para os 
mercados de salas de exibição e de vídeo doméstico em qualquer suporte; 

·--··----·····•--------. 
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II - na data do registro do contrato de cessão de direitos de exploração comercial ou do 
contrato de licenciamento para o mercado de serviços de radiodifusão de sons e imagens e outros 
mercados, conforme anexo; 

III - na data da solicitação do Certificado de Produto Brasileiro para obra cinematográfica 
ou videofonográfica publicitária nacional para cada segmento de mercado; 

IV - na data do registro do contrato de licenciamento para a obra cinematográfica ou 
videofonográfica publicitária estrangeira; 

V - na data do registro do contrato de licenciamento ou de exploração comercial, ou na 
solicitação do Certificado de Produto Brasileiro, para obra cinematográfica e videofonográfica nacional 
para o mercado de serviços de radiodifusão de sons e imagens e de comunicação eletrônica de massa por 
assinatura; 

VI - na data do pagamento, crédito, emprego, remessa ou entrega das importâncias 
referidas no parágrafo único do art. 32; 

VII - na data da concessão do certificado de classificação indicativa nos demais casos. 

Art. 37. O não recolhimento da CONDECINE no prazo sujeitará o contribuinte às 
penalidades e acréscimos moratórias previstos nos arts. 44 e 61 da Lei n2 9.430, de 27 de dezembro de 
1996. 

Parágrafo único. A pessoa fisica ou jurídica que promover a exibição, transmissão, difusão 
ou veiculação de obra cinematográfica e videofonográfica que não tenha sido objeto do recolhimento da 
CONDECINE responde solidariamente por essa contribuição. 

Art. 38. As atividades de arrecadação e fiscalização da CONDECINE serão exercidas pela 
ANCINE. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não exclui a competência da Secretaria da Receita 
Federal para dispor sobre matéria tributária relativa à incidência de que tratam o parágrafo único do art. 
32 e o § 22 do art. 33. 

Art. 39. São isentos da CONDECINE: 

I - a obra cinematográfica e videofonográfica destinada à exibição exclusiva em festivais e 
mostras, desde que previamente autorizada pela ANCINE; 

II - a obra cinematográfica e videofonográfica jornalística, bem assim os eventos 
esportivos; 

III - as chamadas dos programas e a publicidade de obras cinematográficas e 
videofonográficas veiculadas nos serviços de radiodifusão de sons e imagens e nos serviços de 
comunicação eletrônica de massa por assinatura; 

IV - as obras cinematográficas e videofonográficas publicitárias brasileiras de custo de 
produção inferior a R$ 500,00. 

V - a exportação de obras cinematográficas e videofonográficas brasileiras e a programação 
brasileira transmitida para o exterior; 

VI - as obras audiovisuais brasileiras, produzidas pelas empresas de serviços de 
radiodifusão de sons e imagens e empresas de serviços de comunicação eletrônica de massa por 
assinatura, para exibição no seu próprio segmento de mercado ou quando transmitida por força de lei ou 
regulamento em outro segmento de mercado, observado o disposto no parágraf<?.,_~ni~s>~--------- , 
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Parágrafo único. As obras audiovisuais brasileiras, produzidas pelas empresas de serviços 
de radiodifusão de sons e imagens e empresas de serviços de comunicação eletrônica de massa por 
assinatura, estarão sujeitas ao pagamento da CONDECINE se vierem a ser comercializadas em outros 
segmentos de mercado. 

Art. 40. Os valores da CONDECINE ficam reduzidos a: 

I - vinte por cento, quando se tratar de obra cinematográfica ou videofonográfica não 
publicitária brasileira; 

II - trinta por cento, quando se tratar de: 

a) obras consideradas de relevante interesse artístico ou cultural, na forma do regulamento; 

b) obras cinematográficas e videofonográficas destinadas à veiculação em serviços de 
radiodifusão de sons e imagens e cuja produção tenha sido realizada mais de vinte anos antes do registro 
do contrato no ANCINE; 

III - meio por cento, quando se tratar de obra cinematográfica ou videofonográfica 
publicitária brasileira. 

CAPÍTULO VII 
DOS FUNDOS DE FINANCIAMENTO DA INDÚSTRIA 

CINEMATOGRÁFICA NACIONAL - FUNCINES 

Art. 41. Os Fundos de Financiamento da Indústria Cinematográfica Nacional -
FUNCINES serão constituídos sob a forma de condomínio fechado, sem personalidade jurídica, e 
administrados por instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

§ 12 O patrimônio dos FUNCINES será representado por quotas emitidas sob a forma 
escritura!, alienadas ao público com a intermediação da instituição administradora do Fundo. 

§ 22 A administradora será responsável por todas as obrigações do Fundo, inclusive as de 
caráter tributário. 

Art. 42. Compete à Comissão de Valores Mobiliários autorizar, disciplinar e fiscalizar a 
constituição, o funcionamento e a administração dos FUNCINES, observadas as disposições desta 
Medida Provisória e as normas aplicáveis aos fundos de investimento. 

Parágrafo único. A Comissão de Valores Mobiliários comunicará a constituição dos 
FUNCINES, bem como as respectivas administradoras à ANCINE. 

Art. 43 . Os recursos captados pelos FUNCINES serão aplicados, na forma do 
regulamento, em projetos e programas que, atendendo aos critérios e diretrizes estabelecidos pela 
ANCINE, sejam destinados a: 

I - obras cinematográficas brasileiras de produção independente; 

II - construção, reforma e recuperação das salas de exibição; 

III - aquisição de ações de empresas nacionais de capital aberto constituídas para a 
produção, comercialização, distribuição ou exibição de obras cinematográficas brasileiras de produção 
independente; 

IV - obra cinematográfica ou videofonográfica seriada produzida com no mínimo três e no 
máximo vinte e seis capítulos e telefilmes brasileiros de produção independente. ~~EN ADO F rnrn l\L 

Subs . Cocd. L egisl do C N. 
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§ 1 º As empresas de serviço de radiodifusão de sons e imagens e de comunicação 
eletrônica de massa por assinatura não poderão deter o controle acionário das empresas referidas no inciso 
III deste artigo. 

§ 2º Os FUNCINES deverão manter, no m1mmo, oitenta por cento do seu patrimônio 
aplicados em empreendimentos das espécies enumeradas neste artigo, observada, em relação a cada 
espécie de destinação, os percentuais mínimos a serem estabelecidos em regulamento. 

§ 3º A parcela do patrimônio do Fundo não comprometida com as aplicações de que trata 
este artigo, será constituída por títulos emitidos pelo Tesouro Nacional ou pelo Banco Central do Brasil. 

§ 4º É vedada a aplicação de recursos de FUNCINES em projetos que tenham participação 
majoritária de quotista do próprio Fundo. 

§ 5º As obras cinematográficas e videofonográficas de natureza publicitária ou jornalística 
não poderão se beneficiar dos FUNCINES ou do PRODECINE, de que trata o art. 47 desta Medida 
Provisória; 

§ 6º As obras cinematográficas e videofonográficas produzidas com recursos dos 
FUNCINES terão seu corte e edição finais aprovados para exibição pelo seu diretor e produtor 
responsável principal. 

§ 7º Nos casos dos incisos I e IV deve haver garantia de veiculação e difusão das obras. 

Art. 44. Até o período de apuração relativo ao ano-calendário de 201 O, inclusive, as 
pessoas jurídicas sujeitas à tributação com base no lucro real poderão deduzir do imposto de renda devido 
parcela do valor correspondente às quantias aplicadas na aquisição de quotas dos FUNCINES. 

Parágrafo único. A dedução referida neste artigo poderá ser utilizada alternativamente à de 
que trata o art. 1 º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993, até o ano-calendário de 2006, quando se 
extinguirá este beneficio. 

Art. 45 . A dedução de que trata o art. 44 incidirá sobre o imposto devido: 

I - no trimestre a que se referirem os investimentos, para as pessoas jurídicas que apuram o 
lucro real trimestral; 

II - no ano-calendário , para as pessoas jurídicas que, tendo optado pelo recolhimento do 
imposto por estimativa, apuram o lucro real anual. 

§ 1 º A parcela a ser deduzida será calculada aplicando-se percentual correspondente à 
soma das alíquotas do imposto de renda das pessoas jurídicas e da contribuição social sobre o lucro 
líquido, inclusive adicionais, sobre o valor de aquisição de quotas dos FUNCINES, limitada a três por 
cento do imposto devido e observado o disposto no inciso II do art. 6º da Lei nº 9.532, de 1 O de dezembro 
de 1997. 

§ 2º Os valores que excederem aos limites estabelecidos no § 1 º não poderão ser utilizados 
em período de apuração posterior. \ HJA DO FEDER/\L 
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§ 3º O valor integral dos investimentos efetuados na forma deste artigo poderá ser 
deduzido do lucro líquido, na determinação do lucro real, nos seguintes percentuais: 

I - cem por cento, nos anos-calendário de 2002 a 2005; 
II - cinqüenta por cento, nos anos-calendário de 2006 a 2008; 
III - vinte e cinco por cento, nos anos-calendário de 2009 e 2010. 

§ 4º A pessoa jurídica que alienar as quotas dos FUNCINES somente poderá considerar 
como custo de aquisição, na determinação do ganho de capital, os valores deduzidos na forma do § 3º na 
hipótese em que a alienação ocorra após cinco anos da data de sua aquisição. 

§ 5º Em qualquer hipótese, não será dedutível a perda apurada na alienação das quotas dos 
FUNCINES. 

§ 6º O disposto nos §§ 3º a 5º aplica-se, também, à contribuição social sobre o lucro 
líquido. 

Art. 46. Os rendimentos e ganhos líquidos e de capital auferidos pela carteira de 
FUNCINES ficam isentos do imposto de renda. 

§ 1 º Os rendimentos, os ganhos de capital e os ganhos líquidos decorrentes de aplicação 
em FUNCINES sujeitam-se às normas tributárias aplicáveis aos demais valores mobiliários no mercado 
de capitais. 

§ 2º Ocorrendo resgate de quotas de FUNCINES, em decorrência do término do prazo de 
duração ou da liquidação do fundo, sobre o rendimento do quotista, constituído pela diferença positiva 
entre o valor de resgate e o custo de aquisição das quotas, incidirá imposto de renda na fonte à alíquota de 
vinte por cento. 

CAPÍTULO VIII 
DOS DEMAIS INCENTIVOS 

Art . 47. Fica instituído o Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Cinema Nacional -
PRODECINE, destinado a captar e aplicar recursos necessários ao fomento de projetos de produção, 
distribuição, comercialização e exibição de obras cinematográficas e videofonográficas brasileiras de 
produção independente, bem assim de projetos de infra-estrutura técnica para a atividade cinematográfica, 
inclusive pagamento do Prêmio Adicional de Renda de que trata o art. 54, na forma do regulamento. 

§ 1 º Os recursos do PRODECINE poderão ser objeto de aplicação a fundo perdido, nos 
casos específicos previstos no regulamento . 

§ 2º A ANCINE estabelecerá critérios e diretrizes gerais para a aplicação e a fiscalização 
dos recursos do PRODECINE. 

Art. 48 . São fontes de recursos do PRODECINE: 

I - percentual do produto da arrecadação da Contribuição 
Indústria Cinematográfica Nacional - CONDECINE; 

para o Desenvolvimento da 

1
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II - o produto da arrecadação de multas e juros, decorrentes do descumprimento das normas 
de financiamento pelos beneficiários dos recursos do PRODECINE; 

III - a remuneração dos financiamentos concedidos; 

IV - as doações e outros aportes não especificados; 

V - as dotações consignadas nos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios; 

Art. 49. O abatimento do imposto de renda na fonte , de que o trata art. 3º da Lei nº 8.685 , 
de 1993, aplicar-se-á, exclusivamente, a projetos previamente aprovados pela ANCINE, na forma do 
regulamento, observado o disposto no art. 67. 

Parágrafo único . A opção pelo beneficio previsto no caput afasta a incidência do disposto 
no § 2º do art. 33 desta Medida Provisória. 

Art. 50. As deduções previstas no art. 1 º da Lei nº 8.685, de 1993, ficam prorrogadas até o 
exerc1c10 de 2006 inclusive, devendo os projetos a serem beneficiados por estes incentivos ser 
previamente aprovados pela ANCINE. 

Art. 51. O art. 5º da Lei nº 8.685 , de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 5º Os valores não aplicados na forma do artigo anterior, no prazo de cento e oitenta 
dias contados da data do depósito, se destinarão à ANCINE, para aplicação em projetos de fomento 
à indústria cinematográfica nacional, conforme disposto em regulamento". (NR) 

Art. 52. A partir de 1 º de janeiro de 2007, a alínea "a" do inciso II do art. 3º da Lei nº 
8.313, de 23 de dezembro de 1991 , passará a vigorar com a seguinte redação: 

"a) produção de discos, vídeos, obras cinematográficas de curta e média metragem e filmes 
documentais, preservação do acervo cinematográfico bem assim de outras obras de reprodução 
videofonográfica de caráter cultural;" (NR) 

Parágrafo único . O Conselho Superior do Cinema poderá antecipar a entrada em vigor do 
disposto neste artigo . 

Art. 53. O§ 3º do art. 18 da Lei nº 8.313 , de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 18. ···· ···· ······ ··· ·· ······ ····· ···· ·· ···· ······· ····· ······· ······ ····· ·· ·· ······· ················ ··· ·· ··· ·· ···· ···· ···· ··· ···· ··· · 

§ 3º As doações e os patrocínios na produção cultural, a que se refere o § 1 º, atenderão 
exclusivamente aos seguintes segmentos: 

a) artes cênicas; 

b) livros de valor artístico, literário ou humanístico; 

c) música erudita ou instrumental; 

d) exposições de artes visuais; 
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e) doações de acervos para bibliotecas públicas, museus, arquivos públicos e cinematecas, 
bem como treinamento de pessoal e aquisição de equipamentos para a manutenção desses acervos; 

f) produção de obras cinematográficas e videofonográficas de curta e média metragem e 
preservação e difusão do acervo audiovisual; e 

g) preservação do patrimônio cultural material e imaterial." (NR) 

Art. 54. Fica instituído o Prêmio Adicional de Renda, calculado sobre as rendas de 
bilheterias auferidas pela obra cinematográfica de longa metragem brasileira de produção independente, 
que será concedido a produtores, distribuidores e exibidores, na forma que dispuser o regulamento . 

Art. 55. Por um prazo de vinte anos, contados a partir de 5 de setembro de 2001 , as 
empresas proprietárias, locatárias ou arrendatárias de salas, espaços ou locais de exibição pública 
comercial exibirão obras cinematográficas brasileiras de longa metragem, por um número de dias fixado, 
anualmente, por decreto, ouvidas as entidades representativas dos produtores, distribuidores e exibidores. 

§ 1 º A exibição de obras cinematográficas brasileiras far-se-á proporcionalmente, no 
semestre, podendo o exibidor antecipar a programação do semestre seguinte. 

§ 2º A ANCINE aferirá, semestralmente, o cumprimento do disposto neste artigo . 

§ 3º As obras cinematográficas e os telefilmes que forem exibidos em meios eletrônicos 
antes da exibição comercial em salas não serão computados para fins do cumprimento do disposto no 
caput. 

Art. 56. Por um prazo de vinte anos, contados a partir de 5 de setembro de 2001, as 
empresas de distribuição de vídeo doméstico deverão ter um percentual anual de obras brasileiras 
cinematográficas e videofonográficas entre seus títulos, obrigando-se a lançá-las comercialmente. 

Parágrafo único. O percentual de lançamentos e títulos a que se refere este artigo será 
fixado anualmente por decreto, ouvidas as entidades de caráter nacional representativas das atividades de 
produção, distribuição e comercialização de obras cinematográficas e videofonográficas. 

Art. 57. Poderá ser estabelecido, por lei, a obrigatoriedade de veiculação de obras 
cinematográficas e videofonográficas brasileiras de produção independente em outros segmentos de 
mercado além daqueles indicados nos arts. 55 e 56. 

CAPÍTULO IX 
DAS PENALIDADES 

Art. 58. As empresas exibidoras, as distribuidoras e locadoras de vídeo, deverão ser 
autuadas pela ANCINE nos casos de não cumprimento das disposições desta Medida Provisória. 

Art. 59. O descumprimento da obrigatoriedade de que trata o art. 55 sujeitará o infrator a 
uma multa correspondente a cinco por cento da renda média diária de bilheteria, apurada no semestre 
anterior à infração, multiplicada pelo número de dias em que a obrigatoriedade não foi cumprida. 

Parágrafo único. Entende-se por renda média aquela obtida após a dedução da arrecadação 
bruta de bilheteria do valor dos impostos municipais, estaduais, federais e direitos autorais que incidirem 
sobre o valor do ingresso ao público. 

SENADO FEDER ~L 
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Art. 60. O descumprimento ao disposto nos arts. 17 a 19, 21, 24 a 26, 28, 29, 31 e 56 desta 
Medida Provisória sujeita os infratores a multas de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 2.000.000,00 (dois 
milhões de reais) , na forma do regulamento. 

§ 1 º Em qualquer hipótese as multas limitar-se-ão a: 

I - um décimo por cento da receita bruta, para o disposto nos arts . 18, 19, 21, 26, 28, 29 e 
no parágrafo único do art . 31 . 

II - três décimos por cento da receita bruta, para o disposto nos arts. 17, 24, 25 e 56; 

III - cinco décimos por cento da receita bruta, para o disposto no caput do art. 31. 

§ 2º Caso não seja possível apurar o valor da receita bruta referido no caput por falta de 
informações, a ANCINE arbitra-lo-á na forma do regulamento, que observará, isolada ou conjuntamente, 
dentre outros, os seguintes critérios: 

I - a receita bruta referente ao último período em que a pessoa jurídica manteve 
escrituração de acordo com as leis comerciais e fiscais , atualizado monetariamente; 

II - a soma dos valores do ativo circulante, realizável a longo prazo e permanente, 
existentes no último balanço patrimonial conhecido, atualizado monetariamente; 

III - o valor do capital constante do último balanço patrimonial conhecido ou registrado nos 
atos de constituição ou alteração da sociedade, atualizado monetariamente; 

IV - o valor do patrimônio líquido constante do último balanço patrimonial conhecido, 
atualizado monetariamente; 

V - o valor das compras de mercadorias efetuadas no mês; 

VI - a soma, em cada mês, dos valores da folha de pagamento dos empregados e das 
compras de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem; 

VII - a soma dos valores devidos no mês a empregados; e 

VIII - o valor mensal do aluguel devido. 

§ 3º Aplica-se, subsidiariamente, ao disposto neste artigo, as normas de arbitramento de 
lucro previstas no âmbito da legislação tributária federal. 

Art. 61. O descumprimento dos projetos executados com recursos recebidos do 
PRODECINE e dos FUNCINES, a não-efetivação do investimento ou a sua realização em desacordo com 
o estatuído implicam a devolução dos recursos acrescidos de : 

I - juros moratórias equivalentes à taxa referencial do Sistema especial de Liquidação e 
Custódia - SELIC, para títulos federais , acumulados mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do 
mês subseqüente ao do recebimento dos recursos até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento 
no mês do pagamento; 

II - multa de vinte por cento calculada sobre o valor total dos recursos. 

CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 62. Durante os primeiros doze meses, contados a partir de 5 de setembro de 2001 , a 
ANCINE ficará vinculada à Casa Civil da Presidência da República, que responderá pela sua supervisão 
durante esse período. s EN1-\ DO FfOER l\L 
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Art. 63. A ANCINE constituirá, no prazo de vinte e quatro meses, a contar da data da sua 
implantação, o seu quadro próprio de pessoal, por meio da realização de concurso público de provas, ou 
de provas e títulos. 

Art. 64. Durante os primeiros vinte e quatro meses subseqüentes à sua instalação, a 
ANCINE poderá requisitar, com ônus, servidores e empregados de órgãos e entidades integrantes da 
administração pública. 

§ 12 Transcorrido o prazo a que se refere o caput, somente serão cedidos para a ANCINE 
servidores por ela requisitados para o exercício de cargos em comissão. 

§ 22 Durante os primeiros vinte e quatro meses subseqüentes à sua instalação, a ANCINE 
poderá complementar a remuneração do servidor ou empregado público requisitado, até o limite da 
remuneração do cargo efetivo ou emprego permanente ocupado no órgão ou na entidade de origem, 
quando a requisição implicar em redução dessa remuneração. 

Art. 65. A ANCINE poderá contratar profissionais imprescindíveis à consecução de seus 
trabalhos, enquanto não for completado seu quadro próprio de pessoal, por prazo determinado e não 
superior a vinte e quatro meses contados da sua implantação, vedada a recontratação antes de decorridos 
vinte e quatro meses do término do contrato. 

§ 12 As contratações temporárias serão feitas por tempo determinado, e observado o prazo 
máximo de doze meses, podendo ser prorrogadas, desde que sua duração não ultrapasse o termo final da 
autorização de que trata o caput deste artigo. 

§ 22 A remuneração do pessoal contratado temporariamente, terá como referência os 
valores definidos em ato conjunto da Agência e do órgão central do Sistema de Pessoal Civil da 
Administração Federal - SIPEC. 

§ 32 Aplica-se ao pessoal contratado temporariamente pela Agência, o disposto nos arts. 52 

e 62, no parágrafo único do art. 72, nos arts. 82, 92, 10, 11,12 e 16 da Lei n2 8.745, de 9 de dezembro de 
1993 . 

Art. 66. Fica o Poder Executivo autorizado a: 

I - transferir para a ANCINE os acervos técnico e patrimonial, as obrigações e os direitos 
da Divisão de Registro da Secretaria para Desenvolvimento do Audiovisual do Ministério da Cultura, bem 
como aqueles correspondentes a outras atividades atribuídas à Agência por esta Medida Provisória; 

II - remanejar, transpor, transferir, ou utilizar, a partir da instalação da ANCINE, as 
dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2001, consignadas ao Ministério da Cultura, 
referentes às atribuições transferidas para aquela autarquia, mantida a mesma classificação orçamentária, 
expressa por categoria de programação em seu menor nível, observado o disposto no § 22 do art. 32 da Lei 
n2 9.995 , de 25 de julho de 2000, assim como o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos 
de despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicação e identificadores de uso. 

Art. 67. No prazo máximo de um ano, contado a partir de 5 de setembro de 2001, deverá 
ser editado regulamento dispondo sobre a forma de transferência para a ANCINE, dos 2rocessos relativos 

::-,:' N.LIO O FfOER ~L 
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à aprovação de projetos com base nas Lei n2 8.685, de 1993, e Lei n2 8.313, de 1991, inclusive os já 
aprovados. 

Parágrafo único. Até que os processos referidos no caput sejam transferidos para a 
ANCINE, a sua análise e acompanhamento permanecerão a cargo do Ministério da Cultura. 

Art. 68. Na primeira gestão da ANCINE, um diretor terá mandato de dois anos, um de três 
anos, um de quatro anos e um de cinco anos, para implementar o sistema de mandatos não coincidentes. 

Art. 69. Cabe à Advocacia-Geral da União a representação nos processos judiciais em que 
a ANCINE seja parte ou interessada, até a implantação da sua Procuradoria-Geral. 

Parágrafo único. O Ministério da Cultura, por intermédio de sua Consultoria Jurídica, 
promoverá, no prazo de cento e oitenta dias, contados a partir de 5 de setembro de 2001, levantamento 
dos processos judiciais em curso envolvendo matéria cuja competência tenha sido transferida para a 
ANCINE, a qual o substituirá nos respectivos processos. 

Art. 70. A instalação da ANCINE dar-se-á em até cento e vinte dias, a partir de 5 de 
setembro de 2001 e o início do exercício de suas competências a partir da publicação de sua estrutura 
regimental em ato do Presidente da República. 

CAPÍTULO XI 
DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 71. É vedado aos empregados, aos requisitados, aos ocupantes de cargos 
comissionados e aos dirigentes da ANCINE o exercício de outra atividade profissional, inclusive gestão 
operacional de empresa, ou direção político-partidária, excetuados os casos admitidos em lei. 

Parágrafo único. No caso de o dirigente da ANCINE ser sócio-controlador de empresa 
relacionada com a indústria cinematográfica e videofonográfica, fica a mesma impedida de utilizar-se de 
recursos públicos ou incentivos fiscais durante o período em que o dirigente estiver no exercício de suas 
funções. 

Art. 72. Ficam criados para exercício na ANCINE os cargos comissionados dispostos no 
Anexo II desta Medida Provisória. 

Art. 73. O quantitativo de servidores ou empregados requisitados, acrescido do Quadro de 
Pessoal Efetivo, dos contratados temporários e dos ocupantes de cargos comissionados não poderá 
ultrapassar o número de empregos fixados para a ANCINE no art. 13 desta Medida Provisória. 

Art. 74. O Poder Executivo estimulará a associação de capitais nacionais e estrangeiros, 
inclusive por intermédio dos mecanismos de conversão da dívida externa, para o financiamento a 
empresas e a projetos voltados às atividades de que trata esta Medida Provisória, na forma do 
regulamento. 

Parágrafo único. Os depósitos em nome de credores estrangeiros à ordem do Banco 
Central do Brasil serão liberados pelo seu valor de face, em montante a ser fixado por aquele Banco. 

Art. 75 . Esta Medida Provisória será regulamentada pelo Poder Executivo. 

Art. 76. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.21 9, 
de 4 de setembro de 2001. SENADO ff Of:íl 1\ L 
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Art. 77. Ficam revogados o inciso II do art. 11 do Decreto-Lei nº 43, de 18 de novembro 
de 1966, o Decreto-Lei nº 1.900, de 21 de dezembro de 1981, a Lei n2 8.401, de 8 de janeiro de 1992, e a 
Medida Provisória nº 2.219, de 4 de setembro de 2001. 

Art. 78. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 6 de setembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

Referenda eletrônica: Francisco Correa Wejfort, Sérgio Silva do Amaral, Pedro Parente 
MP-ANCINE(L) 



ANEXOI 

Art. 33, inciso I: 

a) MERCADO DE SALAS DE EXIBIÇÃO ( exceto obra publicitária) 

- Obra cinemato.gráfica ou videofonográfica de até 15 minutos ...................... R$ 300,00 
- Obra cinematográfica ou videofonográfica de duração supenor a 15 

minutos e até 50 minutos R$ 700,00 
- Obra cinematográfica ou videofonográfica de duração supenor a 50 

minutos R$ 3.000,00 

b) MERCADO DE VÍDEO DOMÉSTICO, EM QUALQUER SUPORTE (exceto obra publicitária) 

- Obra cinemato.gráfica ou videofonográfica de até 15 minutos R$ 300,00 
- Obra cinematográfica ou videofonográfica com duração supenor a 15 

minutos e até 50 minutos R$ 700,00 
- Obra cinematográfica ou videofonográfica Com duração superior a 50 

minutos ou conjunto de obras audiovisuais de curta Metragem e/ou 
média metragem gravadas num mesmo suporte com duração superior a 
50 minutos R$ 3.000,00 

-Obra cinematográfica ou videofonográfica seriada (por capítulo ou 
episódio) R$ 750,00 

c) MERCADO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS (exceto obra publicitária) 

- Obra cinemato.gráfica ou videofonográfica de até 15 minutos R$ 300,00 
- Obra cinematográfica ou videofonográfica de duração supenor a 15 

minutos e até 50 minutos R$ 700,00 
- Obra cinematográfica ou videofonográfica de duração supenor a 50 

minutos R$ 3.000,00 
- Obra cinematográfica ou videofonográfica seriada (por capítulo ou 

episódio) R$ 750,00 

d) MERCADO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DE MASSA POR 
ASSINATURA (exceto obra publicitária) 

- Obra cinematográfica ou videofonográfica de até 15 minutos 
- Obra cinematográfica ou videofonográfica de duração supenor a 

minutos e até 50 minutos 
- Obra cinematográfica ou videofonográfica de duração supenor a 

minutos 
- Obra cinematográfica ou videofonográfica seriada (por capítulo 

episódio) 

15 

50 

ou 

R$ 200,00 

R$ 500,00 

R$ 2.000,00 

R$ 450,00 

. t turno ~ f Ufri 1, L 
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e) OUTROS MERCADOS (exceto obra publicitária) 

- Obra cinematográfica ou videofonográfica de até 15 minutos R$ 300,00 
- Obra cinematográfica ou videofonográfica de duração supenor a 15 

minutos e até 50 minutos R$ 700,00 
- Obra cinematográfica ou videofonográfica de duração supenor a 50 R$ 3.000,00 

minutos 
-Obra cinematográfica ou videofonográfica seriada (por capítulo ou 

episódio) R$ 750,00 

Art. 33, inciso II: 

OBRA CINEMATOGRÁFICA OU VIDEOFONOGRÁFICA PUBLICITÁRIA PARA EXIBIÇÃO EM 
CADA SEGMENTO DE MERCADO 

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária com duração 
de até 15 segundos R$ 50.000,00 

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária com duração 
superior a 15 segundos e até 30 segundos R$ 70.000,00 

- Obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária com duração 
superior a 30 segundos R$ 100.000,00 

NADO F r:[;Ei{l\L 
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ANEXO II 

Quadro de cargos comissionados da ANCINE 

DIREÇÃO 
CD-I 1 
CD-II 3 

GERÊNCIA EXECUTIVA 
CGE-1 4 
CGE-II 12 
CGE-III 10 
CGE-IV 6 

ASSESSORIA 
CA-I 8 
CA-IJ 6 
CA-III 6 

ASSISTÊNCIA 
CAS-I 8 
CAS-II 8 

TECNICOS 
CCT-V 8 
CCT-IV 12 
CCT-III 10 
CCT-II 12 
CCT-1 12 

TOTAL 126 

r. tJ ADO FE DER ôL 
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Mensagem n2 96 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 2 . 2 28 -1, de 6 de setembro de 2001, 

que "Estabelece princípios gerais da Política Nacional do Cinema, cria o Conselho Superior do 

Cinema e a Agência Nacional do Cinema - ANCINE, institui o Programa de Apoio ao 

Desenvolvimento do Cinema Nacional - PRODECINE, autoriza a criação de Fundos de 

Financiamento da Indústria Cinematográfica Nacional - FUNCINES, altera a legislação sobre a 

Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional e dá outras 

providências". 

Brasília, 6 de setembro de 2001 . 

. ,. 1'\JAOO FfOfRAL 

SubsJ Cood. Legisl do C. N. 
fY\J>. ______ a_~~ 1-1. ___ ___ 11001 
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1. 

E.M. nº 00359-B 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

-

!"RE~::.o.t:,ti.::U DA il.E. t' ÔtUC.i.. 
C.'S~ ClVH, 

Se<:•"'u"' dt -~tminberai;lo 
l a<l!'Qr.a■çio~ cl< rtucumcat:~cln 

OOCllME:'iTO A!i,'iJ.'i.1,llO ,:UTIH'~IC A MI! S rt: 
• ÇONH.ili cu U o;;.u .. 1NAL · 

Em 5 de setembro de 2001 . 

Elevamos à consideração de Vossa Excelência proposta de re,.: -~\ão d~! 

Medida Provisória nº 2.219, de 4 de setembro de 2001, que estabelece princípios gerais da 

Política Nacional do Cinema, cria o Conselho Superior do Cinema e a Agência Nacional do 

Cinema - ANCINE, institui o Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Cinema Nac ional -

i:'~ ODECINE, autoriza a criação dos Fundos de Financiamento da Indústria Cinema ugr .í1 ic:.i 

Nacional - FUNCINES, altera a legislação sobre a Contribuição para o Desenvolvimento da 

Indústria Cinematográfica Nacional e dá outras providências. 

A presente proposta resulta da necessidade de se proceder a alterações no 

texto da Medida Provisória em apreço, para esclarecer os seguintes pontos: 

• na alínea "a" do inciso V do art. 1 º, equiparar os requisitos para autor e 

diretor de obra cinematográfica ou videofonográfica brasileira, que devem em ambos os casos 

ser brasi leiros ou estrangeiros residentes no País há mais de cinco anos; 

• no parágrafo 2º do art. 5º, garantir que, exceto em seu primeiro ano de 

existência, a supervisão da Agência fique a cargo do Ministério ao qual ela estará vinculada, o 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 

• no art. 8º, ajustar a composição da diretoria da ANCINE ao previsto no 

Quadro de Cargos Comissionados do Anexo II, ficando composta por um Diretor-Presidente e 

três Diretores; 

• no inciso IV do art. 39, explicitar que as obras publicitárias isentas do 

pagamento da CONDECINE são as obras cinematográficas e videofonográficas publicitárias 

brasileiras de custo de produção inferior a RS 500.00; 
~:: NADO t fDER4L 
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• no art. 62, ajustá-lo à forma da nova redação do parágrafo 2º do art. 5º; 

• no art. 68, adaptá-lo ao ajuste feito no art. 8º. 

Essas são as razões pelas quais propomos a Vossa Excelência as alterações 

em questão. 

PEDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil da 

Presidência da República 

Respeitosamente, 

SÉRGIO SILVA DO AMARAL 
Ministro de Estado do Desenvolvimento, 

Indústria e Comércio Exterior 

FRANCISCO CORREA WEFFORT 
Ministro de Estado da Cultura 

3i' NA00 FfDER 4L 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 5.070, DE 7 DE JULHO DE 1966. 

Cria o Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações e dá outras providências. 

Art. 2º. O Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL é constituído das seguintes 
fontes: (Art. 2° com redação dada pela Lei nº 9.472, de 16/07/1997.) 

a) dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos especiais, transferências e 
repasses qe lhe forem conferidos; 

b) o produto das operações de crédito que contratar, no País e no exterior, e rendimentos 
de operações financeiras que realizar; 

c) relativas ao exercício do poder concedente dos serviços de telecomunicações, no 
regime público, inclusive pagamentos pela outorga, multas e indenizações; 

d) relativas ao exercício da atividade ordenadora da exploração de serviços de 
telecomunicações, no regime privado, inclusive pagamentos pela expedição de 
autorização de serviço, multas e indenizações; 

e) relativas ao exercício do poder de outorga do direito de uso de radiofreqüência para 
qualquer fim, inclusive multas e indenizações; 

f) taxas de fiscalização; 

g) recursos de convênios, acordos e contratos celebrados com entidades, organismos e 
empresas, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras; 

h) doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados; 

i) o produto dos emolumentos, preços ou multas, os valores apurados na venda ou locação 
de bens, bem assim os decorrentes de publicações, dados e informações tecnicas, inclusive 
para fins de licitação; 

j) decorrentes de quantias recebidas pela aprovação de laudos de ensaio de produtos e pela 
prestação de serviços tecnicos por órgãos da Agência Nacional de Telecomunições; 

1) rendas eventuais. 

Parágrafo único. Os recursos a que se refere este artigo serão recolhidos aos estabelecimentos 
oficiais de crédito, em conta especial, sob a denominação de "Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações" . 

··· ·· ···· ··········· ··················· ··························· ·· ···································· 
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LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998. 

Altera, atualiza e consolida a 
legislação sobre direitos autorais e dá 
outras providências . 

........................................................................................................................................................ 

DECRETO Nº 2.894, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1998. 

Regulamenta a emissão e o 
fornecimento de selo ou sinal de 
identificação dos fonogramas e das 
obras audiovisuais, previstos no art. 
113 da Lei nº 9.610, de 19 de 
fevereiro de 1998, que altera, 
atualiza e consolida a legislação 
sobre direitos autorais e dá outras 
providências. 

LEI Nº 8.977, DE 6 DE JANEIRO DE 1995. 

Dispõe sobre o Serviço de TV a Cabo 
e dá outras providências 

CAPÍTULO V 

DA OPERAÇÃO DO SERVIÇO 

Art. 23. A operadora de TV a Cabo, na sua área de prestação do serviço, deverá tornar 
disponíveis canais para as seguintes destinações: 

1- CANAIS BÁSICOS DE UTILIZAÇÃO GRATUITA: 

a) canais destinados à distribuição obrigatória, integral e simultânea, sem inserção de 
qualquer informação, da programação das emissoras geradoras locais de radiodifusão 
de sons e imagens, em VHF ou UHF, abertos e não codificados, cujo sinal alcance a 
área do serviço de TV a Cabo e apresente nível técnico adequado, conforme padrões 
estabelecidos pelo Poder Executivo; 

b) um canal legislativo municipal/estadual, reservado para o uso compartilhado entre as 
Câmaras de Vereadores localizadas nos municípios da área de prestação do serviço e 

!"7;'É~D0 FEDfRI\L 
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a Assembléia Legislativa do respectivo Estado, sendo o canal voltado para a 
documentação dos trabalhos parlamentares, especialmente a transmissão ao vivo das 
sessões; 

c) um canal reservado para a Câmara dos Deputados, para a documentação dos seus 
trabalhos, especialmente a transmissão ao vivo das sessões; 

d) um canal reservado para o Senado Federal, para a documentação dos seus 
trabalhos, especialmente a transmissão ao vivo das sessões; 

e) um canal universitário, reservado para o uso compartilhado entre as universidades 
localizadas no município ou municípios da área de prestação do serviço; 

f) um canal educativo-cultural, reservado para utilização pelos órgãos que tratam de 
educação e cultura no governo federal e nos governos estadual e municipal com 
jurisdição sobre a área de prestação do serviço; 

g) um canal comunitário aberto para utilização livre por entidades não governamentais 
e sem fins lucrativos; 

li - CANAIS DESTINADOS À PRESTAÇÃO EVENTUAL DE SERVIÇO; 

Ili - CANAIS DESTINADOS À PRESTAÇÃO PERMANENTE DE SERVIÇOS. 

§ 1 ° A programação dos canais previstos nas alíneas e e d do inciso I deste artigo 
poderá ser apresentada em um só canal, se assim o decidir a Mesa do Congresso 
Nacional. 

§ 2° Nos períodos em que a programação dos canais previstos no inciso I deste artigo 
não estiver ativa, poderão ser programadas utilizações livres por entidades sem fins 
lucrativos e não governamentais localizadas nos municípios da área de prestação do 
serviço. 

§ 3° As condições de recepção e distribuição dos sinais dos canais básicos, previstos 
no inciso I deste artigo, serão regulamentadas pelo Poder Executivo. 

§ 4° As geradoras locais de TV poderão, eventualmente, restringir a distribuição dos 
seus sinais, prevista na alínea a do inciso I deste artigo, mediante notificação judicial, 
desde que ocorra justificado motivo e enquanto persistir a causa. 

§ 5° Simultaneamente à restrição do parágrafo anterior, a geradora local deverá 
informar ao Poder Executivo as razões da restrição, para as providências de direito, 
cabendo apresentação de recurso pela operadora. 

§ 6° O Poder Executivo estabelecerá normas sobre a utilização dos canais previstos 
nos incisos li e Ili deste artigo, sendo que: 

1 - serão garantidos dois canais para as funções previstas no inciso li; 

li - trinta por cento dos canais tecnicamente disponíveis serão utilizados para as 
funções previstas no inciso Ili, com programação de pessoas jurídicas não afiliadas ou 
não coligadas à operadora de TV a Cabo. 



§ 7º Os preços e as condições de remuneração das operadoras, referentes aos 
serviços previstos nos incisos li e Ili, deverão ser compatíveis com as práticas usuais 
de mercado e com os custos de operação, de modo a atender as finalidades a que se 
destinam. 

§ 8° A operadora de TV a Cabo não terá responsabilidade alguma sobre o conteúdo da 
programação veiculada nos canais referidos nos incisos 1, li e Ili deste artigo, nem 
estará obrigada a fornecer infra-estrutura para a produção dos programas. 

§ 9° O Poder Executivo normatizará os critérios técnicos e as condições de uso nos 
canais previstos nas alíneas a a g deste artigo. 

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Dispõe sobre a legislação tributária 
federal, as contribuições para a 
seguridade social, o processo 
administrativo de consulta e dá outras 
providências 

Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, 
calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição: 

1 - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, 
pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa 
moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do 
inciso seguinte; 

li - cento e cinqüenta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido nos 
arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de 
outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. 

§ 1 ° As multas de que trata este artigo serão exigidas: 

1 - juntamente com o tributo ou a contribuição, quando não houverem sido 
anteriormente pagos; 

li - isoladamente, quando o tributo ou a contribuição houver sido pago após o 
vencimento do prazo previsto, mas sem o acréscimo de multa de mora; 

Ili - isoladamente, no caso de pessoa física sujeita ao pagamento mensal do imposto 
(carnê-leão) na forma do art. 8° da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que 
deixar de fazê-lo, ainda que não tenha apurado imposto a pagar na declaração de 
ajuste; 

IV - isoladamente, no caso de pessoa jurídica sujeita ao pagamento do imposto de 
renda e da contribuição social sobre o lucro líquido, na forma do art. 2°, que deixar de 
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fazê-lo, ainda que tenha apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a 
contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente; 

V - isoladamente, no caso de tributo ou contribuição social lançado, que não houver 
sido pago ou recolhido. (Inciso revogado pela Lei nº 9. 716, de 26. 11. 98) 

§ 2° Se o contribuinte não atender, no prazo marcado, à intimação para prestar 
esclarecimentos, as multas a que se referem os incisos I e li do caput passarão a ser 
de cento e doze inteiros e cinco décimos por cento e de duzentos e vinte e cinco por 
cento, respectivamente. (Alterado pela Lei nº 9.532. de 10.12.97) 

§ 3° Aplicam-se às multas de que trata este artigo as reduções previstas no art. 6º da 
Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro 
de 1991. 

§ 4° As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que derem 
causa a ressarcimento indevido de tributo ou contribuição decorrente de qualquer 
incentivo ou benefício fiscal 

Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a 
partir de 1 ° de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação 
específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três 
centésimos por cento, por dia de atraso. 

§ 1 ° A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente 
ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até 
o dia em que ocorrer o seu pagamento. 

§ 2° O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento. 

§ 3° Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à 
taxa a que se refere o § 3° do art. 5°, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao 
vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de 
pagamento. 

LEI Nº 8.685, DE 20 DE JULHO DE 1993. 

Cria mecanismos de fomento à 
atividade audiovisual e dá outras 
providências. 

Art. 1º Até o exercício fiscal de 2003, inclusive, os contribuintes poderão deduzir do 
imposto de renda devido as quantias referentes a investimentos feitos na produção de 
obras audiovisuais cinematográficas brasileiras de produção independente, conforme 

---··-- .. . ------- ----
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definido no art. 2°, incisos li e Ili, e no art. 3°, incisos I e li, da Lei nº 8.401, de 8 de 
janeiro de 1992, mediante a aquisição de quotas representativas de direitos de 
comercialização sobre as referidas obras, desde que estes investimentos sejam 
realizados no mercado de capitais, em ativos previstos em lei e autorizados pela 
Comissão de Valores Mobiliários, e os projetos de produção tenham sido previamente 
aprovados pelo Ministério da Cultura. 

§ 1 ° A responsabilidade dos adquirentes é limitada à integralização das quotas 
subscritas. 

§ 2° A dedução prevista neste artigo está limitada a três por cento do imposto devido 
pelas pessoas físicas e a um por cento do imposto devido pelas pessoas jurídicas. 

§ 3° Os valores aplicados nos investimentos de que trata o artigo anterior serão: 

a) deduzidos do imposto devido no mês a que se referirem os investimentos, para as 
pessoas jurídicas que apuram o lucro mensal; 

b) deduzidos do imposto devido na declaração de ajuste para: 

1. as pessoas jurídicas que, tendo optado pelo recolhimento do imposto por estimativa, 
apuram o lucro real anual; 

2. as pessoas físicas. 

§ 4° A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá, também, abater o total 
dos investimentos efetuados na forma deste artigo como despesa operacional. 

§ 5° Os projetos específicos da área audiovisual, cinematográfica de exibição, 
distribuição e infra-estrutura técnica apresentados por empresa brasileira de capital 
nacional, poderão ser credenciados pelos Ministérios da Fazenda e da Cultura para 
fruição dos incentivos fiscais de que trata o caput deste artigo 

Art. 3° Os contribuintes do Imposto de Renda incidente nos termos do art. 13 do 
Decreto-Lei nº 1.089, de 1970, alterado pelo art. 2° desta lei, poderão beneficiar-se de 
abatimento de setenta por cento do imposto devido, desde que invistam na coprodução 
de obras audiovisuais cinematográficas brasileiras de produção independente, em 
projetos previamente aprovados pelo Ministério da Cultura. 

Art. 4º O contribuinte que optar pelo uso dos incentivos previstos nos arts. 1 ° e 3° 
depositará, dentro do prazo legal fixado para o recolhimento do imposto, o valor 
correspondente ao abatimento em conta de aplicação financeira especial, no Banco do 
Brasil S.A., cuja movimentação sujeitar-se-á à prévia comprovação junto ao Ministério 
da Cultura de que se destina a investimentos em projetos de produção de obras 
audiovisuais cinematográficas brasileiras de produção independente. 

§ 1 ° As contas de aplicação financeira a que se refere este artigo serão abertas: 

a) em nome do produtor, para cada projeto, no caso do art. 1°; 

b) em nome do contribuinte, no caso do art. 3°. 



§ 2° Os projetos a que se refere este artigo deverão atender cumulativamente os 
seguintes requisitos: 

a) contrapartida de recursos próprios ou de terceiros correspondente a 40% do 
orçamento global; 

b) limite do aporte de recursos objeto dos incentivos de 1.700.000 Ufir por projeto; 

e) viabilidade técnica e artística; 

d) viabilidade comercial; 

e) apresentação de orçamento circunstanciado e de cronograma físico das etapas de 
realização e de desembolso; 

f) prazo para conclusão. 

§ 3° Os investimentos a que se refere este artigo não poderão ser utilizados na 
produção das obras audiovisuais de natureza publicitária. 

§ 4° A liberação de recursos fica condicionada à realização da etapa anterior. 

Art. 5° Os valores não aplicados na forma do artigo anterior, no prazo de 180 dias 
contados da data do depósito, serão aplicados em projetos de produção de filmes de 
curta, média e longa metragem e programas de apoio à produção cinematográfica a 
serem desenvolvidos através do Instituto Brasileiro de Arte e Cultura, mediante 
convênio com a Secretaria para o Desenvolvimento do Audiovisual do Ministério da 
Cultura, conforme dispuser o regulamento. 

LEI Nº 9.532, DE 1 O DE DEZEMBRO DE 1997. 

Altera a legislação tributária federal e 
dá outras providências. 

Art. 6° Observados os limites específicos de cada incentivo e o disposto no § 4° do art. 
3° da Lei nº 9.249, de 1995, o total das deduções de que tratam: 

1- o art. 1º da Lei nº 6.321, de 1976 e o inciso Ido art. 4° da Lei nº 8.661, de 1993, não 
poderá exceder a quatro por cento do imposto de renda devido; 

li - o art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, com a redação do art. 1 O da Lei 
nº 8.242, de 12 de outubro de 1991, o art. 26 da Lei nº 8.313, de 1991, e o art. 1 ° da 
Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993, não poderá exceder a quatro por cento do 
imposto de renda devido. 



LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991. 

Restabelece princípios da Lei nº 
7.505, de 2 de julho de 1986, institui o 
Programa Nacional de Apoio à Cultura 
(Pronac) e dá outras providências 

Art. 3º Para cumprimento das finalidades expressas no art. 1 º desta lei, os projetos 
culturais em cujo favor serão captados e canalizados os recursos do Pronac atenderão, 
pelo menos, um dos seguintes objetivos: 

1 - incentivo à formação artística e cultural, mediante: 

a) concessão de bolsas de estudo, pesquisa e trabalho, no Brasil ou no exterior, a 
autores, artistas e técnicos brasileiros ou estrangeiros residentes no Brasil; 

b) concessão de prêmios a criadores, autores, artistas, técnicos e suas obras, filmes, 
espetáculos musicais e de artes cênicas em concursos e festivais realizados no Brasil; 

c) instalação e manutenção de cursos de caráter cultural ou artístico, destinados à 
formação, especialização e aperfeiçoamento de pessoal da área da cultura, em 
estabelecimentos de ensino sem fins lucrativos; 

li - fomento à produção cultural e artística, mediante: 

a) produção de discos, vídeos, filmes e outras formas de reprodução fonovideográfica 
de caráter cultural; 

b) edição de obras relativas às ciências humanas, às letras e às artes; 

c) realização de exposições, festivais de arte, espetáculos de artes cênicas, de música 
e de folclore; 

d) cobertura de despesas com transporte e seguro de objetos de valor cultural 
destinados a exposições públicas no País e no exterior; 

e) realização de exposições, festivais de arte e espetáculos de artes cênicas ou 
congêneres; 

Ili - preservação e difusão do patrimônio artístico, cultural e histórico, mediante: 

a) construção, formação, organização, manutenção, ampliação e equipamento de 
museus, bibliotecas, arquivos e outras organizações culturais, bem como de suas 
coleções e acervos; 

b) conservação e restauração de prédios, monumentos, logradouros, sítios e demais 
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espaços, inclusive naturais, tombados pelos Poderes Públicos; 

c) restauração de obras de artes e bens móveis e imóveis de reconhecido valor cultural; 

d) proteção do folclore, do artesanato e das tradições populares nacionais; 

IV - estímulo ao conhecimento dos bens e valores culturais, mediante: 

a) distribuição gratuita e pública de ingressos para espetáculos culturais e artísticos; 

b) levantamentos, estudos e pesquisas na área da cultura e da arte e de seus vários 
segmentos; 

c) fornecimento de recursos para o FNC e para fundações culturais com fins 
específicos ou para museus, bibliotecas, arquivos ou outras entidades de caráter 
cultural; 

V - apoio a outras atividades culturais e artísticas, mediante: 

a) realização de missões culturais no país e no exterior, inclusive através do 
fornecimento de passagens; 

b) contratação de serviços para elaboração de projetos culturais; 

c) ações não previstas nos incisos anteriores e consideradas relevantes pela Secretaria 
da Cultura da Presidência da República (SEC/PR), ouvida a Comissão Nacional de 
Incentivo à Cultura (CNIC) 

Art. 18. Com o objetivo de incentivar as atividades culturais, a União facultará às 
pessoas físicas ou jurídicas a opção pela aplicação de parcelas do imposto sobre a 
renda a título de doações ou patrocínios, tanto no apoio direto a projetos culturais 
apresentados por pessoas físicas ou por pessoas jurídicas de natureza cultural, de 
caráter privado, como através de contribuições ao FNC, nos termos do art. 5º, inciso li, 
desta lei, desde que os projetos atendam aos critérios estabelecidos no art. 1 º desta lei, 
em torno dos quais será dada prioridade de execução pela CNIC. 

LEI Nº 987 4, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1999. 

Altera dispositivos da Lei nº 8.313, de 23 
de dezembro de 1991, e dá outras 
providências. 

Art 1º Os arts. 3º, 4º, 9º, 18, 19, 20, 25, 27, 28 e 30 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro 
de 1991, passam a vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 18. Com o objetivo de inceitivar as atividades culturais, a União facultará ás 
pessoas tisicas ou jurídicas a opção pela aplicação de parcelas do Imposto sobre a 
Renda, a título de doações ou patrocínios, tanto no apoio direto a projetos culturais 
apresentados por pessoas físicas ou por pessoas jurídicas de natureza cultural, como 
através de contribuições ao FNC, nos termos do art. 5°, inciso li, desta Lei, desde que 
os projetos atendam aos critérios estabelecidos no art. 1 ° desta Lei. 

§ 1 ° Os contribuintes poderão deduzir do iposto de renda devido as quantias 
efetivamente despendidas nos projetos elencados no § 3°, previamente aprovados pelo 
Ministério da Cultura, nos limites e nas condições estabelecidos na legislação do 
imposto de renda vigente, na forma de: 

a)doações;e 

b) patrocínios. 

§ 2° As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real não poderão deduzir o valor 
da doação ou do patrocínio referido no parágrafo anterior com despesa operacional. 

§ 3° As doações e os patrocínios na produção cultural, a que se refere o § 1 º, 
atenderão exclusivamente aos segmentos: 

a) artes cênicas; 

b) livros de valor artístico, literário ou humanístico; 

c) música erudita ou instrumental; 

d) circulação de exposições de artes plásticas; 

e) doações de acervos para bibliotecas públicas e para museus." (NR) 

LEI Nº 8. 7 45, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993. 

Dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado para atender a 
necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do art. 37 da 
Constituição Federal, e dá outras 
providências. 

································································································································ 
Art. 1 ° Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, os 
órgãos da Administração Federal direta, as autarquias e as fundações públicas poderão 
efetuar contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e prazos 
previstos nesta Lei. 



Art. 2° Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público: 

1 - assistência a situações de calamidade pública; 

li - combate a surtos endêmicos; 

Ili - realização de recenseamentos; 

IV - admissão de professor substituto e professor visitante; 

V - admissão de professor e pesquisador visitante estrangeiro; 

VI - atividades especiais nas organizações das Forças Armadas para atender a área 
industrial ou a encargos temporários de obras e serviços de engenharia. 

Art. 3° O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta Lei, será feito 
mediante processo seletivo simplificado sujeito a ampla divulgação, inclusive através do 
Diário Oficial da União, prescindindo de concurso público. 

§ 1 ° A contratação para atender às necessidades decorrentes de calamidade pública 
prescindirá de processo seletivo. 

§ 2° A contratação de pessoal, nos casos dos incisos V e VI do art. 2°, poderá ser 
efetivada à vista de notória capacidade técnica ou científica do profissional, mediante 
análise do curriculum vitae. 

Art. 4° As contratações serão feitas por tempo determinado e improrrogável, 
observados os seguintes prazos máximos: 

1 - seis meses, no caso dos incisos I e li do art. 2°; 

li - doze meses, no caso do inciso Ili do art. 2°; 

Ili - doze meses, no caso do inciso IV do art. 2°; 

IV - até quatro anos, nos casos dos incisos V e VI do art. 2°. 

Parágrafo único. Nos casos dos incisos V e VI, os contratos poderão ser prorrogados 
desde que o prazo total não ultrapasse quatro anos. 

Art. 5° As contratações somente poderão ser feitas com observância da dotação 
orçamentária específica e mediante prévia autorização do Ministro de Estado ou do 
Secretário da Presidência da República sob cuja supervisão se encontrar o órgão ou 
entidade contratante. 

Parágrafo único. Os órgãos ou entidades contratantes encaminharão à Secretaria da 
Administração Federal, para controle da aplicação do disposto nesta Lei, cópia dos 
contratos efetivados. 

Art. 6º É proibida a contratação, nos termos desta Lei, de servidores da Administração 
direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem 
como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas. 

Parágrafo único. Sem prejuízo da nulidade do contrato, a infração do disposto neste ________ ,_...-....--, 
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artigo importará na responsabilidade administrativa da autoridade contratante e do 
contratado, inclusive solidariedade quanto à devolução dos valores pagos ao 
contratado. 

Art. 7° A remuneração do pessoal contratado nos termos desta Lei será fixada: 

1 - nos casos do inciso IV do art. 2°, em importância não superior ao valor da 
remuneração fixada para os servidores de final de carreira das mesmas categorias, nos 
planos de retribuição ou nos quadros de cargos e salários do órgão ou entidade 
contratante; 

li - nos casos dos incisos I a Ili, V e VI do art. 2°, em importância não superior ao valor 
da remuneração constante dos planos de retribuição ou nos quadros de cargos e 
salários do serviço público, para servidores que desempenhem função semelhante, ou, 
não existindo a semelhança, às condições do mercado de trabalho. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, não se consideram as vantagens de 
natureza individual dos servidores ocupantes de cargos tomados como paradigma. 

Art. 8° Ao pessoal contratado nos termos desta Lei aplica-se o disposto na Lei nº 8.647, 
de 13 de abril de 1993. 

Art. 9° O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá: 

1 - receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato; 

li - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança; 

Ili - ser novamente contratado, com fundamento nesta Lei, salvo na hipótese prevista 
no inciso I do art. 2°, mediante prévia autorização do Ministro de Estado ou Secretário 
da Presidência competente. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo importará na rescisão do 
contrato nos casos dos incisos I e li, ou na declaração da sua insubsistência, no caso 
do inciso Ili, sem prejuízo da responsabilidade administrativa das autoridades 
envolvidas na transgressão. 

Art. 1 O. As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos desta 
Lei serão apuradas mediante sindicância, concluída no prazo de trinta dias e 
assegurada ampla defesa. 

Art. 11. Aplica-se ao pessoal contratado nos termos desta Lei o disposto nos arts. 53 e 
54; 57 a 59; 63 a 80; 97; 104 a 109; 11 O, incisos, 1, in fine, e li, parágrafo único, a 115; 
116, incisos Ia V, alíneas a e c, VI a XII e parágrafo único; 117, incisos Ia VI e IX a 
XVIII; 118 a 126; 127, incisos 1, li e 111, a 132, incisos Ia VII, e IX a XIII; 136 a 142, 
incisos 1, primeira parte, a Ili, e§§ 1° a 4°; 236; 238 a 242, da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990. 

Art. 12. O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, sem direito a 
indenizações: 



. , 

1 - pelo término do prazo contratual; 

li - por iniciativa do contratado. 

§ 1° -A extinção do contrato, nos casos do inciso li, será comunicada com a 
antecedência mínima de trinta dias, 

§ 2° - A extinção do contrato, por iniciativa do órgão ou entidade contratante, 
decorrente de conveniência administrativa, importará no pagamento ao contratado de 
indenização correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do 
contrato. 

Art. 13. O art. 67 da Lei nº 7.501, de 27 de julho de 1986, alterado pelo art. 40 da Lei nº 
8.028, de 12 de abril de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 67. As relações trabalhistas e previdenciárias concernentes aos Auxiliares 
Locais serão regidas pela legislação vigente no país em que estiver sediada a 
repartição. 

§ 1 ° - Serão segurados da previdência social brasileira os Auxiliares Locais de 
nacionalidade brasileira que, em razão de proibição legal, não possam filiar-se 
ao sistema previdenciário do país de domicílio. 

§ 2º - O Poder Executivo expedirá, no prazo de noventa dias, as normas 
necessárias à execução do disposto neste artigo." 

Art. 14. Aplica-se o disposto no art. 67 da Lei nº 7.501, de 27 de julho de 1986, com a 
redação dada pelo art. 13 desta Lei, aos Auxiliares civis que prestam serviços aos 
órgãos de representação das Forças Armadas Brasileiras no exterior. 

Art. 15. Aos atuais contratados referidos nos arts. 13 e 14 desta Lei é assegurado o 
direito de opção, no prazo de noventa dias, para permanecer na situação vigente na 
data da publicação desta Lei. 

Art. 16. O tempo de serviço prestado em virtude de contratação nos termos desta Lei 
será contado para todos os efeitos. 

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os arts. 232 a 235 da 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Brasília, 9 de dezembro de 1993, 172° da Independência e 105° da República 

LEI Nº 9.995, DE 25 DE JULHO DE 2000. 

Dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração da lei orçamentária de 
2001 e dá outras providências . 
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Art. 3º Para efeito desta Lei, entende-se por: 

1 - Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando a 
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores 
estabelecidos no plano plurianual; 

11 - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e 
permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de 
governo; 

Ili - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 
produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; e 

IV - Operação Especial, as despesas que não contribuem para a manutenção das 
ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação 
direta sob a forma de bens ou serviços. 

§ 12 Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, 
sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os 
respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela 
realização da ação. 

§ 2º As atividades, projetos e operações especiais serão desdobrados em subtítulos, 
especialmente para especificar sua localização física integral ou parcial, não podendo 
haver alteração das respectivas finalidades e da denominação das metas 
estabelecidas. 

§ 3º Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a subfunção às 
quais se vinculam. 

§ 4º As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto 
de lei orçamentária por programas, atividades, projetos ou operações especiais, e 
respectivos subtítulos com indicação de suas metas físicas 

LEI Nº 8.401, DE 8 DE JANEIRO DE 1992. 

Dispõe sobre o controle de 
autenticidade de cópias de obras 
audiovisuais em videograma postas 
em comércio. 



DECRETO-LEI N2 1.900, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1981 

Dispõe sobre a contribuição para o 
desenvolvimento da indústria 
cinematográfica nacional. 

DECRETO-LEI N2 43, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966 

Cria o Instituto Nacional do Cinema, torna da exclusiva 
competência da União a censura de filmes, estende aos 
pagamentos do exterior de filmes adquiridos a preços 
fixos o disposto no art. 45, da Lei nº 4 . 131, de 3-9-62, 
prorroga por 6 meses dispositivos de legislação sôbre a 
exibição de filmes nacionais e dá outras providências . 

Art 11. A receita do INC será constituída por: 

1 - Dotações orçamentárias ou extra-orçamentárias que lhe forem consignadas pela 
União; 

li - Contribuição para o desenvolvimento da indústria cinematográfica nacional, 
calculada por metro linear de cópia, positiva de todos os filmes destinados à exibição 
comercial em cinemas ou televisões; 

Ili - O produto de operações de crédito; 

IV - Os juros de depósitos bancários; 

V - Os auxílios, subvenções, contribuições e doações de pessoas jurídicas ou físicas, 
nacionais ou estrangeiras; 

VI - O produto das multas; 

VI 1 - As rendas eventuais. 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 2.219, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001. 

Estabelece princípios gerais da Política Nacional do 
Cinema, cria o Conselho Superior do Cinema e a Agência 
Nacional do Cinema - ANCINE, institui o Programa de 
Apoio ao Desenvolvimento do Cinema Nacional 
PRODECINE, autoriza a criação de Fundos de 
Financiamento da Indústria cinamatográfica Nacional -
FUNCINES, altera a legislação sobre a Contribuição para o 
Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional e 
dá outras providências. 



Aviso n2 1 . 054 - C. Civil. 

Brasília, 6 de setembro de 2001 . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República, submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida 

Provisória n2 2 . 2 2 8 -1, de 6 de setembro de 2001. 

ÓROPA NTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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CÂMAR A DOS DEPUTADOS 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

LIDERANÇA DO PPB 

Em ~ / }O 12001 

((~~·-=e::::::__ 

Oficio nº 459/01 Brasília, 12 de setembro de 2001. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência pelo Partido Progressista 
Brasileiro - PPB, a Deputada Almerinda de Carvalho, como titular, e o Deputado 
Dino Fernandes, como suplente, em substituição aos anteriormente indicados, para 
integrarem a Comissão Especial destinada a apreciar e proferir parecer a Medida 
Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, que" estabelece princípios gerais da 
Política Nacional do Cinema, cria o Conselho Superior do Cinema e a Agência 
Nacional do Cinema - ANCINE, institui o Programa de Apoio ao Desenvolvimento do 
Cinema Nacional - PRODECINE, autoriza a criação de Fundos de Financiamento da 
Indústria Cinematográfica Nacional - FUNCINES, altera a legislação sobre a 
Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional e dá 
outras providências". 

ente, 

Líder do PPB 

Exmº Senhor 
Deputado Efraim Mi ais 
DD. Presidente em xercício do Congresso Nacional 
Nesta 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/00) 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Líder do PFL 

OF. Nº 323/01-GLPFL 

Senhor Presidente, 

Brasília, 25 de outubro de 2001. 

Faça-se a substituição 
solicitada 

Em 3 I / J U /2001 

Nos termos regimentais, indico o Senador José Agripino para 

ocupar, como titular, a vaga deste Partido na Comissão Mista incumbida do 

estudo e parecer da Medida Provisória nº 2.228-1 de 6 de setembro de 2001, em 

virtude do afastamento do Senador Freitas N o. 

Atenci m , 

·~ o l l 

~ -
GO PO EAO 

íder do PFL no Senado Federal 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RAMEZ TEBET 

Presidente do Senado Federal 



Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em 5 I A A 12001 
SENADO FEDERAL ~ ,,, 

1 
( ) 

GABINETE DA LIDERANÇA DO PSDB ~ ~ 

Sr. Presidente do Congresso Nacional / / 

INDICO, EM SUBSTITUIÇÃO À DESIGNAÇÃO DESTA PRESIDÊNCIA, OS 
SENADORES DO PSDB QUE COMPORÃO A COMISSÃO ESPECIAL MISTA 
DESTINADA A APRECIAR A SEGUINTE MEDIDA PROVISÓRIA: 

MP Nº: 2228-01 PUBLICAÇÃO DOU: 10/09/01 

ASSUNTO: Estabelece princípios gerais da Política Nacional do Cinema, 
cria o Conselho Superior do Cinema e a Agência Nacional do 
Cinema - ANCINE, institui o Programa de Apoio ao 
Desenvolvimento do Cinema Nacional - PRODECINE, 
autoriza a criação de Fundos de Financiamento da Indústria 
Cinematográfica Nacional - FUNCINES, altera a legislação 
sobre a Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria 
Cinematográfica Nacional e dá outras providências. 

TITULAR: ARTUR DA TÁVOLA 

SUPLENTE: RONALDO CUNHA LIMA 

/ / 

~ G 
Líder elo PSDB 

----.. -.. ___ _ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Partido dos Trabalhadores 
Gabinete da Liderança 

Faça-se a substituição 

Em !. VOJ 

Oficio nº 221 /Plen Brasília, em 06 de novembro de 2001 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência a fim de 
indicar, como titular, o Deputado Professor Luizinho, PT/SP, em substituição 
ao Deputado WALTER PTNHETRO, PT/BA, na Comissão Mista destinada a 
dar parecer à Medida Provisória nº 2.228-1. 

Atenciosan1ente, 

Deputado WALTER 
Líder do 

Excelentíssimo Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
DD. Presidente do Congresso Nacional 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/00) 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO LfDER DO PMDB 

OF.GLPMDB Nº316 /2001 Brasília, 23 de novembro de 2001 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em ól~ I l..L /2001 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, comunico a Vossa 
Excelência a indicação dos membros do PMDB, em substituição aos 
anteriormente indicados, que integrarão a Comissão Mista incumbida de 
examinar e emitir parecer à Medida Provisória n.º 2.228-1, de 6-9-2001, que 
"Estabelece princípios gerais da Política Nacional do Cinema, cria o Conselho 
Superior do Cinema e a Agência Nacional do Cinema - ANCINE, institui o 
Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Cinema Nacional -
PRODECINE, autoriza a criação de Fundos de Financiamento da Indústria 
Cinematográfica Nacional - FUNCINES, altera a legislação sobre a 
Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional, 
e dá outras providências", ficando a mesma assim constituída: 

TITULARES 

Senador Roberto Requião 

Senador Pedro Simon 

Exmo. Sr. 
Senador Ramez Tebet 

SUPLENTES 

Senador Valmir Amaral 

Senador Maguito Vilela 

Cordialmente, ~ 

Senador ~eiro:'\ 
Líde do PMDB 

DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 

~ _,__ t.LJd. Le:11f ( ... 1 \--:. f\. 

MPV 214l - Sul»titui~lo.doc Of. lntcmo1 ComiMÕcll ,e// t'Yw1/. ___ ,1, __ :i22-::.L ... í ~ - . 

fl:} (t. --=-""'"' · 
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Presidência da República 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM(*) 

N~ 29, de 30 de janeiro de 2003, Encaminhamcnlo ao Tribunal de 
Contas da União do Relatório de Gestão Fiscal referente ao terceiro 
quadrimestre de 2002. 

(*) Republicada por ter saido com incorreção no DOU de 31. i.2003, 
Seção 1. 

N? 41, de 6 de fevere iro de 2003. Indicação à Câmara dos Dcpulados 
dos Senhores Deputados PROFESSOR LU!ZINHO, BETO ALBU­
QUERQUE, SIGMARINGA SEIXAS. VICENTE CASCIONE e RE­
NfLDO CALHEIROS, para exercerem a função de Vice-Líderes do 
Governo. 

CASA CIVIL 
AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA 

DELIBERAÇÃO N' 6, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2003 

O DIRETOR-PRESIDENTE do ANClNE, no uso das atri­
buições legais confcridns pela. Resolução de Diretoria Colegiada n ~ 
03, de 12 de novembro de 2002, e ern cumprimento ao disposto na 
Lei n! 8.313, de 23 de d1.:1.embro de 1991, Lei n! 8.685, de 20 de 
julho de 1993. Medida Provisória 11 ! 2.228- I, de 06 de setembro de 
2001, alterada pela Lei n! 10.454, de 13 de maio de 2002, e Decreto 
n~ 4.456, de 04 de novembro de 2002, delibera: 

Art. l ! Tornar sem efeito os termos da Deliberação n~ 07, de 
29 de novembro de 2002, que aprovou o projeto audiovisual in­
titulado "De Olhos Bem Abertos", Pronac 023743, Processo Ancinc 
n' 52800.001892/2002-L4, proponente Brasil 1500 Ltda., CNPJ n' 
0l.519.695/0001-85, para fins de captação de recursos mediante a 
e· :io de Ccrtili eados de Investimento Audiovisual , nos termos 
ci 1' da Lei S.685, de 20 de julho de 1993. 

Art. 2! Aprovar os projetos nudiovisuais relaeiollíldos abaixo, 
para os quais as proponentes ficam aulorizadas a captar recursos, 
através da comercialização de Certificados de Inveslimenlo e for­
ma li zação de acordos de co-produção nos termos do Art. lo e Art. 3o 
da Lei n~ 8.685, de 20 de julho de 1993 ou mediante doações ou 
patrocínios, na forma previsla nos At1s. 25 e 26 da Lei nº 8.313/91, 
conforme o caso. 

023685 - Conccssa 
Processo MinC: 01400.000690/2002-27 
Processo ANCINE: 52800.001 893/2002-69 
Proponente: Oeste Filmes Brasileiros Ltda ME 
Cidade/UF: Pircnópolis/GO 
CNPJ: 03.074.644/0001-12 
Valor Aprovado no Artigo l ~ da Lei n! 8.685/93: R$ 750.000,00 
Bancc: 001- Agêncin: 1 ! 14-2 - c~1n:.1 Corrente: 8.620-7 
Valor Aprovado na Lei n~ 8.3 13/9 1: R$ 178.310,00 
Banco: 001- Agênc ia: l 11 4-2 - Conla Corrente: 8.621-5 
Prazo de Captação: até 31/12/2003. 

023743 - De Olhos Bem Abe11os 
Processo MinC: 01400.001139/2002-09 
Processo ANCINE: 52800.001892/2002-14 
Proponente: Brasil 1500 Lida 
Cidade/\JF: São Paulo/SP 
CNPJ: 0l.519.695/0001-85 
Valor Aprovado no Artigo l ' da Lei n' 8.685/93: R$ 589.708,23 
Banco: 001- Agência: 3055-4 - Conta Corrente: 7.915-4 
Prazo de Captação: até 31/12/2003. 

024 l09 - Balé da Utopia 
Pror.esso MinC: 01400.007262/2002-25 

10 ANCINE: 52800.001902/2002-11 
.ente: Filmes do Equador Ltda. 

C1cladeiUF: Rio de Jcuie iro/RJ 
CNPJ: 73.6 19.637/0001-34 
Valor Aprovado no Artigo P da Lei n~ 8.685/93: R$ 3.000.000,00 
Banco: 001- Agência: 125 1-3 - Conta Corrente: l6.927-7 
Valor Aprovado na Lei n~ 8.313/91: R$ 74 1.082,00 
Banco: 001- Agênci::i: 125 1-3 - Conta Corrente: 16.950-1 
Prazo de Captação: até 31/12/2003. 

Art. 3~ Aprovar o redimensionamento e prorrogar o prazo de 
captação em favor do proj-::to audiovisual, abaixo relacionado, para o 
qual a proponcnlc fica aulorizada a captar recursos, mediante doações 
ou patrocínios, na forma previstn nos Arts . 25 e 26 da Lei nº 
8.313/91. 

Diário Oficial da União - Seção 1 

O ll 969 - O Veneno da fyfadmgada 
Processo MinC: 01400.00479612001-19 
Processo ANCINE: 52800.002086/2002-63 
Proponente: Lagoa Cultural e Esportiva Lida. 
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RI 
CNPJ: 00.700.805/0001-48 
Valor Aprovado na Lei n ' 8.3 13/9 1: de R$ 689.406,17 para_ R$ 
1.381.169,00 
Banco: 353- Agência: 080-9 - Conta Corrente: 8455576-9 
Prazo de Captação: até 31/1 2/4003. 

Art. 4! Prorrogar o prazo de captação dos projetos audio­
visuais relacionados abaixo, para os quais os proponentes ficam au­
lorizados a captar recursos, através da comercialização de Certifi­
cados de Investimento nos termos do Art. lo da Lei n! 8.685, de 20 
de julho de 1993. 

993262 - Cristina Quer Casar 
Proponente: Nia Produções Art íst icas SC Lida. 
CNPJ: 66.657.727/0001-54 
Cidade/UF: Santa lsabeUSP 
Período ele captação: até 31/12/2003. 

000349 - Viva Voz 
Proponente: 02 Produções Artísticas e Cinematográficas Ltda. 
CNPJ: 67.431.718/0001-03 
Cidade/UF: São Paulo/SP 
Período de captação: até 31/12/2003. 

023990 - Um Quarto de Légua em Quadro 
Proponente: Luis Alberto Rodrigues ME 
CNPJ: 04.188.224/0001-20 
Cidade/UF: Porto Alegre/RS 
Período de captação: até 31/12/2003. 

024150 - A Cartomante Comercialização e Distribuição 
Proponente: Wagner de Assis Produções Ltda. 
CNPJ: 0l.946.155/0001-88 
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RI 
Período de captação: até 31/12/2003. 

024254 - Gazoo 
Proponente: Wagner de Ass is Produções Ltda. 
CNPJ: 0!.946.155/0001-88 
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RI 
Período de captação: até 31/12/2003. 

Art. 5'! Esta Deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GUSTAVO DAHL 

(OI'. El. n' 24/2003) 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N' 1, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2003 

Regula a opção pelo investimento, confor­
me previsto no inciso X do art. 39 da MP 
2228-l, de 2001, com a redação dada pela 
Lei n! 10.454, de 13 de maio de 2002, e a 
aplicação de tais recursos, e dá outras pro­
vidências. 

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIO­
NAL DO CINEMA - ANCINE, no uso da atribuição que lhe confere 
o inciso H, do art. 9! da Medida Provisória n.! 2.228-1, ele 6 de 
setembro de 2001, e tendo cm vista o disposto no inciso X art. 39 
desta mesma medida, com a redação dada pela Lei n! 10.454, de 13 
de maio de 2002, 

RESOLVE: 

Art. l ! As empresas programadoras cuja programação esteja 
enquadrada no inc iso XIV do art. 1 ':! da Medida Provisória n! 2.228-
1, de 6 de setembro de 2001, introduzido pela Lei n~ 10.454, de 13 de 
maio de 2002, terão direito à fruição da isenção da CONDECINE, 
prevista no inciso X, do art. 39, da Medida Provisória n':! 2.228- l , de 
6 de setembro de 2001, introduzido pelo art. 14 da Lei n! 10.454, de 
13 de maio de 2002, desde que optem por ap licar o valor cor­
respondente a lrês por cento das importâncias pagas, creditadas, em­
pregadas, remetidas ou entregues aos produtores, distribuidores ou 
intcrmediârios no exterior, relativas a rendimentos ou remuncracão 
decorrentes da exploração de obrns cinematográficas ou videofo~o­
gráficas, ou por sua aquis ição ou importação a preço fixo, bem como 
qualquer montante rel'ercnte a aquisição ou licenciamento de qualquer 
fo rma de direitos, em projetos de obras audiovisuais brasileiras, de 
produção independente, documentais, ficcionais e de animação, apro­
vados pe la ANCINE para: 
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I - produção ou co-produção de obras cinema1ográficas e 
vidcofonográficas de longa, média e curta metragens; 

II - co-produção de 1elc filmes; 
m - co-produção ele m.inissétics; 
IV - co-produção de programas de televisão de caráter edu­

cativo e cultural. 

Do reg istro prévio das empresas 

Art 2~ Para beneficiar-se do abatimento de que trata o art. I ~ 
desta instrução, é exigido o prévio regis1ro na ANCINE, na forma pre­
conizada na Instrução Nom1ativa ANC[NE n! 2, de 22 de maio de 2002: 

J - das empresas responsáveis pelo pagamento, do crédito, do 
emprego, da remessa ou da entrega aos produ tores, distribuidores ou 
intermediários no exterior, das importâncias relativas a rendimentos 
ou remuneração decorrenres da exploração de obras c inematográficas 
ou vidcofonográficas ou por sua aquisição ou importação a preço 
fixo, bem como qualquer montante referente a aquisição ou licen­
ciamento de qualquer forma de direitos. 

II - das empresas estrangeiras benefici árias desse crédito; 
III - das empresas brasileiras representantes das empresas 

estrangeiras de que traiam os incisos 1 e II acima 

Da opção pelo beneficio 

Art 3! A empresa estrangeira ou· sua representante, quando 
for o caso, deverá informar expressamçnte a sua opção por utilizar o 
beneficio df: que traia o art. l ~ desta Instrução jun1amen1c com o 
número da conta de que trata o art. 4. '! desta Instru_ção Normaliva, e 
da respectiva agência bancária à empresa brasileira responsável pelo 
recolhimento dos 3% da opção e à ANCTNE, no momento do pa­
gamento, do crédito, do emprego, da remessa ou da entrega das 
importâncias relativas a rendimentos ou remuneração decorrentes da 
exploração de obras audiovisuais estrangeiras cm lodo o território 
nacional, ou sua aquisição ou importação a preço fixo, aos pro­
dutores, distribuidores ou intermediários no ex terior. 

§ 1 ~ A cada pagamento, crédito, emprego, remessa ou entrega, de 
que trata o caput deste artigo, caso a opção seja efetivamente exercida pela 
empresa estrangeira, ficará afastada a incidência da Contribuição para o 
Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional - CONDECI­
NE, prevista no parágrafo único do art. 32 da Medida Provisória n ~ 2.228-
1/01, nos tcnnos do art. 39, inciso X da referida Medida Provisória. 

§2! Cabe à empresa brasileira responsável pelo pagamento a 
relenção e o recolhimento dos 3% (três por cen to) referentes a opção. 

Art 4! Os valores correspondentes aos 3% (!rês por cento) 
deverão ser depositados em conta de aplicação financeira especial a 
ser mantida no Banco do Brasil, titulada pela empresa brasileira 
representante da empresa estrangeira, com o nome fantasia: empresa 
estrangeira/empresa brasileira. 

§ 1 ~ As contas de aplicação financeira deverão ser abertas na 
Agência Governo, Código 2234-9, Rua Lélio Gama, n! 105, 6! andar, 
Edifício CSSRJ , Centro - Rio de Janeiro - RJ, CEP - 2003 1-080, me­
diante apresentação de cópia autenticada dos seguintes documentos: 

I - atos de constituição da empresa e respectivas alterações 
(contrato social ou estatuto); 

II - alas de nomeação dos responsáveis pela empresa (no 
caso de S. A); · 

III - RG, CPF e comprovante de residência dos responsáveis 
pela empresa; 

IV -autorização, conforme Anexo desta Instrução Normativa, 
devidamente preenchida e assinada. 

V - infom1ação ao Banco do Brasil SA de que a conta de que 
trata o caplll deste artigo, destina-se exclusivamente aos fins previstos 
no art. 39, inciso X da MP 2228- 1, de 2001, modificada pela Lei n! 

I0.454, de 13 de maio de 2002. 

§ 2! A abertura da conta de que trata o caput, deverá ser 
comunicada pela empresa titular, no prazo máximo de cinco dias úteis 
após sua abertura, à ANCINE, para que a conta seja cadastrada cm 
seu sistema. 

§ 3~ A conta de aplicação financeira especial de que trata o 
caput deste artigo somente poderá ser movimentada pela empresa 
tilular da mesma, mediante autorização expressa da ANCJNE dirigida 
ao Banco do Brasil. 

§ 4~ A liberação àos recursos da conta de aplicação fi­
nanceira especial só se dará nas seguinlcs situações: 

I - transferência de recursos para a conta de projeto aprovado 
e com contrato com o contribuinte; 

II - transferência para a ANCINE, decorridos os 270 (du­
zentos e seten ta) dias da data do depósito. 
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Do rccolhimen10 

Art s~ Os valores equivalen tes aos 3% da opção deverão ser 
recolhidos alfavés de boleto bandrio, disponível na página da AN­
CTNE - www.ancinc.gov.br, também ncessávcl pelo endereço 
www.planalto.gov.br/ancinc 

§ 1 ~ A empresa brasileira responsável pelo pagamen to, cré­
dito, emprego, remcssn ou entrega, deverá acessar na página da AN­
CINE, o Link "opção 3%", e selecionar, entre as empresas estran­
geiras ali relacionadas, a destinatária do pagamento, do crédito, do 
cmprêgo, da remessa ou da entrega dos referidos valores. 

§ 2~ A partir da abertura deste Link deverão ser preenchidos 
os campos solicitados até a emissão do boleto bandLCio, a ser im­
presso, e, posteriormente, pago cm qualquer banco. 

Da aplicação dos recursos 

Art. 6! A empresa estrnngcira deverá aplicar as importâncias 
depositadas na conta de que trata o arl. 4~ desta Instmção Normativa, 
confonne os incisos do caput do arl. P : 
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Ministério da Ciência e Tecnologia 

FINANCIADOAA DE ESTUDOS E PRO.TETOS 
ÁREA FINANCEIRA E DE CAPTAÇÃO 

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE 
Em 5 de fevereiro 2003 

OBJETO: COMPROMETIMENTp ORÇAMENTÁRIO DO FNDCT nº 011/2003 
O Superintendente dã Arca Finallceira C de Captação, no usn de suas atribuições conferidas pela RES/DIR/0084/00, resolve: 

compromeler o orçamento do Fundo Nacional de Dt;":senvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, na forma abaixo: 

BENEFICIÁRIO NUMERO CONVE- NUMERO 
NIO . EMPENHO 

Associação Brasileira de Empresas de Componentes para 22.02.0429.00 2003ne000142 
Couro. 

A eficácia do presente Extrato 'fica condicionada a sua publicação no Diário Oficial da União. 

LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA BELLO 

VALOR EMPE- VIGENCIA 
NHO CONVENIO 
162.120,00 30/12/2004 

§ l ! O ·compromctimenlo dos recursos de que trata o caput 
deste artigo será feito mcdian1e ato forma l entre a empresa eslfangcira 
de que traia o caput e a empresa produtora titular dos direitos sobre (Of. EI. nº 3 ll/2003) 
o projeto. 

§ 2·! Os projc1os de que trata o caput deverão ser apre-
sentados parn análise e . aprovação da ANCJNE, acompanhados da Ministério da Cultura 
documentação e de acordo com exigências a definidas cm Jnstruçfio 
Nomiativa específica, de n! 12. 

§ 3 Os prazos para cumprimento das exigências previstas 
para aprcscnlação, análise e aprovação dos projetos estão estabe­
lecidos pela lnstrnção Normativa n! 12, de 2002. 

§ 4'.! O prazo máximo para aplicação de que trata o caput é 
de duzentos de sclenta dias a contar de cada um dos depósitos dos 
valores referidos no inciso X, do art. 39 da MP 2228- 1, de 2001 , com 
a redação dada pela Lei n! 10.454, de 13 de maio de 2002. 

§ 5'.! A apresen lação à ANCINE do ato formal de com­
promctimcnlo por aplicar os recursos de que trata o capllt em um 
determinado projeto, conforme o § 1 ! , suspende na ~ala da mesma, a 
contaf.f'',., do prazo de que trata o § 4. ~ até a decisão da ANCINE 
sobre( provação. 

§ 6~ Na hipótese de não aprovação do projeto, o prazo de 
que trata o § 4. ~ prosseguirá pelo período remanescente. 

Art. 7! Os valores não aplicados na forma do art. 6! desta 
Instrução, no prazo de duzentos e setenta dias contados da data de 
realização do depósito de que traia o art. 4! , serão transferidos à 
ANCJNE 

Parágrafo único Os valores de que trata o capul deste artigo 
não poderão ser aplicados em obras audiovisuais de natureza pu­
blicitária. 

Art. 8~ Para liberação dos recursos das contas de aplicação 
financeira especial de que !rata o art. 4! , para a conta da empresa 
produtora do projc10 aprovado pela ANCINE, deverão ser apresen­
tados: 

I - o contrato definitivo de produção ou co-produção entre a 
empresa produ1orn brasileira regislfada na ANCINE e a empresa 
estrangeira opiante pelo pagnmenh) dos 3%; 

Il - o comprovante de abertura da conta da empresa pro­
dutora brasi leira cm nome do projeto, exclusivamente para fins de 
movimentação dos recursos de que trata o caput, não devendo qual­
quer oulfo recurso ser deposi tado nesta conta. 

Art. 9'! Fica revogada a Instrnçilo Normativa n'! 9, de 2002. 

Art. 10 Esta Instrução Normativa entra em vigor na dala de 
sua publicação. 

GUSTAVO DAHL 

SECRETARIA ESPECIAL DE 
AQÜICULTURA E PESCA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N' 1, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2003 

O SECRETÁ)UO ESPECIAL DE AQÜICULTURA E 
PEf )A PRESIDENCIA DA REPÚBLICA, no uso da atri -
bui~. t lhe co1úcrc a Medida Provisória n'! 103, de l ~ de janeiro 
de '.Í. OU:.-S , e tendo cm vista o disposto no Decreto-Lei n'! 221, de 28 de 
fevereiro de 1967, e no Dccrelo n! 2.840, de 10 de novembro de 
1998, 

RESOLVE: 

Art. 1 ! Fica suspenso, por cenlo e vinlc dias, o prazo para 
exame de pedidos de arrendamento ou de renovação de arrendamento 
de embarcações es trangeiras de pesca, de que !rala o parágrafo único 
do art. 6! da lnstmção Norm:niva n! 65, de ll de dezembro de 2002, 
do Ministério da Agricultura, Peculiria e Abastecimento. 

Art. 2'! Esta Instrução Nonnaliva entra cm vigor na da!a de 
sua public.1ção. 

JOSÉ FRITSCJ-I 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 22, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2003 

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA, no uso de suas 
atribuições legais, e em cumprimento ao disposto no § 6º do art. 19 
da Lei nº 8313, de 23 de dezembro de 1991, resolve: 

Art. 1 º Aprovar o projeto cullural, relacionado em anexo a 
esta portaria, para o qual o proponente fica autorizado a captar re­
cursos, mediante doações ou patrocínios, na fonna prevista no §1º do 
artigo 26 da Lei nº 8313, 23 de dezembro de 1991 ,altcrado pela Lei 
nº 9.874, de 23 de novembro de 1999. 

Art 2º Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu-
blicação 

GILBERTO PASSOS GIL MOREIRA 

ANEXO 

Área 7: Artes Integradas 
Artigo 26 

02 6743 - "Será Que Há Rebento?" 
SMB Artes e Empreendimentos Cullurais Ltda 
CNPJ/CPF: 04.753.418/0001-20 
Processo: 0!400.010246/02-10 
RJ - Rio de Janeiro 
Valor do Apoio R$: 221.304,48 
Prazo de Captação: 04/02/2003 a 31/12/2003 

PORTARIA N' 23, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2003 

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA, no uso de suas 
atribu ições legais, e em cumprimento ao disposto no § 6º do arl. 19 
da Lei nº 8313, de 23 de dezembro de 1991 , resolve: 

Art . l" Aprovar os projetos culturais, relacionados cm anexo 
a esla portaria, para quais. os proponentes ficam autorizados a captar 
recursos, medianle doações ou patrocínios, na forma prcvisla no ar­
ligol8 da Lei nº 8313, 23 de dezembro de 1991,allerado pela Lei nº 
9.874, de 23 de novembro de 1999. 

Art 2º Autorizar a mudança de proponente do projeto "Ba­
gaceira", Pronac OI 0434, processo 01400.002233/2001-96, propo­
nente Associação Educativa Cultural Teatro da Boca Rica para Thaís 
Siqueira de Andrade, CPF 153.070.158-95. 

Art. 3º AJterar o nome do proponenle do projeto "Ciclo­
nando", pronac 02 6639, processo 01400.009897n002-67, onde se lê 
: Marco Antônio Dias da Silva. Leia-se: Marco Antônio Dias da Silva 
Gambôa. 

Art 4º Esta Portaria entra em vigor na dala de sua pu-
blicação 

Area:lArtcs Cênicas 
Artigo 18 

GILBERTO PASSOS GIL MOREIRA 

ANEXO 

026893-Tealro Humboldt - Programação l º Semestre 2003 
Sociedade Escolar Barão do Rio Branco 
CNP J/CPF:57 .036.782/0001-36 
Processo:0!400.010733/02-82 
SP-São Paulo 
Valor do Apoio R$:l.309.771,00 
Prazo de Captação:04/02/2003a31/07/2003 

024969-Feslival Universilário de Teatro de Blumenau ( 17º) 
Fundação Universidade Regional de Blumenau 
CNPJ/CPF:82.662.958/0001-02 
Proccsso:0 l 400.009682/02-46 
SC-Blumenau 
Valor do Apoio R$:403.025,70 
Prazo de Captação:04/02/2003a3l/07/2003 

026685-Fato - Drama Musical em Seis Extratos Construídos em 
Espiral (0) 
Ação Artística para Desenvolvimenlo Comunitário - ACADEC 
CNPJ/CPF:02.288.142/0001-21 
Proccsso:0 I 400.01O100/02-74 
SP-Campinas 
Valor do Apoio R$:267.168,00 
Prazo de Captação:04/02/2003a3l/12/2003 

021 833-Para Onde Vai a Escuridão Quando a Genlc Acende a Luz? 
Circuilo Musical Ltda. 
CNPJ/CPF:02.636.468/0001 -00 
Processo:01400.008723/02-87 
SP-Cotia 
Valor do Apoio R$:576.789,84 
Prazo de Caplação:04/02/2003a31/12/2003 

026724-Assunta do 21 
Tiago Moreno Produções Artísticas Lida. 
CNPJ/CPF:05.342.817/000!-61 
Processo:0!400.010232/02-04 
RJ-Rio de Janeiro 
Valor do Apoio R$:524.638,40 
Prazo de Captação:04/02/2003a3l/07/2003 

026733-Circuncisflo cm New York 
Dino Promoções Artísticas Ltda 
CNPJ/CPF:33.548.645/0001-12 
Processo:0 1400.010259/02-99 
RJ-R.io de Janeiro 
Valor do Apoio R$:894.598,00 
Prazo de Captação:04/02/2003a31/12/2003 

021733-Des - Validos 
Imbuaça Produções Artísticas - IMPAR 
CNPJ/CPF: I 3. 161 .351/0001-26 
Proccsso:0 l 400.008459/02-81 
SE-Aracaju 
Valor do Apoio R$:236.418,31 
Prazo de Captação:04/02/2003a3 l/08/2003 

021 349-Vidas Calientes - Temporada 2003 
Daltrozo Produções Ltda 
CNPJ/CPF:63.928.865/0001-32 
Processo:01400.006999/02-21 
SP-São Paulo 
Valor do Apoio R$:305.185,00 
Prazo de Captação:04/02/2003a31/12/2003 

021666-Nas Asas do Vento, Santos-Dumonl o Menino que Queria 
Voar 
Daltrozo Produções Lida 
CNPJ/CPF:63.928.865/0001-32 
Processo:0!400.008300/02-67 
SP-São Paulo 
Valor do Apoio R$:726.720,00 
Prnzo de Captação:04/02/2003a31/12/2003 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Líder do PPB 

Oficio nº 265/03 

Senhor Presidente, 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em 2,6 / 03 /2003 

_pA 
Brasília, 20 de março de 2003. 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência, pelo 
Partido Progressista Brasileiro - PPB, o Deputado Valdenor Guedes, 
como titular, e o Deputado Herculano Anguinetti, como suplente, em 
substituição aos anteriormente indicados, para integrarem a Comissão 
Especial Mista destinada a apreciar a Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 
de setembro de 2001, que "Estabelece princípios gerais da Política 
Nacional do Cinema, cria o Conselho Superior do Cinema e a Agência 
Nacional do Cinema - ANCINE, institui o Programa de Apoio ao 
Desenvolvimento do Cinema Nacional - PRODECINE, autoriza a criação 
de Fundos de Financiamento da Indústria Cinematográfica Nacional -
FUNCINES, altera a legislação sobre a Contribuição para o 
Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional e dá outras 
providências". 

Excelentíssimo Senhor 
Senador José Sarney 
DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 

GER 3.17.23.004-2 (JUL/02) 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO LIDER DO PMDB 

OF.GLPMDB Nº 161/2003 Brasília, 25 de abril de 2003 

À publicação. 

Em a.o / o lf /2003 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, comunico a Vossa Excelência a 

indicação dos Senadores Renan Calheiros e V aldir Raupp, respectivamente, titular 

e suplente, na Comissão Mista, incumbida de examinar e emitir parecer à 

MPV. 2228-1, de 06-09-2001. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos de 

apreço e consideração. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 

Mi:roJ: Oflntm,,1 Comi.tkt: MPV~ lndC-.lo MPVl\6-03 ,d oo 
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SF - 10-9-2001 
14h30min 

O Senhor Presidente da República adotou, em 6 de setembro de 2001 
e publicou no dia 1 O do mesmo mês e ano, a Medida Provisória nº 2.228-1, 
que "Estabelece princípios gerais da Política Nacional do Cinema, cria o 
Conselho Superior do Cinema e a Agência Nacional do Cinema - ANCINE, 
institui o Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Cinema Nacional -
PRODECINE, autoriza a criação de Fundos de Financiamento da Indústria 
Cinematográfica Nacional - FUNCINES, altera a legislação sobre a 
Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional e 
dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos§§ 4° e 
5° do art. 2° da Resolução nº 1 /89-CN, e da Resolução nº 2I2000-CN, fica 
assim constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a 
matéria: 

Senadores 

Titulares 
PMDB 
**Renan Calheiros 
*Pedro Simon 
PFL 
** José Agripino 
Francelina Pereira 
Bloco (PSDB/PPB) 
*Artur da Távola 
Bloco Oposição (PT/PDT/PPS) 
José Eduardo Outra 
PSB 
*Roberto Saturnino 
*PTB 
Arlindo Porto 

Suplentes 

1.*Valmir Amaral 
2. **Valdir Raupp 

1.*Antonio Carlos Júnior 
2. *Maria do Carmo Alves 

1. *Ronaldo Cunha Lima 

1.Paulo Hartung 

1.*Ademir Andrade 

1. 
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Deputados 

Titulares 
PSDB 
Jutahy Junior 
Narcio Rodrigues 
Bloco (PFL/PST) 
* Joel de Hollanda 
*Rubem Medina 
PMDB 
*Maurílio Ferreira 
PT 
*Professor Luizinho 
PPB 
*Valdenor Guedes 
.PHS 
Roberto Argenta 

Suplentes 

1.Carlos Batata 
2.Sebastião Madeira 

1. * Jaime Martins 
2. * José Carlos Fonseca Júnior 

1.*Marçal Filho 

1.Aloizio Mercadante 

1.*Herculano Anghinetti 

1. 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, fica estabelecido 
o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 10-9-2001 - designação da Comissão Mista* 
Dia - -2001 - instalação da Comissão Mista 
Até 15-9-2001 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a 
admissibilidade 

Até 24-9-2001 - prazo final da Comissão Mista 
Até 9-10-2001 - prazo no Congresso Nacional 

**Comissão convalidada de acordo com o Ofício 103/99-CN, 
publicado no DSF de 7-5-99, pág. 10573/74 

* Substituições feitas em 12-9-2001 - PFL (SF) 
* Substituições feitas em 14-9-2001 - Bloco (PFL/PST) (CD) 
* Substituições feitas em 14-9-2001 - PMDB (CD) 
* Substituições feitas em 24-9-2001 - PSB - SF 
**Substituição feita em 31-10-2001 - PFL- (SF) 
*Substituições feitas em 5-11-2001 - PSDB - (SF) 
*Substituição feita em 7-11-20001 - PT - (CD) 
*Substituições feitas em 28-11-2001 - PMDB - (SF) 
*Substituições feitas, em 26-03-2003 - PPB - {CD) 
**Substituições feitas em 30-04-2003 - PMDB-SF 
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Atos do Poder Legislativo 

RETIFICAÇÃO 

LEI N' 10.816, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003(*) 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguri­

dade Social da União, em favor do Minis­

tério dos Transportes, crédito suplementar 

no valor de R$ 186.450.000,00, para re­

forço de dotações constantes da Lei Orça­

mentária vigente, e dá outras providências. 

Na publicação feita no Diário Oficial da União n~ 245, Seção 

1, de 17 de dezembro de 2003, na página 6: 

Onde se lê: 

26 782 0223 4349 - Administração das h.idrovias 

26 782 0223 4349 OI li - Administração das hidrovias 

Hidrovias da Amazônia Ocidental 

Leia-se: 

26 784 0223 4349 - Administração das h.idrovias 

26 784 0223 4349 · 0111 - Administração das h.idrovias 

Hidrovias da Amazônia Ocidental 

(*) .Retificação solici tada pelo Senado Federal, através da Mensagem 

n' 150 (CN), de 23 de dezembro de 2003. 

e Atos do Poder Executivo 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 155, DE 
23 DE DEZEMBRO DE 2003 

Dispõe sobre a criação de carreiras e or­

ganização de cargos efetivos das autarquias 

especiais denominadas Agências Regulado­

ras , e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 

que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 

Provisória, com força de lei: 

Art. 1 ~ Ficam criadas, para exercício exclusivo nas autarquias es­

peciais denominadas Agências Reguladoras, referidas no Anexo I desta Me­

dida Provisória, e observados os respectivos quantitativos, as carreiras de: 

I - Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos de Te­
lecomunicações, composta por cargos de nível superior de Espe­
cialista cm Regulação de Serviços Públicos de Telecomunicações, 
com atribuições voltadas às atividades especializadas de regulação, 
inspeção, fiscalização e controle da prestação de serviços públicos e 
de exploração de mercados nas áreas de telecomunicações, bem como 
à implementação de políticas e realização de estudos e pesquisas 
respectivos a essas atividades. 

li - Regulação e Fiscalização da Atividade Cinematográfica e 
Audiovisual, composta por cargos de nível superior de Especialista 
em Regulação da Atividade Cinematográfica e Audiovisual, com atri­
buições voltadas às atividades especializadas de regulação, inspeção, 
fi_scalização e controle da legislação relativa à indústria cinemato­
gráfica e videofonográfica, bem como implementação de políticas e à 
realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades. 

III - Regulação e Fiscalização de Recurs9s Energéticos, com­
posta ·por cargos de nível superior de Especialista em Regulação de 
Serviços Públicos de Energia, com atribuições voltadas às atividadeS 
especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e controle da pres­
tação de serviços públicos e de exploração da energia elétrica, bem 
como à implementação de políticas e realização de estudos e pes­
quisas respectivos a essas atividades. 

IV - Especialista em Geologia e Geofísica do Petróleo e Gás 
Natural, composta por cargos de nível superior de Especialista em 
Geologia e Geofísica do Petróleo e Gás Natural , com atribuições 
voltadas a atividades de nível superior inerentes à identificação e 
prospecção de jazidas de petróleo e gás natural , envolvendo pla­
nejamento, coordenação, fiscalização e assistência técnica às ativi ­
dades geológicas de superfície e subsuperffcie e outros correlatos; 
acompanhamento geológico de poços; pesquisas, estudos, mapeamen­
tos e interpretações geológicas, visando à exploração de jazidas de 
petróleo e gás natural, e à elaboração de estudos de impacto am­
biental e de segurança em projetos de obras e operações de ex­
ploração de petróleo e gás natural. 

V - Regulação e Fiscalização de Petróleo e Derivados e Gás 
Natural, composta por cargos de nível superior de Especialista em 
Regulação de Petróleo e Derivados e Gás Natural , com atribuições 
voltadas às atividades especializadas de regulação, inspeção, fiscali­
zação e controle da prospecção petrolífera, da exploraçãó, da comer­
cialização e do uso de petróleo e derivados e gás natural, e da prestação 
de serviços públicos e produção de combustíveis e de derivados do 
petróleo e gás natural, bem como à implementação de políticas e rea­
lização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades. 

VI - Regulação e Fiscalização de Saúde Suplementar, com­
posta por cargos de nível superior de Especialista em Regulação de 
Saúde Suplementar, com atribuições voltadas às atividades especia­
lizadas de regulação, inspeção, fiscalização e controle da assistência 
suplementar à Saúde, bem como à implementação de políticas e 
realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades. 

VII - Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes 
Aquaviários, compôsta por cargos de nível superior de Especialista 
em Regulação de Serviços de Transportes Aquaviários, com atri~ . 
buições voltadas às atividades especializadas de regulação, inspeção, 
fiscalização e controle da prestação de serviços públicos de trans­
portes aquaviários e portuários, inclusive infra-estrutura, bem como 
implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas 
respectivos a essas atividades. 

VJTI - Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes 
Terrestres, composta por cargos de nível superior de Especialista em 
Regulação de Serviços de Transportes Terrestres, com atribuições vol­
tadas às atividades especializadas de regulação, inspeção, fiscalização 
e controle da prestação de serviços públicos de transportes lerrestres, 
inclusive infra-estrutura, bem como à implementação de políticas e 
realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividad~s: 

IX - Regulação e Fiscalização de Locais, Produtos e Serviçc 
sob Vigilância Sanitária, composta por cargos de nível superior d 
Especialista em Regulação e Vigilância Sanitária, com atribuiçõe 
voltadas às atividades especializadas de regu lação, inspeção, fisc ;: 
lização e controle das instalações físi cas da produção· e da comei 
cialização de alimentos, medicamentos e insumos sanitários, ber 
como à implementação de poÜticas e realização de estudos e pes 
quisas respectivos a essas atividades. 

X - Suporte à Regulação e Fiscalização de Serviços Público 
de Telecomunicações, composta por cargos de nível intennediário de 
Técnico em Regulação de Serviços Públicos de Telecomunicações 
com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializadc 
às atividades de regulação, inspeção, fiscalização e controle da pres• 
tação de serviços públkos e de exploração de mercados nas áreas de 
telecomunicações, bem como à implementação de políticas e rea• 
lização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades. 

XI - Suporte à Regulação e Fiscalização da Atividade Ci­
nematográfica e Audiovisual, composta por cargos de nível inter­
mediário de Técnico em Regulação da Atividade Cinematográfica e 
Audiovisual, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico 
especializado às atividades de regulação, inspeção, fiscalização e con­
trole da legislação relativa à indústria cinematográfica e videofo­
nográfica, bem como implementação de políticas e à realização de 
estudos e pesquisas respectivos a essas atividades. 

XIl - Suporte à Regulação e Fiscalização de Petróleo e De­
rivados e Gás Natural, composta por cargos de nível de nível in­
termediário de Técnico em Regulação de Petróleo e Derivados e Gás 
Natural, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico es­
pecializado às atividades de regulação, inspeção, fiscalização e con­
trole da prospecção petrolífera, da exploração, da comercialização e 
do uso de petróleo e derivados e gás natural, e da prestação de 
serviços públicos e produção de combustíveis e de derivados do 
petróleo e gás natural, bem como à implementação de políticas e 
realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades. 

XIlI - Suporte à Regulação e Fiscalização de Saúde Su­
plementar, composta por cargos de nível intermediário de Técnico em 
Regulação de Saúde Suplementar, com atribuições voltaQas ao su­
porte e ao apoio técnico especializado às atividades de regulação, 
inspeção, fiscalização e controle da assistência suplementar à Saúde, 
bem como à implementação de polfticas e realização de estudos e 
pesquisas respectivos a essas atividades. 

XIV - Suporte à Regulação e Fiscalização de Serviços de 
Transportes Aquaviários, composta por cargos de nível intermediário 
de Técnico em Regulação de Serviços de Transportes Aquaviários, 
com atribuições voltadas ao supo11e e ao apoio técnico especializado 
às atividades de regulação, inspe,;ão, fiscalização e controle da pres­
tação de serviços públicos de transportes aquaviários e portuários, 
inclusive infra-estrutura, bem como implementação de políticas e à 
realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades. 

XV - Suporte à Regulação e Fiscalização de Serviços de 
Transportes Terrestres, composta por cargos de nível intermediário de 
Técnico em Regulação de Serviços de Transportes Terrestres, com 
atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializado às 
atividades de regulação, inspeção, fiscalização ·e controle da prestação 
de serviços públicos de transportes terrestres, inclusive infra-estrutura, 
bem como à implementação de políticas e realização de estudos e 
pesquisas respectivos a essas atividades. 

XVI - Suporte à Regulação e Fiscalização de Locais, Produ1os 
e Serviços sob Vigilância Sanitária, composta por cargos de nível in­
termediário de Técnico em Regulação e Vigilância Sanitária, com atri­
buições voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializado às ati­
vidades de regulação, inspeção, fiscalização e controle das instalações 
físicas, da produção e da comercialização.de alimentos, medicamentos 
e insumos sanitários, bem· eomo à implementação de políticas e rea­
lização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades. 
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~.,:a ~ .. ·~.J!,~} :,\riali~t~ Ãdmi~s?"ati~o, composta ?º~ cargos de ní­
' / supenor de Anahsta Adrrurustrat.Ivo, com atnbmções voltadas 
p:.üa o exercício de atividades administrativas e logísticas relativas ao 
exercício das competências constitucionais e legais a cargo das au­
tarquias especiais denominadas Agências Reguladoras referidas no 
Anexo I, fazendo uso de todos os equipamentos e recursos dis­
poníveis para a consecução dessas atividades. 

XVIlI - Técnico Administrativo, composta por cargos de ní­
vel intermediário de Técnico Administrativo, com _atribuições voltadas 
para o exercício de atividades administrativas e logís ticas de nível 
intermediário relativas ao exercício das competências constitucionais 
e legais a cargo das autarquias especiais denominadas Agências Re­
guladoras referidas no Anexo I , fazendo uso de todos os equipá-' 
mentes e recursos disponíveis para a consec~ção dessas atividades. 

• 1,, Art. 2' São atribuições específicas dos cargos de nível su-
p~r,ior referidos nos incisos I a IX do art. l ~: 

I - formulação e avaliação de planos, programas e projetos 
relativos às atividades de regulação; 

11 - elaboração de normas para ·regulação do mercado; 

UI - planejamento e coordenação de ações de fiscalização de 
alta complexidade; 

IV - gerenciamento, coordenação e orientação de equipes de 
pesquisa e de planejamento de cenários estratégicos; 

V - gestão de informações de mercado de caráter sigiloso; e 

VI - execução de outras atividades finalísticas inerentes ao 
exercício da competência das autarquias especiais denominadas 
Agências Reguladoras de que trata esta Medida Provisória. 

t r1. 3'! São atribuições comuns dos cargos referidos nos 
inc1. a XVI do art. 1 '!: 

I - fiscalização do cumprimento das regras pelos agentes do 
mercado regulado; 

II - orientação aos agentes do mercado regulado e ao público 
em geral ; e 
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m - execução de outras atividades ftnalísticas inerentes ao 
exercício da competência das autarquias especiais denominadas 
Agências Reguladoras de que trata esta Medida Provisória. 

Parágrafo único. No exercício das atribuições de natureza fis­
cal ou decorrentes do poder de policia, são asseguradas aos ocupantes 
dos cargos referidos nos incisos I a XVI do art. l '! as prerrogativas de 
promover a interdição de estabelecimentos, instalações ou equipamen­
tos, assim como a apreensão de bens ou produtós, e de requisitar, 
quando necessário, o auxilio de força policial federal ou estadual, em 
caso de desacato ou embaraço ao exercício de ·suas funções. 

Art. 4'! São atribuições comuns dos cargos referidbs no art. 1' 

I - implementação e execução de planos, programas e pro­
jetos relativos às atividades de regulação; 

II - subsídio e apoio técnico às atividades de normatização e 
regulação; e 

m - subsídio à formulação de planos, programas e projetos 
relativos às atividades inerentes às autarquias especiais denominadas 
Agências Reguladoras. 

Art. 5' O Procurador-Geral Federal definirá a distribuição de 
cargos de Procurador Federal nas Procuradorias das Agências Re­
guladoras, observados os quantitativos es tabelecidos no Anexo II des­
ta Medida Provisória. 

§ l ~ É vedada a remoção, a transferência ou a mudança de 
exercício a pedido, com ou sem mudança de sede, de Procurador 
Federal designado para ter exercício nas entidades referidas no Anexo 
I desta Medida Provisória, nos primeiros trinta e seis meses a contar 
da data da investidura no cargo. 

§ 2! Ficam criados, na Carreira de Procurador Federal de que 
trata o art. 35 da Medida Provisória n' 2.229-43, de 6 de setembro de 
2001, regidos pelas Leis e normas próprias aplicáveis à mesma, ses­
senta e quatro cargos efetivos de Procurador Federal, destinados ao 
exercício das atribuições estabelecidas no art. 37 da Medida Pro­
visória n' 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, no âmbi to das res­
pectivas unidades de exercício. 

Art. 6' O regime jurídico dos cargos e carreiras referidos no 
art. Pé o instituído na Lei n! 8.112, de li de dezembro de 1990, 
observadas as disposições desta Medida Provisória. 

Parágrafo únjco. É vedada a ap licação do instituto da re­
distribuição a servidores ocupantes de cargos e carreiras referidos no 
caput das Agências Reguladoras e para as Agências Reguladoras 
referidas no Anexo 1 desta Medida Provisória. 

Art. 7' Para os efeitos desta Medida Provisória consideram-se: 

I - Carreira, o conjunto de classes de cargos de mesma 
profissão, natureza do trabalho ou atividade, escalonadas segundo a 
responsabilidade e complexidade inerentes à suas atribuições; 

II - Classe, a divisão básica da carreira integrada por cargos 
de idêntica denominação, atribuições, grau de complexidade, nível de 
responsabilidade, requisitos de capacitação e experiência para o de­
sempenho das atribuições; e 

m -Padrão, a posição do servidor na escala de vencimentos da carreira. 

Art. 8! Os cargos a que se refere o art. 1 ! estão organizados 
em classes e padrões, na forma do Anexo m. 

Art. 9! O desenvolvimento do servidor nos cargos de que 
trata o art. l ' ocorrerá mediante progressão funcional e promoção. 

Parágrafo único. Para fins desta Medida Provisória, progres­
são é a passagem do servidor para o padrão de vencimento ime­
diatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção, a 
passagem do servidor do último padrão de urna classe para o primeiro 
padrão da classe imediatamente superior. 

Art. 10. O desenvolvimento do servidor nos cargos das Car-
reiras referidas no art. l '! obedecerá aos princípios: 

I - da anualidade; 

II - da competência e qualificação profissional; e 

111 - da existência de vagã. 

§ } '! A promoção e a progressão funcional obedecerão a 
sistemática da avaliação de desempenho, capacitação e qualificação 
funcionais, conforme disposto em regulamento específico de cada 
autarquia especial denominada Agência Reguladora. 

§ 2'! Ressalvado o disposto no § 3!, é vedada a progressão do 
ocupante de carg'o Ct'etlvo das Carreiras refe.rid'1s no~ . . 1 ~ ~ntes de com­
pletado o interstício de um ano de efetivo exercício em cada· padrão. · 
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§ 3' Mediante resultado de avaliação ·ae d~s~r)ipelilio ou da 
participação em programas de capacitação, o prinéíp1~ d4· ànualidade 
aplicável à progressão poderá sofrer redução de a:lé · cihq'tienta por 
cento, conforme disciplinado em regulamento específico de cada en­
tidade referida no Anexo I. 

Art. 11. É de quarenta horas semanais a jornada de trabalho 
dos integrantes dos cargos a que se refere esta Medida Provisória. 

Art. 12. Cabe às Agências Reguladoras referidas no Anexo I 
desta Medida Provisória, no âmbito de suas competências: 

I - administrar os cargos efetivos de seu quadro de pessoal. 
bem assim os cargos comissionados e funções de confiança inte­
grantes da reSpectiva estrutura organizacional; 

II - definir o quantitativo máximo de vagas por classe e es­
pecificar, cm ato próprio, as atribuições pertinentes a cada cargo de seu 
quadro de pessoal, referidos nesta Medida Provisória, respeitadas a es­
truturação e classificação dos cargos efetivos definidas no Anexo ID; 

m - editar e dar publicidade aos regulamentos e instruções 
necessários à aplicação desta Medida Provisória; e 

fV - implementar programa permanente de capacitação, lrei­
namento e desenvolvimento destinado a assegurar a profissionali­
zação dos ocupantes dos cargos de seu quadro de pessoal ou que nela 
tenham exercício. 

Parágrafo ún ico. O programa permanente de capacitação será 
implementado, no âmbito de cada entidade referida no Anexo I desta 
Medida Provisória, no prazo de até um ano a contar da data da 
conclusão do primeiro concurso de ingresso regido pelo disposto 
nesta Medida Provisória. 

Art. 13. A investidura nos cargos efetivos de que trata o art. 
1 g dar-se-á por meio de concurso público de provas ou de provas e 
títulos , exigindo-se curso de graduação em nível superior ou cer­
tificado de conclusão de ensino médio, conforme o nível do cargo e 
observado o disposto em regulamento próprio de cada entidade re• 
ferida no Anexo I e a legislação aplicável. 

§ l ! Os concursos públicos para provimento dos cargos a que 
se refere o art. l \ bem como dos cargos efetivos do Quadro de 
Pessoal da Agência Nacional de Águas - ANA, serão propostos pela 
instância de deliberação máxima da entidade e autorizados pelo Mi­
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão, observada a dispo­
nibilidade orçamentária e de vagas. 

§ 2'! O concurso público será realizado para provimento efe­
tivo de pessoal no padrão inicial da classe inicial de cada carreira. 

§ 3~ O concurso público observará o disposto em edital de 
-cada entidade, devendo ser constituído de prova escrita e podendo, 
ainda, incluir provas orais e avaliação de títulos. 

§ 4~ O concurso referido no caput poderá ser realizado por 
áreas de especialização, organizado em uma ou mais fases, incluindo, 
se for o caso, curso de formação, conforme dispuser o edital de 
abertura do certame, observada a legislação pertinente. 

§ 5! O edital definirá as características de cada etapa do 
concurso público, os requisitos de escolaridade, formação especia­
lizada e experiência profissional, critérios eliminatórios e classifi­
catórios, bem assim eventuais restrições e condicionantes. 

§ 6! Fará parte obrigatória do concurso, para os cargos re­
feridos nos incisos I a IX do art. 1 ', curso de formação específica, 
com efeito eliminatório e classificatório. 

Art. 14. Os vencimentos dos cargos de que trata o art. 1 g 

constituem-se de: 

I - vencimento básico e Gratificação de Desempenho de 
Atividade de Regulação - GDAR, para os cargos a que se referem os 
incisos I a XVI do art. 1 !; 

II . vencimento básico, para os cargos de que tratam os 
incisos XVII e XVill do art. l g; e 

m - Gratificação de Qualificação - GQ, para os cargos re­
feridos nos incisos Ia IX e XVII do art. l', observadas as disposições 
específicas fixadas no art. 21. 

Parágrafo único. Os padrões de vencimento básico dos Car­
gos de que Lrata o art. 1 ! são os constantes nos Anexos rv e V. 

Art. 15 . Fica instituída a Gratificação de Desempenho de 
Atividade de Regulação - GDAR, devida aos ocupantes dos cargos a 
que se referem os incisos I a XVI do art. 1 ~. quando em exercício de 
atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo nas Agências 
Reguladoras refeiid'as no Anexo I, no Percentual da até trin'ta' é ciric0 

· por cento, obServhndo-se a seguinte coinj,ósição e limites: · · ' · 
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,, ~-,1,rP.,Pó'lcsqtu,al de até vinte por cento, incidente sobre o Art. 21. É instituída a Gratificação de Qualificação - GQ - . § J ' A não observ_ância ªº. dever pr~;:i~to_ m-:/!Jciso r 1 
, . vencif11,er)Fq;)'êsjcg.1 qp servidor, em decorrência dos resultados da vantagem pecuniária a ser concedida aos ocupantes dos cargos re- considerada falta grave, suJe1tando o infrator à pena de dem.1ssão. __ oµ 

( ·•ialiaç~9, ~~defiCm,penho individua]; e feridos nos incisos I a IX e XVIl do art. 1 !, bem como aos ocup,wtes de cassação de aposentadoria ou disponibilidade, de que traiam os 

, ii'- ºo'pi~fcbritual de até quinze por cento, incidente sobre o dos cargos de Especialista em Geoprocessamento e Especialisi:i'·em .~';. ]32 e_ 134 da Lei n' 8. 112, de 1990. 
Recursos Hídricos da ANA, em retribuição ao cumprimento de re-

maior vencimento básico do cargo, cm decorrência dos resultados da quisitos técnico-funcionais, acadêmicos e organizacionais necessários 
avaliaçã~ jn~tt~c\onal. ao desempenho das atividades de supervisão, gestão ou assessora-

§ !Í '! Álo -dO Po,der Executivo disporá sobre os critérios gerais mente, quando em efetivo exercício do cargo, em percentual de dez 
b d por cento ou vinte por cento do. maior vencimento básico do cargo, na 

~ s~r~m º: s.~r'(l. ps .para a realização das avaliações de desempenho fonna estabelecida em regulamento. 
mdiv1dual .e 19stJtuc1onal da GDAR, no prazo, de até cento e oi tenta 
dias a partir da dala de publicação desta Mediàa Provisória. 

§ 2'! Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de 
desempenho individual e institucional e de atribuição da GDAR serão 
estabelecidos em ato específico da Diretoria Colegiada de cada en­
tidade referida no Anexo I, observada a legislação vigente. 

§ 3'! A avaliação de desempenho individual visa a aferir o 
desempenho do servidor, no exercício das atribuições do cargo ou 
função , com foco na sua contribuição individual para o alcance das 
melas institucionais. 

§ 4'! A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o 
desempenho no alcance das metas institucionais, podendo considerar 
projetos e alividades prioritárias e condições especiais de trabalho, 
aJém de outras características específicas de cada entidade. 

§ 5'! Caberá ao Conselho Diretor ou a Diretoria de cada 
entidade definir: · 

I - as nonnas, os procedimentos, os mecanismos de avaliação 
e os controles necessários à implementação da gratificação de que 
trata o caput deste artigo; e 

II - as metas, sua quantificação e revisão a cada ano civil. 

Art. 16. O titular de cargo efetivo referido nos incisos I a 
·y( · 1 art. 1 \ em exercício na Agência Reguladora em que es teja 
1\ quando invest ido em cargo em comissão ou função de con­
fianç.a fará jus à GDAR, nas seguintes condições: 

I - ocupantes de cargos comissionados CCT I, IT, llJ e IV, 
CGE IV, CAS I e lJ e CA IIT, ou cargos equivalentes, terá como 
avaliação individual e institucional o percentuaJ atribuído a título de 
avaliação institucional à Agência Reguladora, que incidirá sobre o 
valor máximo de cada parcela; e 

11 - ocupantes de cargos comissionados CCT V, CGE I, 11 e 
m, CAI e lJ e CD I e II, ou cargos equivalentes, perceberão a GDAR 
calculada no seu valor máximo. 

Art. 17. O titular de cargo efetivo referido nos incisos I a 
XVI do art. 1 ! que não se encontre em exercício na entidade de 
lotação, excepcionalmente fará jus à GDAR nas seguintes situações: 

I - quando requisitado pela Presidência ou Vice-Presidência 
da República, perceberá a GDAR calculada com base nas regras 
aplicáveis no caso previsto do inciso I do art. 16; e 

lJ - quando cedido para órgãos ou entidades do Governo Fe­
deral, distintos dos indicados no caput e no inciso !, da seguinte forma: 

a) o servidor investido cm cargo em comissão de Natureza 
Especial, DAS 6, DAS 5, ou equivalentes, perceberá a GDAR em 
valor calculado com base no seu valor máximo; e 

b) o servidor investido em cargo em comissão DAS 4, ou 
equivalente, perceberá a GDAR no valor de setenta e cinco por cento 
do seu valor máximo. 

Art. 18. Enquanto não forem editados os atos referidos nos § 
1 ! ,. 2! do art. 15, e até que sejam processados os resultados da 

:: io de desempenho, a GDAR corresponderá a vinte por cento 
Jes sobre o vencimento básico de cada servidor. 

§ J '! O resultado da primeira avaliação gera efeitos finan­
ceiros a partir do início do período de avaliação, devendo ser com­
pensadas eventuais diferenças pagas a maior ou a menor. 

§ 2' O disposto neste artigo aplica-se aos ocupantes de cat­
gos comissionados que fazem jus à GDAR. 

Art. 19, Para fins de incorporação aos proventos da apo­
sentadoria ou às pensões, a GDAR: 

I - somente será devida, se percebida há pelo menos cinco anos; e 

lJ - será calculada pela média aritmética dos percentuais de 
gratificação percebidos nos últimos sessenta meses anteriores à apo­
sentadoria ou institu ição da pensão, consecutivos ou não. 

Art. 20. Os servidores alcançados por esta Medida Provisória 
não fazem jus à pc;rcepção da Gratificação de Atividade - GAE dç 
que trata a Lei Delegada n' 13, de 27 de agosto.de 1992. 

§ 1 ~ Os requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e orga­
nizacionais necessários à percepção da GQ abrangem o nível de 
capacitação que o servidor possua em relação: 

I - ao conhecimento das pollticas, diretrizes e estratégias 
setoriais e globais da organização; 

II - ao conhecimento dos serviços que lhe são afetos, na sua 
operacionalização e na sua gestão; e 

IlI - à formação acadêmica, obtida median te participação, 
com aproveitamento, nas seguin tes modalidades de cursos: 

a) Doutorado; 

b) Mestrado; ou 

c) Pós-graduação em sentido amplo, com carga horária mí­
nima de trezentos e sessenta horas-aula. 

§ 2'! A adequação da fonnação acadêmica às atividades de­
sempenhadas pelo servidor nas entidades referidas no Anexo I desta 
Medida Provisória em que esteja lotado será objeto de avaliação de 
Comitê Especial para Concessão de GQ, a ser instituído no âmbito de 
cada Agência Reguladora mediante ato de sua Diretoria Colegiada. 

§ 3 ! Os cursos de especialização com carga-horária mínima 
de trezentos e sessenta horas-aula, em área de interesse das entidades, 
poderão ser equiparados a cursos de pós-graduação em sentido amplo, 
mediante avaliação do Comitê a que se refere o § 2! deste artigo. 

§ 4' Ao servidor com o nível de qualificação funcional pre­
visto no § l ~ será concedida Gratificação de Qualificação - GQ, na 
fonna estabelecida em regulamento, observados os seguintes parâ­
metros e limites: 

I - GQ de vinte por cento do maior vencimento básico do cargo, 
até o limite de quinze por cento dos cargos de nível superior, providos; 

II - GQ de dez por cento d'o maior vencimento básico do cargo, 
até o limite de trinta por cento dos cargos de nível superior, providos. 

§ 5! A fixação das vagas colocadas em concorrência, com a 
oferta mínima de setenta e cinco por cento das vagas existente's e os 
critérios de distribuição, homologação, classificação e concessão da 
GQ serão estabelecidos em regulamento especffico. 

§ 6g Os quantitativos previstos no § 4 ' serão fixados, se­
mestralmente, considerados o total de cargos efetivos providos em 31 
de dezembro e 30 de junho. 

Art. 22. Além dos deveres e das proibições previstos na Lei 
n' 8.112, de li de dezembro de 1990, aplicam-se aos servidores em 
efetivo exercício nas Agências Reguladoras referidas no Anexo I : 

I - o dever de manter sigilo sobre as operações ativas e 
passivas e serviços prestados pelas instituições regu ladas, de que 
tiverem conhecimento cm razão do cargo ou da função; 

II - as seguintes proibições: 

a) prestar serviços, ainda .que eventuais, a empresa cuja ati­
vidade seja controlada ou fi scalizada pela entidade, salvo os casos de 
designação específica; 

b) firmar ou manter contrato com instituição regulada, bem as­
sim com instituições autorizadas a funcionar pela entidade, em condi­
ções mais vantajosas que as usualmente ofertadas aos demais clientes; 

c) exercer outra atividade profissional, inclusive gestão ope­
racional d.e empresa, ou direção politico-partidária, excetuados os 
casos admitidos em lei; 

d) contrariar súmula, parecer normativo ou orientação técnica, 
adotados pela Diretoria Colegiada da respectiva entidade de lotação; e 

e) exercer suas atribuições em processo administrativo, em 
que seja parte ou interessado, ou haja atuado como representante de 
qualquer das partes, ou no qual seja interessado parente consangüfueo 
ou afim, em linha reta ou colateral, até o segundo grau, bem como 
cônjuge ou comp~~eiro, ·bem assim nas hipóteses da l~~i~lação, 
incl\,lsiv~ _pro~c.ss.ual .. 

• '
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" ~ '2' As' inÀai;éles .às proibições estabelecidas no inciso II são 
pllnid3s tolh a pénh éié à'c,:t1véi:t'ê.rlcia~ d~ suspensão, de demissão ou de 
cassação, de acordo corfd, gr\ivida'dd', ·édnfüéit\é' ó's'litts. !·29,. 130 e seu 
§ 2', 132 e 134 da Lei n' 8. 11 2, de 1990. 
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Art. 23. Ficam extin tos os·empregos público~tle nível super:ior 
de Regulador e de Analista de Suporte à Regulação ·e:.'de nível in­
tennediário de Técnico em Regulação e de Técnico de Suporte à Re­
gulação de que tratam o arl. 2' da Lei n ' 9.986, de 18 de julho de 2000, 
e os incisos I e lJ do art. 70 da Lei n' !0.23];;•de 5 de junho de 200t 

Parágrafo único. Ficam excluídos do Quadro. PessoaJ Efetivo 
do Anexo I - Quadros de Pessoal Efetivo e de cargos Comissionados 
das Agências - da Lei n' 9.986, de '.f000, e das tabe las 1 e IlJ -·Quadro 
de Pessoal Efetivo da ANIT e da ANTAQ -, respectivamente, do 
Anexo I da Lei n' 10.233, de 2001, os empregos públicos de nível 
superior de Regulador e Analista de Suporte à Regulação e de nível 
intermediário de Técnico em Regulação e Técnico de Suporte à Re­
gulação e os cargos efetivos de nível superior de Procurador. 

Art. 24. São pré-requis itos mínimos para promoção às classes 
dos cargos de nível superior referidos no Anexo I, os seguintes: 

I - Classe B: 

a) possuir certificação em eventos de capaci tação, totalizando 
no rrúnimo trezentas e sessenta horas e experiência mínima de cinco 
anos, ambos no campo específico de atuação de cada carreira; ou 

b) possuir certificação em eventos de capacitação, totali­
zando no mínimo duzentas e quarenta horas e experiência mínima de 
oito anos, ambos no campo específico de atuação de cada carreira. 

Il - Classe Especial: 

a) ser detentor de certificado de conclusão de curso de es­
pecialização de no mínimo trezentas e sessenta horas e experiência 
mínima de quatorze anos, ambos no campo específico .de atuação de 
cada carreira; ou 

b) ser detentor de título de mestre e experiência mínima de 
doze anos, ambos no campo especffico de atuação de cada carreira; ou 

c) ser detentor de título de doutor e experiência mínima de 
dez anos, ambos no campo específico de atuação de cada carreira. 

§ 1 ! Para os efeitos deste artigo, não se considera o tempo de 
afastamento do servidor para capacitação como experiência. 

§ 2' O disposto neste artigo aplica-se aos cargos efetivos de 
nível superior do Quadro de Pessoal da ANA. 

Art. 25. Para fins de progressão e promoção na carreira, os 
ocupantes dos cargos referidos no art. l ! serão submetidos a avaliação 
de desempenho funcional, que terá seus resultados apurados trimes­
tralmente e consolidados a cada doze meses, obedecendo ao disp0sto 
nesta Medida Provisória. 

§ 1 ! As Agências Reguladoras implementarão instrumento 
específico de avaliação de desempenho, estabelecendo critérios pa­
dronizados para mensuração do d~sempenho de seus empregados, 
observados os seguintes critérios núnimos: 

I - produtividade no trabalho, com base em padrões pre­
viamente estabelecidos de qualidade e economicidade; 

II - capacidade de iniciativa; 

m - cumprimento das normas de procedimentos e de conduta 
no desempenho das atribuições do cargo; e 

IV - disc iplina. 

§ 2! Os critérios de avaliação serão aplicados e ponderados 
em conformidade com as características das funções exercidas, , send.o 
considerado insuficiente, para obtenção de progressão ou promoçãó 
por merecimento, o desempenho apurado em avaliação que comprove 
o desatendimento, de forma habitual, de qualquer dos requisitos pre­
vistos · no § 1 ! deste artigo. 

§ 3! Será dado conhecimento prévio aos servidores dos cri­
·térios, das normas e dos padrões a serem utilizados para a avaliação 
·de seu desempenho. 

i :~ •. ,'UIDO FtOER4L 

l Subs. Cood. Legisl. do e. N. 
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• "§ 'il!-É âSsegüràdo ao servidor o direito de acompanhar todos 
os atos de instrução do procedimento que tenha por objeto a avaliação 
de seu desempenho. 

Art. 26. As entidades referidas no Anexo I somente poderão 
requisitar servidores e empregados de órgãos e entidades integrantes 
da Administração Pública para o exercício de cargos comissionados. 

Parágrafo único. Os secvidores cedidos às entidades referidas 
no Anexo I ·na data da publicação desta Medida Provisória poderão 
pennanecer à disposição das mesmas, inclusive no exercício de fim­
ções comissionadas,! até que estejam provldos pelo menos cinqüenta 
por cento do total d.D cargos criados por esta Medida Provisória. 

· Art. 27: Ãs ~ntidades referidas no Anexo I poderão manter 
sistema de assJstência à saúde dos seus servidores ativos, inativos e 
pensionistiµ,,.-inediante dotações orçarr,tentárias próprias e contribuição 
mensal 'fffiS participantes. 

,,· Art. 28. O art. 73 da Medida Provisória n• 2.228-1, de 6 de 
setembro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 73. O quantitativo de servidores ou empre­
gados requisitados, acrescido do Quadro de Pessoal Efetivo, 
dos contratados por prazo determinado e dos ocupantes de 
cargos comissionados não poderá ultrapassar a duzentos e 
cinqüenta." (NR) 

Art. 29. As Agências Reguladoras referidas no Anexo I, a 
partir da publicação desta Medida Provisória, poderão efetuar, nos 
termos do art. 37, IX, da Constituição, e observado o disposto na Lei 
n' 8.745, de 9 de dezembro de 1993, contratação por tempo de­
terminado, pelo prazo de doze meses, do pessoal técnico impres­
cindível ao exercício de suas competências instituciohais. 

§ 1 '! A contratação de pessoa) de que trata o caput dar-se-á 
mediante processo seletivo simplificado, compreendendo, obrigato­
riamente, prova escrita e, facultativamente, análise de curriculum 
vitae sem prejuízo de outras modalidades que, a critério da entidade 

·1tratante, venham a ser exigidas. 

§ 2'! Às contratações referidas no caput aplica-se o disposto 
nos arts. 5' e 6' da Lei n' 8.745, de 9 de dezembro de 1993. 

§ 3'! As contratações referidas no caput poderão ser pror­
rogadas, desde que sua duração total não ultrapasse o prazo de vinte 
e quatro meses, ficando limitada sua vi'gência, em qualquer caso, a 31 
de dezembro de 2005. 

§ 4 ~ A remuneração do pessoal contratado nos termos re­
feridos no caput terá como referência os valores definidos em ato 
conjunto da Agência e do órgão central do Sistema de Pessoal Civil 
da Administração Federal - SIPEC. 

§ S'! Aplica-se ao pessoal contratado por tempo deternúnado 
pela Agência o disposto no§ l ' do art. 7', nos arts. 8', 9', 10, 11,12 
e 16 da Lei n' 8.745, de 9 de dezembro de 1993. 

§ 6' A partir de l ' de janeiro de 2005, o quantitativo de 
contratos por tempo determinado firmado com base nas leis de cria­
ção das respectivas Agências Reguladoras e no disposto neste artigo 
será reduzido anualmente, de forma compatível com as necessidades 
da entidade, no mínimo em número equivalente ao de ingresso de 
servidores nos cargos previstos nesta Medida Provisória. 

ANEXO I 

AUTARQUIA CARGO 
ESPECIAL 
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§ 7' As Agências Reguladorâs referidas no Anexo I poderão, 
em caráter excepcional, observada a disponibilidade orçamentária, pror­
rogar os contratos por tempo determinado em vigor na data de publi­
cação desta Medida Provisória, a partir do vencimento de cada contrato, 
pelo prazo máximo de vinte e quatro meses, desde que a sua duração, 
incluída a prorrogação, não ultrapasse 31 de dezembro de 2005. 

Art. 30. Ficam criados, para · exercício nos órgãos da Ad­
ministração direta responsáveis pela supervisão das entidades refe­
ridas nó Anexo I, observadas as diretrizes e quantitativos estabe­
lecidos pelo Órgão Supervisor da Carreira, seiscentos cargos de Es­
pecialistas em Políticas Públicas e Gestão Governamental, integrantes 
da Carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Gover­
namental, para o exercício das atribuições referidas no art. l '! da Lei 
n' 7.834, de 6 de outubro de 1989. 

Parágrafo único. Fica vedada a movimentação ou mudança 
de exerclcio dos ocupantes dos cargos de Especialistas em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental nos órgãos referidos no caput antes 
de decorridos trinta e seis meses de efetivo exercício. 

Art. 31. O art. 21 da Lei n' 9.986, de 18 de julho de 2000, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2! Ficam criados, para exercício exclusivo 
nas Agências Reguladoras, os cargos Comissionados de Di­
reção - CD, de Gerência Executiva - CGE, de Assessoria -
CA e de Assistência - CAS, e os Cargos Comissionados 
Técnicos - CCT, constantes do Anexo 1." (NR) 

Art. 32. Os Cargos Comissionados Técnicos são de ocupação 
privativa de servidores ocupantes de cargos efetivos do Quadro de 
Pessoal Efetivo, de servidores do Quadro de Pessoal Específico e do -
Quadro de Pessoal em Extinção das Agências Reguladoras e de re­
quisitados de outros órgãos e entidades da Administração Pública. 

Parágrafo único. Ao ocupante de Cargo Comissionado Téc­
nico será. pago um valor acrescido ao salário ou vencimento, con­
fonne tabela constante do Anexo II da Lei n' 9.986, de 2000. 

Art. 33. O exercício da fiscalização de produtos, serviços, 
produtores, distribuidores e comerciantes, inseridos no Sistema Na­
cional de Vigilância Sanitária, poderá ser realizado por servidor per­
tencente ao Quadro Específico da ANVISA, ou por servidor requi­
sitado mediante designação da Diretoria, conforme regulamento. 

Parágrafo único. A designação de servidor requisitado para 
os fins do caput somente poderá ocorrer enquanto estiverem vagos 
até cinqüenta por cento dos cargos efetivos do Quadro de Pessoal da 
ANVISA. 

Art. 34. Os§§ 1' e 3' do art. 70 e o art. 96 da Lei n' 10.233, 
de 5 de junho de 2001, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 70. 

§ 1 '! Os quantitativos dos diferentes níveis de cargos 
comissionados da ANTI e da ANTAQ encontram-se es­
tabelecidos nas Tabelas II e IV do Anexo I desta Lei. 

N°.250-A, quarta-feira, 24 de dezembro, de: 

§ 3'! É vedado aos ocupantes de .c~gos efetivo 
requisitados, aos ocupantes de cargos comissiôriados e a 
rigentes das Agências o exercício re~ar de outra atividad 
fissional, inclusive gestão operacionàl de empresa ou dir~ 
lítico-partidária, excetuados os casos adm.itiaos ein lei."{! 

"Art. 96. O DNIT poderá efetuar, nos .termos d 
37, IX, da Constituição Federal, e observado o dispos 
Lei n' 8.745, de 9 de dezembro de 1993, contrataçã< 
tempo detenninado, pelo prazo de doze meses, do pe 
~éc~co. imprescindível ao exercício de suas competê 
mstltuc1onrus. 

§ 1 ! A contratação de pessoal de que trata o c 
dar-se-á mediante processo seletivo simplificado, comp1 
<lendo, obrigatoriamente, prova escrita e, facultativam 
anál:ise de curriculum vifac sem prejuízo de outras m 
!idades que, a critério da entidade, venham a ser exigid; 

§ 3 ! Às contratações referidas no caput aplica-se o 
posto nos arts. 5' e 6' da Lei n• 8.745, de 9 de dezembro de l ' 

§ 4! As contratações referidas no caeut poderão 
prorrogadas, desde que sua duração total nao ultrapass 
prazo de vinte e quatro meses , ficando limitada sua v1gên 
em qi.Jalquer caso, a 31 de dezembro de 2005. 

§ S! A remuneração do pessoal contratado nos 
mos referidos no caput terá como referência os valores 

Q~it~~a e~ p~~s~~N:r~il ~: tcf~~:tr~çg~ $~~!~a1c~n~l 

minado §l~~~~di~ ª~r&niº1 !c3g:~ff ~r ~~W, ~!~
1 

11 ,12 e~ da Lei n' 8.7fJ, de 9 Je dezembro de 1993." (NR) 

Art. 35. O- art. 74 da Lei n' 10.233, de 5 de junho de 20l 
com a redação dada gelo art. P da Medida Provisória n! 2.217-3, 
4 de setembro de 20 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 74. Os Cargos Comissionados Técnicos. a q 
se refere o inciso V do art. 70 são de ocupação pnvatJ.va 
ocupantes de cargos efetivos do 

1
Ouadro de Pes~oa!. Efetive 

dos Quadros de Pessoal Especifico e em Exunçao de q· 
tratam os arts . 113 e 114-A e de requisitados de outr 
órgãos e entidades da Administração Pu'blica. 

................................. " (NI 

Art. 36. Ficam revogados o art. 13 da Medida Provisória 1 

2.228-1, de 6 de setembro de 2001, os art. 1 '. 12, 13, o parágral 
único do art. 14, os art. 15, 20, 21, 24, 27, 30, 33 e 34 da Lei 1 
9.986 de 18 de julho de 2000, o § 2' do art. 34 da Lei n' 9.427, d 
26 de dezembro de 1996, o parágrafo único do art. 76 da Lei r 
9.478 de 6 de agosto de 1997, o art. 36 da Lei n' 9.782, de 26 d 
janeir~ de 1999, o art. 28 da Lei n• 9.9611 de 28 de janeiro de 200( 
os §§ l' e 2' do art. 16 da Lei n' 9.984, oe 17 de julho de 2000, e , 
art. 69, o art. 70, incisos I e II e§ 2', os art. 71, 76 e 93, o caput , 
§~ l ', 2' do art. 94, o art. 121 e as Tabelas I e ill do Anexo II da Le 
n· ,10.233, de 5 de j unho de 2001. 

Art. 37. Esta Medida Provisória entra em vigor na data dt 
sua publicação. 

Brasília, 23 de dezembro de 2003; 182' da Independência , 
115' da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

<Jo~1[)':f.cªe~:eJ: Oliveira e Silva 

ANSS 
Especialista em Regulação de Saúde Suplementar 340 

Técnico em Re ula ão de Saúde Su !ementar 50 
Analista Administrativo 100 
Técnico Administrativo 70 

QUANT. ANTAQ Especialista em Regulação de Serviços de Transportes Aquaviá- 220 
rios 

ANATEL Especialista em Regulação de Serviços Públicos de Telecomu- 720 Técnico em Reeulacão de Services de Transnortes Anuaviários 130 
nicacões Analista Administrativo 70 
Técnico em Regulação de Serviços Públicos de Telecomunica- 485 Técnico Administrativo 50 
ões ANTI Esoecialista em Re2ulacão de Serv_i_ç_os de Transoortes Terrestres 590 

Analista Administrativo 250 Técnico em Reeulacão de Servicos de Transoortes Terrestres 860 
Técnico Administra1ivo 235 Analista Administrativo 105 

ANCINE Especialista em Regulação da Atividade Cinematográfica e Au- 150 Técnico Administrativo 150 
díovisual ANVISA Esoecialista em Re2t1lacão e V_!fillância Sanitária 810 

Técnico cm Regulação da Atividade Cinematográfica e Audio- 20 Técnico em Re2ulacão e Vi~ilãncia Sanitária 150 
visual Analista Administrativo 175 

70 Técnico Administrativo 100 Analista Administrativo 
ANA Técnico Administrativo 45 Técnico Administrativo 20 

ANEEL Esnecialista em Rç_gu l~ão de Services Públicos de Enernia 365 
ANEXO II , 

Analista Administrativo 150 CARGOS DE PROCURADOR FEDERAL A SEREM DISTRIBUÍDOS AS 
Técnico Administrativo 150 AG~NCIAS REGULADORAS 

ANP Especialista cm Regulação de Petróleo e Derivados e Gás Na- 435 
tural 

AUTAROUIA ESPECIAL OUANT. 
Es□ecialista cm .Geolo2ia e Geofísica do Petróleo e Gás Natural 50 

ANA 20 
Técnico em Regulacão de Petróleo e Derivados e Gás Natural 50 ANATEL 70 
Analista Administrativo 165 ANCINE 15 
Técnico Administrativo 80 ANEEL 35 
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Nº 250-A, quarta-feira, 24 de dezembro de 2003 

1 
1 

1 

1 

1 
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' 1 ANl'AO 
'ANTI 
ANVISA 

ANEXO ill 

ESTRUTURAÇÃO DOS CARGOS 

CARGOS 

40 
40 
2Ô 

55 
40 

l. Especialista em Regulação de Serviços -Públicos de Telecomunicações 
. Especialista em Regulação de Serviços Públicos de Energia 
. Especialista em Regulação e Vigilância Sanítária 
. Especialista em Regulação de Saúde Suplementar 
. Especialista em Geologia e Geofísica do Petróleo e Gás Natural 
. Especialista em Regulação de Petróleo e Derivados e Gás Natural 
. Especialista em Regulação de Serviços de Transportes Terrestres 
. Especialista em Regulação de Serviços de Transportes Aquaviários 
. Especialista em Regulação da Atividade Cinematográfica e Audiovisual 

10. Técnico em Regulação de Serviços Públicos de Telecomunicações 
11. Técnico em Regulação de Petróleo e Derivados e Gás Natural 
12. Técnico em Regulação e Vigilância Sanitária 
13. Técnico em Regulação de Saúde Suplementar 
14. Técnico em Regulação de Serviços de Transportes Terrestres 
15 . Técnico cm Regulação de Serviços de Transportes Aquaviários 
16. Técnico em Regulação da Atividade Cinematográfica e Audiovisual 
17. Analista Administrativo 
J ~ .,.."cnico Administrativo 

úECRETO N' 4.936, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2003 

AJ~e,:ri~s flrci7iºb:ri~; ~rt~o'lf. ~t 1;6° J; 
novembro de 2003, que dispõe sobre o ern-

~:f:, ~~ d~bi~gs d~ i~d~}ãEx~~u~~~~sn~ 
exercício de 2003, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 

~l's~~ioc~~~ ~r§ ~1: 1~t~/~._ 1ô.~~:'.~~1!0
de°i:lh~ºd°t2o~i~ º 

DECRETA: 

Art. 1' Os prazos de que tratam os §§ 1' e 3' do art. 2' do 
Decreto n' 4.900, de 26 de novembro de 2003, ficam alterados para 
até o dia 26 de dezembro de 2003 e até o dia 31 de dezembro de 
2003, respectivamente. 

Art. 29 Os atos de que tratam os §§ 2! e 3! do art. 2! do 
Decreto n ~ 4.900, de 2003, poderão ser realizados, conjuntamente, 
pelos Secretários da Secretaria de Or_çamento Federal do Ministério 
~~cf~~,JÜ~M~~s~d~:ª}~z~n~:.stao e da Secretaria do Tesouro 

Art. 3' O § 4' do art. 7' do Decreto n• 4.591, de 10 de 
fevereiro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 4! As competências dos Ministros de Estado do 
Planejamento, Orçamento e Gestão e da Fazenda de que trata 

s~~re~~~ daº~:~~~tari~ d:õ~~~en~~ F:1~r~º~i~ruftâ~~ 
do Planejamento, O~~ento e Gestão e da Secretaria do 
Tesouro Nacional." (NR) 

Art. 4~ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 23 de dezembro de 2003; 182' da Independência e 
" República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Antonio Palocci Filho 
Guida Mantega 

. Presidência da República 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

Exposição de Motivos: 

N' 63 I, de 23 de dezembro de 2003. Sobrevôo no território nacional, 
no dia 26 de dezembro de 2003, de urna aeronave EMBRAER-145, 
pertencente à Força Aérea da República da Colômbia, em missão de 
traslado de aeronave, procedente de São José dos Campos, com pou­
sos em Cuiabá e Manaus, de onde seguirá com destino à Bogotá, 
Colômbia. Autorizo. Em 23 de dezembro de 2003. 
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CARGO CLASSE PADRAO VALOR 
fem Rt1 

Especial m 5.151,00 

Especialista em Regulação de Serviços Públicos de TelecoinuniCaçÕes 
, , .. , . II 4.949 11 

Especialista em Regulação de Serviços Públicos de Energia 1 4.755 13 
Especialista em Regulação e Vigilância Sanitária B ,, . y ' 4.362 51 
Especialista em Regulação de Saúde Suplementar • 1 ' IV . 4.1915? 
_Especialista em Regulação de Petróleo_ e Derivados e Gás Natural ' ,,III.. .4.027 24 
Especialista em Geologia e Geofísica do Petróleo e Gás Natural ., ,. II- 3.869 40 
Especialista em Regulação de Serviços de Transportes Terrestres 1 3.7 17 74 
Especialista em Regulação de Serviços de Transportes Aquaviários A v · 3.410 77 
Especialista em Regulação da Atividade Cinematográfica e Audiovisual IV ' , 3.277 OQ 

CLASSE PADRÃO 
ESPECIAL ill 

II 

B V 
IV 

m 
II 

A V 
IV 

m 
II 

Analista Administrativo 

ANEXO V 
TABELA DE VENCIMENTO 

CARGO 

Técnico em Regulação de Serviços Públicos de Telecomunicações 
Técnico em Regulação de Petróleo e Derivados e Gás Natural 
Técnico em Regulação e Vigilância Sanitária 

' Técnico em Regulação de Saúde Suplementar 
Técnico em Regulação de Serviços de Transportes Terrestres 
Técnico em Regulação de Serviços de Transportes Aquaviários 
Técnico em Regulação da Atividade Cinemàtográfica e Audiovisual 
Técnico Adrnjnistrativo 

m 
n 

.. .1 
.. ,,, . 

CLASSE PADRAO 

Especial m 
n 
I 

B V 
IV 
m 
n 
I 

A V 
IV 
Ili 
n 
1 

.. . a obra "Marília de Dirceu\ 
do inconfidente mineiro 

Thomaz Antonio Gonzaga, 
foi impressa em 181 o na 

Impressão Régia? 

Que Machado de Assis, 
autor de romances como 

\ 
i 
f 

"Dom casmurro" e "Quincas Borba", \ 
entre outros, trabalhou na 

Imprensa Nacional, 
onde chegou a ser 

ajudante do diretor de publicação 
do Diário Oficial? 

SIG. Quadra 6, l~ott! 800. 
Bra~lfln - DF 

C."I!·,~ 70() (/J-,l(,0 

-wwn-·.bLgov.br 
in@!Jn.go,,.br 

3,148 64 
3.025 24 
2.906 66 

I VALOR 
em R 

2.555 30 
2.458 46 
2.362 10 
2.265 74 
2.169 38 
2.073 02 
1.976 67 
1.880 31 
1.783 95 
1.687 59 
1.591 23 
1.494 88 
1.399 10 



SGM/P nº l L/ 8 J /0,2 Brasília , 07 de 71@1 ·&mÍ,J;w de 2002 . 

Senhor Presidente , 

Encaminho a Vossa Excelência , para as providências que Julgar 
pertinentes, Ofício nº 333 , datado de 23 de outubro do corrente , da Associação dos 
Juízes Federais d<, Brasil , solicitando providências no sentido de acelerar o processo de 
votação das 61 Medidas Provisórias editadas antes da promulgação da Emenda 
Constitucional nº 32. , de 2001 , que "altera dispositivos dos arts. 48, 57, 61 , 62, 64 , 66, 84. 
88 e 246 da Constituição Federal e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de alto 
apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Deputa ~ É~ -N-E' v---:t.:!dente 

F: \Word\Najur\Ana Regina\Oficios SGM-P\Pres. SF - Associação dos Juízes Federais do Brasil.doe 
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Entidade de-âmbito nacional 
Utilidade Pública Federal - Decreto de 08.08.19% - (DOU de 09.08. E>% - pág. 150570) 

' 

OFÍCIO AJUFE N.333 Brasília, 23 de outubro de 2002 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Servimo-nos do presente para alertar Vossa Excelência quanto à existência de 61 Medidas 
Provisórias anteriores à Emenda Constitucional n. 32/2001. De acordo com o artigo 2° dessa Emenda, as 
Medidas antigas continuam tendo força de lei até que seja editada uma nova que as revogue explicitamente ou 
até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

Dessa fonna, encontramo-nos na peculiar situação de haver Medidas Provisórias pe1ma11entes, o 
que reflete uma anomalia no sistema. Daí a urgência de se votar imediatamente as MP 's necessárias para 
garantir uma real segurança jurídica no país . 

Tendo em vista tal situação, tomamos a liberdade de S.!!_gerir a Vossa Excelência a tomada da~ 
providências cabíveis no sentido de acelerar o processo de votação das 61 Medidas Provisórias anteriores à 
E~da Constitucional n. 32...._ que englobam alterações legislativas estabelecidas em quase l.500 reedições. 
Essas Medidas estão todas em vigor e se referem a temas importantes que deveriam ser amplamente discutidos 
pelo Congresso, como a definição das nonnas de regulação para o setor de medicamentos e da fónnula de 
reajuste de preços, o acréscimo do dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho, o 
reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre Diversidade 
Biológica e do acesso ao patrimônio genético do país e as relações financeiras entre a União e o Banco Central. 

Na tentativa de evitar que persista o problema e que ele se tome crônico no âmbito do processo 
legislativo brasileiro é que fazemos as presentes considerações . 

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência protestos de elevada consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

Exmº. Sr. 

Deputado Aécio Neves 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Gabinete da 

Em ei I 
Prc~ idt nc ia 
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AJUFE 

Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC 
O alerta foi feito hoje à imprensa pela AJUFE, que afirma que as 61 Medidas Provisórias anteriores à Emenda 32, às 
quais estão apensas cerca de 1.500 reedições sucessivas, virarão o grande entulho da era FHC para seu sucessor se 
não votadas ou revogadas logo . 

AJUFE alerta: 

Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC 

No momento em que o Congresso corre o risco de parar se não forem votadas as 25 
Medidas Provisórias que já trancam a pauta da Câmara - e que chegarão a 31 caso os 
congressistas não se reúnam antes do Segundo Turno - a Associação dos Juízes Federais 
do Brasil (AJUFE) alerta que existe uma situação ainda pior em termos de segurança 
legislativa e que foi esquecida pelos parlamentares. Trata-se das 61 Medidas Provisórias 
anteriores à Emenda Constitucional n° 32, de 2001 - a que criou esse sistema que tranca 
a pauta de votação na Câmara e Senado toda vez que uma MP não for apreciada em até 
45 dias, contados de sua publicação (parágrafo 6º do artigo 62 da Constituição, conforme 
a EMC 32). 
De acordo com o artigo 2º dessa Emenda, todas as medidas provisórias editadas antes 
de sua publicação continuam em vigor até que uma nova MP as revogue explicitamente 
ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. "Ou seja, enquanto o Presidente da 
República não tomar a iniciativa de editar nova MP para revogá-las ou os presidentes da 
Câmara ou do Senado não as submeterem ao processo legislativo, elas continuam tendo 
força de lei, sem que tenham sido aprovadas pelo Poder competente", denuncia o 
presidente da AJUFE, juiz Paulo Sérgio Domingues. 
Segundo Domingues, a situação é muito grave, pois essas 61 MPs englobam alterações 
legislativas estabelecidas em quase 1.500 reedições anteriores. Todas em vigor, de 
acordo com a Emenda 32. Figuram nessas MPs temas de extrema importância que 
deveriam ser discutidos pelo Congresso, tais como a definição das normas de regulação 
para o setor de medicamentos e da fórmula de reajuste de preços, o acréscimo do 
dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o reajuste dos 
benefícios mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre 
Diversidade Biológica e do acesso ao patrimônio genético do país e as relações 
financeiras entre a União e o Banco Central. 
"O problema é que esse enorme pacote legislativo está hoje numa espécie de limbo, 
acima das leis comuns, o que nos impõe a situação patológica de convivermos no Brasil 
com Medidas Provisórias Permanentes", critica o juiz, lembrando que algumas dessas MPs 
já vigoram há cinco anos. A AJUFE acredita que, se quiserem garantir real segurança 
jurídica no país, os parlamentares precisam enfrentar a questão e começar a votar esse 
saldo de MPs. "O Ideal é que elas fossem avaliadas ainda este ano, para não se 
transformarem num lamentável entulho da era FHC". 

21/10/2002 
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Atos do Poder legislativo 

LEI N' 10.871, DE 20 DE MAIO DE 2004 

Dispõe sobre a criação de carre~as e or­
ganização de cargos efetivos das autarqui~ 
especiais denominadas Agências Regulado­
ras, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

An. 1ª Ficam criados, para exercício exclusivo nas autar­
quias especiais ·denominadas Agências Reguladoras, referidas no 
Anexo I desta Lei, e observados os respectivos quantitativos, os 
cargos que compõem as carreiras de: 

1 - Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos de Te­
lecomunicações, composta de cargos de nível superior de Especialista 
em Regulação de Serviços Públicos ·de Telecomunicações, com atri­
buições voltadas às atividades especializadas de regulação, inspeção, 
fiscalização e controle da prestação de serviços públicos e de ex­
ploração de mercados nas áreas de telecomunicações, bem como à 
implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas 
respectivos a essas atividades; 

TABELA DE PREGOS DE JORNAIS AVULSOS 
Péglnas Imp r e n sa DF D emais · 

N ac io n al E stados 

do 4 a 28 RS 0 30 R $ 0 ,65 RS 3 ,1 0 
de32a76 RS 0 ,50 RS 0 ,85 RS 3,30 

de80a 1 56 RS 1 10 RS 1 45 RS 3 90 
de 160 a 250 RS 1 9 0 RS 2 25 R S 470 

de 254 B 5 00 RS 3 5 0 R S 3 85 R S 6 3 0 

de 5 0 4 a 824 R< 6 20 R • 6 55 R• 9 00 
- Acima d e 824 p•gln•s • pt'-.ço t.bel• m •I• exc•d •nc. de 

p6glnas fflu ltlpllcado p o r RS O,OOS3 

II - Regulação e Fiscalização da Atividade Cinematográfica e 
Audiovisual, composta de c.argos de nível superior de Especialista em 
Regulação da Atividade Cinematográfica e AudíÔVisual, com atribui­
ções voltadas às atividades especializadas de fomento, regulação, ins­
peção, fiscalização e controle da legislação relativa à indústria cinema­
tográfica e videofonográfica, bem como·à implementação de políticas e 
à r~alização de estudos e pesquisas respectivos a essas -atividades;· 

· m - Regulação e Fispalização de Rec\JJ'Sos Energéticos, com­
posta de cargos de nível superior de Especialista em Regulação de 
Serviços Púl?licos de Energia, com atribuições voltadas às atividades 
especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e controle da pres­
tação de serviços públicos e de exploração da energia c16trica, bem 
como à impleme.ô.tação de políticas e à realização de estudos e pes­
quisas respectivos a essas atividades; 

IV - Especialista em Geologia e Geofísica do Petróleo e Gás 
Natural, composta de cargos de nível -superior de Especialista em 
Geologia e Geofísica do Petróleo e Gás Natural, com atribuições 
voltadas a atividades de nível superior increntes à identificação e 
prospecção de jazidas de petróleo e gás natural, envolvendo- pla­
nejamento, coordenação, fiscalização e assistência técnica às ativi­
dades geológicas de superfície e subsuperfície e outros correlatos; 
acompanhamento geológico de pOÇos; -pesquisas, estudos, mapeamen­
tos e interpretações geológicas, visando à exploração de jazidas de 
petróleo e gás natural, e à elaboração ·de estudos de impacto am­
biental e de segurança em projetos de obras e operações de ex-
plo'ração de petróleo e gás natural; · 

V - Regulação e Fiscalização de Petróleo e Derivados, Ál­
cool Combusúvel e Gás Natural, composta de cargos de nível su­

Jpcrior de Especialista em Regulação de Petróleo e Derivados, Álcool 
Combustível e Gás Natural, com atribuições voltadas às .atividades 
especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e controle da pros­
pecção petrolífera, da exploração, da c_omercialização e do uso .de 
petróleo e derivados, álcool combustível e gás natural, e da prestação 
de serviços públicos e produção de combustíveis C de derivados do 
petróleo, álcool combustível e gás natural, bem como à irnplemen­
taçã.o de políticas e à realização de esrudos e pesquisas respectivos a 
essas atividades; 

VI - Regulação e Fiscalização de Saúde Suplementar, com­
posta de cargos de nível superior de Especialista em Regulação de 
Saúde Suplementar, com atribuições voltadas às atividades especia­
lizadas de regulação, inspeção, fiscalização e controle da <!-Ssistência 
suplementar ~ Saúde, bem como à implementação de poUticas e à 
realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades; 

VII - Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes 
Aquaviários, composta de cargos de nível superior de Especialista em 
Regulação de Serviços de Transportes Aquaviários, com atribuições 
voltadas às atividades especializadas de regulação, inspeção, fisca­
lização e controle da prestação de serviços públicos de transportes 
aquaviário& e portuários, inclusive infra-estrutura, bem como à im­
plementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas res­
pectivos a essas atividades; 

VIlI - Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes 
Terrestres, composta de cargos de nível superior de Especialista em 
Regulação de Serviços de Transportes Terrestres, com atribuições vol­
tadas às atividades especializadas de regulação, inspeção, fiscalizaÇão 
e controle da prestação de serviços públicos de transportes terrestres, 
inclusive infra-estrutura, bem como à implementação de políticas e à 
realização de estudos e -pesquisas respectivos a essas atividades; 

IX - Regulação e Fiscalização de Locais, Produtos e Serviços 
sob Vigilância Sanitária, composta de cargos de nível superior de 
Especialista em Regulação e Vigilância Sanitária com atribuições 
voltadas às atividades especializadas de regulaçã~. inspeção, fisca-
lização e controle das instalações físicas da produção e da comer-
cialização de alimentos, medicamentos e insumos sanitários, bem 
como à implementação de politicas e à realização de estudos e pes-
quisas respectivos a essas atividades; 

X - Suporte à Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos 
de Telecomunicações, composta de cargos de nível intermediário de 
Técnico em Regulação de Serviços Públicos de Telecomunicações, 
com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializado 
às atividades. de regulação, inspeção, fiscalização e çontrole da pres-
tação de serviços públicos e de exploração de mercados nas áreas de 

telecoíminicaçõeS, bem como à ~niplementação de _políticas e ~ 
lização de estudos e pesquisas re·spectivos a essas atividades; 

XI - Suporte à Regulação e Fiscalização da Atividad1 
nematográfica e · Audiovisual, composta de cargos de nível i 
mediário de Técnico em Regulação da Atividade Cinematográf 
Audiovisual, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio té, 
especializado às ativid~des de regulação, inspeção, fiscalização e 
trole da legislação relativa à indústria cinematográfica e vide 
nográfica, bem como à implementação de políticas e à realizaçã 
esrudos e pesquisas respectivos a essas atividades; 

XII - Suporte à Regulação e Fiscalização de Petróleo e 
rivados , Álcool Combustível e Gás Natural, composta de cargo 
nívCI intennediário de Técnico em Regulação de Petróleo e 
tivados, Álcool Cot;11busúvel e Gás Natural, com atribuições volt 
ao suporte e ao apoio técnico especializado às atividades de 
gulação, inspeção, fiscalização e controle da .prospecção petrolil 
da exploração, da comercialização e do uso de petróleo e .deriva 
álcool combusúvel e gás natural, e da prestação de serviços públ 
e produção de combustíveis e de derivados do petróleo e gás nan 
bem como à implementação de políticas e à realização de estude 
pesquisas re:spectivos a essas ativi.dades; 

XIIl - Suporte à Regulação e Fiscalização de Saúde 
plementar, composta de cargos de nível intermediário de Técnico 
Regulação de Saúde Suplementar, com atribuições voltadas ao 
porte e ao apoio técnico especializado. às atividades de regulaç 
inspeção, fiscalização e controle da assistência suplementar à Saú 
bem como à implementação de políticas e à realização de estudo 
pesquisas respectivos a essas atividades; 

XIV - Suporte à Regulação e Fiscalização de Serviços 
Transportes Aquaviários, composta de cargos de nível intermediá 
de Técnico em Regulação de Serviços de Transportes Aquaviári 
com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico especialiu 
às atividades de regulação, inspeção, fiscalização e controle da pr, 
tação de serviços públicos de transportes aquaviários e portuári, 
inclusive infra-estrutura, bem como à implementação de políticas t 

realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades; 

XV - Suporte à Regulação e Fiscalização de Serviços 
Transportes Terrestres, composta de cargos de nível intermediário 
Técnico em Regulação de Serviços de Transportes Terrestres, cc 
atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializado 
atividades de regulação, inspeção, fiscalização e controle da prestaçi 
de serviços públicos de transportes terrestres, inclusive infra-estrutw 
bem como à implementação de políticas e à realização de estudos 
pe~quisas respectivos a essas atividades; 

XVI - Suporte à Regulação e Fiscalização de Locais, Produt1 
e Serviços sob Vigilância Sanitária, composta de cargos de· nível iJ 
tennediário de Técnico em Regulação e Vigilância Sanitária, com atr 
buições voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializado às at 
vidades de regulação, inspeção, fiscalização e controle das instalaçÕ< 
físicas, da produção e da comercialização de alimentos , medicamente 
e insumos sanitários, bem como à implementação de políticas e 
realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades; 

XVII - Analista Administr~tivo, composta de cargos de nív< 
superior de .Analista Administrativo, com atribuições voltadas para 
exercício de atividades administrativas e logísticas relativas ao exe~ 
cício das competências constitucionais e legais a cargo das autarquia 
especiais denominadas Agências Reguladoras referidas no Anexo 
desta Lei, fazendo uso de todos os equipamentos e recursos d.is 
poníveis para a con$ecução dessas atividades; 

xvm - Técnico Administrativo, composta de cargos de nive 
intermediário de Técnico Administrativo, com atribuições voltadas pa 
ra o exercício de atividades administrativas e logísticas de nível in-
tcnnediário relativas ao exercício das competências constitucionais t 

legais a cargo das autarquias especiais denominadas Agências Regu-
1adoras referidas no Anexo I desta Lei, fazendo uso de todos os equi-
pamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades. 
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· ·· " Arti,: 2<>,Sãci ,attibuições espe.cfficas; dos cargos , de , n!Yel sue 

pe~p~ r,ele?1~~ rP,~~-T:.ispl l .~/~:d?_ ~-~ ~~ . ~-~s~ If _i:, . 
I-.;.f fonpulação1 e· ,avaliaç'ão, de, planps; 1.programas e· projetos-

re,I_atiyos €,às1 ~t~;tf~~-~5 ~FH~11~çe?i··•·, ,- _1 • : , _. ., 

II - elaboração•dê'llotlh!S·.:parà.regulaçã~ -dó -mercado; 

' ' ' m- -'P..laíi:~jameDtb -e 1cborêlen·âção de ações -de -fiscalização de 
a1ta_1;c·o'?~I11~.ªde; ·,_ r: ~; ·'.: ; ; / '.~ ' ~- .'t. ;" · , :·: _: ~ _ • _ ~ , : •· ·: 

r _, ~ -- gçrcnciãm.Cnto, coõrdeàação1e·orientação:de ·equipes :de. 
pesqui~a ç: de planejamento de cenários ,estratégicos: , 

ry i.. ·gestão de informaçõC~de rriercado de c~t~r. sigiloso; e 

Vl - execução de outras atividades finalísticas increntes ao 
exercício da competência das autarquias especi_ajs denon,tlna.das 
Agências Reguladoras de que trata esta Le'i. 

Art. 3ª São atribuições comuns dos cargos referidos nos 
inéi~os I a XVI do art. lª desta Lei: 

I - fiscalização do cumprimento das regras pelos agentes do · 
mercado regulado; 

II - orientação aos agen~es do mercado regulado e ao público 
em geral; e 

· m - execução de outras atividades finalfsticas inerentes ao 
exercício da competência das autarquias especiais denominadas · 
Agências ReguJadoras de que trata esta Lei. · 

Parágrafo único. No exercício das atribuições dC natureza 
fiscal ou decorrentes do poder de polícia, são •asseguradas aos ocu­
pantes dos cargos referidos nos incisos Ia XVI do an. 1ª desta Lei-as 
prerrogativas de .promover a interdição de estabelecimentos, insta­
lações ou equipamentos, assim como a apreensão d~ bens ou pro­
dutos, e de requisitar, quando necessário, o auxilio de força policial 
federal ou estadual, em caso de desacato ou embaraço ao exercício de 
suas funções. 

Art. 4ll São atribuições comuns dos Cargos referidos' no art. 10. 
desta Lei: 

I - implementação e execução de planos, programas e pro­
jetos relativos às atividades de regulação; 

11 - subsídio e apoio técnico às atividades de normatização e 
regulação; e 

m - subsídio à formulação de planos, programas e projetos 
relativos às atividades inerentes às autarquias especiais denominadas 
Agências Reguladoras. · 
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Art. 5° O Procurador-Geral Federal definirá a disttibuição de 
cargos de Procurador.Federal nas Procuradorias das-Agências Regula­
doras, observados os quantitativ?s estabelecidos no Anexo II desta Le\. 

·• -~ §··1ª É vedada· a remoção, a transfer&cia ·ou ·a· mudança de 
exercício a pedido, cbrri ou sem mudança de sede, de Procurador 
Federal designado para ter exercício nas entidades referidas no Anexo 
I desta Lei·,, nos .primeiros 36 (trinta e seis) meses a contar da data da 
investidura no cargo. · 

§ 2ª Ficam criados, na Carrc~ de PfOCurador Federal .de que 
tratã o·,art. 36 da Medida Provisória nª 2.229-43, de 6 de setembro de 
2001, regidos pelas lei~ e normas próprias aplicáveis a ela, 64 (ses­
senta ·e quatro) cargos efetivos de Procurador Federal, destinados ao 
exercício das atribuições estabelecii:tas no art. 37 da Medida Pro­
visória nª 2.229-43, de 6 d~ setembro de 2001, no âmbito das res­
pectivas unidades de ex~rcfcio. 

Art. 6°' O regime jurídico dos cargos e carreiras referidos no 
art. 1n desta Lei é o instituído na Lei nª 8.112, de H.de dezembro de. 
1990, observada~ as disposições desta: Lei. · 

Parágrafo dn.ico. É vedada a aplicaçãQ do instituto da re- · 
distribuição a servidores ocupantes de cargos e carreiras referidos no 
caput deste artigo das Agências Reguladoras e para as Agências 
Reguladoras referidas ~o Anex~ I destá Lei. 

Art. 7n Para os e!eitqs desta Lei, consideram-se: 

. I - Carreira, o conjunto de classes de cargos çié mesma 
, profissão, natureza do trabalho ou atividade, escalonadas segundo a 
responsabilidade.e coinplexidade inerentes a suas atribuições; 

Il - Classe, a divisão básica da carreira integrada por cargos 
de idêntica denominação, atribuições, grau. de complexidade, nível de 
responsabilidade, requisitos de capacitação e experiência para o de­
sempenho das atribuições; e 

III - Padrão, a posição do servidor na escala de vencimentos 
da carreira. · 

Art. 8ª Os cargos a que se refere o art. 1 n desta Lei estão 
organizados em classes e padrões, na forma do Anexo m desta Lei. 

Art. 9ª O desenvolvimento do servidor nos cargos de que trata 
o art. 1 ª desta Lei ocQrrerá mediante progressão funcional e promoção. 

Parágrafo único. Para fins desta Lei, progressão é a passagem 
do servidor para o padrão de vencimento imediatamente superior 
dentro de uma mesma classe, e promoção, a passagem do servidor do 
último padrão de uma classe para o primeiro padrão da classe ime­
diata.mente superior. 

Art. 10. O desenvolvimento do servidor noS cargos das Car-
reiras referidas no art. 1ª desta .Lei obedecerá aos princípios: 

I - da anualidade; 

11 - ·da competência e qualificação profissional; e 

m - da existência de vaga. 

§ 1 a A promoção e_ a progressão funcional obedecerão à 
sistemática da avaliação de desempenho, capacitação e qualificação 
funcionais, conforme disposto em regulamento especípco de cada 
autarquia especial denominada Agência Reguladora. 

§ 2ª Ressalvado o disposto no § 3ª deste artigo, é vedada a 
progressão do ocupante de cargo efetivo das Carreiras referidas no 
art. 1 ª desta Lei antes de coi:µpletado o interstício de l (um) ano de 
efetivo exercício em cada padrão. 

§ 3n Mediante resultado de avaliação de desempenho ou da 
participação em programas de capacitação, o princípio da anualidade 
aplicável à progressão poderá sofrer redução de até 50% (cinqüenta 
por cento), conforme disciplinado em regulamento específico de cada 
entidade referida no Anexo I desta Lei. 

Art. 11. O art. 9a da Lei nn 10.768, de 19 de novembro de 
2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 9' . ·····················••· 

§ 3ª Mediante resultado de avaliação de desempenho ou da 
participação em programas de capacitação, o interstício mínimo, 
a que se refere o § 2ª deste artigo, poderá sofrer redução de até 
50% (cinqüenta por cento) conforme disciplinado em regula­
mento específico da ANA." (NR) 

Art. 12." É de 40 (quarenta) horas semanais a jornada de 
trabalho dos integrantes dos cargos a que se refc;re esta Lei. 

Art. 13. Cabe às Agências Reguladoras referida_s nó Anexo I 
desta Lei, no âmbito de suas competências: 

I - administrar os cargos efetivos de seu quadro de pessoal, 
bem como os cargos comissionados e funções de confiança inte­
grantes da respectiva estrutura organizacional; 

11 - definir o quantitativo máximo de vagas por classe e 
especificar, em ato próprio, as atribuições pertinentes a cada cargo de 
seu quadro de pessoal, referidos nes~ Lei, respeitadas a estruturação e 
a ~lassificaç~o dos cargos ef':_ti~os _d~~midas no Anexo m desta Lei; 

m - editar e dar pubÍicidade aos regulamentos e 1ins~ções 
necessários ·à· aplicação desta Lei; e 
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IV - implementar program~ permanen'té de capacitação, ~ 
namente e desenvolvimento desUn.ado a assegurar a proijssiom 
zaçãa dos ocupantes dos cargos de' sell quadro de pessoal ou que nc 
tenham exercício. · 

Parágrafo único. O programa perinl!nCnt~ de capacitação se 
implementado, no âmbito de cada entidade referida 'no Anexo l -de~ 
Ui, no prazo de até 1 (um) ano, a contar da . data da conclusãô 1 

primeiro concurso de "ingresso regido pelo disposto nesta Lei. 

Art. 14. A investidura ·nos cai'gos efetivos de que trata o ai 

1n desta Lei dar-se-á por meio de concurso público de prdvas ou < 
provas e útulos, exigindo-·se curso de graduação em· n(vel supcri0r e 
certificado de condusão de· ensino médio, conforme o níyel do carg1 
e observado o disposto em regulamento próprio de cada entidac 
referida no Anexo I desta Lei e a leg~slação apµ~ável. 

§ 1ª Os concursos públicos para provimento dos cargos a qu 
se refere o art. 11,1 desta Lei, bem como dos carg0S,efetivos do Quadr 
de Pessoal da Agência Nacional de Águas - ANA, serão proposto 
pela instância de deliberação máxima da entidade e autorizados pel1 

Ministério do PJanejamento, Orçamento e Gestão, observada a dis 
pon.ibilidade orçamentária e de vagas. 

§ 2ª O concurso público será realizado para provimento efo 
tiva de pess(?al no padrão inicial da classe inicial de cada carreira. 

§ 3n O concurso público observará o disposto em edital de 
cada entidade, devendo· ser constituído de prova escrita e podendo. 
ainda, incluir provas orais e avaliação de títulos. 

§ 4ª O concurso referido no caput deste artigo poderá ser 
realizado por áreas de especialização, organizado em uma ou mais 
fases, incluindo, se for o caso, curso de formação, conforme dispuser 
o edital de abertura do certame, observada a legislação pertinente. 

· § 50. O edital definirá as características de cada etapa do 
conc~o público, os requisitos de escolaridade, formação especia­
lizada e experiência profissional. critérios eliminatórios e classifi­
catórios, bem como evenruais restri,ções e condicionantes. 

§ &1 Fará parte o~rigatória do concurso, para os cargos re­
feridos nos incisos I a IX do art. 1 n desta Lei, curso de formação 
específica, com efeito eliminat9rio e classificatório. · 

Art. 15. Os vencimentos dos cargos de .que trata o art. 1 ª 
desta Lei constituem-se de:, 

I - vencimento básico e Gratificação de Desempenho de 
Atividade de Regulação - GDAA para os cargos a que se referem os 
incisos· I a XVI do an: 1n desta Lei_; · 

Il - vencimento básico para os cargos ·de que tratam os 
incisos XVIl e XVIll do art.. 1 a desta Lei; e 

m - Gratificação de Qualificação - GQ para os cargos re­
feriàos nos incisos I a IX e XVII do art. 1 a desta Lei, observadas as 

· disposições. específicas fixadas no art. 22 desta Lei. 

Parágrafo único. Os padrões d"e vencimento básico dos car­
gos de que trata o art. 1n desta Lei são os constantes nos Anexos IV 
e V desta Lei, aplicando-se os · val~res e.stabelecidos no Anexo IV 
desta Lei aos cargos de que trata o art. 1n da Lei nª 10.768, de 19 de 
novembro de 2003. 

Art. 16. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de 
Atividade de. Regulação - GDAR, devida aos ocupantes dos cargos a 
que se referem os incisos I a XVI do art. 1 n desta Lei, quando em 
exercício de atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo 
nas Agências Reguladoras referidas no Anexo I ·desta Lei, no per­
cenrual de até 35% (trinta e cinco por cento), observando-se a se­
guinte composição e limites: 

1 - o percentual de até 20% (vinte por cento), incidente sobre 
o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da 
avaliação de desempenho individual; e 

Il - o percentual de ·até 15% (quinze por cento), incidente 
sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos re­
sultados da avaliação instirucional. 

§ 1 n Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais 
a serem observados para a realização das avaliações de desempenho 
individual e instirucional da GDAR, no prazo de até 180 (cento e 
oitenta) dias a partir da _data de publicação desta Lei. 

§ 2n Os cnténos e procedimentos específicos de avaliação de 
desempe:~o individual e institucional e de atribuição da. GDAR serão 
estabelecidos em ato específico da Diretoria Colegiada de cada en­
tidade referida no Anexo I desta Lei, observada a: legislação vigente. 

§ 3ª A avaliação de desempenho individual visa a aferir o 
desempenho do servidor, no exercício das atribuições do cargo ou 
função, com foco na sua contribuição individual para o alcance das 
metas institucionais. 

§ 4ll A avaliação de desempenho institucional visa a af~rir d 
desempenho no alcance das metas institucionais, podendo considerar 
projetos e atividades prioritárias e condições especiais de trabalho, 
além de outras características específicas de cada entidade. 

§ 5ª Caberá ao Conselho .Diretor ou à Diretoria de cada en­
tidade referida no Anexo I desta Lei definir, na fonµa . de regulamento 
específico, no prazb de até 120 (cento e vinte) dias a pa{lir,_d~ , der 
fmição dos critérios a que se refere o § 1u deste artigo, o seguinte: 
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. I - . ç,ç:upan!'es de ~C?f~~::c.~~ss.iq~dos CCT-I, 11,.- m e IV, superior providos_. ~d~~~~si~:~!.°:oºns~d~~~~: a:q~=d~e,~f 2 s{~~~s m~:e~~ ~b~= 
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avaliaçao mslltuc1onal à Agen·c1a Reguladora, que mc1diiá soOre o tentes, e oS critérios i:lé distribu'is:ão, 'hOmólos·açãO,· cfásSificação' e · § 111 As ,Agênéias: Reguladoras··implementarão, instrumento 
valor máximo de cada parcela; e concessão da GQ, serão estabelecidos em regulamento específico. específico de avaliáção de desempenho, estabelecendo critério~ pa­

• II - ocupanteS ele cargos comissionados CCT V, CGE I, U e; 
m, CA I e II e CD I e II, ou cargos eqaivalentes, perceberão a GDAR 
calculada no seu ·valor máximo. 

Art. 18. O titular de cario efetivo referido nos incisos I a XVI 
do art. 111 desta Lei que não se encontre em exercício na entidade de 
lotação, excepcionalmente, fará jus à GDAR nas seguintes situações: 

i - quando requisitado pela Presidência ou Vice-Presidência 
da República, perceberá a ,GDAR calculada com base nas regras 
aplicáveis no caso pre:visto do inciso I do art. 17 desta Lei; e 

II - quando cedido para órgãos ou entidades do Governo 
Federal, distintos dos indi'cados no caput e no inciso l deste artigo, da 
seguinte forma: · 

a) o servidor investido em cargo em comissão de Natureza 
Especial, DAS 6, DAS 5, ou equivalentes, perceberá i:i. GDAR em 
valor calculado com base no seu vala:r máximo; e 

b) o .servidor investido em cargo em comissão DAS 4, ou 
equivalente, perceberá a GDAR no valor de 75% (setenta e cinco por 
cento) do seu valor máximo. 

Art. 19. Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 
111 e 211 do art. 16 desta Lei, e até que sejam processados os resultados 
da avaliação de desempenho, a GDAR correSp(?nderá a 20% (vinte por 
cento) incidentes sobre o vencimento básico de cada servidor. 

§ 111 O resultado da primeira avaliação gera efeitos finan­
ceiros a partir do início do período de avaliação, devendo ser com­
pensadas eventuais diferenças pagas a maior ou a menor. 

§ 211 O disposto neste artigo aplica-se aos ocupantes de car­
gos comissionados que fazem jus à GDAR. 

Art. 20. Para fins de incorporação aos proventos da apo­
sentadoria ou às pensões, a GDAR: 

I - somente será devida, se percebida há pelo menos 5 (cin­
co) anos; e 

Il - será calculada pela média aritmética -dos percenruais de 
gratificação percebidos nos últimos 60 (sessenta) meses anteriores à 
aposentadoria ou à instituição da pensão, consecutivos ou não. 

Art. 21. Os servidores alcançados por esta Lei .não fazem jus 
à percepção da Gratificação de Atividade - GAE de que trata a Lei 
Delegada n11 13, de 27 de agosto de 1992. 

Art. 22. É instituída a Gratificação de Qualificação - GQ -
vantagem pecuniária a ser concedida aos ocupantes dos cargos re­
feridos nos incisos I a IX e XVIl do art. 111 desta Lei, bem como aos 
ocupantes dos cargos de Especialista em . Geoprocessamento e E~­
pecialista em Recursos Hídricos da ANA, em retribuição ao cum­
primento de requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e organiza­
cionais necessários ao desempenho das atividades de supervisão, ges.: 
tão ou assessoramento, quando em efetivo exercício do cargo, em 
percentual de 10% (dez por cento) ou 20% (vinte por cento) do maior 
vencimentà básico do cargo, na forma estabelecida em regulamento. 

§ 111 Os requisitos t~nico-funcionais, acadêmicos e orga­
nizacionais necessários à percepção da GQ abrangem o nível de 
capacitação que o servidor possua em re1ação: 

I - ao conhecimento das políticas; diretrizes e estratégias 
setoriais e globais da organização; 

Il - ao conhecimento dos serviços que lhe são afetos, na sua 
operacionalização e na sua gestão; e 

m - à formação acadêmicà, obtida mediante participação, 
com aproveitamento, nas seguintes modalidades de cursos: 

a) doutorado; 

b) mestrado; ou 

c) pós-graduação em sentido amplo, com carga horária mí­
nima de 360 (trezentas e sessenta) horas-aula. 

§ 211 A adequação da formação acadêmica às atividades de­
sempenhadas pelo servidor nas entidades referidas no Anexo I desta 
Lei em que esteja lotado será objeto de avaliação de Comitê Especial 
para Concessão de GQ, a ser instituído no âmbito de cada Agência 
Reguladora mediante ato de sua Diretoria Colegiada. 

§ 311 Os cursos de especialização com carga horária mínima 
de 360 (trezentas e sessenta) horas-aula, em área de interesse das 
entidades, poderão ser equiparados a cursos de pós-graduação em 
senti~o amplo, mediante avaliação do- Comitê_ a qu~-se ~fere ,o § 2° 
deS\C .~~O, 

§ 611 Os quantitativos previstos no § 411 deste artigo serão 
fixados, semestralmente, considerado o total de cargos efetivos pro­
vidos em 31 de dezembro e 30 de junho. 

· Art. 23. Além dos· deveres e das proibições previstos na J.,ei 
n 8.112, de 11 de dezembro de 1990, aplicam-se aos servidores em 
efetivo exercício nas Agências Reguladoras referidas no Anexo I 
desta Lei:. · 

~ I - o dever de manter sigilo sobre as operações ativas e 
passivas e serviços prestadbs pelas instituições Feguladas de que ti­
verem conhecimento em razão do cargo ou da função, conforme 
regulamentação dê Cada Agência Reguladora; 

II - as seguintes proibições: 

~ a) prestar serviçOs, ainda que evenruais, a empresa cuja ati­
vidade seja controlada ou fiscalizada pe]a entidáde, salvo os casos de 
designação específica; · 

b) firmar ou manter contrato com,_ instituição re~lada, bem co­
mo c.;>m instituições autorizadas a funcionar pela entidade, em condi­
ções mais vantajosas que as ustlalmente ofertadas aos demais clientes; 

c) exercer outra atividade profissional, inclusive gestão ope­
racional de empresa, ou direção político-partidária, exceruados os 
casos admitidos em lei; . 

d) contrariar súmula, parecer Dormativo ou orientação téc­
nica, adotad_os pela Diretoria Colegiada da respectiva entidade de 
lotação; e 

e) exercer suas atribuições em processo administrativo, em 
que seja parte ou interessado, ou haja amado como representante de 
qua1quer das partes, ou no qual sej"a mteressado parente consangüíneo 
ou afim, .em linha reta ou colateral, até o 211 (sc~do grau), bem 
como cônju$e ou companheiro, bem como nas hipóteses da legis­
lação, inclusive processual. 

· § 111 A não observância ao dever previsto no ínciso -1 do 
caput deste artigà é considerada falta grave, sujeitando o infrator à 
Eena de demissão ou de cassajão de aposentadoria ou disponibi-
~:::!b:~ 3:í99Õ~ os arts. 1 2 e 134 da Lei n11 

8.112, de 11 de 

§ 211 As infrações das proibições estábelecidas no inciso II do 
caput deste artigo são punidas com a pena de advertência, de sµs­
pensão, de demissão ou de cassação de aposentadoria, de acordo cç,m 

! t~vif:tic~~~ITÍ, ~!ff°J~º d!~!r::~ ~~9iJ?i e seu § 211, 132 

§ 311 Aplicam-se aos Procuradores Federais em exercício nas 
entidades referidas no Anexo I desta Lei as disposi9ões deste artigo, 
exceto o disposto na alfuea d do inciso II deste artigo. 

Art. 24. Ficam extintos os empregos públicos de nível superior 
de Regulador e de Analista de Suporte à Regulação e de nível in­
termediário de Técnico em Regulação e de Técnico de Suporte à Re­
gulação de que tratam o art 2° da Lei n' 9.986, de 18 de julho de 2000, 
e os incisos I e II do art, 70 da Lei n' 10.233, de 5 de junho de 2001. 

Parágrafo único. Ficam excluídos do Quadro de Pessoal Efe­
tivo do Anexo I desta Lei - Quadros de Pessoal Efetivo e de Cargos 
Comissionados das Agências - da Lei n11 9.986, de 18 de julho de 
2000, e das tabelas I e m - Quadro de Pessoal Efetivo da Agência 
Nacional de Transportes Terrestres - ANIT e da Agência Nacional de 
Transportes Aquaviários - ANTAQ, respectivamente, do Anexo I da 
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intermediário de Técnico em Regulação e Técnico de Suporte à Re­
gulação e os cargos efetivos de nível superior de Procurador. 

Art- 25. São pré-requisitos mínimos para pro~ão às classes 
dos cargos de nível superior referidos no Anexo I desta Lei os seguintes: 

I - Classe B: 

mínimo 3ªJo(:~~n~~~:fs~:~) b;~~:o; ::;d:i~:~~d(~!~ 
co) anos, ambas no campo específico de atuação de cada carreira; ou 

b) possuir certificação em eventos de capacitação, totali~ 
zando no núnimo 240 (duzentas e quarenta) horas, e experiência 
mínima de 8 (oito) anos, ambas no campo específico de aruação de 
cada carreira; 

II - Classe Especial: 

a) ser detentor de certificado de conclusão de curso de es­
pecialização de no mínimo 360 (trezentas e sessenta) horas e ex­
periência mínima de 14 (quatorze) anos, ambos no campo específico 
de aruação de cada carreira; ou 

b) ser detentor de tfrulo de mestre e experiência mínima de 
12 (doze) anos, ambos no camp9 e~pecíficp de aµiação de cada 
carreira; ·ou 

dronizados para mensuração do desempenho de seus empregados, 
observados os seguintes critÇrios_ mfnlmo_s: . ,• . r 

I - produtividade" no trabalho, com base em padrões pre­
viamente estabelecidos de qualidade e economicidadç; 

II ·- capacidade de. iniciativa; 

· m - cumprimento das nórmas de procedimentos e de conduta 
no desempenho das atribuições do· cargo; e _ 

IV - · disciplina. 

§ 211 Os critérios de· avaliação serão aplicados e ponderados 
em conformidade' com as características das funções exercidas, sendo 
considerado insuficiente, para obtenção de progressão ou promoção 
por merecimento, o-desempenho apurado em avaliação que comprove 
o desatendimento, de forma J-iabitual, de qualquer dos requisitos pre­
vistos no § 111 deste artigo. 

§ .311 Será dado c~nhecimento prévio aos servidores dos cri­
térios, das normas e dos padrões .ª serem utilizados para a avaliação 
de seu desempenho. 

§ 40. É assegurado.ao servidor o dir~ito de acompan}lar todos 
os atos de instrução do piocedimento que teriha·por objeto a avaliação 
de seu desempenho. 

Art. 27. As entidades· referidas no Anexo I desta Leí somente 
poderão requisitar servidores e empregados de órgãos e entidades 
mtegrantes da Administração Pública para o exercício de cargos co­
missionados, observado o disposto no art. 33 desta Lei. 

§ 111 Os servidores cedÍdos às entidades referidas no Anexo I 
d~sta ~i na dat~ da publicação de~ta Lei poderão Pf;~anecer à 
disposição delas, mclus1ve no exercício de funções conuss10nadas e 
cargos comissionados técnicos, até que estejam providos, no âmbito 
da entidade. respectiva, pelo menos 50% (cinqüenta por cento) do 
total de cargos criados por esta Lei. 

§ 211 Os empregados das entidades integrantes da Adminis­
tração Pública que na data da publicação da Lei estejam requisitados 
pefas Agências Reguladoras ~e~anecerão nesta con~ç~o. inclusive 
no exercício de funções com.Jss1onadas e cargos conuss10nados téc­
nicos, salvo devolução do empregado à entidade de origem, ou por 
motivo de rescisão ou extinção do contrato de trabalho. 

Art. 28. As entidades referidas no Anexo- I desta Lei poderão 
manter sistema de assistência: à saúde dos seus servidores ativos, 
inativos _e pensionistas, mediante dotaçõe.s orçamentárias próprias e 
contribuição mensal dos participantes. 

Art. 29. O art, 73 da Medida Provisória n' 2.228-1, de 6 de 
setembro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 73. O quantitativo de servidores ou empregados requi­
sitados·, acrescido do Quadro de Pessoal Efetivo, dos contratados 
por praza determinado e dos ocupantes de cargos comissionados 
não poderá ultrapassar a 260 (duzentos e sessenta)." (NR) 

An. 30. As Agência•s Retadoras referidas no Anexo I desta 

~~• f1:õt d~a ci:s~~J!fo~~s~bse~icl~~r~s~~~:~an~/~~8~;15~ 
de 9 de dezembro de 1993, contratação por tempo determinado, pelo 
prazo de 12 (doze) meses, do pessoal t~cnico imprescindível ao exer­
cício de suas competências instirucionais. 

§ 111 A contratação de pessoal de que trata o caput deste 

,:!~~. ~~J:~fori.!i~-::t!~ /r~~cae~ss~ri~1~~f~c~~~~~~!~~. c~~:ed~ 
curriculum vitae sem prejuízo de outras modalidades que, a critério 
da entidade contratante, venham ·a ser exigidas. 

§ 211 Às contratações referidas no caput deste artigo aplica-se o 
disposto nos arts. 511 e &:ida Lei n11 8.745, de 9 de dezembro de 1993. 

§ 311 As contratações referidas no caput deste artigo poderão 
ser prorrogadas, desde que sua durayão total não ultrapasse o prazo de 

~:s~~:t3t d~ªi~~:b~sd:~oo~~ limitada sua vigência, em qualquer 

§ 4ll A remuneração do pessoal contratado nos termos re­
fe,ridos no caput deste artigo terá como referência os valores de­
finidos em ato conjunto da Agência e do órgão central do Sistema de 
Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC. 

§ 511 Aplica-se ao pessoal contratado por tempo determinado 

fÍ1~ 1fê;~te~ ~~s~~~~5.nde§9l~/de~~i~e dneo~~3." 
811

' 
911

' lO, 
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' 

§ 6'1 A partir de 111 de janeiro de 2005, o quantitativo de 
contratos por tempo determinado firmado com base nas leis de cria-

~!~á ~!d~~s;c!:~egn~!~id! i%1!ª:i~~ª~:J ~;:º!~º ª~~~~~i~~~ 
da entidade, no mínimo em número equivalente ao de ingresso de 
servidores nos cargos previstos nesta Lei. 
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§,70. As Agências Reguladoras referidas no Anexo I desta Lei 
poderão, em caráter excepcional, observada a disp"onibilidade orçamen­
tária, prorrogar os contratos por tempo dete~ado em vigor na data 
de publicll;ção desta Lei, a partir do vencimento de. cada contrato, pelo 
prazo máximo de'14 (vinte e quatro) meses, desde que a sua duração, 
incluída a.prqi;:rogação, não ultrapasse 3~ de dezembro de 2005. 

Art. 31. "Ficam criados, para exercício · nos órgãos da Ad­
ministração Direta responsáveis pela supervisão das entidades re­
feridas no Anexo I desta Lei, obscrv,adas as diretrizes e quantitativos 
estabelecidos pelo Órgâo Supervisor d.i Carreira•, 600 (seiscentos) 
cargos d'e Especialistas em Políticas· Públicas e Qestão Govem.amen­
tal, integrantes da Carreira de Es_pecialista em Políticas Públicas e 
Gestão Governamental, para o exercício das atribuições. referidas no 
art. 1° da Lei n° 7.~34, de 6 de ·oUtubro de 1989. · 

Parágrafo único. Fica vedada a movimentação ou mudança de 
exercício dos ocupantes dos cargos de Especialistas em Politicàs Pú­
blicas e Gestão Governamental nos órgãos referidos no caput deste 
artigo antes d~ decorridos 36 (trinta e seis) meses de efetivo exercício. 

Art. 32. O art. 2• da Lei n• 9.986, de 18 de julho de 2000, • 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

ºArt 2° Ficam criados, para exercício exclusivo nas Agên­
cias Reguladoras, os éarg0s· Comissionados de Direção - CD, de 
Gerência Executiva - CGE, de Assessoria - ·CA e de Assistência 
- CAS, e os Cargos Comissionados Técnicos - CCT, constantes 
do Anexo I desta Lei." (NR) 

Art. 33. Os Cargos Comissionados Técnicos são de ocupação 
privativa de servidores ocupantes de cargos efetivos do Quadro de 
Pessoal Efetivo, de servidores do Quadro de Pessoal Específico ·e do 
Quadro de PesSoal em Extinção das Agências Reguladoras. 

Parágrafo único. Ao ocupante de Cargo Coarissionado Técnico 
será pago um valor acrescido ao salário ou vencimento, confonne ta­
bela constanle do Anexo II da Lei n• 9.986, de 18 de julho de 2000. 

Art. 34. O exercício da fiscalização de produtos, serviços, 
produtores, distribuidores e comerciantes ~seridos no Sistema Na­
cional de Vigilância Sanitária poderá ser realizado por servidor per­
tencente ao Quadro Específico da ANVJSA ou por servidor requi­
sitado· mediante designação da D~etoria, conforme regulamento. 

Parágrafo único. A designação de servidor requisitado para 
os fins do caput deste artigo somente poderá ocorrer enquanto es­
tiverem vagos até 50% (cinqüenta por cento) dos cargos efetivos do 

• Quadro de Pessoal da ANVISA. · · 

Art. 35. Os §§ 1 • e 3• do art. 70 e o art. 96 da Lei n• 10.233, 
de 5 de junho de 2001, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

",yt. 70 . ...... ............. : ... . 

§ 1° Os quantitativos dos diferentes níveis de cargos co­
missioriados da ANIT e da ANTAQ encontram-se estabelecidos 
nas Tabelas II e IV do Anexo I desta Lei. 

§ 3° É ·vedado aos ocupantes de cargos efetivos, aos re~ 
quisitados, aos ocupantes de cargos c_omissionados e aos diri­
gentes das Agências o exercício regular de outra atividade pro­
fissional, inclusive gestão operacional de empresa ou direção. 
politico-partidária, exceruados os ~asas admitidos em ~ei." (NR) 

"Art. 96. O DNIT poderá efetuar, nos termos do art. 37, IX, 
da Constituição Federal, e observado o disposto na Lei nª 8.745, 
de 9 de dezembro de 1993, contratação por tempo d~terminado, 
pelo prazo de 12 (doze) meses, do pessoal técnico imprescindível 
ao exercício de suas competências institucionais. 

§ 1 e A contrataçJo de pessoal de que trata o caput deste 
artigo dar-se-á mediante processo seletivo simplificado, compre­
endendo, obrigatori~ente, prova escrita e, facultativamente, aná­
lise de curriculum vitae sem prejuízo de outras modalidades 
que, a critério da entidade, venham a ser exigidas. 

§ 3° Às contratações referidas no caput deste artigo aplica-se o 
dispoSlo nos arts. 5° e 6" da Lei n" 8.745, de 9 de dezembro de 1993 . . 

§ 4~ As contratações referidas no caput deste artigo poderão 
ser prorrogadas, desde que sua duração total não ultrapasse o 
prazo de 24 (vinte e quatro) meses, ficando limitada sua vigência, 
em qualqu~r caso, a 31 de dezembro dê 2005. 

§ 5° A remuneração do pessoal contratado nos termos re­
feridos no caput deste artigo terá como referência os valores 
definidos em ato conjunto da Agência e do órgão central do 
Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SlPEC. 

§ &i Aplica-se ao pessoal contratado por tempo determinado 
pelo DNIT o disposto no § 1° do art. 7°, nQs arts. 8°, 90, · 10, 11, 
12 e 16 da Lei n• 8.745, de 9 de dezembro de 1993." (NR) 

Art. 36. O art. 74 da Lei n• 10.233, de 5 de junho de 2001, 
com a redação dada pelo art. 1° da Medida Provisória nª 2.217-3, de 
4 de setembro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 74. Os Cargos Comissionados Técnicos a que se refere 
o inciso V do art. 70 desta Lei são de ocupação privativa de 
ocupantes de cargos efetivos do Quadro de Pessoal Efetivo e dos 
Quadros de Pessoal Específico e em Extinção de que tratam os 
arts. 113 e 114-A desta Lei e de ·requisitados de outros órgãos e 
entidades da Administração Pública. 

....................... .......... ...... ....•.... .. ........ ········: ................... ". (NR) . 
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Art. 37. Ficam revogados o art." 13 da Medida Provisótia n° 
2.228-1, de 6 de setembro de 2001, os arts. 1•, lZ-e 13, o parágrafo 

único do art. 14, os arts. 15, 20, 21, 24, 27, 30, 33 e 34 eia Lei n<> 
9.986, de ·18 de julho de 2000, o § 2• do art. 34 da Lei n• 9.427, de 

26 de dezembro de 1996, o parágrafo único do art. 76 da Lei · n• 
9.478, de 6 de agosto de 1997, o art. 36 da Lei n• 9.782, de 26 de 
janeiro de 1999, o art. 28 da•Lei n• 9.961, de 28 de janeiro de 2000, 
os§§ 1• e 2• do art. 16 da Lei n• 9.984, de 17 de julho de 2000, e o 
art. 69., o art. 70, incisos I e II e § 20., os arts . 71, 76 e 93, o caput 
e §§ 1° e 2° do art. 94; o art. 121· e as Tabelas I em do Anexo II da 
Lei n• 10.233, de 5 de junho de 2001. 

Art. 38. Esta Lei e~tra em vigor n~ data de sua publicílção. 

Brasfila, 20 de ina).o de 2004; 183° da IndeJ}Cndência e 116'1 
da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA . 
Quido Mantega 
José Dirceu de Oliveira e Silva 

ANEXO I 

AUTARQUIA CARGO QUANT. ESPErIAL 
. Especialista em Regulação de Servi- 720 
lrns Púb1;cos de Telecomunica,.ões 

ANATEL Técnico em Regulação de Serviços 485 
Públicoc:: de TelecnmunicaC':ões 
Anã.lista Adinin.istrativo 250 
-Técnico AdminiC!trativo 235 
Especialista em Regulação da Ativi-

. dade ·rinemato-e1::Ca e Audiovisual 
150 

ANCINE Técnico em Regulação da Atividade 20 
'7"inemato17Táfica e Audiovisual 
Anali .. ta Administrativo 70 
Técnico Administrativo 20 
Especialista· em Regulação de Servi- 365 
C':O<: Públicos de En·..,..;a 

ANEEL Analista Administrativo 200 
Técnico Administrativo 200 
Especialista em Regulação de Petró-
leo e Derivados e r'~s Natural · 

435 

ANP Especialista em Geologia e Geofisi- 50 
ca do Petróleo e Gás Natural 
Técnico em Regulação de Petróleo e 50 
D .. rtv 11do ,. -nás u.: ... -al -
Analista Administrativo 165 
Técnico Administrativo 80 
Especialista em Regulação de Saúde 340 
Sunlement"r 

ANSS Técnico em Regulação de Saúde Su-
lnlementar 

50 

Analista A dminist...,tivo IM 
Técnir:o Administrativn 70 
Especialista em Regulação de Servi- 220 

1
--- de Traos---e., Anuaviárins 

ANTAQ Técnico em Regulação de Serviços 
ltie Transnnrtes Anuaviário 

130 

Analista Administrativo 70 
Técnico Administrativo 50 
Especjalista em Regulação de Servi- 590 
os de T...,,"s""rtes Terrestres 

ANTI Técnico em Regulação de Serviços 860 
de Transnortes Terrestres 
Analista Administrativo 105 
Técni"o Admini trativo • 150 
Especialista em Regulação e Vigi- 810 
lância Sanitária 

ANVISA Técnico em Regulação e Vigilância 150 
ISani1ária 
Analista Administrativo 175 
Técnico Administrativo 100 

ANA Técnico Administrativo 45 

ANEXO II 

CARGOS DE PRQCURADOR FEDERAL A SEREM 
DISTRIBUÍDOS ÀS AG~CIAS REGULADORAS 

AUT' nmrrÃ F.~PE<"IAL ""ANT. 
ANA 20 

ANATEL 70 
AN ~= 15 
ANEEL 35 

ANP 40 
ANS 40 

ANTA" 20 
ANTI 55 

ANVISA 40 

Nº.97, sexta-feira, 21 de maio d 

ANEXOill 

ESTRUTURAÇÃO DOS CARGOS 

ARGOS CLASSE 
l. Especialista em Regulação de Ser­
viços Públicos de Telecomunicações 
2. Especialista em Regulação de Ser- ESPECIAL 
viços Públicos de Energia 
3. Especialista em Regulação e Vigi-
1ância Sanitária 
4. Especialista em Regulação de Saú­
de Suplementar 
5. Especialista em Geologia e Geofí­
sica do Petróleo e Gás Natural 
6. Especialista em Regulação de Pe- ' 
tróleo e Derivados e Gás Natural 
7. Especialista em Regulação de Ser­
viços de Transportes Terrestres 
8. Especialista em Regulação de Ser- B 
viços t;fe Transportes Aquaviários 
9. Especialista em Regulação da Ati­
vidade Cinematográfica e Audiovisual 
10. Técnico em Regulação de Servi­
ços Públicos de Telecomunicações 
11. Técnico em Regulação de Petró­
leo e Deriva'dos e Gás Natural 
12. Técnico em Regulação e Vigilân­
cia Sanitária 
13. Técnico em Regulação de Saúde 
Suplementar 
14. Técnico em Regulação de Servi­
ços de Transportes Terrestres 
15. Técnico em Regulação de Servi- A 
ços de Transportes Aquaviários 
16. Técnico em Regulação da Ativi- . 

t~~~~1e:1r:tv~diovisual 

1 . Técnico dministrativo 

ANEXO IV 

CARGO CLASSE PADRÃO 

III 
Especialista em Regul~ção Especial II 
de Serviços .P-úblicos de Te-
lecomunicações 
Especialista e!D Regu~ação I 
de Serviços Públicos <!_e 
Energia 
Especialista em Regulação V 
e Vigilância Sanitária 
Especialista em Regulação IV 
de Saúde Suplemç,otar 
Especialista em Regulação B m 

· de Petróleo e Derivados e 
Gás Natural 
Especialista em Geologia e II 
Geofísica do Petróleo e Gás 
Natural 
Especialista em Regulação I 
de Serviços de Transportes 
Terrestres 
Especialista em Regulação V 
de Serviços _de Transportes 
Aquaviários 
Especialista CQl Regulação A IV 
da Atividade Cinematográ.fi-
ca e Audiovisual 
Analista Administrativo m 

II 
I 

ANEXO V 

TABELA DE VENCIMENTO 

CARGO CLASSE PADRÃO 

m 
Espec!al II 

I 
Técnico em R.Cgulação de V 
Serviços Públicos de Tele-
comunicações . 
Técnicó em Regulação de IV 
Petróleo e Derivados e Gás 
Natural ·· 
Técnico em Regulação e .B m 
Vigilância Sanitária-
Técnico em Regulação de II 
Saúde Suplementar 
Técnico em Regulação de 
Serviços de Transportes 
Terrestres 
Técnico em Regulação de V 
Serviços de Transportes 
Aquaviários 
Técnico em Regulação da A IV 
Atividade Cinematográfica 
e: Audiovisual 
Técnico Administrativo m 

II 
I 

PAD 

V 

IV 

m 

II 

V 

IV 

III 

VALO 
'em R 
5.151 l 
4.949,1 

. 4.755,1 

4.362,5 

4.191,5: 

4.027,2• 

3.869,4( 

3.717,74 

3.410,77 

3.277,09 

• .148 64 
3.025 24 
2.0 • 6 <6 

2.169,38 

2.073,02 

1.976,67 

1.880,3 1 

1.783,95 

1.687,59 

1.5 123 
1.4 4 8 
1.3 9'10 . 
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Nº 160, quinta-feira, 19 de agosto de 2004 

------ -
Endereço (Rua, logradouro, Av. 
ele. \ 
Çonlglcin~ - -------- - - ~-
Municínio 
UF 
lr,r.p 

(RDD\ Telefone 
l<DDDI Fax 
Ç9rreio eletrônico -
Local e data, - -----~-./ !_. 

Nome e assinatura do titular da empresa 

ANEXO II 

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
f.lustríssimo Senhor Diretor-Presidente da Agência Nacional 

do Cinema - ANCINE; 
Nos termos. do artigo Sfl da ú1strução Nonnativa nº. 3J , 

encaminho a "clocumentaçfio complementar"· abaixo relacionada: 
1. Cópia autenticada do ato constitu tivo da empresa e suas 

alterações registradas na Junta Comercial; 
2. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
3. Cópin autenticada da Cédula de Identidade e do CPF do 

titular; 
4. Cópin do comprovnnte do endereço de correspondência: 
5. Ato de constituição de representação ou instrumento de 

procuração da empresa (para os casos previstos no art. 2° desta 
lnstmção Normativa) 

Local e data, ________ , __J ___) 

Nome e assinatura db titular da empresa 

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO 
INDUSTRIAL. 

DELIBERAÇÃO N' 176, DE 18 DE AGOSTO DE 20()4 

O SUPER,INTENOENTE DE DESENVOLVIMENTO IN­
DUTRIAL da ANCINE, nO uso das atribuições legais conferidas pela 
Decisão proferida na Reunião Ordinária de Diretoria-Colegiada nº. 
37, realizada em 01/04/2003, e pelas Portarias nº . 48 e 76, em cum­
pnmento ao disposto na Lei nº. 8.3 13, de 23 de dezembro de 1991 , 
Lei n'. 8.685, de 20 de julho de 1993, Medida Provisória n". 2.228-
1, de 06 <lc setembro de 2001, alterada pela Lei nº. 10.454, de 13 de 
maio de 2002, e Decreto nº. 4.456, de 04 de novembro de 2002, 
delibera: 

Art. 1º Aprovar o ·remanejamento do projeto audiovisual 
relaci'ona~lo abaixo, para o qual a proponente fica autorizadn a captar 
recursos aLravés da comercialização de Certificados de Investimento e 
ela formnlização de conLratos de co-produção nos tennos dos Arts. 1 º 
e 3" da Lei n'. 8.685/93, de 20 de julho de 1993. 

040022 - Cine Gibi da Turma da Mõnica 
Processo: O l 580.000619/2004-35 
Proponente: Lojinha da Mônica Ltcla. 
Cidade/UF: São Paulo/ SP 
CNPJ: 49.515.984/0001-32 
Valor total do orçamento aprovado: R$ 932.047,20 
Valor Aprovado no Artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$ 

200.000,00 para 185.444,84 
Banco: 00 1- Agência: 0297-6 - Conta Corrente: 28.048-8 
Valor Aprovado no Artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$ 

685.444,84 para R$ 700.000,00 
Banco: 001- Agência: 0297-6 • Conta Corrente: 28.049-6 
Período de captação: até 31/12/2004. 
Art. 2º Aprovar o remanejamento do projeto audiovisual 

rcl.1cionado abaixo, para o quaJ a proponente fica autorizada a captar 
recursos ntravés da comercialização de Certificados de Investimento e 
da formalização de contratos de co-produção nos termos d.os Arts. 1 º 
e 3º da Lei nº. 8.685/93, de 20 de julho de 1993 e mediante doações 
ou patrocínios, na forma prevista nos Arts. 25 e 26 da Lei nº. 
8.3 13/91. 

011974 - Quanto Vale ou é por Qui lo? 
Processo: 0l400.004916/01-88 
Proponente: Agravo Produções Cinematográficas SIC Ltda. 
Cidadc/UF: São Paulo / SP 
CNPJ: 68. 160.241 /0001 -31 
Valor total do orçamento aprovado: R$ 3. 773.238,00 
Valor Aprovado no Artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$ 

2. 700.000,00 
Banco: 001- Agêncin: 3417-7 - Conta Corrente: 380.865-3 
Valor Aprovado no Art..igo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$ 

423.238,00 para R$ 100.000,00 
Banco: 001- Agência: 34 17-7 - Conta Corrente: 382.832-8 
Valor Aprovado na Lei nº. 8.313/9 1: de R$ 58.95 1,00 para 

R$ 382.189,00 
Banco: 001- Agência: 3417-7 - Conta Corrente: 382. 156-0 
Pçríodo ~e captação: até 31/12/2004. 
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Art. 3º Aprovar o remar1ej1uncnto do projeto audiovisual 
relacionado abaixo, para o qual a pro(,onP. ntc fi cn autori1 .. ada a captar 
recursos· através da comerdaliiação dr Certificados de .Investimento 
nos termos dó Art. !' da Lei n". 8.685, ele 20 de julho de 1993, e 
mediante doações ou patrocínios na fomrn prevista nos Arts. 25 e 26 
da Lei n'. 8.313/91. 

024078 - Pioneiros 
Processo: 0~400.006866/2002-54 
Proponente: Inffinito Eventos e Produções Ltda. 
Cidade/UF: Cuiabá / MT 
CNPJ: 04.303.816/0001-45 
Valor total do orçamento aprovado: R$ 399.707,46 
Valor Aprovado no Artigo l' da Lei nº. 8.685/93: de R$ 

379.722,09 para R$ 19.722,09 
Banco: 001- Agência: 0598-3 • Conta Corrente: 13481-3 
Valor Aprovado na Lei nº. 8.313/91: de R$ 0,00 para R$ 

360.000,00 
Banco: 001- Agência: 0598-3 - Conta Corrente: 16.568-9 
Período de captação: até 31/12/2004 
Art. 4º Esta Deliberação entra cm vjgor na data de sua 

publicação. 

LUIZ FERNANDO NOEL DE SOUZA 

DELIBERAÇÃO Nº 177, DE 18 DE AGOSTO DE 2004 

O DIRETOR-PRESIDENTE da ANCINE, no uso das atri­
buiç~s legais conferidas pela Resolução de Diretoria Colegiada nº. 
03, de 12 ·<.te novembro de 2002, e em cumprimento ao disposto na 
Lei nº. 8.3 13, de 23 de dezembro de 199 1, Lei nº. 8.685, de 20 de 
julho de 1993, Medida Provisória n". 2.228-1, de 06 de setembro de 
2001, alterada pela Lei nº. 10.454, de 13 de maio ele 2002, e Decreto 
nº. 4.456, de 04 de novembro de 2002, delibera: 

Art. 1 º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo, 
para o qual' a proponente fica autorizada a captar recursos através da 
formalizaçfío de contratos de co~produção nos tennos do Ar!. 3° dn 
Lei n'. 8.685, de 20 de julho de 1993. 

04-0192 - Meu Nome Não é Jonhny - Desenvolvimento. 
Processo: 01580.007413/2004-36 
Proponente: Atitude Produções e EmprecndÍmcntos Ltda. 
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ 
CNPJ: 04.551.480/Q00l-301 
Valor total do orçamento aprovado: R$ 216.450,00 
Valor Aprovado no Artigo 3º da Lei n'. 8.685/93: R$ 

200.000,00 
Banco: 001- Agência: 3441-X - Conta Corrente: 16.653-4 
Período de captação: até 31/12/2004. 
Aprovado na RDC nº. 104, realizada em 12/08/2004. 
Art. 2° Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo, 

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos através da 
comercialização de Certificados de Investimento nos tem10s do Art. 
1 º da Lei n.,. 8.685, de 20 de julho de 1993, e mediante donções ou 
patrocínios na fonna prevista nos Arts. 25 e 26 da Lei n.,. 
8.313/91. 

04-0164 . O Cheiro do Ralo 
Processo: O l580.006186/2004-2 l 
Proponente: GC Coméício e Serviços de Criação e Produção 

de Obras com Direitos Autoral. 
Cidade / UF: São Paulo / SP 
CNPJ: 05.840.498/0001-14 
Valor total do orçmneato aprovado: R$ 2.515.784,46 
Vnlor Aprovado no Artigo l º da Lei n". 8.685/93: R$ 

1.761.048,80 
Banco: 001 - Agência: 2807-X - Conta Corrente: 35.036-2 
Valor Aprovado na Lei n'. 8.313/91: R$ 628.946,46 
Banco: 001 - Agência: 2807-X - Conta Corrente: 35.035-4 
Período de captação: até 31/12/2004. 
Aprovado na RDC nº. 101, realizada em 27/07/2004. 
Art. 3º - Esta Deliberação enlra em vigor na data de sun 

publicação 

dUSTAVO DAHL 

RETIFICAÇÃO 

Retificar os lermos da Deliberação nº. J 75, de 16 de agosto 
de 2004, publicada 110' D.O.U. nº. 158, de 17 de agosto de 2004, 
Seção 1, página 13, em relação ao projeto "Os Doces Bárbaros" , para 

consider~~~~g~ttr:Ê 

Art. lº Prorrogar o prazo de captação do projeto audiovisual 
relacionado abaixo, para o qual a proponente fica autorizada a captar 
recursos através da comercialização de Certificados de Investimento 
nos termos do Art . 1º da Lei nº. 8.685/93. 

LEIA-SE 
Art. l º Prorrogar o prazo de captação do projeto audiovisual 

relacionado abaixo, para o qual a proponente fica autorizada a captar 
recursos mediante doações ou patrocínios, na forma prevista nos Arts. 
25· e 26 da Lei n'. 8.3 13/91. 

Retificar os termos da Deliberação n"'. 139, de 06 de julho de 
2004, publicada no D.O.U. nº. 129, de 07 de agosto de 2004, Seção 
1, página 15, cm relação ao projeto "Gianni Ratto", para considerar o 
seguinte: 

ONDE SE LÊ 
Proponente: Tibet Fi lmes Ltda. 
LEIA-SE 
Propone']te: .TJ~t ~i~~e' !:,t4a . . 1 • 
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INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICC 

ARTÍSTICO NACIÕNA't 
DEPAR'I'AMEN't'O DO PA'fRJMÔN(ô MA'tERíf~ 

FISCALIUÇÃO . ' '1,' ·" 1 

PORTARIA N' 1~6, D~ 18 DE AGÔ~TO DEK]l,ó,i 

DÍSpôe sobre a pérnü~sd6 para rea 
'· de' pr6grama, d'e aiagh6!itieo 'ilo patr 

drqúéológiéo, hiktótiéo e cullutal da: 
de implanlaçãõ da Ferfovià Transnc 
na, nos Estados ,dd PéI'nãmbuéo e C 

, , 
O DIRETOR INTERINO DO DEPARTAMENTO D 

TR!MÔNTO MATERIAL E FISCALIZAÇÃO DO INSTITU1 
PAl'RIMÔNIO HISTÓRICO E ARTfSTICO NACIONAL . II 
nos termos da Portaria IPHAN nª 88, de 04.05.95 e de acordo 
disposto no Anexo I, do Decreto nº 5.040, de 07 .04.04, na 
3.924, de 26.07.61, na Portaria SPHAN n' 7, de 01.12.88, e ai, 
que consla do proccs.so administrativo· nº 01498.000 136/2004-· 
solve: 

J -Expedir a prl!scntc PERMISSÃO, sem prejuízo das e 
licenças exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Adm.inis 
Pública, aos arqueólogos Erika Marion Robrahn-González, Lui: 
do Nascimento e Walter Fagundes Moralcs para, com o apoi 
tltucional da ACERVO - Ccnlro de Referência cm Palrimé 
Pesquisa, realizar projeto 4e diagnóstico arqueológico das obi 
implantação da Ferrovia Transnordcslina, nos Estados de Pcmar 
e Ceará, nas seguintes coordenadas UTM: Trecho 1: Início do 1 

em PctroHna/PE - 8.962.000/990.800, término do t·recho err 
gueiro/PE - 9.109.000/1. 142.600 e término do trecho/ramal em 
ripina/PE • 9.l61.000/996.680; Trecho 2: Início do trecho err 
gueiro/PE - 9.109.000/1.142.600, término do trecho em Missã 
lha/CE• 9.195.000/1.147.800; e Trecho 3: inicio.do trecho em I 
Carneiro/CE • 9.356.800/1. !05,200 e término do trecho em 
teús/CE • 9.428,400/983.600. · 

II -Reconhecer como coordenadores dos trabalhos d( 
trata o item antcriôt os arqueólogos detentores da presente perm 
.cujo projeto se intitu(ª "P.rograma de .Diagnóstiç,o Q_q. Patrin 
Arqueológico, Históri,ço -e Cultural elas obras de implan tação da 
rovia Transnordestina". 

ill -RccdJlhecer os arqµcólógos desi!fnãdos coordena, 
dos trabalhos como fiéis deposi tá.dos, durante a realização das e 
de campo, do eVéntbnl mátcrial arqueológico recolhido ou de e! 
que lhes tenha sido confiado. 

IV -Determinar. às 4ª e 5• Superintcn~dências Regiona: 
lPHAN, o acompanhamento e a fiscalização da execução do5 
balhos, inclusive no que diz respeito à. destinação e à guard 
material coletado, nssim como das ações de preservação e valori2 
dos remanescentes. 

V -Condicionar a ef!cá.cia da presente permissão, à ~ 
sentnção, por parte dos arqueólogos coordenadores, de relatório 
ao ténnino do prazo fixado nesta Portaria, contendo todas a: 
formações previstas no artigo 12 da Portaria SPHAN nº 7 
01.12.88. 

VI -Fixar o prazo de validade da presente pennissão e 
(seis) meses, observada a disposiçi\o do item anterior .. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO B~TO 

PORTARIA N' 197, DE 18 oi;; AGOSTO DE 2004 

Dispõe sobre a pennissão para realiz; 
de projeto de diagnóstico e prospccçãc 
queológiqt da Barragem Barroca do Fc 
.ro1 Município do Senhor do Bonfim, 
Estado da Bahia. 

O DIRETOR INTERJNO DO DEPARTAMI;NTO DE PAl 
MÔNTO MATERIAL E FJSCALIZAÇÃÓ DO INSTITUTO DO PA1 
MÔNTO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL . IPHAN, nos ten 
da Portaria IPHAN n' 88, de 04.05.95 e de acordo com o dispo,tc 
~nexo!, do Decreto 11° 5.040, de 07.04.04, na Lei n" 3.924, de 26.07 
na Portaria SPHAN nº 7, de 01.12.88, e ainda do que consta do proe< 
administrativo nº 0l502.(X)()294/2004-13, resolve: 

I -Expedir a presente PERMISSÃO, sem prejuízo das den 
licenças exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Adminislra 
Pública, aos arqueólogos Erika Marion Robrahn-Gonzálcz, Luiz V 
do Nascimento e Walter Fagundes Moralcs para, com o apoio i 
titucional da ACERVO - Centro de Referência em Patrimônil 
Pesquisa, realizàr projeto de diagnóstico e prospecção arqucolóB 
da Barragem Barroca do Faleiro, Município de Senhor do Bonfim, 
Estado da Bahia, cm quadrilátero definido pelos seguintes vérti 
UTM: Vértice 1: 8.853.400N / 365.200E; Vértice 2: 8.851.0001 
368.000E; Vértice 3: 8.85 1.800N / 367.600E; Vértice 4: 8.851.60 
/ 364.800E. 

II -Reconhecer como coordenadores dos trabalhos de que trai 
item anterior os arqueólogos dctea1ores da presente pcmlissão, cujo p 
jeto se intitula "Programa de Diagnóstico e Prospecção do Palrimôi 
Arqueológico e Histórico - Barragem Barroca do Faleiro". 

UI -Reconhecer os arqueólogos des ignados coordenado. 
dos traballlos como fiéis depositários, durante a realização das eta1 
de campo, do eventual material arqueológico recolhido ou de estu 
que lhes tenha sido confiado. · 

N -Detcmlinar à 7ª Superintendência Regional do IPHAN. 
acompanhamento e a fiscaliwção da execução dos trabalhos, inclusive 
que diz respeito à destinação e à guarda do material coletado, assim co1 

. tj,as açii<5 qe,P~rv;il;l\\> ·e ,va1/lrj7DÇ~o-dos repiani!,s<:çpte,;,, . ,, " . . 

----- -- --- ---- -
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I - O <t'.f~~p 'ContinU{l1'aµtol1zpdo il processar urânio na 

ysn;;,lf>1~Pf1rJp~na ~e .hexpt1401pi,o bu,S~t}!iao, seu enriquecimento 
1sõ(Óp1coê m uramo i35~ 

IT - O inventario máx:imo dc' hhafluoreto de urân io no LEI 
é det1·?.001qpilpWq~~.,s ~ f quais ~té fl90 qujl9qrai}ias t1oderão al-
cançar o teor de cnnquecunen o de 5%; -

qI - 9 CTMSP deverá a,teni:fer a quaisquer pedidos de in­
íonnação ou e:tigênci<\& i1mpos13r5 pçla. ÇNEN, estando a USIDE em 
operaçãÇ\ 01-1 par<!,da, inclui;, iv,e cump,riqdp todas as determinações dc­
corre,11es de E.eJatQrio,s ,de: Fisça,li.fação (Inspeções/Auditorias); 

[V "' O GTMSP deverá com~unicar, previamente, à CNEN, 
qualquer modi ficação nas instalações da USIDE, inclusive seus pro-

I 
Diário Oficial da União - Seção 1 

C!!di1J1entos de opcrn,ção, manutenção e controle, submetendo novos 
adendos ou novas revisões do Relarório de Análise de Segurança, 
cujas vias, em poder da CNI;:N, deverão ser mantidas rigorosamente 
atualizadas pelo próprio CTMSP; 

V - A CNEN poderá, a qualquer tc(llpo, acrescentar re­
quisitos que considerar pertinentes ou suspender a presente auto­
rização, sempre que julgar ne,cessári{ls medidas para a preservação da 
segurança nuclear e radiológica dos trabalha~ores da USJDE, do 
púbJjco ou do meio ambiente. 

Art. 2° - Esta Portaria enu;a em vigor na data de sua pu­
blicaçãp. 

ODAIR DIAS GONÇALVES 

FINANCIA.DORA DE ESTUDOS E PROJETOS 

ÁREA FINANCEIRA E DE CAPTAÇÃO 

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE 
Em 18 de agosto de 2004 

OBJETO: COMPROMETIMENTp ORÇAMENTÁRIO DO FNDCT nº 057/2004 
O Superintendente da Arca Financeira e de Captação, no uso de suas atribuições conferidas pela RES/DJR/0084/00, resolve: 

comprometer o orçamento do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, na forma abaixo: 

BENEFICIÁRIO NUMERO CONVE- NUMERO VALOR EMPE- VJGENCIA 
NIO EMPENHO NHO CONVENJO 

Fundacão de Tecnolm!:ia do Estado do Acre 22.01.0583.00 2004ne002674 25.13 1 00 30/IOn004 
Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira 01.03.0366.00 2004nc000 137 326.500 00 wwnoo5 
Fundacão de Ensino e En°,.nharia de Santa Catarina 01.02.01 17.00 2004ne00267 I 67.487 76 l º/12/2004 
Funda{'ão de Amnaro e Desenvolvimento da Pesnuisa º' .03.0020.00 2004ne002671 839.600 00 09/04/2005 

A eficácia do presente Extrato fica condicionada a sua publicação ilo Diário Oficial da União. 

FERNANDO DE N!ELANDER RIBEIRO 

Ministério da Cultura 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N" 234, DE 16 AGOSTO DE 2004 

Institui o Grupo de Trabalho do Livro e 
Leitura para formular a política nacional do 
livro, leitura e biblioteêas e coordenar a 
gestão de projetos e ações a ela relativos. 

O Ministro de Estado da Cultura, no exercício das com­
petências que lhe confere o art. 27, inciso VT da Lei n. 10.683, 28 de 
maio de 2003, aplicadas para o caso específico do livro e da lei­
tura; 

•considerando que pelo art. 8°, incisos I e 11, do Anexo I do 
Decreto n. 5.036, de 7 de abril de 2004, compete à Secretaria de 
Políticas Culturais "coordenar o processo de formulação e avaliação 
das poül'icas da área cultural" e "subsidiar o processo de fonnulação 
das poüticas públicas da área cultural"; 

-considerando que cabe à Secretaria de· Programas e Projetos 
CuJturais "elaborar, executar e avaliar programas e projetos estra-
1egicos necessários à efetiva renovação da política cultural" (art. 9'', 
inciso I, do Aoexo I do Decreto n. 5.036, de 7 de abril de 2004); 

•considerando as competências cometidas à Biblioteca Na­
cional pelo art. 2°, incisos II, VI, VII e X do Anexo I, Decreto n. 
5.038, de 7 de abri l de 2004; 

•considerando a coordenação e arücu lação institucional ne­
cessárias para o desenvolvimento e implaataçãç, da Poütica ~a~ipnal 
do Livro, Leitura e Bibliolecas; resolve: 

Art. i" Instituir o Grupo de Trabalho do Lívro e Leitura com 
as seguintes competências: 

1-Ofcrecer subsídios para a formulação da Política Naçiónal 
do Livro, Leitura e Bibiiotecas; 

li-Definir diretrizel> e critérios para implantaÇão de ações 
integrantes do Projeto Fome de Livro e progra·mas, pÍojetos e açÇ>Cs 
que tenl1am interface com a área do livro, leitura e bibliotecas; 

ITT-Coordenar o processo de elaboração de atos normativos 
na área do livro, lei tura e bibliotec'as, inc lusive a regulamentação da 
Lei n" 1 O. 753, de 31 de outubro de 2003, e sua implantação; 

IV-Coordenar e articular a realização das div'ersas ações nn 
área do livro e da leitura, garantindo slia sinergia; ' ' 

· Parágrafo único. Serão definid"s por cônsenso as delibe-
rações que se fizerem necessárias para o exercício das competências 
do Grnpo de Trabalho do Livro e Lei tura. 

Arl. 2º O Gmpo de Trabalho será composto por quatro mem-
bros: 

1 - um representante da Secretaria de ·Políticas Culturais do 
Ministério da Cultura; . _ . 

11 • um re1)rcsentantc da Secretaria de Progr;mrns e Prójetos 
Culturais do Ministério da Cultura; 

TIT - um representante da Biblioteca Nacjonal; 
IV - um representante da Secretaria da Articulação lnsti­

ucional do Ministério da Cultura. 
§ 1 n Os membros do Co'milê serão n.omeados por ato do 

1\1i nistro de Estado da Cultura. 

. '. :-- --~-~:.~9~~~~?.r . .T!~~~~~~::E.eu1,lit;-_!1~~~'!1'l~~fº 

§ 3º A responsabilidade pela convocação, organização e con­
dução· das reuniões será exercida em regime de revezamento por 
representante referido nos incisos I, II e III, seguindo essa ordem. 

§ 4° Nas suas ausências ou impedimentos o membro titular 
do G(UpO de Trabalh~ poderá ser substituído por outro participante da 
unidade C}ue representa, designado previamente. 

§ 5° Os membros óo G,rupo de Trabalho poderão convidar 
até dois outros participantes pata as reuniões. 

Art. 3" O Grupo de Trabalho poderá constituir subgrupos 
integrados por representantes de outros órgãos do setor fúhlico e por 
especialistas necessários para a análise do tema ao qua se desline. 

Art. 4° A cobertura da~ despesas decorrentes da part"icipação 
dos integrantes do Grupo de Trabalho correrá à conta das instituições 

de que ~~5~esrG~;~n~~STrabalho será implantado no prazo de 60 
(sessenta dias) a partir da publicação da presente portaria no Diário 
Oficial da União. 

Art. 6° Esta portaria enLra em vigor na data de sua pu• 
blicação. 

GILBERTO PASSOS GIL MOREIRA 

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 31, 
DE 16 DE AGOSTO DE 2004 

Estabelece nonnas para registro de empre­
sas confonne o disposto no art. 22 da Me­
dida Provisória oº, 2.228-1, de 6 de se­
tembro de 2001, e dá outras providências. 

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL 
DO CINEMA-ANCINE, no uso de suas atribuições e considerando o 
disposto no art. ).2 da Medlda Provisória nº. 2.228-1, de 6 de se­
tembro de 200 1, modificada pela Lei I0.454, de 13 de maio de 2002, 
resolve: 

Art lº - Todas as empresa~ que operam nos segmentos de 
produção, distribuição e exibição. do mercado cinematográfico e vi­
deofonográfico brasileiro devem estar reg istradas na ,ANClNE de 
acordo com os termos desta Instrução Normativa. 

Art. 2º - A solicitação de registro deverá ser encaminhada à 
ANCINE por intermédio do ti l.ular da empresa, assim declarado em 
ato const:ilutivo ou alterações, ou pelo ~epresentante legalmente cons­
tituído. 

· Art. 3º - A solicitação de registro deverá ser encaminhada 
mediante: 

I - preenchimento do "fofmulário de solicitação de registro" 
constahte do Anexo I a esla Instrução Normativa e remessa postal ou 
protocolo no Escritório Central da ANClNE da "documentação com­
plementar" referida no artigo 5º, confonne modelo constante do Ane• 
xo TI a esta Instrução Normativa; ou, 

I.I - preenchimento do "formulário de solicitação de registro" 
constan te do endereço eletrônico www.aucine.gov.br na Internei e 
remessa postal ou protocolo no Escritório Central da ANCINE da 
documentação referida no artigo 5º, conforme modelo constante do 
Anexo II a es ta Instrução Normativa. 

Parágrafo único - fü~ qu.a,lfwqr 14fs1 lll(l9.teie~ .... ~ solicitação 
--' ·· ·· r •• • · - · ·-· '- ' · · --'- __ _ _ . 1 .• u ___ u i.; ., _ _. _.,..:a,... _ __,~ ,\. l, .• 

Nº i60, quinta-feira, 19 de agosto de ~ 

Agência Nacional do Cinema - ANCINE 
Superintendência de Registro, Controle e Fiscali za~ 

SRCF Coordenação de Reg istro - REGISTRO DE EMPRESA 
Praça Pio X nº 54, li º andar, Centro. 
CEP 20091-040 - Rjo de Janciro/RJ 
At1. 4° - A indicação da alividade principal e das at ivil 

secundárias exercidas pela empresa deverá atender aos termos d, 
ato constitu1 ivo. 

Art. 5° - A "documentação complementar" ao "formulári 
solicitação de registro" a ser encaminhada à ANCINE dever: 
composta de: 

a) cópia autenticada do ato constitutivo da em_Aresa e 
alterações; 

b) cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nac 
de Pe.ssoa Jurídica - CNPJ; 

c) cópia auten ticada da Cédula de identidade e do CP: 
litular; 

d) cópia do comprovante do endereço de correspondênc 
Parágrafo 1" - Nos casos em que o requerente não se 

titular da empresa, consoante determina o artigo 2º desta lnstn 
Normativa, deverá ser incluído na "documentação complementa 
ato de constituição _de representação ou instmmento de procuraç 

Parágrafo 2n - O não atendimento dos itens a, b, c, d, 
!ativos à "documentação complementar" implicará no indeferim1 
do registro. 

At·t. 6° - A ANCINE poderá exigir, a quaJquer tempo, 
comentação adicional de comprovação das informações constan te 
"documentação coniplemenlar". 

Art. 7º - Após análise e conferência da docui;nentação 
cebida, a ANClNE aprovará ou indeferirá o registro da empresa. 

Parágíafo 1 º - A ANClNE Observará o prazo 1,náximp de: 
dias contado da data de recebimento da documentação para rea liz: 
procedimento previsto neste Artigo. 

Parágrafo 2ª - Nos casos de solicitação de esclarecime1 
ou substitu ição de documenl'<!ção, renova-se o prazo previsto no 
rágrafo anterior. 

Parágrafo 3° - Nos casos de aprovação do registro, a J 
CINE eXpedirá o "Certificado de Registro de Empresa'' para o 
dereço fornecido pelo interessado. 

Parágrafo 4° - A empresa que obtive[ o registro terá direit 
''senha de acesso", confidencial, que será enviada pel<\ ANCINE p 
o endereço de correspondência da empresa, para fins de acess( 
verificação das infom1ações que lhes são pCrtinentes. 

Ar!. 8º - O "Certificado de Registro de Empresa" vigor. 
pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado a partir da data de sua 
pedição. 

Parágrafo l º - Após o vencimento do prazo de validade 
registro, a empresa interessada cm sua renovação deverá encaminl 
nova solicitação, observapdo-sc os mesmos procedimentos previs 
nesta Instrução Normativa. · 

Art. 9º - Toda e qualquer alteração ou atualização das 
formações constantes da "documentação c;omplementar" deverá ! 

comunicada à ANCINE, acompanhada da documentação referente 
Art. 10" - Os Certificados de Registro de Empresà eillitié 

anteriormente à vigência da presente Instrução Nonnativa vigorai 
pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado a partir da sua expedição. 

Art. l 1 º - Fjcam revogados n Instrução Normativa nº, 02, 
22 de maio de 2002, o artigo 2º da ·Instrução Nonnativ:a nº13, de , 
de fevereiro de 200~. e a alínea "b" do artigo 2º da Instrução Nc 
mativa n.º 14, de 14 de maio de 2003. 

Art. 12ª - Esta Instrução Nonnativa entra em vigor na d, 
de sua publicação. 

GUSTAVO DAH'­
Diretor-Presidente 

ANEXO 1 

FORMULÁRIO DE SOLICIT_AÇÃO DE REGISTRO 
Ilustríssimo Senhor Diretor-Presidente da Agência Nacion 

do Cinema- ANCINE; 
Conforme previsto no artigo 3º da Instrução Normati, 

n.º3 l , ,solicito o registro da empresa abaixo discriminada:· 

Razão social 
Nome fan tasia 
N°. do CNPJ 
Nª. do Registro da Jun la Comercial 
Data de constituição 
Nome do titu lar 
N". CPF do ti tular 

Nome do representante legal 
·CPF do representante legal 

Atividade principal ~ 
Atjvidade(s) secundária(s) f----------
(constantes na ata da 1i.'r~~titHif ji~), h~.,,,-~~--.---,-- -

. \..L,_ 1., J ~ . ~L 
1,d.,:1)1 
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Atos do Poder Legislativo 

LEI N' 11..129. DE 25 DE .JULHO DE 2006 

Dispõe sobre a prorrogação de incentivos 
fiscais para aplicação cm fundos destinados 
ao desenvo lvimento da indústria cinemato­
gráfica, alterando a Medida Provisóri a n'1 

2.228-1, de 6 de setembro de 200 1. 

O PRESIDEN T E DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a segu inte Le i: 

Art. 1° O parágrafo único do art. 44 e o art. 50, ambos da 
Medida Provisória 00 2.228-1, de 6 de se1cmbro de 2001 , passam a 
vigorar com a segu inte redação: 

"Art. 44 . . 

Parábrrafo único. A dedução referida neste artigo podcni ser 
Uli lizada a lternat ivame nte à de que traia o art. 1.11. da Lei n'1 

8.685, de 20 de julho de 1993, até o ano-calendário de 2010, 
quando se ext ingu irá este beneficio." {NR) 

TAEIELA DE PRECOS DE JORNAIS AVULSOS 
O i&trlto i Damnl• Páginas Fedor4'1 E~lados 

di> 0 4a28 R$ 0,30 R$ 2.80 
do3Zn76 RS 0.50 i R$ 3,00 

d9Jl0fl15G 'ª 1 ,10 R$ {1.,(10 

de 160 a 250 R$ 1 ,90 1 R$ 4,40 
do 254 a 500 R$ 3,50 1 R$ º·ºº de 504 n 824 RS 620 ! RS 870 

"' AC::)l'W'HII do 024 pt.oln•• • pN,l1,j:() ~tióllll rwials 'el«!•d•n't:a, ~-
págin:as rnultr,>!lcndo por RS 0,0003 

"Art. 50. As deduções previstas no art. 1.11. da Lei no. 8.685, de 
20 de julho de 1993, ficam prorrogadas até o exercíc io de 2010 
inclusive, devendo os projetos a serem beneficiados por estes 
incent ivos ser prcv iamcn1c aprovados pela ANCINE." (NR) 

Art. 2.0 Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação. 

Brasí lia, 25 de julho de 2006; 185" da Independência e li 8" 
da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Guido :'vlm11egc1 

Jo<io Lui= Silm Ferreira 

LEI N' 1 I.JJ0. DE 25 DE J ULHO DE 2006 

Dá nova redação ao § J.ll do art. 87 da Lei 
n" 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

O PRES ID ENTE DA RE P ÚBL I CA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e cu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. Jn O § 311 do art. 87 da Le i na 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 87. 

§ 311 O Dist ri10 Federal. cada Estado e Município. e. su­
plct ivamcmc. a União, devem: 

........................................................................................... " (NR) 

An. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 25 de julho de 2006; 1850 da Independência e 11 &n 
da República. 

LUlZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad 

LEI N' ll.JJJ, DE 25 DE JULHO DE 2006 

Acrescenta parágrafo ao an. 44 da Lei n° 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, qu e es­
tabelece as di retrizes e bases da educação 
nac iona l, com re lação a processo se letivo de 
acesso a cursos superiores de graduação. 

O PRES I DEN T E DA R E P Ú B L I CA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e cu sanciono 

a segu inte Lei: 

Art. 1° O arr. 44 da Le i n'1 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Art. 44. 

Parágrafo único. Os resu ltados do processo seletivo refe rido 
no inc iso II do caput deste artigo serão tornados públicos pelas 
institu ições de ens ino superior, sendo obrigatória a divulgação da 
relação nomina l dos classificados, a respect iva ordem de clas­
sificação, bem como do cronograma das chamadas para ma­
tricula, de acordo com os critérios para preenchimento das vagas 
constamcs do respectivo edital. '' (NR) 

An. 2.0 Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação. 

Brasilia, 25 de julho de 2006; 185'1 da Independência e 118° 
da República. 

LUIZ fNÁCIO LULA DA SILVA 
A m w11do liaddad 

LEI N' 11.332, OE 25 DE JULHO DE 2006 

Inst itu i o ano de 2006 como o Ano da Ju­
ventude. 

O PR ES ID ENTE DA RE P ÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Naciona l decreta e cu sanciono 

a seguinte Lei: 

An . 1.0 Fica instituído o ano de 2006 como o Ano da Ju­
ventude. 

An. 2.0 No decurso do Ano da Juventude serão objeto de 
ações especificas do pode r públ ico as in iciat ivas voltadas para: 

1 - acesso ao primeiro emprego; 

II - acesso e permanência na educação superior, especia l­
mente o financ iamento aos estudantes; 

llI - acesso aos bens culturais e â inovação cientifica e 
tecnológ ica; 

IV - demais questões relevantes para a formação da c ida-
dania. 

An. J.0 A Uni ão estabelecerá parcerias com os Esiados, o 
Distrito Federal e os Municípios com o objetivo de dar cumprimento 
ao disposto no art. 2° desta Le i. 

Art. 4'1 Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação. 

Bras il ia, 25 de julho de 2006; 185ª da Independência e 11 8° 
da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
,laà<:> l.uiz Sifra Ferreira 

,...-REVENDA AVULSA D E JORNAIS OFICIAIS--...ii 
A Imprensa Nacional está cadastrando revendedores de bancas de jorna l de 

natureza jurídica ou f ísica, inscritos como profissionais autô no~os na 
Prev idência Social , revendedores de livros, empresas de finalidades 

assemelhadas e entidades de caráter associativo que tenham inte resse 
em revender o Diário da Justiça e o Diário Oficial da União. 

~ ... Informações : (61 ) 3441 .9839 e 344 1.981 1. , ,.,. .: ..... 



N" 140, sexta-feira, 24 de julho de 2009 

* 311 O setor ele agricultura org.inica do Ministério d:i Agri­
cultura. Pécuúri,1 e Abastcci111c11lo lka rcsponsúve l por identilkar 
os ~rodutos p~iori1úrios par.a uso na agricultura org.inica e cn­
c:11!111.1\:ar aos. orgàos d,~ a~ncullura. saúde e meio ambiente. que 
clchrnrao quais silo as 111/ormações. testes e es tudos ncccssúrios 
p.1ra o estnbdecimento das espcci licações de referênc ia. 

* 411 As especilicações de referência ser.lo estabelecidas cm 
regulamento próprio pelos órg,1os rcspons,iveis pe los setores de 
agncultura. sniidc e meio ambienlc. 

* 511 Os produtos de que trata este mtigo scr;io registrados 
com a denominaç:io de "PRODUTOS FITOSSJ\NITÁRIOS COM 
USO /\PROVADO PARI\ i\ i\GIUCULTURJ\ ORGÁNICJ\". 

§ (>'1 Cmfo produto comercia l com uso aprovado para a agri­
cultura org:inica tcr;í registro próprio. 

. * 71l Ficam_ o~ pro~utos íitoss:.mitári_os com uso aprovado para a 
agncultura orgamc~ d1spens.1do_s de RET e ~e registro de compo­
nentes, qu.u1do reg1strndos segu indo as especificações de reíerência. 

Diário Oítdal da :União - Si:;;... 1 
§ 811 ricam isentos de registro os produtos fitossanitürios com 

uso aprovndo para a .igricultura org,inic:a produzidos exclusi­
vamente para uso próprio." (NR) 

"Art. 12-lJ. O processo de regis1ro de produtos litossani túrios 
com uso aprovado para a agricu!l ura orgânica ter:i trmnitaç:io 
própria e prioritária." (NR) 

Art. 211. O Anexo li do Decreto 1111 4,074. de 2002. passa a 
vigorar acrescido do item 24. na fomrn do Anexo deste Decreto. 

Art. Jll Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 23 de julho de 2009; 18811 da Independência e 121" 
da Repúblic.i. 

LUIZ INÁCIO LULA Di\ SILVA 
Nei11lwld Stepliam!s 
José Go111e.\· 7~,nprirâu 
Carlos i'vJi11c 

ANEXO 

"24 - /\nexo., - PRODUTOS FITOSSJ\N ITÁRIOS COM USO /\PROVADO Pi\Ri\ i\ i\GRICULTURJ\ ORGÁNICJ\ 

• ln\• va ln d,. -.- ., 11"":r 
11 1 ~ ·va lo d · re-:;: ••[ ·ad:i· 
lníor na'"~es reíere lles a sua cnn,natib ilidad .. ,.. ...... out,.,..s ... r,..,iut"Y 

• ~~ri,1~~~.iç:io dos equipamentos de proteção individual apropriados para n aplicação do produto, bem como medidas de proteção 

Procedimentos larn descontaminncão de embalaoens e er uinnmer tos de anl icncãO" 
• Sistema de reco lhi mento e destinacão fmal de embala1•c11s e restos de nrodutns· 

Modelo de rótulo e bula . 

Presidência da República 

DESPACHOS 00 PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Ml:NSI\GEM 

N" 569. de 21 ele julho de 2009. l:.ncaminhamento ao Supremo Tri ­
bu1wl h:der:il de informações par:i imaruir o julgamento da Argüição 
de Descum primento do Preceito Fundamental n" 18 1. 

N" 573, de 23 de julho de 2009. l::.ncaminhamenlo ao Congresso 
Nacionn l do 1exto do projeto de lei que "Institui o Programa ele 
Cultura do Trabalhador. cria o Va le-Cultu r:1 e d:í outras prov idên­
cias'' 

N" 574, ele 23 de julho de 2009. Reslituiç:io no Congresso Nacional 
de autógrafos do projeto de lei que. sancionado, se transfom1a na Lei 
nº 11.984, de 23 de julho de 2009. 

Ministério da Cultura 

SECRETARIA EXECUTIVA 

l'OHTAIUA N' 79H, Ili' 22 DE JIJLIIO DE 20119 

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO Oi\ 
CULTURA. no uso de suas atribuições legais, e em cum primento ao 
disposto na Lei }i .3 13, de 23 de de lembro de 199 1, Decreto N! 5. 761. 
de 27 de abril de 2006. Medida Provisória N! 2.228-1 , de 06 de 
setembro de 200 1, alterada pela Lei N! 10.454 de 13 de maio de 2002 
e Portarin n." 500 de 18 de dezembro de 1998, resolve: 

An. 1" Aprov:1r os projetos audiovisuais. relacionados no 
:mexo I. para os quai s os proponentes fic:im au1orizados a captar 
recursos, medinnte doações ou patrocínios, nos termos do Art. 18 da 
Lei N '! 8.3 13. de 23 de dezembro de 1991. com a redação dada pelo 
Art. 53, alinea r. da Medida Provisória N'! 2.228-1. de 6 de setembro 
ele 2001. 

Art. 2º Aprovar o projeto audiovisual , relncionado no anexo 
11. para o qua l o proponente rica autorizado a caplar recursos, me­
diante doações ou patrocínios, nos termos do Art. 26 da Lei N~ 8.3 13, 
de 23 de dezembro de 199 1. 

Art. Y' E!-ta Portari.i en tr,, cm vigo r na data de sua ru­
blicaç:1o. 

R1\Nt LI··{) ,\Ll:l{l::i)CI M:\:--11: VY 
1)1-: Pl":IU: lH A i\lH'i lWS 

/\NEXO 1 

091583-QUEM TE VIU, QUEM TE VÊ. 
Anton io 13:ilbino 
CNPJICPF:688.246.451-00 
Processo:0 l 400.007309/20-09 
Df-l3rasíli.i 
Va lor do Apoio RS:27.428,86 
Pruo de Capwç,o: 10/07/2009a3 l/ t 2/2009 

"(NR) 

Prod uç;1o de íilme de curta metrngem. do gênero ficção, com 
durnç:io de 13 minutos, cuja tcmãtica é a arte como ngente trans­
formador de pensamcnlo e atitudes. 

092 120- Document:irio Roda 
Carla Ludmila M.iia Martins 
CNPJ/CPF:043.448.766-0 1 
Processo:0 1400.007859/20-09 
MG-Belo Horizonte 
Va lor do Apo io RS: 104.600,00 
Prazo de Captação: 10/07/2009a3 1/12/2009 
Fina li zação do documentário Roda, com duração aproximada 

de 65 minutos 
0923 12-Da Origem uo Si lêncio 
Cnrlos Norcia Mora is 
CNPJ/CPF:364.909.688-94 
Processo:0 1400.00809 l /20-09 
SP-Sào Pau lo 
Va lor do Apoio RS: 12.873,00 
Prnzo de Captação; 10/07/2009:i3 1/ 12/2009 
Finalização digital de um curta-metragem, lilmado em 35 

mm, com a dumçào de 15 minutos. para posterior exibição em va­
ri ados íestivais nacionuis e internacionais. 

09 1765-Ni\Di\NDO COM OS TUlli\RÕES 
Kinoosícra Filmes e Produções Artisticns Ltda 
CN P J/CPF:0X.465.97410001-52 
Processo:0 1400.007507 /20-09 
SP-S:io Pau lo 
Va lor do Apoio RS: 143.200,00 
Prazo de Captaç:1o: I0/07/2009a31/12/2009 
Realizar uma obra cinematogr.ilica de ficção, no formato de 

curta-metragem 35mm, 15 minutos. 
091804-PROJETJ\ Ci\Xli\S 
Graziella Ca lvano Ferst 
CN PJ /CPF:804.678.900-30 
Processo:0 1400.007561/20-09 
RS•Porto Alegre 
Valor do Apoio RS:247.824,50 
Prazo de Captaç,o: 10/07/2009a31/12/2009 
Ren lizaç;.1o de um evento de diíus:io de acervo audiovisual 

que contempln ações de ex ibição, formação e incent ivo à produção 
local.com duração de 6 meses, de setembro de 2009 à fevereiro de 
20(0. 

09 1807-PROCURJ\-SE 
Pavimda Filmes e Produções Ltda. 
CN P J/CPF :08.847.593/000 1-38 

ISSN 1677-7042 

Processo:0 1400.007565/20-09 
DF•l.3msília 
Valor do Apoio RS: 128.041.50 
Prazo de Captnçào: \0/07/2009a3 l / l 2/2009 

9 

Produzir. lançar e distribuir um curta-metragem infanti l em 
35mm, com aproximada.mente 15 minutos de duraç,lo. 

092 t 19-SOLITJ\R IOS 
Jos ivanio Pires da Sil va 
CNPJ/CPF :717.565.584-34 
Processo;0 1400.00785 7 /20-09 
RJ-Niterói 
Valor do Apoio RS:54 .824,00 
Prazo de Captaç:io; 10/07/2009a3 1/ l 2/2009 
Rea liza r o cu rta-metragem de ficção, com duração de 15 

minutos. 
090061-S.O.S Anima is 
lmmagini Animation Studios Bras il LTDA 
CNP J/CPF :09.325.623/0001-09 
Processo:0 l 400.000465/20-09 
MG-Be lo Horizonte 
Valor do Apoio RS: 177.927.27 
Prazo de Cnptaç,o: 10/07/2009a3 1/1212009 
Produção de um filme de animação em 3D, curto metragem. 

com :i duração de 15 minutos. 
0902 11-Jamais um Poetn teve Tanto pm Contar 
Maria Al ice l3aggio da Sil va 
CNP J/CPF:712.451.549-15 
Processo:0 1400.00 t 608/20-09 
SC-Florianópolis 
Valor do A1>0io RS:369.507,00 
Prazo de Captaçào: 10/07/2009a3 l/ l 2/2009 
Produção de um clocument:"lrio. média metragem. com a du-

rnção de 40 Minutos 
088707-Sess!l.o Criança 2009 
C INEDUC • Cincm:i e Educaç:1o 
CNP J/CPF :42.355.503/000 1-20 
Processo:0 l 405.000599/08-57 
RJ-Rio de Janeiro 
Valor do Apoio RS: 115.580,00 
Prnzo de Captnçi\o: 10/07/2009a3 1/ 12/2009 
Rcalizaçilo de ex ibiç:io gratuita de íilmes e vídeos para crian­

ç:is e j ovens com comentários e debates no CCI3U no RJ, de ngosto 
de 2009 ã Julho de 2010. 

tunl 
09 1961 -Quando o Gavião Vem Dançar Conosco - um ri-

mnxnka li 
Rena ta Otto Diniz 
CN PJ/CP F:9)5.004. 756-04 
Proccsso:0 l 400.0077 18/20-09 
MG-Llelo Hori zonte 
Valor do Apoio RS:98.690,00 
Prazo de Captação: I0/07/2009a3 1/ 12/2009 
Produção de um video-document.írio de aproximadamente 
60 minutos. 
092124-A Raça Síntese de Joãosinho Trintn 
Mnria Donita Produções Ltda 
CNP J/CPF:06.043.303/000 1-78 
Processo:0 l 400.007864/20-09 
SP-São Paulo 
Valor do Apoio RS:4 14.089,99 
Prazo de Captaç,o: I0/07/2009a31/12/2009 
Produção de um document:írio, sobre a tmjetória de João-

sinho Trinta, com duraç:io de 70 minutos. 
092247-Caminhos e Entradas 
Roberto Bocchino 
CNPJ/CPF:775.802.308-87 
Processo:0 1400.00805 1/20-09 
SC- ltajai 
Va lor do Apo io RS: 189.1 38,00 
Prazo de Captaç:io: I0/07/2009a3 \/ 12/2009 
Produção de um vídeo documcnt.írio de 52 minutos com 

temillica histórica. cultural e turislic,1 

/\NEXO li 

088373-Porlal Cronôpios 
BITNIK Comunicaç:io ONLINE LTüA 
CNP J/C PF:08.249.973/000 1-70 
Processo:0 l 400.007464/08-62 
SP-Sào Paulo 
Vnlor do Apoio RS:458.000,00 
Prazo de Captação: 10/07/2009a3 l / 12/2009 
Manutenç;lo de portal sobre literatura brasileira e hispano­

americana, com criaçi\o de b.inco de dados, chats. formação de rede 
de colaboradores e canal de imagens na internet, com acesso gra­
tuito. 

085909-Rede Olhar Circu lar de Produção de Compartilha-
mento de 

Sabores 
Associação Artística Saudáveis Subversivos 
CN P J/CPF:07.066.570/0001-23 
Processo:0 1400.005468/08- l 4 
AL-Maceió 
Valor do Apo io RS:396.949,94 
Prazo de Captaçào: 10/07/2009a31 /12/2009 
Realização de diversas atividades, em comunidade de pes­

cadores de Al.igoas.Construçflo de trniller, estllclio de procluçflo. e 
realizar mostras por me io de editn l de produção audiovisunl. 

ongresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 

LegÂãê\[ª do Congresso_ Nacional 
nº , .ug-1, ~ po,{ 

Fls. . 90 

~ 



ISSN 1677-7042 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO l1 República Federativa do Brasil- Imprensa Nacional 
Em circulação desde 1 º de outubro de 1862 

A no CXLV II N' 251 

Brasília - DF, sexta-feira, 3 1 d e dezembro de 2010 

Sumário 

PÁGINA 

Aios do Poder Legislativo.. 1 

Atos do Pode r Executivo ............. .... ... ..... ....... ......................... .... ...... 6 

Presidência da República ...................... ..... ... .. .... ................. ... ... 26 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastec imento ................... 28 

Ministério da Ciência e Tecnologia . ....... .... .............. .................... 36 

Ministério da Cultura ................... ....... ...... .. ........................ ......... 37 

Ministério da Defesa ..................... .... ........ ................................... . 47 

Ministéri o da Educação ............. ........ .... ..... ..... ... ........................ 47 

Ministério da Fazenda .... ............. ... .............. ... ......... ..... .......... .... .... 56 

Ministério da Integração Nacional .. .......... .. ... .......... ..................... 74 

Ministério da Justi ça .... ... ........... ... .... ........ ................ ... ..... ........ .... .. 76 

Ministério da Previdência Social... ............................ 83 

Min istério da Saúde .............................. ..... ...... ......................... 84 

Ministério das Cidades ... 

Ministé rio das Comunicações .. 

117 

123 

Mi nistério das Relações Ex teriores.. 127 

Ministério de Minas e Energia .... ....... ... ....... ........... ... .................. J 27 

Ministério do Desenvolvimento Agrário... 136 

Mi nistério do Desenvo lvimento Social e Co mbate à Fome... 146 

Ministério do Desenvolv imento, Indústria e Comérc io Ex terior. 150 

Mi nistério do Esporte... 152 

Ministério do Meio Ambiente ... ..... ............ ................................... 153 

Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão .............. .. .... 153 

Ministério do Trabalho e Emprego .. 

Ministério dos Transpones .. 

164 

164 

Conselho Nacional do Ministério Público .. .................................. 166 

Poder Judiciário .. 166 

Atos do Poder Legislativo 

LEI N• 12.375. DE 311 OE DEZEMBRO DE 20 10 

Altera a Lei nu 10.683, de 28 de maio de 
2003; transforma Funções Comissionadas 
Técnicas cm cargos cm comissão, criadas 
pela Medida Provisória nª 2.229-43, de 6 
de setembro de 200 1; altera a Medida Pro­
visória nª 2.228-1 , de 6 de setembro de 
2001, e as Leis nm 8.460. de 17 de se-

~e~tº1g~8j~~!~ 
1f/~:• d~~11~~r~ ªS~sigot 

11.3 71. de 28 de novembro de 2006. 
12.249. de 11 de junho de 2.010, 11 .941. de 
27 de maio de 2009, 8.685, de 20 de julho 
de 1993. 10.406. de 10 de janeiro de 2002. 

TABELA DE PRECOS DE JORNAIS AVULSOS 
P âg lnRS Otstrtto Demais 

Fede ral Estados 

d e 02 a 28 RS O,JO R S 1,80 

de 32 i176 RS 0 . 50 R S 2 ,00 

de 80 a 1 56 IU 1 .10 RS 2 60 

de 160 n 2:SO R S 1 .:SO RS 3,00 

de 25• a 500 RS J.00 RS 4.50 

~ Acln1a d• 500 págln•• • p,-ço d♦ üil>4i la mal• •xc•d•n1• d • 
pÃQln• • nu.,ltlpllc• d o p or' R, 0,0107 

3.890-A, de 25 de abril de 1961. 10.848, de 
15 de março de 2004, 12.1 11 , de 9 de de­
zembro de 2009, e 11.526, de 4 de outubro 
de 2007; revoga disposit ivo da Lei on 
8.162, de 8 de janeiro de 1991 ; e dá outras 
providências. 

O PRESIDENT E DA R EPÚB LI CA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e cu sanciono 

a seguinte Lei; 

CAPÍTULO 1 
DA REESTRUTURAÇÃO DE CARGOS E FUNÇÕES 

COM ISSIONADAS 

An. 111 Os ans. 27 e 29 da Lei nª 10.683. de 28 de maio de 
2003 , passam a vigorar com a seguinte redação: 

"An. 27 . 

VII • Ministério da Defesa: 

a) política de defesa nacional. estratégia nacional de defesa e 
elaboração do Livro Branco de Defesa Nacional; 

b) políticas e estratégias setoriais de defesa e militares; 

e) doutrina, planejamento. organização, preparo e emprego 
conjun10 e singular das Forças Armadas; 

g) relac ionamento internac iona l de defesa; 

i) legislação de defesa e militar; 

k) polí1ica de ensino de defesa; 

\) política de ciência, tecnologia e inovação de defesa; 

m) política de comunicação social de defesa; 

o) política nacional: 

1. de cxponação de produtos de defesa. bem como fomento 
às atividades de pesqui sa e desenvolvimento. produção e cx­
ponação cm áreas de interesse da defesa e controle da ex portação 
de produtos de defesa; 

2. de indústri a de defesa; e 

3. de inteligência de defesa; 

p) atuação das Forças Armadas, quando couber, na garnn lia 
da lei e da ordem, visando à preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do patrimôn io. na garantia da votação 
e da apuração elei toral . bem como sua cooperação com o de­
senvolvimento nacional e a defesa civil e no combate a delitos 
transfronteiriços e ambientais; 

q) logística de defesa; 

w) patrimônio imobiliário administrado pelas Forças Arma­
das. sem prejuízo das competências atribuídas ao Ministério do 
Planejamen to. Orçamento e Gestão; 

.,) política militar aeronáutica e atuação na política aeroes­
pacial nacional: e 

y) infraestrutura aeroespacial, aeronáutica e acroponuária; 

······································ ······· ··············································" (NR) 

"Art. 29. 

VII - do Ministério da Defesa o Conselho de Aviação Civil , 
o Conselho Mi litar de Defesa , o Comando da Marinha, o Co­
mando do Exército. o Comando da Aeronáutica, o Estado-Maior 
Conjunto das Forças Armadas. a Escola Superior de Guerra. o 
Hospita l das Forças Armadas, a Represe ntação Brasileira na Jun­
ta lntcramcricana de Defesa, até 4 (quatro) Secretarias e 1 (um) 
órgão de Contro le Interno; 
··· ··· ······························ ............ ... ... .. ..... ... ............ .... ........ ... . " (NR) 

An. 2"' Fi cam transformadas, no âmbito do Poder Executi vo, 
61 (sessenta e uma) Funções Comissionadas Técnicas, criadas pelo 
an. 58 da Medida Provisória 1111. 2.229-43 , de 6 de setembro de 2001. 
do nível FCT- 14, nos segui ntes cargos cm comissão: 

1 - 1 (um) ca rgo de Natureza Especial de Chefe do Estado­
Maior Conjunto das Forças Armadas; e 

li • 2 (dois) cargos cm comissilo DAS-6. 

Art. 3ª O art. 11 da Lei nª 8.460, de 17 de setembro de 1992. 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"An. 11 . Fica instituída, confom1e tabela constante do Anexo 
X, a gratificação de exercíc io de cargo cm confiança nos órgãos 
da Presidênc ia da República e no Ministério da Defesa devida 
nos serv idores militares. inacumu lável com a grat ificação de re­
presentação a que se refere o art. 13.'' (NR) 

Art. 4ª A Tabela a do Anexo I e a Tabela d do Anexo Ili da 
Lei nª 11.526, de 4 de outubro de 2007. passam a vigorar na forma, 
respectivamente , dos Anexos I e li desta Lei. 

CA PÍTULO li 
DAS A LTERAÇÕ ES NA LEG ISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

An. 511 Os estabelecimentos industria is farão jus. até 31 de 
dezembro de 2014. a crédito presumido do Imposto sobre Produtos 
Industri alizados - IPI na aquisição de resíduos sólidos utilizados como 
matérias-primas ou produtos intcnnediários na fab ricação de seus 
produtos. 

CIRCULOU EM 30/12/2010 A EDIÇÃO EXTRA Nº 250-A 
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§ lll Para efeitos desta Lei , resíduos sólidos são os materiais. 
substâncias. objetos ou bens descartados resultantes de atividades 
humanas cm sociedade. 

§ 211 Cabe ao Poder Executivo definir, por código da Tabela 
de Incidência do !PI - TIPI, os materiai s adquiridos como resíduos 
sólidos que darão direito no crédito presumido de que trata o caput 
deste artigo. 

Art. (ili O crédito presumido de que trata o art. 5.11 desta Lei : 

I - será utilizado excl usiva mente na dedução do IPI incidente 
nas sa ídas dos produtos que contenham resíduos sólidos cm sua 
composição; 

li - não poderá ser aproveitado se o produto que contenha 
resíduos sólidos cm sua composição sair do cstnbeleeimcnto industrial 
com suspensão, isenção ou imunidade do IPI ; 

Ili - somente poderá ser usufmído se os resíduos sólidos 
forem adquiridos diretamente de cooperativa de catadores de ma­
teria is recicláveis com número mínimo de cooperados pessoas fisicas 
definido cm ato do Poder Executivo. ficando vedada, neste caso. a 
participação de pessoas jurídicas; e 

IV . será calculado pelo adquirente mediante a aplicação da 
alíquota da TIPI a que estiver suje ito o produto que contenha res íduos 
sólidos cm sua composição sobre o percentual de até 50% (cinquenta 
por cento) do valor dos resíduos sólidos constantes da nota fiscal de 
aquisição, observado o § 2º do art. 5° desta Lei. 

Parágrafo único. O percen tua l de que trata o inciso IV deste 
artigo será fixado cm ato do Poder Executivo. 

Art. 7° O § 2° do art. 411 da Lei n° 12.024. de 27 de agosto 
de 2009. passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 44 .. 

§ 211 O disposto neste artigo aplica-se aos fatos geradores 
ocorridos nos meses de janeiro a março de 2010." (NR) 

Art. 8° O inciso XX do art. 1 O da Lei n" 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10. 
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XX - as receitas decorrentes da execução por admi ­
nistração , empreitada ou subempreitada, de obras de construçi'lo 
civi l. até 31 de dezembro de 20 15; 

····· ···" (NR) 

Art. 9' (VETADO) 

Art. 10. (VETADO) 

Art. 11. (VETADO) 

Art. 12. O art. 1° da Lei nº 8.685. de 20 de julho de 1993. 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. I" Até o exercício fi scal de 2016. inclusive. os con­
tribuintes poderão deduzir do imposto de renda devido as quantias 
referen tes a investimentos feitos na produção de obras audio­
visuais cinematográficas brasileiras de produção independente. 
mediante a aquisição de quotas representativas de direitos de co­
mercia lização sobre as re feridas obras, desde que esses inves­
timentos sejam realizados no mercado de capitais. cm ativos pre­
vistos cm lei e autorizados pela Comissão de Valores Mobiliários 
- CVM. e os projetos de produção lenham sido previamente apro­
vados pela Agência Nacional do Cinema - ANC INE. 

.......... . " (NR) 

Art. 13. O art. 50 da Medida Provisória n11 2.228- 1. de 6 de 
setembro de. 200 1, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art . 50. As deduções prev istas no art. i" da Lei nu 8.685. de 
20 de julho de 1993. ficam prorrogadas até o exercício de 20 16. 
inclusive, devendo os projetos a serem beneficiados por esses 
incentivos ser previamente aprovados pela Ancinc." (NR) 

CAPÍTULO Ili 
DISPOSIÇÕES GERA IS 

Art. 14. O art. 1.061 da Lei n11 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 - Código Civil, passa a vigorar com a seguinte redaç:1o: 

"An. 1.06 1. A designação de administradores não sócios 
dependerá de aprovação da unani midade dos sócios. enquanto o 
cap ital não estiver integralizado, e de 2/3 (dois terços). no mí­
nimo, após a integralização." (NR) 

Art. 15. Os arts. 5" e 12 da Lei n11 3.890-A. de 25 de abril de 
1961, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 91 Nos Estatutos da Sociedade serão observadas, cm 

tudo que lhes for aplicável. as normas da Lei das Sociedades 
Anôn imas." (N R) 

"Art. 12. 

§ 4º (VETADO)" 

Art. 16. A Lei n" 10.848. de 15 de março de 2004, passa a 
vigorar acrescida dos seguintes arts. 21 -A e 21-8: 

"Art. 2 1-A. (VETADO)" 

"Art. 21-B. A previsão de penalidades por falta de com­
bustíve l para agentes de geração de energia elétri ca e supridores 
de combustível deverá considerar as características específicas de 
cada fonte energética, conforme diretrizes do Conselho Nac iona l 
de Políti ca Energética - CNPE." 

Art. 17. (VETADO) 

Art. 18. (VETADO) 

Art. 19. Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 30 de dezembro de 20 1 O; 189" da Independência e 

122" da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
L11iz Pulo Teles Ferreira Barreto 

Ne/s011 Jobim 
G11ido Mantega 
Mán.:io Pereira Zimmerma,m 
Pauln Bernardo Silva 
l11i.1· Jnàcio luce110 Adams 

N" 251, sexta-feira, 31 de dezembro de 20 10 

ANEXO 1 
(Tabela a do Anexo I da Lei n" 11.526. de 4 de outubro de 2007) 

a) CA RGOS DE NATUREZA ESPECIAL - NES 

ANEXO li 

VALOR 
UNITARIO 
EM REAIS 
11.431 88 
11.431 88 
11.431 88 
11.431 88 
11.431 88 
11.431 88 
11.179 36 
11.431 88 
11.431 ,88 

(Tabela d do Anexo Ili da Lei n11 11.526. de 4 de outubro de 2007) 

d) GRATIF_I CAÇÃO DE EXERCÍÇIO EM CA RGO pE CON FIA N­
ÇA NO~ ORGA0S DA PRESIDENCIA DA REPUB LICA E NO 
MINISTERIO DA DEFESA DEVIDA AOS MILITARES (art. 11 da 
Lei n11 8.460. de 17 de setembro de 1992) 

GRUPO VA7~~ ~n)t,RIO 
A 1.358 75 
B 1.234 89 
c 1.1 21 82 
D 1.019 5 1 
E 927 97 
F 843 60 

LEI N(I; 12.376. DE 30 DE DEZEM.BRO DE 2010 

Altera a ementa do Decreto-Lei n° 4.657. 
de 4 de setembro de 1942. 

O PR ESI D ENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e cu sanciono 

a seguinte Lei : 

Arl. 111 Esta Lei altera a ementa do Decreto-Lei n° 4.657. de 
4 de setembro de 1942, amp liando o seu campo de ap licação. 

Art. 211 A ementa do Decreto-Lei n" 4.657, de 4 de setembro 
de 1942, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Lei de Introdução às nonnas do Direito Brasileiro." 

Art. 311 Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicaçi'lo. 

Brasíl ia. 30 de dezembro de 20 1 O; 189'1 da Independência e 
122" da República . 

LUIZ rNÁCIO LULA DA SILVA 
luiz Paulo Teles Ferreira Bal'l"eln 

LEI N• 12.377, DE 30 DE DEZEMBRO DE lO IU 

Altera o art. 2" e o Anexo IV da Lei nu 
12.017, de 12 de agosto de 2009. que dis­
põe sobre as diretrizes para a elaboração e 
a execução da Lei Orçamentária de 201 O, e 
o nrt. 2° e o Anexo Ili da Lei n° 12.309, de 
9 de agosto de 20 1 O, que dispõe sobre as 
diretrizes para a elaboração e a execução da 
Lei Orçamentária de 201 1. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e cu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 111 O art. 2u da Lei n" 12.017. de 12 de agosto de 2009. 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2º A elaboração e a aprovação do Projeto de Lei Or­
çamcnt:iria de 20 1 O, bem como a execução da respectiva Lei. 
deverão ser eompntlvcis com a obtenção da meta de resultado 
primário. para o setor público consolidado, eq uivalente a 3, 10% 
(três inteiros e dez centésimos por cento) do Produto Interno 
Bruto - PIB. sendo 2. 15% (dois inteiros e quinze centésimos por 
cento) para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e 0.0% 
(zero por cento) para o Programa de Dispêndios Globais. con­
forme demonstrado no Anexo de Metas Fiscais constante do 
Anexo IV desta Lei. 

§ 1° As empresas dos Grupos Pctrobras e Eletrobras não 
serão consideradas na meta de resultado primário, de que trata o 
caput deste artigo, relativa ao Programa de Dispêndios Globais. 

.. ... .. .. " (NR) 

Art. 211 O item IV.1 do Anexo rv da Lei n" 12.0 17, de 2009. 
passa a vigorar na fomm do Anexo I desta Lei. 

Art. 3" O art. 211 da Lei n° 12.309. de 9 de agosto de 20 10. 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
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2. Todos os crité rios essenciais para a identificação dos ele­
mentos que deverão ser retirados do campo de incidência do 1ributo 
(rcgrn-matriz) devem estar previstos cm lei , nos termos do art. 150, § 
6º d11 Constituição. A pcm1issão pura que tais elementos fossem 
livremente definidos em decreto do Poder Exccu1ivo viola a scpa­
rnçào de funções estatais prcvism na Constituição. 

Ação Direta de lnconstitucionu lidadc julgada procedente. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.813 (7) 
ORIGEM : ADI - 258701 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

~~i~~-'lil{A : ~PN?~t~l?/i~iigt. 
REQTE.(S) : B~'í'.i~~ôPºR DO ESTADO DO RIO GRAN-

ADV.(NS) : PGE-RS-PAULO PERETTI TORELLY 
INTDO (A/S) : *fJ1g-~'f.ft.\~ b~P~~.h'.\TIVA DO ESTADO DO 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos tcm10s do voto 
da Re latora, julgou improcedente a ação direta. Votou o Presidente, 
Ministro Cezar Pe luso. Ausente o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, 
licenciado. Plenário, O 1.08.20 11. 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDA­
DE. ARTS. 6', PARÁGRAFO ÚNICO, 10, CAPUJ; E§§ l",3' E4", E21, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI GAÚCHA N. 11.77(112002. ALTERA­
ÇÕES NOS QUADROS DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO, 
DE CARGOS EM COMISSÃO E DE FUNÇÕES GRATIFICADAS DO 
INSTITUTO-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL. INOCORRÊNCIA DE INVASÃO DA COMPETÊNCIA DO 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITU­
CIONALIDADE JULGADA IMPROCEDENTE. 

1. As emendas parlamentares aos projetos de lei de iniciativa 
privativa do Poder Executivo e Judiciário são admitidas, desde que 
guardem pertinência temát ica com o projeto e não importem cm 
aumento de despesas. 

2. Ação não conhecida quanto à alegação de contrariedade ao 
art. 40, § 8", da Const ituição da República, na redação dada pe la 
Emenda n. 20/ 1998 posteriormente alterada pela Emenda Constitu­
cional n. 4 1/2003. O Supremo Tribuna l Federa l ussentou que a al­
teração dos disposit ivos que fundamentam o ajuizamcnto da ação 
direta de inconstitucionalidade, com substanc ial mod ificação, impede 
sua apreciação nessa via. 

3. Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente. 
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DECISÕES 

tr~i~t~:;ã:ed~;;i,i1~~s~i~~i::
1
tct~r9~sst

0 
d~uonlftt9J9~ 

Julga mentos 

~~~Bl~N~.PA ~,~CUMPIUMENTO DE PRECEITO (8) 
ORIGEM : ADPF - 90369 - SUPREMO TRIBUNAL FE­

PROCED. 
RELATOR 

!fRW~J 
INTD~.(A/S) 

DERAL 
: DISTRITO FEDERAL 
: MIN. RICARDO LEWANDOWSKI 
: DEM RATAS - DEM 

A FRAGOSO MENEZES KAUFMANN 

\§>A DUEN t~1fü%AbEEsg~
1
ê"'RAEs Ífü 

- CEPE . 
INTDO.(A/Sl : REITOR DA UN IVERSIDADE DE BRAS!Lli\ 

INTDO.(A/S : B~Nl~N·Pcrs ~f.k'&i~E~sPJA&~ºr.l'ílOJitA~ 
SILIA - CESPE/UNB • 

AM. CURIAE. , ~WS11'tsiE~B~Mftr eA'i!~~.Ptt1A DE 
ADV.(NS) : JOAO MANOEL DE LI MA JUNIOR E OU-

TRO/A/~-
AM. CURIAE. . FUNDA AO CULTURAL PALMARES 

~~1:lfi~;,,<P>• rnfüi¼E~H8RJ5~t\Mi~fc1x"60 _ MNU 
~~Vftú~\AE. : GUSTAVO TRANCl-10 DE AZEVEDO 

: rt'8~1iwmº PARDO-MES:IÇO BRASILEl-

~~v.1:t~\AE. : JULIANA_FERREIRA CORREA 
iimg1ft8Jt8J~~tLFf8dt:fcº - FUNA I 

~~º1;\ffü(Ji5l: INSTITUTO DE ADVOCACIA RACIAL E AM-

ADV.(A/S) , ~m~m - 1td\Mb8~JRO~~bs E OU-

AM. CURIAE. : i:Ji~~ S ,PUBLICA DA UNIÃO 
~~V't'i!~\AE : DEF BLICO-GERA L FEDERAL 

, ~8 8~1
·1,111-RcREM'~Tg~r~ne 

MATIVAS NAS UNIVERSIDADES FfDERAIS 
ADV.(NS) : iYJt"Jll01 MARISA GOMES SIQUEIRA E OU-

AM. CURIAE. : INSlliTuto DE DIREITO BLICO E DEFE-
SA COMU1'UTARIA I' ' R - IDEP 

AM. cuRtAE. : í3~~ºH*8t~s~ttft.\ ?~tA1'?/ºGA-

~~vtJ~\AE. • ~tJfJg_;gip~112ni;..oMDi¼T~g~A~Ó-

ADV.(A/S) 
VOGADOS DO BRASIL - CFOAB . . 

: OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JUNIOR E 
OUTRO(A/~ 

AM. cuRtAE. : ê[s_ºEbWi8flb~k"SM~u1'í1~2~JJ"' RE-
ADV.(NS) : DANIELA IKAWA 

Sccrewria Judiciáriu 
LUCIANA PIRES ZAVALA 

Sccre t:'tria 

Atos do Poder Legislativo 

LEI N' 12.485, DE 12 DE SETE~fBRO UE 2011 

Dispõe sobre a conmnicaçào aud iovisua l de 
acesso cond icionado; altera a Medida Pro­
visória n'l 2.228- 1, de 6 de setembro de 
200 1, e as Leis nlll 11.437, de 28 de de­
zembro de 2006, 5.070, de 7 de julho de 
1966, 8.977, de 6 de janeiro de 1995, e 

9.472, de 16 de julho de 1997; e dá outras 
providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBL I CA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanc iono 

a scguinlc Lei: 

CAPÍTULO 1 
DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 

Art. 1.0. Esta Lei dispõe sobre a comu nicação aud iovisua l de 
ucesso cond icionado. 

Parágrnfo único. Exc luem-se do campo de ap licação desta 
Lei os serviços de radiodifusão sonora e de sons e image ns, res­
sa lvados os dispositivos previstos nesta Lei que exp ressamente façam 
menção a esses serviços ou a suas prestadoras. 

Art. 2.0. Parn os efeitos desta Lei, considera-se: 

I - Assinante: contratante do serviço de acesso cond icionado; 

li - Cana l de Espaço Qua lificado: cana l de programação que, 
no horário nobre, veicu le majoritariamente conteúdos audiovisuais 
que constituam espaço qualificado; 

Nº 176, terça-feira, 13 de setembro de 2011 

Ili - Cana l Brasileiro de Espaço Qua lificado: cuna l de espaço 
qualificado que cumpra os segu intes requ isitos, cumulativamente: 

a) ser programado por programadora bras ile ira; 

b) veicular nutjoritariamcnte, no horário nobre, conteúdos au­
diovisuuis brasi leiros que constituum espaço qualificado, sendo metade 
desses conteúdos produzidos por produtora brasi leira independente; 

e) não ser objeto de acordo de exclusividade que impeça sua 
programadora de comercializar, pa ra qua lquer empacotadora intcres­
suda, os direitos de sua ex ibição 011 veiculação; 

IV - Canal de Progmmaçi\o: resultado da at ividade de pro­
gr.imação que consiste no arranjo de conteúdos audiovisuais orga­
nizados cm sequência linear temporal com horários prcdctem1inados; 

V - Co ligada: pessoa natura l ou jurídica que detiver, direta 
ou indiretamente, pelo menos 20% (v inte por cento) de partici pação 
no capiial votante de outra pessoa ou se o cap ita l votuntc de ambas 
for detido, direta ou indiretamente, cm pelo menos 20% (vinte por 
cento) por uma mesma pessoa natura l 011 jurídica, nos tcnnos da 
regulamentação ed itada pela Agência Naciona l de Telecomunicações 
- Anatei ; 

VI - Comunicação Audiov isual de Acesso Condicionado: 
complexo de ativ idades que pcmlite a emissão, transmissão e re­
cepção, por meios eletrôn icos quaisquer, de imagens, ucompanhadas 
ou não de sons, que resu lta na entrega de conteúdo audiovisua l 
exclusivamente a assinantes; 

VII - Conteúdo Audiovisua l: resultado da atividade de pro­
dução que consiste nu fixação ou transmissão de imagens, acom­
panhadas ou não de som, que tenha a fina lidade de criar a impressão 
de mov imento, independentemente dos processos de captação, do 
suporte utilizado inicia l ou postcriom1cntc pura fixá-las ou tr,msmiti­
lus, ou dos me ios utilizados pum sua veiculação, reprodução, trans­
missão ou difusão; 

VI li - Conteúdo Brasil eiro: conteúdo audiovisua l produzido 
cm confonnidade com os critérios estabe lec idos no inciso V do art. 112 

du Medida Provisória na 2.228-1, de 6 de setembro de 200 1; 

IX - Conteúdo Jornalístico: telejorna is, debates, entrevistas, 
rcponagens e outros programas que visem a notic iar ou a comentar 
eventos; 

X - Distribu ição: atividades de entrega, transmissão, vei­
cu lação, difusão ou provimento de pacotes ou conteúdos aud iovisuais 
a assinantes por intem1édio de meios eletrônicos quaisquer, próprios 
ou de terceiros, cabendo ao distribuidor a responsabi lidade fina l pelas 
at ividades complementares de comerc ialização, atendimento ao as­
sinante, faturamcnto, cobrança, insta la ção e manutcnçilo de dispo­
sitivos, entre outras; 

XI - Empacotamento: atividade de OJganização, em última instância, 
de canais de programação, inclusive nas modalidadc..-s avulsa de progmmaçilo 
e avulsa de conteúdo progmmado, a serem distribuídos parn o assinante; 

XII - Espaço Qua lificado: espaço totu l do cuna l de pro­
grnmação, excluindo-se conteúdos re li giosos ou politicos, manifes­
tações e eventos cspo11ivos, concursos, pub licidade, te lcvcndas, in­
fomc rci ais, jogos eletrônicos, propaganda poli tica obrigatória, con­
teúdo audiovisua l veicu lado cm horário cle i1oml gmtu ito, conteúdos 
jomalisticos e programas de auditório ancorados por apresentador; 

XIII - Eventos de Interesse Naciona l: acontecimentos pú­
blicos de natureza cultuml, artística, esponiva, religiosa ou politica 
que despertem signifícu1ivo interesse da popu lação brasi le ira, no­
tadamcntc uquc lcs cm que participem, de forma preponderante, bra­
si leiros, equipes brasileiras ou se leções brnsilciras; 

XIV - Modalidade Avulsa de Conteúdo Programado ou Moda­
lidade de Vídeo por Demanda Progrnmado: modalidade de conteúdos au­
diovisuais organizados cm cunais de programação e cm horário previamente 
definido pela progrnmadom para aquisição avu lsa por parte do assinante; 

XV - Moda lidade Avu lsa de Programação, ou Modalidade de 
Canais de Venda Avu lsa: modalidade de cuna is de programação or­
gan izados para uquisiçào avu lsa por parte do ussinamc; 

XV I - Pacote: agrupamento de canais de programação ofer­
tados pelas cmpacotadorus às distribuidoras, e por estas aos assi­
nantes, excluídos os canais de di st ribuição obrigatória de que trata o 
art. 32; 

XVII - Produção: at ividade de elabomção, composição, cons­
tituição ou criação de conteúdos audiov isua is cm qualquer meio de 
suporte; 

XV III - Produtora Brasi leiru: empresa que produza conteúdo 
audiovisua l que atenda as seguintes condições, cumulativamente: 

a) ser constituída sob as leis bras il eiras; 

b) ter sede e administmçào no País; 

e) 70% (setenta por cento) do capita l total e votante devem 
ser de ti tula ridade, direta ou indireta, de brnsileiros natos ou na­
tumlizados há ma is de 10 (dez) anos; 
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d) a gcs1ão das atividades da empresa e a responsabilidade 
editorial sobre os conteúdos produzidos devem ser privat ivas de bra­
si leiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos; 

XIX - Produtora Brasilcim Indcpcndcnlc: produtom brns ilcira 
que atenda os seguintes requisitos, cumulativamcn1c: 

a) não ser contro ladora, contro lada ou co ligada a progra­
madoms, empacotadoras, dist ribuidoras ou concessionárias de serviço 
de radiodifusão de sons e imagens; 

b) não estar vinculada a instrumento que, direta ou indi­
retamente, confira ou objetive conferir a sôcios minoritários, quando 
estes forem programadoms, empacotadoras, distribuidorus ou con­
cessionárias de serv iços de radiodifusão de sons e imagens, direito de 
velo comercial ou qualquer tipo de interferência comercial sobre os 
conleúdos produzidos; 

e) não manter vínculo de exclusividade que a impeça de 
produzir ou comercializar para terceiros os conteúdos audiovisuais 
por ela produzidos; 

XX - Programação: atividade de seleção, organização ou 
fom1ataçào de conteúdos audiovisu.,is apresentados na forma de ca­
nais de programação, inclusive nas modalidades avulsa de progra­
mação e avulsa de conteúdo programado; 

XXI - Programadora Brasileira: empresa programadora que 
execure suas atividades de programação no 1crri!ôrio bnisile iro e que 
atenda, cumulat ivamente, as condições previstas nas a lineas "a" a "e" 
do inciso XVIII deste artigo e cuja gestào, responsabilidade editoria l 
e se leção dos conteúdos do canal de programação sejam privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de I O (dez) anos; 

XXII - Programadora Brasi leira Independente: programadora 
brasileira que alenda os seguin1es requisitos, cumulativamente: 

a) não ser controladora, contrn lada ou coligada a empaco­
tadora ou distribuidora; 

b) não manter víncu lo de exclusividade que a impeça de 
comercializar, para qua lquer empacotadora , os direitos de ex ibição ou 
veiculação associados aos seus canais de programação; 

XX III - Serviço de Acesso Condicionado: serviço de te­
lecomunicações de interesse coletivo prestado no regime privado, 
cuja recepção é condicionada à contratação remunerada por assinantes 
e dest inado à distribuição de conteúdos audiovisuais na forma de 
pacoles, de canais nas moda lidades avulsa de programação e avu lsa 
de conteúdo programado e de canais de distribuição obrigatória, por 
meio de 1ecnologias, processos, meios ele1rõnicos e protoco los de 
comunicação quaisquer. 

CAPÍTULO li 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DA COMUNICAÇÃO 

AUDIOVISUAL DE ACESSO CONDICIONADO 

Art. 311 A comunicação audiovisual de acesso condicionado, 
cm todas as suas at ividades, será guiada pelos segu intes princíp ios: 

1 - liberdade de expressão e de acesso à informaçilo; 

li - promoção da divers idade cultural e das fontes de in-
formação, produção e progrnnmção; 

Ili - promoção da língua portuguesa e da cultura brasileira; 

IV - estímulo à produção independente e regional ; 

V - estimulo ao desenvolvimento social e econômico do Pais; 

VI - liberdade de iniciativa , min ima intervenção da admi-
nistração púb lica e defesa da concorrência por meio da livre, justa e 
amp la competição e da vedação ao monopôlio e oligopôlio nas ati­
vidades de comunicação audiovisual de acesso condicionado. 

Parágrafo único. Adicionam-se aos princípios previs1os nos 
inci sos deste artigo aqueles estabe lecidos na Convenção sobre a Pro­
teção e Promoção da Diversidade das Expressões Culturais, aprovada 
pelo Decreto Legislativo n"- 485, de 20 de dezembro de 2006. 

CAPÍTULO Ili 
DAS ATIVlDADES DA COMUNICAÇÃO AUDIOVISUAL 

DE ACESSO CONDIC IONADO 

Art. 4.11. São atividades da comunicação audiovisual de acesso 
condicionado: 

1 - produção; 

II - programação; 

Ili - empacotamento; 

IV - distribuição . 

§ 111 A atuação cm uma das at ividades de que trata este artigo 
não imp lica restrição de atuação nas demais, exceto nos casos dis­
pos1os nesla Lei . 
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§ 2.11 lndependcnlcmente do objeto ou da mzão social, a 
empresa que atuar cm quaisquer das atividades de que lntta este 
artigo será considerada, confom1c o caso, produtora, programadora, 
empacotadom ou distribuidora. 

Art. 5u O contro le ou a titularidade de participação superior 
a 50% (cinquenta i.ror cento} do cap_ita l total e . votante de c~1prcsas 
prestadoras de serviços de 1clccomumcaçõcs de mtcresse colet ivo não 
poderá ser detido , dire1a , indiretamente ou por meio de empresa sob 
contro le comum, por concessionárias e permissionárias de mdiodi­
fusão sonora e de sons e imagens e por produtoras e programadoras 
com sede no Brasi l, ficando vedado a estas explorar diretamente 
aqueles serviços. 

§ 1.11 O controle ou a litu laridade de partic ipação superior a 
30% (trinta por cento) do capi1al total e volante de concessionárias e 
permissionárias de radiodifusão sonom e de sons e imagens e de 
produtoras e programadoras com sede no Brns il não poderá ser det ido, 
direta, indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, 
por prcstadoms de serviços de telecomunicações de interesse coletivo, 
ficando vedado a estas exp lorar diretamente aque les serviços. 

§ 211 Ê facultado às concessionárias e pemüssionárias de 
radiodifusão sonora e de sons e imagen.s e a produtoras e progra­
madoras com sede no Brasi l, diretamente ou por meio de empresa 
sobre a qual detenham controle direto, indireto ou sob controle co­
mum, prestar serviços de telecomunicações exclusivamente para con­
cessionárias e permiss ionárias dos serviços de radiodifusão sonora e 
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Brasil que exerçam atividades exclusivamente destinadas à comer­
cia lização de produ1os e serviços para o mercado internacional. 

Art. 611 As prestadoras de serviços de telecomunicações de 
interesse coletivo, bem como suas controladas, controladoras ou co­
ligadas, não poderão, com a finalidade de produzir conteúdo au­
diovisual para sua veiculação no serviço de acesso condic ionado ou 
no serviço de mdiodifusão sonora e de sons e imagens: 

I - adqu irir ou financiar a aquisição de direitos de exploração 
de imagens de eventos de interesse nacional; e 

li - contratar ta lentos artísticos naciona is de qualquer na­
tureza, inc lusive direitos sobre obms de autores nacionais. 

Parágrafo único. As restrições de que trata este artigo não se 
aplicam quando a aquis ição ou a contratação se destinar exclusi­
vamente à produção de peças publici1árias. 

Art. 7° Ê vedada a realização de subsídios cruzudos, preços 
discriminutórios ou práticas comerciais, gerenciais ou contábeis que 
contribuam para a consecução de lucros ou prej uízos ar1ifíeialmentc 
construidos que busquem dissimular os rea is resu ltados econômicos 
ou financeiros obtidos, cm quaisquer dus atividades de comunicação 
audiovisuu l de ucesso condic1onado de que tratam os incisos Ia IV do 
ar1. 4.11, ainda que esses rcsuhados venham a se r compensados por 
lucros cm outras atividades quaisquer, mesmo que exercidas pela 
mesma empresa. 

An. 811 As normas gerais de proteção à ordem econõmica são 
aplicáveis à comunicação audiovisual de acesso condicionado. 

CA PÍTULO IV 
DA PRODUÇÃO, i'ROGRAMAÇJ\O E EMPACOTAMENTO 

DE CONTEUDO 

Art. ~ As a1ividades de produção, programação e empa­
cotumcnto são livres para empresas constituídas sob as leis brasileiras 
e com sede e administração no Pais . 

Parágrafo único. As a1ividades de programação e de em­
pacotamento serão objeto de regulação e fi scalização pe la Agênciu 
Naciona l do Cinema - Ancine no âmbito das competências atribuidas 
a ela pela Medida Provisória o.li. 2.228-1, de 6 de setembro de 2001. 

Art. 1 O. A gestão, a responsabilidade edi!oria l e as atividudcs de 
se leção e direção increntes à programação e ao cmpaco1amcnto são pri­
vativas de bn1si leiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos. 

§ 111 As programadoras e empacotadoras deverão depositar e 
manter atualizada, na Ancine, relação com a identificação dos pro­
fissionais de que trata o c:1.pu l deste artigo, os documentos e atos 
soc ietários, inclusive os referentes à escolha dos dirigentes e ges1ores 
cm exercício, das pessoas tisicas e jurídicas envolvidas na sua cadeia 
de controle, cujas infom1açõcs deverão ficar disponíveis ao conhe­
cimento público, inclusive pela rede mundial de computadores, ex­
cetuadas as consideradas confidenciais pe la legislação e regulamen­
tação, cabendo à Agência zelar pelo sigilo destas. 

§ 211 Para a fina lidade de aferição do cumprimen10 das obri­
gações previstas nos arts. 16 a 18 desta Le i, as programadoras e 
empacotadoras deverão pub licar, nos seus sítios na rede mundial de 
computadores, a listagem atualizada dos conteúdos audiovisuais e 
canais de programação disponibilizados, respectivamente, incluindo 
sua class ificação cm confonnidade com os tipos definidos nesta Lei . 
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§ 311 Para efeito do cumprimento do disposto no Cap itulo V, 
a Ancinc poderá solicitar à progrnmadom documentos comprobatórios 
de que o conteúdo exibido é brasileiro, incluindo o Certifi cado de 
Produto Brasileiro, para os casos de que trata a Medida Provisória n"-
2.228-1 , de 6 de selembro de 200 1. 

An. 11. Nenhum conteúdo veicu lado por meio do Serviço de 
Acesso Cond icionado será exibido sem aviso, an1es de sua apre­
sentação, de classificação infom1ando a natureza do conteúdo e as 
faixas etárias a que não se recomende. 

§ J.o O Minis1ério da Justiça fiscu li zará o disposto no c:1.p ut 
e oficiará à Ancine e à Anate i cm caso de seu descumprimento. 

§ 2" A Anatei oficiará às dist ribuidoras sobre os canais de 
progmmaçào cm desacordo com o disposto no ca1rnt, cabendo a elas 
a cessação da distribuição desses canais após o recebimento da co­
municação. 

§ 311 A distribuidora deverá ofertar ao assinante dispositivo 
elctrõn ico que pemlita o bloqueio da recepção dos conteúdos trans­
mitidos. 

§ 4° (VETADO). 

Art. 12. O cxercicio das atividades de programação e em­
pacotamento é condicionado a credenciamento perante a Ancine. 

Parágrafo único. A Ancine deverá se pronunciar sobre a 
solicitação do credenciamento no prazo de até 30 (trinta) dias e, cm 
não havendo manifestação contrária da Ancinc nesse periodo, o cre­
denciamento será cons iderado válido. 

An. 13. As programadorns e empacotadoras credenciadas 
pela Ancine deverão prestar as in formações solici tadas pela Agência 
pam efeito de fiscalização do cumprimento das obrigações de pro­
gramação, empacotamento e publicidude. 

Parágrafo único . Para efeito de aferição das res1riçõcs de 
capita l de que trata esta Lei , a lém das informações previstas no 
ca pu t, us programadoras deverão apresentar a documentação relativa 
à composição do seu capital total e votante, cabendo à Ancinc t:clar 
pelo sigilo das informações consideradas confidenciais pela legis lação 
e regulamentação. 

An. 14. O art . J.o da Medida Provisória n.11. 2.228-1, de 6 de 
setembro de 200 1, pussa a vigorur acrescido do scguin1e § 411: 

"An. 111 • 

§ 4.11 Para os fins desta Medida Provisória, entende-se por: 

1 - serviço de comunicação eletrônica de massa por assi­
natura : serviço de acesso condicionado de que trata u lei espe­
cífica sobre a comunicação audiovisual de acesso condicionado; 

li - programadoras de obrus audiovisuais para o segmento de 
mercado de serviços de comunicação eletrônica de massa por 
ass inamra: empresas progmmadoras de que trata a lei específica 
sobre a comunicação audiovisua l de acesso condicionado." (NR) 

An. 15. O art. 7.11 da Medida Provisôria n11 2.228-1, de 6 de 
setembro de 2001, passa a vigorJr acrescido dos segu intes incisos 
XVIII a XXI: 

"Art. 7.11. ... 

XV III - regular e fiscalizar o cumprimento dos princípios da 
comunicação audiovisual de acesso condicionado, das obrigações 
de programação, empacotamento e publ icidade e das restrições ao 
capital total e votante das produtoras e programadoras fixados 
pela lei que dispõe sobre a comunicação audiovisuul de acesso 
condicionado; 

XIX - cluborar e tomar público plano de trabalho como 
instrumento de avaliação da atuação administra1iva do órgão e de 
seu desempenho, cstubclcccndo os parâmetros para sua admi­
nistração, bem como os indicndorcs que pem1itam quantificar, 
objet ivamente, a sua ava liação periódica, inclusive com relação 
aos recursos aplicados cm fomento à produção de audiovisua l; 

XX - enviar relatôrio anual de suas atividades ao Ministério 
da Cultura e, por intermédio da Presidência da República, ao 
Congresso Nacional; 

XX I - tomar dos interessados compromisso de ajustamento 
de sua conduta às exigências legais no âmbito de suas com­
petênc ias, nos termos do § fll do art. 511 da Lei n.11. 7.347, de 24 de 
julho de 1985. 

..... " (NR) 

CAPÍTULO V 
DO CONTE ÚDO BRASILEIRO 

An. 16. Nos canais de espaço qualificado, no mínimo 3h30 
(três horas e trinta minutos) semanais dos conteúdos veiculados no 
horário nobre deverão ser brasileiros e integrar espaço qualificado, e 
metade deverá ser produz ida por produtora bras ileira independente . 
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Art. 17. Em todos os pacotes ofertados ao assinante, a cada 
3 (três) canais de espaço qualificado ex istentes no pacote, ao menos 
1 (um) deverá se r cana l brJsi lciro de espaço qual ificado. 

§ )ll Da parec ia mínima de canais brasileiros de espaço 
qualificado de que truta o caput, pelo menos 1/3 (um terço) deverá 
ser programado por programadorn brasileira independente. 

§ 2.1:1 A empacotadora estará obrigada a cumprir o disposto no 
capu t até o limite de 12 (doze) canais bras ileiros de espaço qua­
lificado. 

§ 311 As empacotadoras que ofertarem pacotes distribuídos por 
lccno logias que possibilitem distribuir, no máx imo, pacotes com até 
3 1 (trinta e um) cana is de programação estarão obrigadas a cumpri r o 
dispos10 no caput deste artigo até o limite de 3 (três) canais, bem 
como serão dispensadas do cumprimento do disposto no art. 18. 

§ 411 Dos canais brasi leiros de espaço qua lificado a serem 
veiculados nos pacotes, ao menos 2 (dois) canais deverão veicular, no 
minimo, 12 (doze) horns diárias de conteúdo audiovisual brasileiro 
produzido por produtom brasileira independente, 3 (três) das quais cm 
horário nobre. 

§ 511 A progmmadora de pelo menos um dos canais de que 
trnta o § 4~ não poderá ser contro lada, contro ladora ou col igada a 
concessionária de serviço de rad iodifusão de sons e imagens. 

Art. 18. Nos pacotes cm que houver canal de programação 
gerado por programadora brasi leira que possua maj oritariamente con­
teúdos jomalisticos no horário nobre, deverá ser ofertado pelo menos 
um canal adiciona l de programação com as mesmas caracterist icas no 
mesmo pacote ou na modalidade avulsa de programação, observado o 
disposto no § 411 do art. 19. 

Parágrafo único. As programadoms dos canais de que trata o 
caput de!StC artigo não poderão deter relação de contro le ou coligação 
entre si. 

Art. 19. Para efeito do cumprimento do disposto nos arlS. 16 
e 17, serão desconsiderados: 

I - os canais de programação de distribuição obrigatória de 
que trata o art. 32, ainda que veiculados cm localidade dist inta da­
quela cm que é distribuido o pacote; 

II - os canais de programação que retransmitirem canais de 
ge radoras detcntorns de outorga de radiodifusão de sons e imagens 
cm qualquer loca lidade; 

Ili - os cana is de programação operados sob a responsa­
bilidade do poder público; 

IV - os cana is de progrnmaçào cuja grade de programação 
nào 1enha passado por qualquer modificação pam se adaptar ao pú­
blico brasileiro, incluindo legendagem, dublagem pam língua por­
tuguesa ou publicidade especifica parn o mercado bm!Si leiro; 

V - os cana is de programação dedicados precipuamente à 
veiculação de conteúdos de cunho erótico; 

VI - os canais ofertados na modalidade avulsa de progra-
mação; 

VII - os cana is de programação ofertados cm modalidade 
avulsa de comcúdo programado. 

§ 111 Para os canais de que ,rata o inciso VI, ap lica-se o 
disposto no art. 16. 

§ 211 Na oferta dos cana is de que trata o inciso VII , no 
mínimo 10% (dez por cento) dos conteúdos ofe rtados que integmrem 
espaço qua lifi cado deverão ser brasi leiros. 

§ 3n O cumprimento da obrigação de que trata o § 2n será 
aferido cm confom1idadc com pcriodo de apumçào estabelecido pela 
Ancinc. 

§ 411 Para efeito do cumprimento do disposto no art . 18, serão 
dcsconsidemdos os canais de que tratam os inc isos Ili , IV, V e VII do 
caput deste artigo. 

Art. 20. A progmmadora ou empacotadora, no cumprimento 
da!S obrigações previstas nos arts. 16 a 18, observará as seguintes 
condições: 

I - pelo menos a metade dos conteúdos audiovisuais deve ter 
sido produzida nos 7 (sete) anos anteriores à sua veicu lação; 

li - o conteúdo produzido por brnsilciro nato ou naturalizado 
há mais de 10 (dez) anos será equiparado ?,O produzido por produtora 
brasi leira; 

III - o conteúdo produzido por brasileiro nato ou naturalizado 
há mais de 10 (dez) anos será equiparado ao produzido por produtora 
brasi leira independente, caso seu produtor atenda as condições pre­
vistas na alínea "e" do inciso XIX do art. 2n; 
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IV - quando o cá lculo dos percentuais e razões não resultar 
cm número inteiro exato, considcmr-se-á a parte intcim do resultado. 

Art. 21 . Em caso de comprovada impossibilidade de cum­
primento integra l do disposto nos arts. 16 a 18, o interessado deverá 
submeter so licimçào de dispensa à Ancinc, que, caso reconheça a 
imposs ibilidade alegada, pronunciar-se•á sobre as condições e limites 
de cumprimento desses artigos. 

Art. 22. Regu lamentação da Anc inc disporá sobre a fixação 
do horário nobre, respeitado o limite máximo de 7 (sete) horas diárias 
parn canais de progmmaçào direcionados para crianças e adolescentes 
e de 6 (se is) horas para os demais cana is de programação. 

Arl. 23 . Nos 2 (dois) primeiros anos de vigência desta Lei , o 
número de horns de que trata o caput do art. 16, as resultantes das 
razões est ipuladas no caput e no § )11 do art. 17 e o limi te de que 
trnla o § 311 do art. 17 serão reduzidos nas seguintes mzõcs: 

I - 2/3 (do is terços) no primeiro ano de vigência da Lei; 

li - 1/3 (um terço) no segundo ano de vigência da Lei. 

Art. 24. O tempo máximo destinado à public idade comercia l 
cm cada canal de programação deverá ser igual ao limite estabelecido 
pam o serviço de rad iodifusão de sons e imagens. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se 
aplica aos canais de que trata o art. 32 desta Lei e aos canais 
exclusivos de pub li cidade comercial , de vendas e de infomcrciais. 

Art. 25. Os programadores não poderão ofertar canais que 
contenham publicidade de serviços e produtos cm língua portuguesa, 
legendada em português ou de qua lquer fomm direcionada ao público 
brasi leiro, com ve icu lação contrntada no exte rior, senão por meio de 
agência de publicidade nacional. 

§ 111 A Ancine fisca lizará o disposto no caput e oficiará à 
Anatei e à Secretaria da Receita Federa l do Brasi l cm caso de seu 
descumprimento. 

§ 211 A Anate i oficiará. às distri buidoras sobre os canais de 
programação cm desacordo com o disposto no § 111, cabendo a elas a 
cessação da distribuição desses cana is após o recebimento da co­
municação. 

CAPÍTULO VI 
DO ESTÍMULO À PRODUÇÃO AUDIOVISUAL 

Art. 26. O Anexo Ida Medida Provisória n° 2.228-1, de 6 de 
setembro de 200 1, passa a vigorar acresc ido do quadro constante do 
Anexo desta Lei, e seus arts. 32, 33, 35, 36, 38 e 39 passam a vigora r 
com a seguinte redação, renumerando-se o parágrafo único do art. 38 
para § 111: 

"Art. 32. A Coniribuição para o Desenvolvimento da In­
dústria Cinematográfica Naciona l - Condccinc 1cn'I por fato gc­
mdor: 

1 - a ve iculação, a produção, o licenciamento e a distribuição 
de obras cinematográficas e videofonográficas com fins comer­
cia is, por segmento de mercado a que forem dest inadas; 

li - a prestação de serviços que se utilizem de meios que 
possam, efetiva ou potencialmente, distribuir conteúdos audio­
visuais nos tem1os da lei que dispõe sobre a comunicação au­
diovisual de acesso condicionado, listados no Anexo l desta Me­
dida Provisória; 

111 - a ve icu lação ou distribuição de obra audiovisual pu­
blicitária inc luida cm programação internaciona l, nos tennos do 
inciso XIV do art. 111 desta Medida Provisória, nos casos cm que 
existir part icipação direta de agência de publicidade naciona l, 
sendo tributada nos mesmos va lores atribuídos quando da vei­
cu lação incluída cm progmmação nacional. 

.. ······· ···· ······ ····· ·" (NR) 

"Arl. 33. A Condccine será dcvi<la pam cada segmento de 
mcrca<lo, por: 

li - thu lo de obra publicitária cinematográfica ou vidco­
fonográfica, para cada segmento dos mercados previstos nas ali­
ncas "a" a "e" do inciso l a que se destinar; 

Ili - prestadores dos serviços constantes do Anexo I desta 
Medida Provisória, a que !Se refere o inciso 11 do art. 32 de!Sta 
Medida Provisória. 

§ 311 A Condccinc será devida: 

I - uma ún ica vez a cada 5 (c inco) anos, parn as obras a que 
se refere o inciso I do caput deste art igo; 

li - a cada 12 (doze) meses, para cada segmento de mercado 
cm que a obm seja efetivamente veicu lada, para as obrns a que se 
refere o inciso li do caput deste art igo; 
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Ili - a cada ano, pu m os se rviços a que se refere o inciso li) 
do caput deste arti go. 

§ 4n Na ocorrência de modalidades de serviços qualificadas na 
forma do inciso li do art. 32 não presentes no Anexo I desta 
Medida Provisória, será devida pe la presmdora a Contribuição re­
ferente ao item "a" do Anexo I, até que lei tixc seu valor." (NR) 

"Art. 35. 

Ili - o responsável pe lo pagamento, crédi to, emprego, re­
messa ou entrega das importâncias referidas no parágrnfo único 
do art. 32; 

IV - a!S concessionárias, pcrmiS!Sionárias e autorizadas de 
serviços de telecomunicações, rel ativamente ao disposto no inciso 
li do art . 32; 

V - o representante lega l e obrigat ório da programadora cs­
trnngcira no Pais, na hipótese do inciso Ili do art. 32." (NR) 

"Art. 36. 

VII - anualmente, até o dia 3 1 de março, para os serviços de 
que trata o inciso li do art. 32 desta Medida Provisória." (NR) 

"Art. 38. 

§ 211 A Ancine e a Agência Naciona l de Telecomunicações -
Anatei excrccrJo as atividades <le regu lamentação e focalização 

no âmbito de suas competências e poderão definir o recolhimento 
conjunto da parce la da Condccinc devida referente ao inciso Ili 
do caput do art. 33 e das taxas de fiscalização de que trata a Lei 
n11 5.070, de 7 de julho de 1966, que cria o Fundo de Fiscalização 
das Telecomunicações." (NR) 

"Art. 39. 

XI - a Anatei, as Forças Armadas, a Poli cia Federa l, as 
Polícias Mi litares, a Policia Rodoviária Federal, a!S Polícias Civis 
e os Corpos de Bombeiros Mi litares . 

.. . .. ... .. ...... ...... ... " (NR) 

Art. 27. O art. 411 da Lei ,ti 11.437, de 28 de dezembro de 
2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

§ 311 As rece itas de que trata o inciso Ili do caput do art. 33 
da Medida Provisória n° 2.228- 1, de 6 de setembro de 2001, 
deverão ser utilizadas nas segu in1cs condições: 

1 - no minimo, 30% (trinta por cento) devcrJo ser destinadas 
a produtoms brasileiras estabelecidas nas regiões Norte, Nordeste 
e Centro-Oeste, nos critério!S e condições estabelecidos pela 
Agência Nacional do Cinema - Ancine, que deverão incluir, entre 
outros, o local da produção da obra audiovisua l, a residência de 
artistas e técn icos envolvidos na produção e a contratação, na 
região, de serviços técnicos a ela vinculados; 

II - no mínimo, 10% (dez por cento) dever.1o ser destinadas 
ao fomento da produção de conteúdo audiovisua l independente 
ve icul ado primeirnmente nos canais comunitários, univers itários e 
de programador.is brasil eiras independentes de que trata a lei que 
dispõe sobre a comunicação audiovisual de acesso condicionado. 

§ 411 Para efeito do disposto no § 3u deste artigo, entende-se 
como produtora brasi leira aq uela definida nos tem10s da lei es­
pecifica que dispõe sobre a comunicação audiovisua l de acesso 
condi cionado." (NR) 

Art. 28. O caput do art. 811 da Lei n11 5.070, de 7 de julho de 
1966, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 811 A Taxa de Fisca lização de Funcionamento se rá paga, 
anualmente, até o dia 31 de março, e seus valores serão os 
correspondentes a 33% (trinta e três por cento) dos fixados para 
a Taxa de Fisca lização de Instalação. 

... " (NR) 

CA PÍTULO VII 
DA DISTRIBUIÇÃO DE CONTEÚDO PELAS PRESTADORAS 

DO SERVIÇO DE ACESSO CONDICIONADO 

Art. 29. A atividade de distribuição por meio do serv iço de 
acesso condicionado é li vre para empresas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, sendo regida pelas 
disposições previstas nesta Lei , na Lei 1tll 9.472, de 16 de julho de 
1997, e na regulamentação ediiada pela Agência Nacional de Te­
lecomunicações - Ana1el. 

Parágrafo único. A Anate i regula rá e fi sca lizará a atividade 
de distribuição. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http ://www.i1q,'OV.bdatfflltricbdc.h1ml, 
pelo código 000120 11 09 1300004 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08n00 I, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil. 
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Art. 30. As distribuidor.is e empacotadoras não poderão, dire­
tamente ou por in1cm1édio de suas cont roladas, controladoras ou coli­
gadas inserir ou associar qualquer tipo de pub licidade ou conteúdo au­
diovisual nos canais de programação ou nos conteúdos audiovisuais 
avulsos veiculados sem a prévia e expressa autorização do titular do 
cana l de programação ou do conteúdo a se r veiculado, respectivamente. 

Art. 31. As prestadoras do serviço de acesso condic ionado so­
mente poderão distribuir contcüdos empacotados por empresa regular­
mente credenciada pela Ancinc, observado o § 211. do art . 4 11 desta Lei. 

§ J.11 As prcs1adoras do serviço de acesso condicionado de­
verão tornar púb lica a empacotadora do pacote por ela distribuído. 

§ 2" A distribuidora não poderá ofertar aos assinantes pacotes 
que estiverem cm desacordo com esta Lei. 

Art. 32. A prestadora do serviço de acesso condicionado, cm 
sua área de prestação, independentemente de tecnologia de distri­
buição empregada, deverá 1omar disponiveis, sem quaisquer ônus ou 
custos adicionais para seus ass inantes, cm todos os pacotes ofe rtados, 
ca nais de programação de dist ribuição obrigatória para as seguintes 
destinações: 

I - cana is destinados à distribu ição integra l e simultânea, sem 
inserção de qualquer informação, do sinal aberto e não codificado, 
tnmsmit ido cm tecno logia analógica pe las geradoras locais de ra­
diodifusão de sons e imagens, cm qualquer faixa de frequências, nos 
limites territoriais da área de cobertura da concessão; 

11 - um cana l reservado para a Câmara dos Deputados, para 
a documentação dos seus traba lhos, especialmente a transmissão ao 
vivo das sessões; 

III - um canal reservado pa ra o Senado Federal, para a 
documentação dos seus trabalhos, espec ialmente a transmissão ao 
vivo das sessões; 

IV - um cana l reservado ao Supremo Tribunal Federa l, para 
a divulgação dos atos do Poder Judic iário e dos serviços essenciais à 
Justiça; 

V - um canal reservado para a prestação de serviços de 
radiod ifusão públ ica pelo Poder Executivo, a ser utilizado como ins­
trumento de universalização dos direitos à in formação, à comuni­
cação: ~ educação e à cultura, bem como dos out ros dire itos humanos 
e sociais; 

V1 - um canal reservado pura a emissora oficiu l do Poder 
Executivo; 

VII - um ca nal cduca1ivo e cultuml , organ izudo pelo Go­
verno Federa l e destinado para o desenvolvimento e aprimoramento, 
entre outros, do ensino a distância de alunos e capacitação de pro­
fessores, assin~ co_mo pum a mmsmissào de produções culturais e 
progntmas rcg1ona1s; 

VIII - um canal comunitário para util ização livre e com­
pa rtilhada por cmidadcs não governamentais e sem fins lucrat ivos; 

IX - um cunu l de cidadaniu, organizado pe lo Governo Fe­
deral e destinado pam a transmissão de progrumaçõcs das comu­
nidudes locuis, pam divulgação de atos, trabalhos, projetos, sessões e 
eventos dos poderes públicos fede ral, cstuduu l e municipal; 

X - um cana l legislativo municipaVcstadual, reservado pam o 
uso compartilhudo entre as Câmaras de Vereadores localizadas nos 
Municípios da ârcu de prcstução do serviço e a Asscmblciu Le­
gislat iva do respectivo Estado ou para uso da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal, destinado para a divulgação dos trabal hos parla­
mentares, cspeciu lmcntc a transmissão ao vivo das sessões; 

XI - um cunal uni versitário, reservado para o uso compar­
tilh udo entre as instituições de ensino superior loca lizadas no Mu­
nicipio ou Munic ipios da área de prcstução do serviço, devendo a 
reserva atender a seguinte ordem de precedência: 

a) universidades; 

b) centros univcrsit:irios; 

e) demais instituições de ensino superior. 

§ 1.11. A programação dos canais previstos nos incisos li e Ili 
deste artigo poderá ser ap_rescntada cm um só canal, se uss im o 
decid ir a Mesu do Congresso Nucional. 

§ 2.11. A cessão às distribu idoras das programações das ge­
radoras de que trata o inciso I deste artigo será fe ita a título gratuito 
e obrigutório. 

§ 3.0. A distribui dora do serviço de acesso condicionudo não 
terá rcsponsubilidadc sobre o conteúdo da progrJmação veicu lada nos 
ca nais previstos neste artigo nem estará obrigadu a fornece r in fraes­
trutura para as atividades de produção, progmmação ou cmpuco­
tamcnto. 

§ 4" As programadoras dos canais de que tratam os incisos li 
a XI deste artigo deverão viubilizar, a suas expe nsas, a entrega dos 
sinuis dos canais nas inswlaçõcs indicadas pelas distribuidoras, nos 
tem10s e condições técnicas estabelecidos pela Anatei. 
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§ 5" Os canuis prcvis1os nos incisos li u XI deste urtigo não 
terão caráter privado, sendo vedadas a veicu lação remunerada de 
anúncios e outras práticas que configurem comcrciuliz.ação de seus 
interva los, assim como a tmnsmissão de publicidade comercial, res­
sa lvados os cusos de patrocínio de progmmas, eventos e projetos 
veiculados sob a fom1a de apoio cultural. 

§ 6'l Os canais de que trata este artigo deverão se r ofertados 
cm bloco e cm ordem numérica virtual sequenc ial, sendo vedado 
intercalá-los com outros canais de progmmaçõcs, rcspcituda a ordem 
de a locação dos canais no serviço de rad iodifusão de sons e imagens, 
inclusive cm tecnologia digitu l, de cuda loca lidade. 

§ 711 Em caso de inviabilidade técnica ou econômica, o in­
teressado estarà desobrigado do cumprimento do disposto no § &- deste 
urtigo e deverá comunicur o fato à Anulei, que deverá ou não aquiesce r 
no prazo de 90 (novcntu) dias do comunicado, sob pena de accitução 
t:ici1a med iante postum silcnte em função de decurso de prazo. 

§ 8" Em casos de inviub ilidudc técnica ou econômica com­
provada, a Anate i determinará a não obri gatoriedade da distribuição 
de parte ou du totul idude dos canais de que trata este artigo nos meios 
de distribuição considcrndos inapropriudos pum o transporte desses 
canais cm parte ou na total idade das loca lidades servidas pela dis­
tribuidora. 

§ ')O Na hipótese da dctcm1inação da não obrigatoriedade da 
distribuição de parte dos canais de que trata este artigo, a Anatei 
disporá sobre quais cana is de programação deve rão ser ofertados 
pe las distribu idoras aos usuários, obscrvundo-sc a isonomia entre os 
cu nuis de que truta o inciso I deste artigo de uma mesma locu lidadc, 
priorizando após as gcmdoras loca is de conteúdo nucional ao menos 
um cana l religioso cm cada localidade, caso existente, na data da 
promulgação desta Le i. 

§ 10. Ao distribuir os canais de que trata este artigo, a 
prestadora do serviço de acesso condicionudo não poderá efetua r 
alterações de qualquer natureza nas programações desses canuis. 

§ 11 . O disposto neste artigo não se apl ica aos distribuidores 
que ofertarem apenas modalidades avulsas de conteúdo. 

§ 12. A gcmdora locu l de radiod ifusão de sons e imagens de 
caràtcr privado poderá, a seu critério, ofertar sua progmmação tmns­
mitida com tecnologia digitu l para as distribuidoms de fo rmu iso­
nômica e não discriminatória, nas condições comercia is p:1ctuadas 
entre as partes e nos tcm1os técnicos estabelecidos pela Anatei, fi­
cundo, na hipótese de pactuação, facu ltada ã prcstudora do serviço de 
acesso condicionado a descontinuidade da transmissão da progm­
mação com tecnologia una lógica prevista no inciso I deste artigo. 

§ 13. Caso não seja alcançado acordo quanto às condições 
comerc ia is de que trata o § 12, a geradora loca l de radiod ifusão de 
sons e imagens de car:itcr privndo poderá, u seu critério, exigi r que 
sua programação transmitida com tecnologia digital scju distribuidu 
gmtuitumcntc na área de prestação do serviço de acesso condicionado, 
desde que a tecno logia de transmissão cmprcgudu pe lo distri bu idor e 
de recepção disponivel pelo assinante assim o pcm1itam, de acordo 
com critérios estabelecidos cm regulamentação da Anutcl. 

§ 14. Na hipótese de que trata o § 13, a cessão da pro­
gramação cm tecno logia digital não ensejará pagamento por parte da 
distribu idora, que fica rá desobrigadu de ofertar aos ussinuntes a pro­
gramação cm tecno logia ana lógica. 

§ 15. Equiparam-se às geradoras de que traia o inciso I deste 
artigo as retransmissoras habilitadas a operar cm regiões de fronte im de 
dese nvo lvimento do ruís que rea lizarem inserções loca is de progm­
mução e publicidude, inc lusive as que operarem na Amazôn ia Lega l. 

§ 16. E facultado à geradom de radiodifusão que integre rede 
naciona l proibir que seu sinal seja distribuido mediante sciviço de 
acesso cond ic ionudo fora dos limites terri toriais de sua área de con­
cessão, bem como vcdur que o sinal de outra geradora integrante da 
mesma rede seja distribu ído mediante serv iço de acesso cond ic ionado 
nos limi tes tcrritoriu is ulcançados pela transmissão de seus sinais via 
radiod ifusão. 

§ 17. Na distribuição dos canais de que trata este artigo, 
deverão se r observados os critérios de qua lidade técn ica estabelec idos 
pe la Anate i, sendo que, para os canais de que tmta o inciso 1, é de 
cxc lusivu rcsponsubilidudc da prestadora do serviço de acesso con­
dicionudo a recepção do sina l das gcrudoras para sua distribu ição nos 
ass inantes. 

§ 18. A Anatei rcgu lamcnturá os cri térios de compurti lha­
mcnto do cunal de que trata o inciso XI entre cn1idades de uma 
mesma área de prestação de serviço. 

§ 19. A programação dos eunuis previstos nos incisos VIII e 
IX deste artigo poderá ser aprcsen tuda em um só canul, se assim o 
decidirem os responsáveis por esses canais. 

§ 20. A dispensa da obrigação de distribuição de cunais nos 
casos previstos no § 811 deverá ser solic itada pe la interessada à Anutcl, 
que dcverà se mani festa r no prazo de 90 (noventa) dius do rece­
bimento da so licitação, sob pena de aceitação tácita mediante postura 
s il cnte cm função de decurso de prazo. 
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§ 2 1. Nas localidades onde não houver concessão para ex­
ploração do sciviço de rndiodifusão de sons e imugens, caso o sinu l de 
geradora ou retransm issora de radiod ifusão de sons e imagens cm 
lecno logiu anulógica alcuncc os limites tcrritoriuis dcssu locu lidudc, a 
distribuidom deverá distribuir esse sinal, vedada a distribuição de pro­
gra maçào coinciden te e observado o disposto nos §§ 7u a 9" e 16. 

CAPÍTULO VIII 
DOS ASSINANTES DO SERVIÇO DE ACESSO 

CONDICIONADO 

An. 33. São direitos do ass inante do serviço de uccsso con­
dicionado, sem prcjuizo do disposto na Lei n" 8.078, de 11 de se­
tembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e nas demais 
normas aplicáveis às re lações de consu mo e aos serviços de te­
lecomunicações: 

1 - conhecer, prcviumcntc, o tipo de progmmação a ser exibida; 

li - contratar com a distribuidora do serviço de acesso con­
dicionado os serviços de insta lação e manutcnçào dos equipamentos 
necessários à recepção dos s inuis; 

Ili - (VETADO); 

IV - re lacionar-se apenas com a prestadora do serviço de 
acesso condicionado da qua l é assinante; 

V - receber cópia impressa ou cm meio elet rônico dos con­
tratos assim que fommlizados; 

VI - ter a opção de contratar exclusivamente, de fomm onc­
rosu, os canais de distribuição obrigutória de que trata o art. 32. 

Art . 34. As prestadoras do serviço de acesso cond icionudo 
deverão atender os usuári os cm buscs não discriminatórias, exceto se 
a discriminação for necessária para o ulcance de objetivos sociais 
rclevuntcs suportados por políticas púb licas que a justifiquem. 

CAPÍTULO IX 
DAS SANÇÕES E PENA LIDADES 

Art. 35. O não cumprimento do dispos10 nesta Lei por pres­
tadora do serv iço de acesso condicionado implicará a aplicação das 
penalidades previstas na Lei n" 9.472, de 16 de julho de 1997. 

Art. 36. A empresa no cxcrc icio das ntividades de progra­
mação ou cmpacoiamento da comunicação aud iovisual de acesso con­
dicionado que descumprir qua isque r das obrigações dispostas nesta Lei 
suje itar-se-á às seguintes sanções apli cáveis pela Ancinc, sem prcjuizo 
de outms previstas cm lei, inclus ive as de natureza civi l e pena l: 

I - advertência; 

li - multn, inclusive diãriu; 

Ili - suspensão 1emporária do credenciumento; 

IV - cance lamento do c redenciamento. 

§ l11 Na apli cação de sunçõcs, serão considerados a natureza 
e a gravidade da in fração, os danos dela rcsuhantcs para os us­
si nantes, a vantagem auferida pelo in frato r, as circunstâncias agra­
vantes, os antecedentes do infrator e a re incidência especifica, en­
tendida como a repetição de falta de igua l nuturcza após decisão 
udministrativu anterior. 

§ 2u Nas in frnçõcs pruticadas por pessoa juríd ica, também 
serão punidos com a sanção de multa seus udministradorcs ou con­
troladores, quando tiverem agido de má-fé. 

§ 3" A existência de sanção anterior será considerada como 
agravante na aplicação de outm sanção. 

§ 4" A multa poderá ser imposta isoladamente ou cm con­
junto com outra sanção, não devendo ser in ferior a R$ 2.000,00 (dois 
mil reais) nem superior a RS 5.000.000,00 (cinco milhões de rea is) 
para cada infrução cometida. 

§ 5" Nu apl icação de multa, serão considerados a cond ição 
econômica do infrator e o principio da proporcionalidade _entre a 
gmvidade da falta e a intensidade da sanção. 

§ 6.11. A suspensão temporária do credenciamento, que não 
será superior a 30 (1rinta) dius, será imposta cm caso de in fração 
gruvc cujas circunstâncius não just ifiquem o cancc lumcnto do cre­
denciamento. 

CAPÍTULO X . 
DISPOSIÇÕES FINA IS E TRANSITORIAS 

Art. 37. Rcvogum-se o art. 31 da Medida Provisória 11.0. 2.228-
1, de 6 de setembro de 2001, e os dispos iti vos constuntes dos Capitu las 
1 a IV, VI e VIII a XI da Lei nU 8.977, de 6 de janeiro de 1995. 

§ I" Os atos de outorga de concessão e respectivos contratos 
das atuais prestadoras do Serviço de TV a Cabo - TVC, os termos de 
autorizução já emitidos pam as prestadoras do Serviço de Distribu ição 
de Canais Mult iponto Mu lticanal - M,MDS e do S~rviço de Dis­
tribuição de Sinais de Telev isão e de Audio por Assmatura Via Sa-

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.i1q,'OV.búU11cnticidxJc.h1rnl, 
pelo código 0001201 109 1300005 
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télitc - 0TH, assim como os atos de autorização de uso de ra­
diofrequência das prestadoras do MMDS e do Serviço Especial de 
Televisão por Assinatura - TVA, continuarJo cm vigor, sem prcjuizo 
da adaptação aos condicionamentos re lativos à programação e cm­
pacoiamcnto previstos no Capitulo V, até o tém1ino dos prazos de 
val idade ne les consignados, respeitada a competência da Anatei quan­
to à regulamentação do uso e à administ ração do espectro de rn­
diofrcquências, devendo a Agênc ia , no que couber, adequa r a re­
gu lamentação desses serviços à.s disposições desta Lei. 

§ 20. A partir da aprovação do regu lamento do serviço de 
acesso condicionado, as atuais prestadoras de TVC, MMDS, DTH e 
TVA, desde que preenchidas as condições objet ivas e subjetivas ne­
cessárias, poderão so licitar à Anatei a adaptação das respectivas ou­
torgas para tem10s de autorização para prestação do serviço de acesso 
condicionado, assegurando-se o direito de uso de radiofrequência 
pe los prazos remanesccn1cs, na fom1a prevista na legislação per­
tinente e na regula mentação editada pela Anatei, cm especial a de uso 
da radiofrequência. 

§ 30 As prestadoras de TVC, MMDS, DTH e TVA que 
tiverem suas outorgas adaptadas para prestação do serviço de acesso 
condicionado deverão assegurar a continuidade da prestação dos ser­
viços aos seus assinantes, com preços simi lares ou inferiores aos por 
elas prnticados, na mesma área de prestação dos serviços. 

§ 4° O disposto nos arts. 16 a 18 desta Lei será aplicado a 
partir de 180 (cento e oitenta) dias da data de vigência desta Lei a 
todas as empresas que exerçam atividades de progrnmação ou em­
pacotamento, inclusive aquelas cujos canais ou pacotes sejam dis­
tribuidos med iante os serviços de TVC, MMDS, DTl-1 e TVA, in­
dependentemente das obrigações dispostas nos demais parágrafos des­
te artigo relativas à atividade de distribuição mediante serviço de 
acesso cond icionado, TVC, MMDS, DTI-I e TVA. 

§ 5° Não serão devidas compensações financeiras às pres­
tadoras dos serviços mencionados no § 1 ° nos casos de adaptação de 
outorgas de que trata este artigo. 

§ 611 Até a aprovação do regulamento do serviço de acesso 
cond icionado, só serão admi tidas pela Anatei renovações de ou1orgas, 
de autorização do dire ito de uso de radiofequências, a lternçõcs na 
composição societária da prestadora, bem como transferências de 
outorgas, de controle ou demais ahernções de instrumentos contrn­
tuais referentes à prestação dos serviços mencionados no § 1° parn 
prestadoras que se comprometerem com a Anate i a promover a adap­
tação de seus instrumentos de outorga para o serviço de acesso con­
dicionado imediatamente após a aprovação do regulamento, que con­
terá os critérios de adaptação. 

§ 70. Após u aprovação do regulamento do serviço de acesso 
condicionado pela Ana1cl, só serão admitidas renovações e trans­
fe rências de outorgas, de controle, renovações de autorização do di­
rci10 de uso de radiofrequência, alterações na composição societária 
da prestadora ou demais alterações de instrumentos con1ra1uais re­
ferentes à prestação dos serv iços mencionados no § 1° para pres­
ladoras que adaptarem seus instrumentos de outorga para o serviço de 
acesso condicionado. 

§ 811 A parti r da aprovação desta Lei , não serão outorgadas 
novas concessões ou autorizações para a prestação dos serviços de 
TVC, DTl-1, MMDS e TVA. 

§ 911 A outorga parn a prestação do serviço de acesso con­
dicionado estará condicionada à não detenção de outorgas para os 
serviços de TV a Cabo - TVC, de Distribuição de Canais Multiponto 
Muhicanal - MMDS, de Distribuição de Sinais de Televisão e de 
Áudio por Assinatura Via Saté lite - DTl-1 ou Especial de Televisão 
por Assinatura - TVA pela interessada ou por suas controladas, con­
troladoras ou co ligadas, bem como à adaptação de todas as outorgas 
da interessada e de suas controladas, controladoras ou co ligadas para 
lermos de autorização para prestação do serviço de acesso condi­
cionado, nos tem1os dos §§ 2° e &a. 
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§ 1 O. A Anatei deverá adotar as medidas necessárias parn o 
tmtamento da so licitação de que tratam os §§ 211 e 611 e se pronunciar 
sobre ela no prazo máximo de 90 (noventa) dias do seu receb imento. 

§ 11. As atuais concessões para a prestação de TVA cujos 
atos de autorização de uso de radiofrequência estejam cm vigor, ou 
den tro de nom1as e regu lamentos ed itados pela Anate i, até a data da 
promulgação desta Lei, poderão ser adaptadas para prestação do ser­
viço de acesso condicionado, nas condições estabelecidas nesta Lei, 
permanecendo, neste caso, vigen1es os atos de autorização de uso de 
radiofrequência associados pelo prazo remanescente da outorga, con­
tado da data de vencimento de cada outorga individualmen1e, não 
sendo objeto de renovação adicional. 

§ 12. Não se aplica o d isposto nos arts. 50. e 611 aos detentores 
de autorizações para a prcstução de TVA. 

§ 13. O disposto nos §§ 1'-1, 211 e 11 des1c artigo não retini da 
Anate i a competênc ia para alternr a dest inação de radiofrequênc ias ou 
faixas prevista no art. 161 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997. 

§ 14. As solicitações de que traiam os §§ 2° e 6(1 serão 
consitlerndas automa1icamente aprovadas caso a Anatei não se pro­
nunc ie sobre elas no prnzo es.tabelecido no § 10. 

§ 15. O art. 24 da Lei n'1 8.977, de 6 de janeiro de 1995, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 24. Excluídos os canais referidos nos incisos 1, li e 111 
do art. 23, os demais canais serão contrntados livremente pela 
operadora de TV a Cabo à empacotadora ou progrnmadora de sua 
esco lha." (NR) 

§ 16. Ap li cam-se às dis1ribuidoras dos serviços de TVC, 
MMDS e DTH o disposto nos inc isos XIX e XXII do art. 21!, nos §§ 
111 e 211 do art. 4-11- e nos arts. 70., 811, 11, 30 e 31 desta Lei. 

§ 17. No caso das prestadoras de TVC, para efe ito do cum­
primento do disposto nos arts. 16 a 18 desta Lei, serJo descon­
siderados os canais de que truta o an. 23 da Lei n" 8.977, de 6 de 
janeiro de 1995 . 

§ 18. A concessionária do STFC - Serv iço Telefônico Fixo 
Comutado poderá solicitar, a qualquer tempo, a adequação do con­
trnto de concessão para eliminação das restrições que vedem a pos­
sibilidade de que a concessionária do serviço e suas co ligadas, con-
1roladas ou controladoras prestem serviço de TVC, inclusive nas áreas 
geográficas de prcslaçào do serviço objeto da referida concessão, 
desde que se comprometam com a adaptação obriga1ória de que 
tratam os §§ 2(1, 611, 711 e !}li. 

§ 19. A Anate i adotará todas as medidas necessárias para o 
tratamento da solicitução de que trata o§ 18, publicando fommlmente 
o aio de aprovação quanto ao so licitado no prazo máximo de 90 
(noventa) dias do seu recebimen10. 

§ 20. O disposto no art. 32 aplica•sc aos serviços de TVC, 
MMDS e DTII. 

Art. 38. O art. 86 da Lei nl! 9.472, de 16 de julho de 1997, 
passa a vigomr com a seguin1c redação: 

"Art. 86. A concessão somente poderá ser outorgada a em­
presa consti tuída segundo as le is brasil eiras, com sede e ad­
ministração no Pais, criada para cxplornr exclusivamente serviços 
de telecomunicações. 

Parágrafo único. Os critérios e cond ições para a prestação de 
mnros serviços de telecomunicações diretamcn1c pela conces­
sionária obedecerão, entre outros, aos seguintes princ ipias, de 
acordo com regulamentação da Ana1cl: 
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1 - ganmtia dos interesses dos usuários, nos mecanismos de 
reajuste e revisão das tarifas, mediante o compartilhamento dos 
ganhos econômicos advindos da racionalização decorrente da 
prestação de outros serviços de 1clecomunicaçõcs, ou ainda me­
diante a tmnsfcrência integral dos ganhos econômicos que não 
decorram da efic iência ou inic iativa empresarial, observados os 
tcm10s dos §§ 20. e 311 do art. 108 desta Lei; 

li - atuação do poder público para propiciar a livre, ampla e 
justa competição, reprimidas as in frações da ordem econômica, 
nos tem10s do art. 611- desta Lei; 

III - existência de mecanismos que assegurem o adequudo 
controle público no que lange aos bens rcversíveis.'' (NR) 

§ 1° A concessionária do STFC poderá solicita r, a qualquer 
tempo, a adequação do contrato de concessão às disposições deste 
urtigo. 

§ 211 A Anate i deverá ado1ar as medidas necessá rias para o 
trata mento tia soli citação de que trata o§ 10. e pronunciar•se sobre ela 
cm até 90 (noventa) dias do seu recebimento, cabendo à Anatei, se 
for o cuso, promover as a lterações necessárias ao con trato de con­
cessão, considernndo-se os critérios e condições previstos no pa­
rágrnfo ún ico do an. 86 da Lei r}'-1 9.472, de 16 de julho de 1997. 

Art. 39. As prestadorns dos serviços de TV a Cabo -TVC, de 
Distribuição de Canais Multiponto Multicanal - MMDS, de Distri­
buição de Sinais de Televisão e de Áudio por Assinatura Via Satélite 
- DTII e Especial de Televisão por Assinatura - TVA, bem como suas 
controladas, con1roladorns ou co ligadas, não poderão fazer uso de 
recursos do Fundo Nac iona l da Cultura, criado pe la Lei 1111 7 .505, de 
2 de julho de 1986, restabelecido pela Lei n" 8.3 13, de 23 de de­
zembro de 199 1, ou dos mecanismos de fomcn10 e de incenti vo 
prev istos nas Leis nº 8.685, de 20 de julho de 1993, e nQ 8.313, de 23 
de dezembro de 199 1. 

Art. 40. O art. 511 passa a viger 1 (um) ano após a pro­
mulgação desta Lei; o inciso I do capul do art. 20 passa a viger 4 
(quatro) anos após a promulgação desta Lei; o art. 18 passa a viger 1 
(um) ano após a promulgução desta Lei e os arts. 26 a 28 produzirão 
efeitos a partir do ano segu inte à sua publicação. 

Art. 41. Os orts. 16 a 23 deixarão de vigcr após 12 (doze) 
anos da promulgação desta Lei. 

Art. 42. A Anatei e a Ancinc, no âmbito de suas respeclivas 
competências, regulamentarão as dispos ições desta Lei cm até 180 
(cento e oit enta) dias da sua public11çào, ouvido o parecer do Con­
se lho de Comunicação Socia l. 

Parágrafo único. Caso o Conselho de Comunicação Social 
não se manifeste no prazo de 30 (1rinta) dias do recebimento das 
propostas de regulamento, estas sc rJo consideradas referendadas pelo 
Conselho. 

Art. 43. Estu Lei entra cm vigor na data de sua publicação. 

Brasilia, 12 de setembro de 2011; 19(}'1 da Independência e 
123° da Repúb lica. 

DILMA ROUSSEFF 
José Edtwrdo Canluzo 
G11ido Mm1tcga 
Fernam/u Damata Pimentel 
/!'!iriam hdcltior 
Paulo Bernardo Silva 
A1111u M11ri,1 B11mY111e de flollmula 
Alohio Merr.:adante 
l11ú lllâcio lm:eiw Adam.~ 

ANEXO h) Serviço Suportado por Meio de Satélite a) terminal de sistema de comunicação 
globa l por satélite 

3,22 

24,00 

48,00 

(Anexo I da Medida Provisória nu 2.228-1, de 6 de setembro de 200 1) 

"ANEXO 1 

Art. 33, inciso Ili: 

a) Serviço Móvel Ce lular 

b) Serviço Limitado Móve l Especializado área de até 300.000 ha­

árca ac ima de 300.000 a1é 
ab itantcs 
de 700.000 habitantes 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hllp ://www. in.gov.bd~bnl. 
pelo código 00012011091300006 

i) Serviço de Distribui ção Sinais Multiponto 
Multicanal 

b) estação terrena de pequenc~ e_orte 
com capacidade de transm1ssao e 
di âmetro de antena inferior a 2,4m, 
controlada por estação central 

c) estação terrena centra l contro ladora 
de aplicações de redes de dados e 
outrns 

d) c~!~~~~dt~rcc~~ 1~aN~r::i~~fo~~~ifi~~~ 

~cil:i ~11~~~n1; ~dJ~ir~!d~~)i~~= 
çõe:'l, com diâmetro de an1cna su• 
penar a 4,5m 

e) ~1~~çj1g d~ r~;•~~m1~~ã~l com capa-

t) {~:~ç~~téli~~~acial geoestacionária 
g) estaçãq espacia l não gcostacionória 

r 11 ma 
a) base cm área de até 300.000 ha­

bitantes 
b) base cm área acima de 300.000 até 

700.000 habitantes 
c) base acima de 700.000 habitantes 

1.608,00 

402,00 

3.2 17,00 

3.2 17,00 

1.206,00 

1.608,00 

00 

Documento assinado digitalmente conforme MP nt 2.200-2 de 24/08/200 1, que inst itui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brnsi leira - !CP-Brasi l. 
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j) Serviço de TV a Cabo a) base cm área de a1é 300.000 ha­
bitantes 

b) base cm área acima de 300.000 até 
700.000 habitantes 

e) base acima de 700.000 habitantes 
is ·s· 

a) estações instaladas nas cidades com 
população até 500.000 habitantes 

b) estações insta ladas nas cidades com 

f.HH1Jif88 de Í1~bíftan1JsOO.OOl e 
e) estações insta ladas nas cidades com 

1.206,00 

1.608,00 

2.0 11 00 
6 4 00 

1.464,00 

ISSN 1677-7042 

a) base. com capacidade de cobertura 
naciona l 

b) cstaçãq terrena de grandç porte corp 
capacidade para transnussão de SI· 
na1s de telev isão ou de áudio, bem 

" 

7 

1.608,00 

~~cfd1J~88 de c~!b~tanlê~OO.OO I e 
d) estações insta ladas nas cidades com 

1.728,00 

2.232,00 

2.700,00 

3.240,00 

3.726,00 

4.087,00 

q) Serviço de Acesso condicionado a) base em área de até 300.000 ha• 
bilantes 

1.206,00 

1.608,00 ~~db~~cf88 de ch!b~tun?C~OO.OO I e 
e) estações instaladas nas cidades com 

g~dWJ188 de c~!b~tan? C~OO.OO I e 
f) estações instaladas nas cidades com 

g~<fo~~88 de ch!b~rnn1c~00
·
00 1 

e 

b) base cm área acima de 300.000 até 
700.000 habitantes 

~) ~~~ ªe~~!ª c~~a~?Ro~~o d~a~~tb~~cira 
nacional 

e) esiaçilo terrena de grande pone com 
capacidade para transmissão de si• 
mus de te levisão ou de áudio, bem 

m de amh s 

rnll:88 
1.608,00 

g) estações insta ladas nas cidades com 
o µlação acima de 5.000.000 de 

a IS r) Serviço de Comunicação Multimidia base 
repetidora 

m) ~erviçÉxf ux~liar de ~a~iidit;(8ão r e e;,_°~11atos n;a}Jgaçp~e~~a~dJ~ns~i~~~ão de Programas, Rc• 
s) Serviço Móvel Pessoa l Tcl·v· ·à 00 

LEI N' 12.486, DE 12 DE SETEMBRO DE 2011 

Inclui o nome do cidadão Pedro Aleixo na 
galeria dos que foram ungidos pela Nação 
Brasi leira para a Suprema Magistratura. 

A PRE S ID ENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Naciona l decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 10. O cidadão Pedro Aleixo, Vicc•Presidente da RepÚ· 
bliea imped ido de exercer a Presidência cm 1969 cm desrespeito à 
Constituição Federal então cm vigor, figurará na ga leria dos que 
foram ungidos pela Nação Brasi leira para a Suprema Magistratura, 
para todos os efeitos legais. 

Art. 2.0 Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 12 de setembro de 20 11 ; 19()l da Independência e 
1230. da República. 

DlLMA ROUSSEFF 
luís lmiciu Lucena Adaml· 

Atos do Congresso Nacional 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e cu, José 
Sarncy, Presidente do Senado Federal, nos tem1os do parágrafo único 
do art. 52 do Regimcn10 Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federa l, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 264, DE 20 11 

A12row1 o ato que outorg.1 p,.:mliss}\o à AJNIJA­
ÇAO EDUC'ADOltA SAO JOSE p,1m executar 
serviço de radiodiftslo sonom cm frequência n10· 
dulada na cidade de Macapá, Estado do Amap.í. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 304, 

de 30 de março de 20 1 O, que outorga permissão à Fundação Edu• 
cadora São José para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de rndiodifusão sonora em frequência modu· 
!ada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Macapá, 
Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra cm vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federa l, cm 12 de setembro de 2011 
Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente do Senado Federa l 

Faço saber que o Congresso Naciona l aprovou, e cu, José 
Samcy, Presidente do Senado Fcdern l, nos tcm1os do parâgrafo único 
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Fcdern l, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATI VO 
N° 265, DE 2011 

Aprova o~ ato que outorga concessào à 
FUNDAÇAO CULTURAL DE BELO 11O­
RIZONTE para executar serviço de radio· 
difusão de sons e imagens na cidade de 
Ouro Preto, Estado de Minas Gcrn is. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 27 

de fevereiro de 2002, que outorga concessão à Fundação Cultural de Belo 

Horizonte para executar, por quinze anos, sem direi10 de exclusividade, 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente edu• 
cativos, na cidade de Ouro Preto, Estado de Minas Gerais. 

Arl. 2° Este Decreto Legislativo enlrn cm vigor na data de 
sua pub licação. 

Senado Federal, cm 12 de setembro de 20 11 
Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente do Senado Federa l 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e cu, José 
Samcy, Presidente do Senado Federal, nos tcrn10s do parágrafo único 
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso X~:Vlll do art. 48 do 
Regimento ln1cmo do Senado Federal, promulgo o seguin1c 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 266. DE 2011 

Aprova o :110 que outorga ,mwrizaçào à 
FUNDAÇÃO MARANllENSE DE ASS IS­
TÉNClA COMUNITÁRIA - FUMAC parn 
executar serv iço de radiod ifusão comuni­
tária nu cidade de S;io Luis, fa:tado do Mu• 
ranhão. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" Fica aprovado o ato a que se refere a Panaria nº 

2.943, de 18 de dezembro de 2002, altcmda pe la Portaria nº 601, de 
19 de novembro de 2003, que outo rga autorização à Fundação Ma• 
ranhense de Assistência Comunitária• FUMAC pam executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de São Luís, Estado do Maranhão. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra cm vigor na data de 
sua pub licação. 

Senado Federal, cm 12 de setembro de 201 1 
Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente do Senado Federa l 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e cu, José 
Samcy, Presidente do Senado Federal, nos tcm1os do parágrafo único 
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso X.XVIII do urt. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federa l, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 267. DE 2011 

Aprova u at o que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INTE­
GRAÇÃO FM para executar serv iço de ra• 
diodifüsâo conmnitilria na cidade de Bela 
Vista, Estado de Mato Grosso do Sul. 

O Congresso Naciona l decreta: 
Arl. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 593, 

de 10 de novembro de 2003, que outorga autorização à Assoc iação 
Comunitária lntcgrnção FM para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclus ividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci• 
dadc de Bela Vista, Estado de Maio Grosso do Sul. 

Arl. 2° Este Decreto Legislativo entra cm vigor na data de 
sua pub licação. 

Senado Federal, cm 12 de setembro de 2011 
Senador JOSÉ SARNEY 

Prcsidenre do Senado Federa l 

o • 

base 
repetidora lí8:88 

Faço saber que o Congresso Nacional uprovou, e cu, José 
Samey, Presidente do Senado Feder.ti, nos tcrn1os do parágrafo único 
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art . 48 do 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 268, DE 2011 

Aprova o ato que outorga pcrn1issão à RÁ­
IJIO BAYEUX FM LTDA. para exp lomr 
serviço de radiodifusão sonora cm frcquên• 
eia modulada na cidade de Puxinanã, Es· 
tado da Paraiba. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 50 1, 

de 13 de setembro de 2006, que outorga pcmlissão à Rádio Bayeux: 
FM Ltda. pam explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de cxclu• 
sividade, serviço de mdiodifusào sonora cm frequência modulada na 
cidade de Puxinanã, Estado da Paraíba. 

An. 2" Este Decreto Legislativo entra cm vigor na da1a de 
sua publicação. 

Senado Federal, cm 12 de setembro de 2011 
Senador JOSÊ SARNEY 

Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Naciona l aprovou, e cu, José 
Samcy, Presidente do Senado Federa l, nos tcrn1os do parágrafo único 
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVJII do art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federa l, promulgo o seguinte 

DECH ETO LEGISLATIVO 
N" 269, DE 20 11 

Aprova o ato que outorga permissão [\ VA• 
LE VERDE COMUNICAÇÕES E SERVI­
ÇOS LTDA . parn cxplomr se rviço de ra· 
diotlifusào sonora cm frequênc ia modulada 
na cidade de Mendes Pimente l. Estat!o de 
Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 150, 

de 3 de abril de 2008, que outorga pcm1issào à Vale Verde Co• 
municações e Serviços Ltda. para explorar, por 1 O (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serv iço de ntdiod ifusào sonora cm frcquCncia 
modulada na cidade de Mendes Pimentel, Estado de Minas Gerais. 

An. 2" Este Dec reto Legislativo entrn cm vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, cm 12 de setembro ele 2011 
Senador JOSÉ SARNEY 

Prcsidcnlc do Sc1mdo Federal 

Faço saber que o Congresso Naciona l aprovou, e cu, José 
Samey, Presidente do Senado Federal, nos temlOs do parágrafo único 
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 270, DE 2011 

Aprova o ato que oworga _ uutorização . à 
A~SOC JAÇAO DE DlFUSAO COMUNI­
TAIUA DE NOVA VENEZA para executar 
serviço de radiod ifusão comunitária na ci­
dade de Nova Veneza, Estado de Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 67, 

de 7 de março de 2008, que outorga au1orização à Associação de 
Difusão Comuni1ária de Nova Veneza para executar, por 10 (dez) 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico ht1p://www.in .1,'0V.búat1entx:idillc.hlml, 
pelo código 0001201 109 1300007 
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Nº 189, sexta-fei ra, 30 de setembro de 2011 

§ JQ No caso do inciso li do caput, somente poderá ser 
habilitada ao RETID a pessoa jurídica preponderantemente forne­
cedora de pessoas jurídicas referidos no inciso I do caput. 

§ 2° Considera-se pessoa jurídica preponderantemente for­
necedora, de que trata o § Iª, aquela que tenha setenta por cento ou 
mais de sua receita total de venda de bens e serviços, no ano­
calendário imediatamente anterior ao da habilitação, decorrente do 
somatório das vendas: 

I - a pessoas jurídicas referidas no inciso I do caput; 

ll - a pessoos jurídicas fabricantes de bens de defesa nilcional 
de fi nidos oo ato do Poder Executivo de que trata o inciso I do caput; e 

OI - de exportação para o exterior. 

§ 3ª Para os fins do § 2°, exclui-se do cálculo da receita o 
valor dos impostos e contribuições incidentes sobre a venda. 

§ 4A A íruição dos beneficios do RETID condiciona-se ao 
atendimento cumulativo pela pessoa jurídica dos seguintes requisitos: 

1 - credenciamento por órgão competente do Ministério cb Dcícsa; 

U - prévia habilitação na Secretaria da Receita Federal do Brasil; e 

Ili - regularidade fiscal cm relaçilo aos impostos e contri-
buições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ sn As pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de 
que trata a Lei Complementar o.li 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
as pessoas jurídicas de que tratam o inci110 li do ca put do art. ga da 
Lei net 10.637. de 30 de dezembro de 2002, e o inciso li do caput do 
art. IO da Lei net 10.833, de 29 de dezembro de 2003, não podem 
habilitar-se ao RETID. 

§ fll O Poder Executivo disciplinara cm regulamento o RETID. 

Art. gct No caso de venda no mercado interno ou de im­
portação dos bens de que trata o art. 8et, ficam suspensos: 

1 - a exigência da Contribuição p.na o Programa de In­
tegração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público • 
PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social - COFINS incidentes sobre a receita da pessoa jurídica ven­
dedora, quando a aquisição for cíctuada por pessoa jurídica bene­
ficiária do RETlD; 

li - a exigência da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação 
e da COFINS-lmportação, quando a importação for cíctuada por 
pessoa jurídica beneficiária do RETJD; 

Ili - o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI in­
cidente na saídn do estabelecimento industrio! ou equiparado, quando 
a aquisição no mercado interno for efotuada por estabelecimento 
industrial de pessoa juridica beneficiária do RETID; e 

IV - o JPI incidente na importação, quando efotuada por 
estabelecimento industrial de pessoa jurídica beneficiária do RETID. 

§ Jc Deverá constar nas notas fiscais relativas: 

1 - às vendas de que trata o inciso l do caput, a expressão 
"Venda efotuada com suspensão da exigibilidade da Contribuição para 
o PIS/Pascp e da COFINS", com a especiítcação do dispositivo legal 
correspondente; e 

11 - às saídas de que !rata o inciso 11.1 do caput, a expressão 
"Saída com suspensão do IPI", com a cspccilicação do dispositivo legal 
correspondente. vedado o regis1ro do imposto nas reforidas notas. 

§ 2c As suspensões de que trata este artigo convertem-se em 
alíquota zero: 

1 - após o emprego ou utilização dos bens adquiridos ou 
importados no âmbito do RETID, ou dos bens que resultaram de sua 
industrialização, na manutenção, conservação, modernização, reparo, 
revisão, conversão, industrialização de bens de deícsa nacional de­
finidos no ato do Poder Executivo de que trata o inciso I do caput do 
art. 8et, quando destinados à venda à União, para uso privativo das 
Forças Armadas, cxcelo para uso pessoal e administrativo; e 

U - após exportação dos bens com tributação suspensa ou 
dos que resultaram de sua industrialização. 

§ 30; A pessoa jurídica que não utilizar o bem na forma 
prev ista no § 2et fica obrigado a recolher os tributos não pagos cm 
decorrênc ia da suspensão de que trata este artigo, acrescidos de j uros 
e multa, de mora ou de oficio, na forma da lei, contados a parti r da 
data da aquisição ou do registro da Declaração de Importação • Df. na 
::ondição: 
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1 - de contribuinte, em relação à Contribuição para o PIS/Pa­
sep-lmportaçfto, à COFINS-lmportação e ao [PI incidente no de­
sembaraço aduaneiro de importação; e 

11 - de responsável, em relação à Contribuiçfto para o PIS/Pa­
sep, à COFTNS e ao IPI. 

§ 4D Para os efeitos deste art igo, equipara-se ao importador a 
pessoa jurídica adquirente de bens estrangeiros1 no caso de impor­
tação realizada por sua conta e ordem por intermédio de pessoa 
j urídico importodora. 

Art. 10. No caso de venda ou importação de serviços de 
tecnologia industrial básica, desenvolvimento e inovação tecnológica, 
assistência técnica e transíerência de tecnologia, destinados a em­
presas beneficiárias do RETID, fica suspensa a exigência: 

1 - da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFTNS in­
cidentes sobre a receita de prestação de serviços efetuada por pessoa 
jurídica estabelecida no País, quando prestados para pessoa jurídica 
beneficiária do RETID; e 

II - da Contribuição para o PIS/Pasep-lmportaçfto e da CO­
FINS-Importação incidentes sobre serviços, quando importados di­
retamente por pessoa jurídica beneficiária do RETID. 

§ !et As suspensões de que trata este artigo convertem-se em 
alíquota zero opós o emprego ou utilização dos serviços n:is des­
tioo.ções a que se referem os incisos I e li do caput do art. 80. 

§ z0; A pessoa jurldica que não empregar ou utilizar os 
serviços na íorma prevista no§ let fica obrigada a recolher os tributos 
não pagos cm decorrêncio da suspensão de que trata o caput, acres­
cidos de juros e multa, de mora ou de oficio, na forma da lei, 
cootados a partir da data: 

1 - do pagamento, do crédito, da entrega, do emprego ou da 
reme5Sa de valores, na condição de con1ribuinte, em rclíição à Con­
tribuição para o PIS/Pascp-lmportação e a COFlNS-lmportaçAo; e 

li - da aquisição, na condição de responsável, cm relação à 
Contribuição para o PIS/Pascp e à COFTNS. 

§ 3° O disposto no inciso I do caput aplica-se também no. 
hipótese da receita de aluguel de máquinas, aparelhos, iostrumcotos e 
equipamentos, quando contratados por pessoas jurídicas habilitadas 
ao RETID. 

§ 4A A fruição do beneficio de que trata este artigo depende 
da comprovação da eíct iva prestação do serv iço nas destinações a que 
se reíerc o an. 8'1. 

Art. 11. Os benefícios de que tratam os arts. !)li: e 10 poderão 
ser usufruídos em até cinco anos contodos da data de publicação desta 
Medida Provisória, nos aquisições e importações rcalii.adas após a 
habilitação das pessoas jurídicas beneficiadas pelo RETID. 

Art. 12. As operações de exportação de PRODE realizadas 
pelas EED poderão receber a cobertura de garantia do Seguro de 
Crédito à Exportação, por intermédio do Fundo de Garantia à Ex­
portação - FGE, a que se reícrc a Lei n4 9.818, de 23 de agosto de 
1999, compreendidas as garantias prestadas pela União em operações 
de seguro de crédito interno para a produção de PED. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 13. O disposto nesta Medida Provisória não exclui o 
controle e as restrições à importação, à exportação, à fobricaçfto, à 
comercialização e à utilização de produtos controlados. 

Art. 14. As compras e contratações 3 que se refore esta 
Medida Provisória observorão os diretrizes de política externa e os 
compromissos internacionais ratificados pelo Brasil na área de deíesa, 
em especial os reícrentcs às salvaguardas. 

Art. 15. A Lei n4 8.666, de 21 de junho de 1993, será 
aplicada de íonna complementar aos procedimentos licitatórios e aos 
contratos regidos por esta Medida Provisória. 

Art. 16. O Poder Executivo regulamentarâ o disposto nesta 
Medida Provisória. 

Art. 17. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília , 29 de setembro de 2011; I9()l da Independência e 
123.ll da Repúblico. 
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MED IDA PROVISÓRIA N• 545, DE 29 DE SET EMBRO DE 20 11 

Altera a Lei net IÓ.893 , de 13 de julho de 
2004, que dispõe sobre o Adicional ao Fre­
te para a Renovação dn Marinha Mercante -
AFRMM e o Fundo da Ma rinha Mercante 

- FMM; altera a Medida Provisória net 
2.228-1 , de 6 de setembro de 2001 , e as 
Leis nc 11.434, de :28 de dezembro de 2006, 
oll 11.196, de 2 1 de novembro de 2005, n4 
10.865, de 30 de abril de 2004, e net 8.685, 
de 20 de julho de 1993; altera a incidência 
da Contribuição para o PIS/PASEP e da 
Contribuição para o Financiamento da Se­
guridade Social - COFINS na cadeia pro­
dutiva do café, institui o Programa Cinema 
Perto de Você, e dá outras providências. 

A PRES ID ENTA DA REP ÚBLICA, no uso da atribuição 
que lhe cofiíere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 

An. 1c A Lei o.li 10.893, de 13 de julho de 2004, po.ssa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3et .. 

§ Jet Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil a 
administração das atividades relativas à cobhlnçtt, ílscali7..ação. 
arrecadação, rate io. restituiçao e concess~o de incenti vos do 
AFRMM. 

§ 2c O AFRMM sujeita-se às normas relativas ao processo 
administrativo fiscal dê determinação e exigência do crédito tri­
butário e de consulta, de que tratam o Decreto net 70.235 , de 6 de 
março de 1972 e os arts. 48 a 50 da Lei oet 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996. 

§ Jll A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá os 
atos necessários ao exercício da competência a que se refere o § 
I•." (NR} 

"An. 7c O responsável pelo transporte aquaviário deverá, na 
íonna e nos prazos estabelecidos pela Secretaria da Receita Fe­
deral do Brasil, disponibil izar os dados nccessórios ao controle da 
arrecadação do AFRMM, oriundos do coohecirhcnto de embar­
que ou da declaração de que trata o § ~ do art. &1, referentes às 
mercadorias a serem desembarcadas no porto de descarregamen­
to, independentemente do local previsto para a sua nacionali­
zação, inclusive aquelas cm trânsito para o exterior. 

Parágrafo único. Deverão também ser disponibilizados à Se­
cretaria da Receita Federal do· Brasil os dados rcforetites às mer­
cadorias objeto: 

I - de exportação, inclusiVe por meio de navegação fluv ial e 
lacustre de pe rcurso internacional; e 

II • de transporte em ~avegação interior, quando não ocorrer 
a incidência do AFRMM." (NR) 

"Art. get A constatação de iricompatibilidadc do valor da 
remuneração do transporte aquaviário, constante do conhecimen­
to de embarque ou da declaração de que trata o § 2R do art. &1, 
com o praticado nas condições de mercado ensejará a sua re­
tificação, de acordo com as normas estabelecidas pela Secretaria 
âa Receita Federal do Brasil, sem prejuízo das cominaçõcs pre­
vistas nesta Lei ." (NR) 

"Art. 11. O pagamento do AFRMM, acrescido da Taxa de 
Utilização do Sistema de Controle de Arrecadação do Adicional 
ao Frete para Renovação da Marinha Mercante - MERCANTE, 
será cíetuado pelo contribuinte antes da autorização de entrega da 
mercadoria correspondente pela Secretaria da Receita Federa l do 
Brasil." (NR} 

"Art. 13. O contribu inte deverá manter em' arq'uivo, pelo 
prazo de cinco anos, contado da data do efetivo descarregamento 
da embarcação, os conhecimentos de embarque e demais do­
cumentos pertinentes oo transporte, para apresentação à fisca­
lização, quando solicitados." (NR) 

"Art. 14. 

IV- .. .. 

e) bens destinados à pesquisa científica· e tecnológica, con­
íorme dispos10 cm lei; 

V- . 

b) importadas em decorrência· de atos lir'mados entre pessoas 
jurídicas de direito público externo celebradóºs e· aprovados_ pelo 
Presidente da República e rat ificados pelo Congresso Nac10nal, 
que conrcnham cláusula expressa de isenção de pagamento do 
AFRMM; 

.......... " (NR} 

:ste documento pode ser verilicado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bdaula:licidao:tml, 
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"Art 15. O pagamenlo do AFRMM incidente sobre o frete 
relativo ao transporte de mercadoria submetida a regime adua­
neiro especial fica suspenso até a data do registro da declaração de 
importação que inicie o despacho para consumo correspondente. 

Parágrafo único. Na hipótese de descumprimento do regime, o 
AFRMM será exigido com os acréscimos mencionados no art. 16, 
calculados a partir da data do registro da declaração de importação 
para admissão da mercadoria no respectivo regime." (NR) 

"Art. 16. Sobre o valor do AFRMM pago cm atraso ou não 
pago, bem como sobre a diferença decorrente do pagamento do 
AFRMM a menor que o devido, incidirão multa de mora ou de 
oficio e juros de mora. na forma prevista no§ )O.do an.. 5ll e nos arts. 
43 , 44 e 61 da Lei nª 9.430, de 27 de-dezembro de 1996." (NR) 

"Art. 17. 

§ 7° Por solicitação da interessada, o FMM poderá utilizar o 
produto da arrecadação de AFRMM, já classificado pela Se­
cretaria da Receita Federal do Brasil. e ainda não depositado na 
coma vinculada da empresa brasileira, de navegação, para com­
pensação do débito relat ivo às prestações a que se referem as 
alíneas "e" c "d" do inci,o I do caput do art. 19, garantido ao 
agente financeiro o pagamento pelo FMM das comissões in­
cidentes sobre os valores compensados." (NR) 

"Art. 37. 

§ 3° A taxa de que trata o caput não incide sobre: 

1 - as cargas destinadas ao exteri or; e 

li • as cargas isentas do pagamento do AFRMM, confonnc 
previsto no art. 14. 

§ 4D O produto da arrecadação da taxa de que trata o cap ut 
fi ca vinculado ao Fundo Especial de Desenvolvimento e Aper­
feiçoamento das Atividades de Fiscalização • FUNDAF, insti­
tuído pelo art. 6D. do Decreto-Lei no. 1.437, de 17 de dezembro de 
1975." (NR) 

"Art. 38. 

§ 311 O depósito do crédito na conta vinculada será pro­
cessado e efetuado pela Secretaria do Tesouro Nacional, na fonna 
prevista no caput." (NR) 

Art. 2° A Lei nª 10.893, de 2004, passa a vigorar acrescida 
do seguinte dispositivo: 

"Art. 52-A. A Sec retaria da Receita Federal do Brasil pro­
cessará e viabi lizará, mediante recursos decorrentes da arreca­
dação do AFRMM que cabem ao Fundo da Marinha Mercante . 
FMM, o ressarcimento às empresas bras ileiras de navegação das 

parcelas previstas nos incisos li e IH do caput nrt. 17 que dei ­
xarem de ser recolhidas cm razão da não incidência de que trata 
o caput do art. 17 da Lei n" 9.432, de 1997." (NR) 

Art. 30. A Lei n11 11.434, de 28 de dezembro de 2006, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4° Para obtenção do ressarcimento de que trata o art. 
52-A da Lei nª 10.893, de 2004, a empresa brasileira de na­
vegação deverá apresentar o Conhecimento de Embarque ou o 
Conhecimento de Transporte Aquaviário de Carga que comprove 
que a origem ou o destino da carga transportada seja porto lo­
cal izado na Região Norte ou Nordeste do Pais." (NR) 

"Art. 6D. .••• 

§ 2ª Para o pagamento do ressarcimento de que trata o art. 
52-A da Lei no. 10.893, de 2004, referente às operações de trans­
porte realizadas antcrionncntc à publicação da Medida Provisória 
n11 320, de 24 de agosto de 2006, a Secretari a da Receita Federal 
do Brasil deverá verHicar se os valores constantes do Conhe­
cimento de Embarque ou do Conhecimento de Transporte Aq ua­
viário de Carga foram corretamente transcritos para o Sistema 
Eletrônico de Arrecadação do Adicional ao Frete para Renovação 
da Marinha Mercante, com o objetivo de atestar a certeza, a 
liquidez e a exatidão dos montantes das obrigações a serem 
ressarcidas." (NR) 

Art. 4D Fica suspensa a incidência da Contribuição para o 
PIS/PASEP e da Contribuição para o Fi nanciamento da Seguridade 
Social - COFINS sobre as receitas decorrentes da venda dos produtos 
classificados nos códigos 0901.1 e 0901.90.00 da Tabela de Inci­
dência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada 
pelo Decreto n11 6.006, de 28 de dezembro de 2006. 

§ !'1 A suspensão de que trata o caput não alcança a receita 
bruta auferida nas vendas a consumidor final. 
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§ 2ª É vedada às pessoas jurídicas que realizem as operações 
de que trata o caput a apuração de créditos vinculados às receitas de 
vendas efetuadas com suspensão. 

Art. 5'1 A pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração não 
cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS que 
efetue exportação dos produtos classificados no código 0901.l da. 
TIPI poderá descontar das referidas contribuições, devidas cm cada 
período de apuração, crédito presumido calculado sobre a receita de 
exportação dos referidos produtos. 

§ 111 O montaotc do crédito presumido a que s~ refere o 
caput será dctenninado mediante aplicação, sobre a receita de ex­
portação dos produtos classificados no código 0901.1 da TIPI de 
percentual correspondente a dez por cento das alíquotas previstas no 
caput do art. 2'1 da Lei n"- 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no 
caput do art. 2'1 da Lei n"- 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

§ 2° O crédito presumido não aprove itado cm detcnninado 
mês poderá ser aproveitado nos meses subsequentes. 

§ JII A pessoa jurídica que até o final de cada trimesti:c­
calcndário não conseguir utilizar o crédito presumido de que trata este 
artigo na forma prevista no caput poderá : 

1 - efetuar sua compensação com débitos próprios, vencidos 
ou vinccndos, relativos a impostos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação es­
pecífica apli cável à matéria; ou 

II • so licitar seu ressarc imento cm dinheiro, obsçrvada a 
legislação específica aplicável à matéria. 

§ 4D Para os fins deste artigo, considera-se exportação a 
venda direta ao exterior ou a empresa comercial exportadora com o 
fim específico de exportação. 

§ 5° O disposto neste artigo não se aplica a: 

1 • empresa comercial exportadora; 

II - operações que consistam cm mera revenda dos bens a 
serem exportados; e 

IH - bens que tenham sido importados. 

Art. 6D. A pessoa jurídica tributada no regime de apuração 
não cumulativa da Contribuiç~o para o PIS/PASEP e da COFINS 
poderá descontar das referidas contribuições, devidas cm cada pe• 
ríodo de apuração, crédito presumido calculado sobre o valor de 
aquisição dos produtos class ificados no código 0901.1 da TfP I uti­
lizados na elaboração dos produtos classificados nos códigos 0901.2 e 
2101.1 da TlPI. 

§ 1'1 O direito ao crédito presumido de que trata o caput 
somente se aplica aos produtos adquiridos de pessoa fisica ou juridica 
residente ou domiciliada no País. 

§ 211 O montante do crédito presumido a que se refere o 
caput será determinado mediante aplicação, sobre o vnlor das men­
cionadas aquisições, de percentual correspondente a oitenta por cento 
das alíquotas previstas no capu t do art. 2° da Lei n11 10.637, de 2002, 
e no caput do art. 2° da Lei nª 10.833, de 2003. 

§ JII O crédito presumido não aprove itado cm detenninado 
mês poderá ser aproveitado nos meses subsequentes. 

§ 4D A pessoa jurídica que até o final de cada trimestre­
calendário não consegui r utilizar o crédito presumido de que trata este 
artigo na fonna prevista no caput poderá: 

1 - efetuar sua compensação com débitos próprios, vencidos 
ou vincendos, relativos a impostos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação es­
pecífica apli cável à matéria; ou 

li • solicitar seu ressa rcimento cm espécie, observada a le­
gislação específica aplicável à matéria. 

§ 50. O disposto no § 4'I aplica-se somente à parecia dos 
créditos presumidos determinada com base no rcsuhado da aplicação, 
sobre o va lor da aquisição de bens classificados l)a posição 0901.1 da 
TIP I da relação percentual existente entre a receita de e~portação e a 
receita bruta total auferidas cm cada mês. 

§ 6D. Para efeito do disposto no § 5°, consideram-se também 
receitas de exportação as decorrentes de vendas a empresa comercial 
exportadora com o fim específico de exportação. 

Art. 70. O disposto nos arts. 4A a 611 será aplicado somente 
após estabelecidos termos e condições pela Sec.rctaria da Receita 
Federal do Brasi l, respeitado, no mínimo, o prazo de que trata o 
inciso II do caput do art. 22. 

Parágrafo lmico. O disposto nos arts. &i e 9.11 da Lei n" 
10.925, de 23 de julho de 2004, não mais se apli ca às mercadorias ou 
aos produtos classificados nos códigos 09.01 e 210 1.11 da N9mcn~ 
clatura Comum do Mercosul • NCM a partir da data de produção de 
efeitos defini da no caput. 
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A rt. 811 A Lei n~ 11 .196, de 21 de novembro de 2005, passa 

a vigorar com. a seguinte redação: 

"Art. 70. 

li-

a) até o terceiro dia útil subsequente ao dccêndio de ocor­
rência dos fatos geradores, no caso de aquisição de our_o e at ivo 
finar:J:;ciro; 

b) até o último d_ia útil do mês subsequente ao de ocorrência 
dos íatos geradores, no caso de operações relativas a cqotrato de 
derivativos financeiros; e 

e) até o terceiro dia útil subsequente ao decêndio da cobrança 
ou do registro contábil do imposto, nos den:iais casos. 

Parágrafo único. 

···········································" (NR) 

Art. 911 fica instituído o Programa Cinema Perto de Você, 
destinado à ampliação, diversificação e descentralização do mercado 
de salas de exibição cinematográfica no Brasil, com os seguintes 
objetivos: 

1 - forta lecer o segmento de ex ibição cinematográfica, 
apoiando a expansão do parque exibidor, suas empresas e sua atua• 
lização tecnológica; 

II • facilitar o acesso da população às obr3:5 audiovisuais por 
meio da abertura de salas cm cidades de porte médio e bairros 
populares das grandes cidades; 

IU - ampliar o estrato social dos frequentadores de salas de ci­
nema, com atenção para políticas de redução de preços dos ingressos; e 

IV - descentralizar o parque exibidor, procurando induzir a 
fonnação de novos centros regionais consumidores de cincll!a. 

Art. 1 O. O Programa Ci nema Perto de Você compreende: 

1 - linhas de crédito e investimento para implantação de 
complexos de exibição; 

li - medidas tributárias de estimulo à expansão e moder­
nização do parque exibidor de cinema; e 

Ili - o Projeto Cinema da Cidade. 

Art. 1 ! . A construção e implan~ção de complexos de exi­
bição cinematográfica, nas condições_. cidades e zonas urbanas es­
tabelecidas pelo regu lamento do Programa Cinema Perto de Você, 
poderão ser apoiadas por linhas de crédito, investimento e eq ua­
lização de encargos financeiros, sustentadas pelos recursos do Fµndo 
Setorial do Audiov isual, criado pela Lei nº 11.437, de 28 de de­
zembro de 2006. 

Parágrafo único. As linhas mencionadas neste artigo deverão 
considerar, na avaliação dos projetos, os seguintes fatores, entre outros: 

I • loca lização cm zonas urbanas, cidades e regiões bra• 
silciras dcsprovid?s ou mal atendidas pela oferta de salas de exibição 
cinematográfica; 

II - contribui ção para a ampliação do cStf"t!tO social com 
acesso ao cinema; 

Ili - compromissos relativos a preços de ingresso; 

IV • opção pela digitalização da projeção ci nematográfica; e 

V - parcerias com Municípios, Estados e Distrito Federal. 

Art. 12. Fica instituído o Regime Especial .de Tributação para 
Desenvolvimento da Atividade de Exibição Cinematográfica - RE­
CINE, nos tcnnos estabelecidos por esta Medida Provisória. 

Parágrafo único. O Poder Executivo regu lamentará o regime 
de que trata o caput. 

Art. 13. É beneficiária do RECINE a pessoa jurí.dica de• 
.tentara _de projeto de exibição cinematográfica, previamente creden­
ciado e aprovado, nos termos e condições do regulamento . 

§ 1 º Compete à Agência Nacional do Cinema - ANCINE o 
credenciamento e a aprovação dos projetos de que trata o .caput. 

§ 2º A fruição do RECINE fica condiciom1da à regularida,dc 
fi scal da pessoa jurídica em relação aos impostos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita ,Federal do Brasil. 

§ 3" O beneficiário do RECINE deverá exercer as atividades 
relativas à implantação ou operação d.Ç complexos cinematográ ficos, 
ou à locação dç equipamentos _para salas de exibição. 

Art. 14. No caso de venda no mercado interno ou de im­
portação de máquinas, aparelhos, instrumentos e eq uipamentos, no­
vos, para incorporação no ativo pcnnanentc e utili zação cm com-
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plexos de exibição ou cihcm·as itinerantes, bem como de materiais 
para sua construção, fica suspensa a exigência: 

I - da Contribuição para· o PIS/PASEP e da Contribuição para 
o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre a 
receita da pessoa jürídica vendedora, quando a aquisição for efetuada­
por pessoa jurídica beneficiária do• RECJNE; 

li - da Contribuição para o PIS/PASEP - Jmportaç11o e da' 
COFINS - Importaçiio, quando a importação for efetuada por pessoa 
jurídica beneficiária do RECINE; 

Ili - do· Imposto sobre· Produtos Industrializados - !PI in­
cidente na saída do csfabe lccimcnto industrial ou equiparado, quando 
a aquisição no merc3:do· interno for efetuada por pessoa jurídica be­
neficiária do RECENE; 

IV - do' 1 PI incidente no desembaraço aduaneiro, quando a im­
portaç.1Io for. cfctuatla por pessoa jurídica· beneficiária do RECll\1E; e 

V - do· Imposto de Importação, quando os refcrrdos bens ou 
materi ais de consrtução, sem similar nac ional, forem importados por 
pessoa jurídica beneficiária do RECrNE. 

§ 1º Nns notas fiscais relativas às vendas de que trata o 
inciso I do caput, deverá &onstar a expressão "Venda efetuada com 
suspensão da exigibilidade da Contribuição para o PIS/PASEP e da 
COFINS", com cspecifiêação do dispositivo legal correspondente. 

§ 2° Nas notas fiscais relativas às saldas de que trata o inciso 
Ili do caput, deverá constar a expressão "Soída com suspensão do 
IP I", com cspccificaçãd do dispositivo legal correspondente, vedado o 
registro do imposto nos referidas notas. 

§ 3º As suspensões de que trata este artigo, após a in­
corporaç.1Io do bem ou material de constmção no otivo permanente ou 
sua utilização no complexo de exibição cinematográfica ou cinema 
itinerante, convertem-se: 

I - cm isenção, no caso do Imposto de Importaçi1o e do IPI ; e 

li - em alíquota zero, no caso dos demais tributos. 

§ 4º A pessoa juríd ica que não incorporar ou não utilizar o 
bem ou materia l de construção no complexo de exibição cinema­
tográfica ou cinema itinerante ri ca obrigada a recolher os tributos não 
pagos cm dccorrêncio das suspensões de que trato este artigo, acres­
cidos de juros e multa de moro, na forma da lei, contados a partir da 
data do fato gerador do tributo, na condiç1io: 

SEP - I~-p~~~i:~~i~ui~~•Fmsc~a~~p~r?a~~~:b~~çiliifªr:cid:!~t~~ 
desembaraço aduaneiro e ao Imposto de Importação; ou 

II - de responsável, cm relação à Contribuição para o 
PIS/PASEP, à COFINS e ao IPI de que trata o inciso III do caput. 

§ 5º Pora efeitos deste artigo, equipara-se ao importador a 
pessoa jurídica adquirente de bens e materiais de construção es­
trangeiros, no caso de importaçãó realizada por sua conta e ordem por 
intermédio de pessoa jurídica importadora. 

materiais§ d~
0 

!~s~~~~~n~~~p~r~~~%~~f~~~~~:fri~ eJ:i~~~c:!~! ~ 
caput serão relacionados em regulamento. 

§ 7º O prazo para fruição do beneficio de que trata o caput 
deverá respeitar o disposto no § 1 º do art. 92 da Lei oº 12.309, de 9 
de agosto de 20 10. 

Art. 15. Por c inco anos contados da conclusão do projeto de 
modcmizaçil.o ou do início da operação das salas de exib ição, fica 
vedada a destinação dos complexos e dos equipamentos audiovisuais 
adquiridos com bcneílcio fiscal previsto nesta Medida Provisória, em 
fins diversos dos previstos nos projetos credenciados ou aprovados 
pela ANCINE. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput 
submele a pessoa jurídica beneficiária ao recolhimento dos tributos 
não pagos, na forma do § 4° do art. 14. 

Art. 16. A Lei n" 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8º. 

§ 12. 

"Art. 28. 

XXI - projetores para exibiçilo cinematogl"áfica, classificados 
no cód igo 9007.2 da NCM, e suas partes e acessórios, clas­
sificados no código 9007.9 da NCM. 
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Parágrafo único. O Poder Executivo poderá regulamentar o 
disposto nos incisos IV, X e Xlll a XXI do caput." (NR) 

Art. 17. Fica instituído, no âmbito do Programa Cinema 
Perto de Você, o Pt"ojcto Cinema da Cidade~ destinado à implantação 
de salas pertencentes ao· Poder Público. 

§ 111 Poderão ser inscritos no Projeto Cinema da Cidade os 
projetos apresentados por Municípios, Estados ou Distri10 Federal , 
nas seguintes condições: 

1 - observãncio das especificações técnicas definidas pelo Pro-
grama Cinema Perto de Você para os projetos orquitetôoicos das salas; 

II - implantação das sa las em imóveis de propriedade pública; 

li - operação das salas por empresa exibidora, preferencialmente; 

IV - compromisso de redução tributária nas operações das.salas; e 

V - localização cm zonas urbanas ou c idades desprovidas ou 
mal atendidas por oferta de salas de exibição. 

§ 211 As salas de cinema do Projeto Cinema da Cidade serão 
implantadas com recursos originários da Uniflo, conforme as dis• 
ponibilidadcs previstas pela Lei Orçamentária Anuat 

Art. 18. Compete â ANCINE a coordenação das ações c:te­
cutivas do Programa Cinema Perto de Você e a cxpedi~flo das normas 
complementares necessárias. 

Art. 19. A Medida Provisória oll 2.228-1 , de 6 de setembro 
de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 111 

XIX - obra cinematogrâflca ou videofonográfica publi citária 
estrangeira; aquela que não atende o disposto nos incisos XVII e 
XVHI do caput; 

. .... .. " (NR) 

"An. 711 •• 

XXJI - zelar pela distribuição equilibrada das obras audio­
visuais, regulando as relações de comcrcializaçilo entre os agen­
tes econômicos e combatendo as práticas comerciais abusivas; 

XXHI - promover interação com administrações do cinema e 
do audi ovisual dos Estados membros do Mcrcosul e demais 
membros da comunidade internac ional, com vistas à consecução 
de objetivos de interesse comum; e 

XXIV - estabelecer critérios e procedimentos administrativos 
para a garantia do princípio da reciprocidade no território bra­
si leiro cm rc laçflo às condições de produção e explornção de 
obras aud iov isuais brasileiras em territórios estrangeiros. 

........................ " (NR) 

"Art. 25. Toda e qualquer obra cincma1ográfica ou video­
fonográfica publicitária estrangeira só poderá ser veiculada ou 
transmitida no País, em qualquer segmento de mercado, devi ­
damente adaptada ao id ioma português e após pagamento da 
CONDECINE, de que trata o art. 32. 

Parágrafo único. A adaptaçiio de obra cinematográfica ou 
videofonográfica publicitária deverá ser realizada por empresa 
produtora brasileira registrada na ANCINE, conforme normas por 
ela expedidas." (NR) 

"Art. 28. 

§ 211 As versões, as adoptaçõcs, as vinhetas e as chamadas 
realizadas a partir da obra cinematográfica e vidcofonográfica 
publicitária original, brasileira ou estrangei ra, até o limite máximo 
de cinco, devem ser consideradas um só título, juntamente com a 
obra original, para efeito do pagamento da CONDECfNE. 

§ Jíl As versões, as adoptações, as vinhetas e as chamadas 
realizadas a partir da obra cioematográ íica e vidcofonográfica 
publ icitária original destinada à publicidade de vorejo, até o li• 
mite máximo de cinquenta, devem ser consideradas um só título, 
juntamente com a obra original, para efeito do pagamento da 
CONDECINE. 

§ 411 Ultrapassado o limite de que trata o § 211 ou o § 311 , 

deverá ser solicitado novo registro do título de obra cinema­
tográfica e videofonográfica publicitária original." (NR) 

"Art. 36. 

III - na data do registro do título ou até o primei ro dia útil 
seguinte à sua solicitação, para obra cinematográfica ou vidco­
fonográfica publicitária brasileira, brasileira filmada no exterior ou 
estrangeira pora cada segmento de mercado, conforme Anexo 1; 

...................................... " (NR) 
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"Art. 39. 

III - as chomadas doG programas e a publicidade- de obras 
cinematográficas e videofonográ.ficus veiculados nos serv iços. de 
radiodifusiio de sons e imagens, nos serviços ide coomnicaç.1Io 
eletrônica de massa pol! assinotura e nos seg-t'ne"ntos de mercado 
de salas de exibiçiio e- de· vídeo doméstico em qualquer su;>orte; 

.......................................... " (NR) 

"Art. 58. 

Parágrafo único. Consti tui c~1baraço à fiscalização, suje i­
tando o in frator à pena do caput do art. 60: 

I - a imposição de obstáculos ao liv[e acesso dos agentes. da 
ANCINE às entidades fiscalizadas; e 

II M o nilo atendimento da requisição de contra.tos, livros, 
s istemas, orquivos ou documentos." (NR) 

"Art. 59. O descumprimento da obrigatoriedade de que trata 
o art. 55 sujeitará o infrator a multa correspondente a cinco por 
cento da receita bruta média diária de bilheteria do complexo, 
apurada no ano da infração, multiplicada. pelo número de dias do 
descumprimento. 

§ 111 Se a receita bruta de bilheteria do complexo não puder 
ser apurada, será apl icada multa no valor de RS 100,00 (cem 
reais) por dia de descumprimento, multiplicado pelo número de 
salas do complexo. 

§ 211 A multa prevista oeste artigo deverá respeitar o limite 
máximo estabelecido no caput do art. 60." (NR) 

Parágrafo único. As tabelas constantes do Anexo I à Medida 
Provisória 0 11 2.228-1 , de 2001, relativas a seu art. 33, iociso II do 
caput, passam a vigorar com as oltcrações do Anexe a esta Medida 
Provisória. 

Art. 20. A Med ida Provisória nº 540, de 2 de agosto de 2011 , 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6º . .... 

§ Iº Respeitados os acordos internacionais dos quais n Re­
pública Federativa do Brasil seja signatária, o disposto no caput 
aplica-se somente no caso de saída dos produtos importados de 
estabelec imento importador pertencente a pessoa jurídica fabri­
cante que atenda aos requisitos mencionados nos §§ 111 e 211 do 
art. 511• 

§ 2º A exigência de que trato o § lº não se apl ica às im­
portações de veícu los realizadas ao amparo de acordos inter­
nacionais que contemplem programas de integração específicos, 
oos termos estabe lecidos em ato do Poder Executivo." (NR) 

Art. 21. A Lei n11 8.685, de 20 de julho de 1993, passa a 
vigorar com a seguinte redaçiio: 

"Art. 511 Os valores depositados nas contas de que trato o 
inciso I do § 1 º do art. 4° e não aplicados no prazo de quarento 
e oito meses da data do primei ro depósito, e os va lores de­
positados nas contas de que trata o inciso II do § !" do art. 4° e 
não aplicados no prazo de celito e oitenta dias, prorrogáve,l por 
igual período, ser.lo destinados ao Fundo ~acional da Cultura, 
alocodos no Fundo Setorial do Audiovisua l. '' (NR) 

Art. 22. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos; 

1 - cm relação aos arts. 111 ao 311, a partir da data de pu­
blicação do ato do Poder Executivo que os regu lamentar; 

11 - em relação aos arts. 4A a 611, a partir do primeiro dia do 
quarto mês subsequente a suo publicação; e 

DJ - cm relação aos dentais artigos, a partir da data de sua publicação. 

Art. 23. Ficam revogados: 

l - a partir da data de publicação do ato do Poder Executivo 
que regulame ntar os arts. Iª ao 311: 

a) o parágrafo único do art. 17 da Lei n11 9.432, de 8 de 
janeiro de 1997; e 

b) o ort. 12 da Lei n11 10.893, de 13 de julho de 2004; e 

O - os§§ (Jl e 711 do art. 811 da Lei rP 10.925, de 23 de jltlho de 2004. 

Brasília, 19 de setembro de 2011 ; 19()11 da Independência e 
12311 da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Guidu Ma11tega 
Pu11la Sdrgio Oliveira Passos 
Amw Maria B11arq1~_e de HuJmula 
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Diário Oficial da União - Seção 

Occisilo: Retinido de pauta ante u aposentadoria dn Ministro 
Cczar Pcluso (Rclalor). Ausentes, nesta assentada, os Senhores Mi­
nistros Celso de Mello e Joaquim Barhosu. Prcsidênciu do Senhor 
Mini stro Ayrcs Britto. Plenário, 12.09.20 12. 

Occls:lo: O Tribuna l, por maioria e nos lcmms do voto du 
Rclalor, julgou improcedente a ação d ireta, vencido o Mini stro Marco 
Aurélio. Auscnlcs, jus1ificudamc11lc, o Ministro Ricardo Lcwandows­
ki (Presidente), cm viagem ofic ial à Rcpllblicu Popu lar du China, pum 
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1íHIL~J36~Ei9i: 
TRATAÇAO NULA. EFEITOS. RECO LIII MENTO E LEVANTA­
MENTO DO FGTS. LEG IT IMIDA DE CONSTITUCIONAL DA 
NORMA. 

1. O url. 19-A da Lei 8.036/90, induídn pe la MP 2. 164/0 1, 
não afronta o princípio do concurso público, po is ele não iníirrna u 
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trnbulbadur que cfotivumcnlc c11rnpriu suas ubri.1411çõcs contmtuuis, 
presta ndo o scrviyo dev ido. O curilter compcnsatóno dessa nonna foi 
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cuss.lo gemi reconhecida. 
2. A expansi'lo da abmngência do FGTS pum cobrir outros 

riscos que não aqueles esl ritamente rclacionudos com a modalidade 
irnotivadu de dispensa - tais corno u própria situação de clcscmprcgu 
e oulros eventos socialmente indesejáveis, como o ucometimcnto por 
~~~;i~~~rd~~ Íln~d:~adc avançada - não comprornelc a essê ncia cons-

3. A MP 2. 164/01 não interferiu na autonomia udministmtiva 
dos Estados, Distrito Fedeml e Municípios pura organizar o regime 
funcional de seus respectivos serv idores, uma vez que, al ém de ni'!o 
ter criado qualquer ohrigaçi'lo fin unceim sem previsão orçamenlflria, a 
rnL-dida cm questão dispôs sobre relações jurídicas de nuturc7.u tru­
bulhi slu, dando novu dcstinaçi'ln a um valor que, a ri~or, jfl vinha 
sendo ordinariamente recolhido nu conta du FGTS vmculada aos 
empregados. 
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impedindo a rcvcrsi'lo desses vulorcs ao cr:'irio sub il justificativu de 
anu lação cuntmtuul , u nonn tt do urt. 19-A da Lei 8.036/90 não ucur­
rcl ou novos dispêndios, não descons1i1uiu quul9ucr alo jurídico pcr-

ie(~~li:~~n~\~v~~~l~~,';•1~t r:~~'~:;~1 v4~t~ã:~~1~~~5.,:'x ~t~t~:~ut}~ 
5. Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente. 
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Atos do Poder Executivo 
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fcsa Eco nômica - Cadc, e uutoriza o Poder 
Exec uti vo feder.ai a atuulizu r monetaria­
mente o valor dus taxas e dos preços cs-
~~~~~t~~itts1 J8t1 Lei n" 6. 938, de 3 1 de 

A PRESIDENTA OA REPÚBLI CA, no usn da atrih11i \=i'lo 
jl~'t~v!~1Óri~<:n!~:i fii~~· d~21~~ Com;ti tu ição, adolu a segu int e Med,d;,1 

Art. 1" A ML-dida Provisória n" 2.228- 1, de 6 de setembro de 
2001, passa a vigorar co m as seguinles a llcraçõcs: 

"An. J3. 

~ 5" Os valores da Condcci nc ~Klcriln se r atualizuc\os um­
la~::~~~~:~'W:uI')lo PlKlcr Executi vo fcderul, na fonna do rcgu-

"Art. 40. 

li - v inl c por cento, quando se !ra tar de: 

viço~) d~b:.idi1~lif~1';~~!
1
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lronicu de massa po r ass inuluru quanNu lenham sido prev mmcnlc: 
explornclas c m sa las ele ex ibição, crn até seis cópias, ou lcnhum 
sido cx ibidus cm fostivuis ou 111 ostms, previurncntc uutorizadas 
pc lu Anc inc, e não lenham sido exploradas cm salas de exibição 
com mais de seis cópias; 

.. ...................................... " (NR) 

Arl. 2" A Le i n" 12.529, de 30 de novembro de 20 11 , passa 
a vigo rar com as scguinlcs ultcmçõcs: 

"Art. 23. Ficam instituídas as taxas processuais sobre os pro• 
cessus de com~tênciu do Cade, no valor de R$ X5 .000,00 (oitenta 
e cinco mil reais), que têrn co rno fato gerador a aprescn laçãu dos 
atos previstos no art. 88 clcsla Lei , e no valo r de R$ 15.000,00 
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Art. 3" Fica o Poder Executi vo autorizado a atualizar rno­
ncturiumente, nu fomrn do rcgulumcnto, o valor: 

1 - da luxa instituída pelo art. 17-R da Lei n" 6.938, de 31 de 
agosto de 1 9K 1 ; e 

Arl. 4" Esta Medidu Provisória entm crn vigor: 
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u rcduçi'lo dadu pe lo urt. 2" dcslu Medida Provisória; e 

11 - na data de sua pub li caçilo, cm rcl ução aos de111ais dis­
pusi1i vos. 

Brasília, 17 de agosto de 201 5; 194" da Independência e 127" 
da Repúb lica. 
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./os,;. Fdwurlo Canto/.o 
./oaq11/111 \IJl'im F,•rwlm I ,•1y 
Ni•l!!Ju// /1arhos;1 
Jo;/1J l .11f/. Sffr;1 F1•1wira 
Í/.ah1•/la Mrir1/m \lil'ira '/i'i.rt ·i1 , 1 
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Atos do Poder Legislativo 

LEI N° IJ .196. DE 111 DE llEZEI\IUHO DI~ 201 5 

A ltcrn n Med ida Prov isória nª 2.228-1. de 6 
de setem bro de 2001. p:ir:1 dispor sobre a 
C"ontrib11 ição para o Desenvo lvimento da 
l1Ulústria Ci ncnrn togró íica Naciona l (Con­
dce ine) e prorroga r a vigênc ia de incentivo 
fi scíll no fim hil o dos Fundos de Financ ia­
mcnlo d:, lndllstri;i CincmalogrMiea Nacio­
nal (Funcincs), e a Lei nª 12.529. ele 30 ele 
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co111pctênc in do Coni;clho Admi nisl rn tivo 
de Dcfes,1 Econômica (Cadc): autori;, ... 1 o 
Poder Executivo íedcrn l a atun li zm mone-

~~~~~::~~t~ dav~~~~ ~~fn~~~~~rd~~sp~~~vi\~sn~ 
6.93X. de 3 1 de agnslo de 19H I; e prorroga 
a vigência de incentivos risca is prcYistos na 
Lei 11 11 8.685, de 20 de julho de 1993 . 

TABELA DE PR ECOS DE JORNAIS AVULSOS 
P l 1g l11ns 

Di s t rito OOrnllllS 
FO<.l tll"n l estados 

d o 02 a 28 R$ 0,JO RS ·1,0 0 
do J2 o 7G R S 0,50 R S 2.00 
do60n1 5 6 R S 1 ,10 RS 260 

d o 100 n 7.50 R$ 1 ,50 R $ .J,00 
d o 25,t n SOO R$ 3,00 RS A.5O 

• Ac:im.- d• 500 pftgh,°" ■ • p.-.co d• ln b • la n,al■ ••c•d•nfe d• 
pôg in"'■ 1nulti1>llc"'d o po r AS 0,0107 

A PRES I DENTA DA REP Ú BLI C A 
Faç(l snbcr qu e o Congresso Nac ional decreta e cu sanciono 

a seguinte Le i: 

/\ri. 111 A Medida Provisória nu 2.228- 1. de 6 de setembro de 
200 1, pnssa a v igornr com as seguintes allcrm;õcs : 

IX - (VETAUO); 
... ...... .. ................ ............ .... .. ... ... ...... ..... .. .. .... .. ...... .. .... ...... " (NR) 

§ 511 Os va lores da C'ondccinc podcriio ser al11ali zados rno-
11clariarnen lc pelo Poder Executivo fodcral , alC o limi1c do valor 
acumul ado cio Índice Naciona l ele Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA) correspondente no período cn lrc a sua illlima atun li zaç:io e 
a da tn de publicação da lei de conversão da Med ida Provisõria n11 

687. de 17 de agosl0 de 20 15. na fo rma do rcgul amcn1o." (NR) 

"/\ri. 40. 

li - 20% (\ intc pm ccnln). quando se !ra lar de: 

e) obras c incma!ogr:ííic:1s dcsli rrnc.las à veicu laç:io c m ser­
viços de rndiodi füsfio de sons e imagens e de comun icnçfio clc­
trônic:1 de massa por assina turn , quando tenham sido prcv inmcnlc 
cx plorm.las cm salas de cx ibiç:i o com alé 6 (seis) cópias ou 
quan do tenham sicln ex ibidas em !est iva is ou mostras. com au­
tori 7.açào prévia d.1 Ancine, e mio lenham sido exp loradas cm 
sa las de exibição com mais de 6 (se is) cóp i.i s; 

d) (VETADO): 
........... .. ........... .. .. ............... .. ........ .. ......... .. . .. .... ... .. ......... .. .. " (NR) 

"Arl. 44 . Até o período de npurnç:io rclali vo :m ano-calen­
dário 1lc 20 17, inc lusi ve, as pessoas nsicas e j urídicas tributadas 
pelo lucro rea l podcn1o deduzir do imposto de remia devido as 
q ua nti as aplicadas na aquisição de co\íl s doi; Func inc.s. 
... .. ........................ ... ... ... .. .. ... .. .. ......... .. .......... .. ................... " (NR) 

"/\ ri. 50. As deduções prev istas no art. 111 da Le i 11 11 R.685. ele 
20 de julho de 1993, s:1o prorrogadas alé o exercício dc 20 17, 
inclusive, devendo os projetos que scriio bcnc íi ciados por esses 
incentivos ser previamente aprovado!- pela Anc inc." (NR) 

Art. 2u. A Le i 11° 12.529, de .10 de no\"c111bro de 201 1, passa 
a vigorar com a segu inte altcrnção: 

"Art. 23. lnsli lucm-sc ta xns processuais sobre os rroccssos 
de compctCneia do Cndc, no va lor de RS K5.000.00 (oitenta e 
c inco mil reais), parn os processos qu e tê m como fol o gcrnclor o 
aprcscn taçiio dos atos previstos no art. 88 dcsla Lei. e no va lor de 
RS 15.000.flO (qu inze mil reais), para os processos que lêm como 
l:11 0 gerador :1 :1prescntaç:io das consullas rc fcridns no § 4° do arl. 
911 dcsla Lei. " (NR) 

Art. 311 É o Poder Executi vo autorizado a atun liza r monc-
1aria111entc, atC o lim ite do valor acu mulado do Índice Nacional de 
Preços ao Co nsumido r Amp lo ( IPCA) correspondente an período 
entre a sua ll ltimn aluafüaç:io e a data de pu bli caç:io desta Lei, na 
fo rma do regulamento, o va lor: 

1 - dos preços dos serviços e produ tos cstnbclccidos pe lo ar!. 
17-A da Lei nº 6.938. de 3 1 de agosto de 198 1: e 

li - da taxn ins1i1uida pelo ar!. 17-0 da Lei n° 6.938. de J 1 
de agosto de 1981. 

Art. 4° A Le i nº 8.685 , de 20 de iulho de 1993. pnsi;a a 
vigornr com as segui ntes a lterações: · 

"Art. 111 Até o exercício liscn l de 2017 . inclusive, os con­
lribu intcs poderão deduzir do impos to ele renda devido as quan tias 
reícrcnlcs a investimentos feitos na produção de obra i; :rndio­
visuai s c inemal ogróíicas brasilcirns ele produç:io imlcpcnclente, 
mediante a nq uisição de quotas reprei;enlal in1s de direitos ele co­
rncrcia li znção sobre as referida:- obras. desde q ue esses in ves­
timentos sejnm rea lizado!- no merendo de ca pitais. cm at ivos pre­
vistos em lei e autori zados pela Comissão de Vn lorcs Mobil iários 
(CV M). e os projclos de produção tcnhílm sido prcv i:11 nentc apro ­
vados pela Agência Nacional do C inema (Anc inc). 

.... .... .. ...... .. ........ . ........... .. .. .............................. .... .. ...... .. . " (NR) 

"Art . 111.A. Até o ano-cal end."1rio de 2017 , inclusive , as qu:111-
1ias re ferentes ao patrocinio :"1 produçiio de ob rns c i11c1natogd­
ficas brasileiras de produçiio independente cujos projetos tenham 
sido prcvia111cntc aprovados pela Ancinc poderão ser deduzidas 
do imposto de renda dev ido apurado: 

..................... .. ............... ...... .. ....... ...... .... .......... ...... .. ... .. .... " (N R) 

Art. 51.1. Esta Le i entra cm vigor: 

1 - cm 1u. de janeiro de 20 16, cm re lação à redação dada pelo 
art. 2u. desta Lei ao mi. 23 da Le i nu. 12.529 . de JO de novembro de 
2011; e 

li • na data de sua publicação, cm rclnção aos demais dis­
positivos. 

Bras ília, 111 de dczc rnhro de 201 5; J94u. da lntlcpcmlênc ia e 
12711 da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Jo.w! Eduardo Li.inlo=o 
.!oaq11i111 Vieira Fermim Le1:1· 
NeJ,;m, f)nrhow 
Jo,io Luiz Silrn F<'rreim 
Frmu:isco Gac1a11i 

LEI No. 13.197, IH~ 111 UE OEZEI\ IBHO DE 201S 

Altera n Lei n" 9.264. de 7 ele fevereiro de 
1996, para trnnsíonnar em cargos de 11i,·cl 
superior os cargos da Cnrrc irn Pol ic ial Civil 
do Distr ito r edcrn l. 

A PRE S IDE N TA DA R E P ÚBL I C A 
Faço saber que o Congresso Nnc ionnl dccrcla e cu snnciono 

n seguinte Lei: 

Art. 111 O art. 3" da Lei 11" 9.264. de 7 de fovcrc iro de 1996. 
que dispõe sobre o dcsmcmbrnmcnl o e a rcorgn niznção da Carreira 
Po licia l Civil do Disl ri to Federa l. fi xa rcnmnernç:'io ele se us ca rgos e 
dá ouLrns pro\·idêncins, p,1ssa a vigorar com n seguinte redaç;io: 

"A rt. 3º A Ca rreira de Pot ícin Civil do Distrito Federa l é de 
níve l superior e compõe-se dos cargos de Peri to Cri minnl , Pe rilo 
Médico-Legista. Agente de Po licia, Escrivão de Polícia, Pap i­
loscopis ta Po lic ial e Agente Pol icial de Custódia . 

Pariigrnfo ún ico. O ingresso nn Cn rrcirn referida no rapul 
deste art igo ocorre rá sempre nn terceira clnssc. medianlc con­
curso pil hlico de provas ou de provas e títul os, ex ig ido o ní ve l 
superior completo. cm ní ve l de graduação, e observados os rc­
qu isi los fi xados na lcgislaçiio pcrlinente." (N R) 

Art. 2" Esla Lei cntrn cm vigor na dat:1 de sua puhli c:ição. 

Brasília, 111. de dezembro de 2015; 19411. da lndepe11dênc ia e 
1271.1. da República. 

DILMA ROUSSEFF 
José Edmmlo Cmrlow 
/1,',•I-Hm /Jarl)(1~a 
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pelo cód igo 000 120 15 12020000 1 
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